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As Com i ssoes: - ~ Art. 24. I I 
Ciencia e Tec •• Comunicacao e Informat i ca 
Consto e Justica e de RedacaoCArt.54.RI) 

P RO"JETCl DE L..E 
(Do Sr. ' • 

Em 30 / 10 / 91. Presidente 
difusàc e d~ outras prOVIOEnClas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta= . ... 
L. EI DE CABOOIFUS~O 

CAPíTULO I 

DAS DEFINIÇõES 

Art. 19 - O Servi,o de Cabodifus~o. em todo c ter­
ritdrio nacional. obedecer~ aos preceitos da 1egisla,~0 de teleco­
munica,5es em vigor. aos desta Lei. aos Regulamentos e ~s Normas 
que vierem a ser baixadas pela Secretaria Nacional de Comunica,5es 
do M i n i st: él" i o da Infra-Es t rut UI"a • nest a L~~ i dE~nom i n<:Hla SNC. bel ) 
como das Normas constantes dos atos internacionais vigentes e dos 
que no futuro se celebrarem. uma vez ratificados pelo Congresso 
Nê:\c i c>na I . 

Art. 29 - O Servi,o de Cabodifusio é o servi~o de 
telecomunica~~o que util iza cabo condutor elétrico. guias de ondas 
ou outro meio físico similar para distribuir programas de sons ou 
de sons e imagens, transmitir dados, prestar servi~os de telefonia 
ou outros servi,os interativos ou bidirecionais. destinados a as­
sinantes, mediante contrato, em pontos determinados dentro de uma 
área definida« 

Art. 30 - O Servi~o de Cabodifusio é destinado a 
promover a cultura universal e nacional, a democracia e, igualmen­
te, a plural idade polít ica, também devendo apoiar uma estratégia 
de desenvolvimento s dcio-econ8mico do país. 

Art. 49 - Para os efeitos desta Lei, 
as seguintes defini~5es: 

sio adotadas 

I - Licen~a - é a denomina~io do ato de autoriza~io 
por meio do qual a SNC, com a delibera~~o do Congresso Nacional, 
confere direitos a uma entidade para executar o Serviço de Cabodi­
fusio, habil it~ndo-a a proceder a ' instalaçio e a operaçio de um 
si st (-:~ma n 

11 - Libera~io para opera~io 
ato pelo qual a SNC libera a opera~~o de um 
s~o, por estarem suas instalaç~es téc nicas , 
das, em conformidade com o projetado. 

111 - Sistema de Cabodifus~o 
equipamentos e instala~5es que possibilitam 
sinais e s ua distribui~~o, através de meios 
local izados dentro de uma ~rea definida. 

- é a denominaçlo do 
sistema de Cabodifu ­
previ amente licencia-

I e o conjunto de 
a recep~io, g~~a~lo de 
físicos, a assinantes 

IV - Rede de Cabodifusio - é o conjunto 
físicos pelos quais o sinal vaI ser tran s portado, bem 
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elementos , -
ne~cessar- lOS ~ manlJtençlo do n{vEl do sinal. 

v - Afil iada - ~ a condiçlo dE uma ent idade Em 
laçlo a outras quandd- sE corlstata qUE ambas t&m Em comum um dirE -
tor ou outro EmprEgado dE alto n{vel hier~rquico nas ~reas admi ­
rlistrat iva E finarlceira; qUE ExistE qualquEr elEmEnto de proprie­
dadE ou outro interesse financeiro de uma em outra; que uma ~ de -­
vEdora da outra, EnvolvEndo valores superiores a 50% (cinqUEnta 
por cento) do seu patrim6nio; que qualquer pEssoa ou entidadE tem 
part icipaç~o finanCEira em ambas. ~ 

VI - Canais Reservados - slo canais resErvados para 
utilizaç~Es ESPEc{ficas, SEm qUE a Ent idadE 1 iCEnciada SEja obri­
gada a proporcionar recursos, materiais ou humanos al~m da dispo-­
nibil idadE do canal E aCESSO ~ rEdE, para a produç~o dEssa progra­
mação. 

VII - Carlais DEst inados - sio canais prEparados E 
mant idos pela entidade licenciada para ut ilizaç~es Especificas, 
com a Exi9~ncia de que a entidade licenciada seja obrigada a pro­
porcionar mEios (um Est~dio com condiç~Es m{nimas para produç~o ao 
vivo e recursos para reprodução dE matErial pr~-gravado ou rEcur­
sos para rEcEpção E rEtransmiss~o do sinal prOVEniEntE dE sat~l i­
te, 1 ink dE microondas ou outra fOflte). 

VIII - Canais ComErciais - s~o canais previstos no 
projeto da eflt idade licenciada para destinação, total ou parcial­
mente, transit6ria ou permanentemente, a ent idades que não sejam 
afiliadas, nem tenham v{nculos administrativos ou econBmicos com a 
I i CE.'nc i ada. 

IX - Canais do SErviço B~sico - todos os canais das 
emissoras de telEvisão Em circuito abErto qUE Estiverem dentro da 
~rea de prestaçlo do serviço e que for superposta ~ regi~o abran­
gida pelo contorno 3 (tris) de serviço dessas emissoras, e que se­
r~o obrigatclria, integral e gratuitamente oferecidos ao assinante, 
sem inserção dE mat~ria pr6pria E SEm qUE nEnhum prEço adicional 
seja cobrado por esses programas. 

CAP {lUL.O I I 

DO CONSELHO FEDERAL DE CA80DIFUS~O 

Art. 59 - Fica criado o Conselho Federal de Cabodi­
fusão como org~o consultivo da SNC, com o ObjEtivo de buscar con-
s(!:nso pol{tico, solucLonar- conflito~:; - e fonh._!lar b<.~s(~s ~ficas pare:-\ 
o ~st~beIEcimEnto das rElaç~Es EntrE as partES Envolvidas E propor 
diretrizes para o desenvolvimento e operação do SErviço de Cabodi-
f 0;;' - USdO. 

Art. 69 - O Conselho FedEral de Cabodifusio sEr~ 
intEgr-ado por- mEmbros eleitos pelo Congresso Nacional a partir da!; 
indicaç~Es dE Ent idadES nacionai s qualificadas para rEprEsentar os 
seguintes SEtores sociais~ 

I - Empresariado da ind~stria; 
11 - empresariado do com~rcio; 
111 - emprEsariado do setor firlancEiro; 
IV - empresariado da ~rea da comunicação social; 
V - Empresariado da ~rEa da educação; 
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VI - emprEsariado da ind~stria forlográfica 
tores de cinema, v{deo e esP€t~cuIos art (st icos~ 

VIr - centrais sindicais; 
V.III .,., jor·nal ist<.~s e r·adial istas; 
IX - professorEs; 
X - art istas E profissionais de ESPEt~cuIos, cinema 

XI -- advogc\dos; 
XII - entidade nacional religiosa; 
XIII - Congresso Nacional. 

$ 19 Os membros do Conselho deverio ser brasilei ­
ros natos ou naturalizados há mais de dez anos, maiores de idade e 
de reputaç~o il ibada. 

9") 29 Cada membro do Conselho terá um suplente 
clusivo .. 

$ 39 O mandato dos membros 
dois anos, sendo permitida uma reconduç~o. 

do Conselho 

c.. .. \.' _ 
1(;, , .. 

de 

$ 49 Os membros do Conselho ter~o estabilidade rIo 
emprego durante o per{odo de seus mandatos. 

$ 59 O Conselho Federal de Cabodifus~o seri presI­
dido pelo membro escolhido para representar o Congresso Nacional, 
tendo direito a voto de minerva. 

$ 69 A cada per{odo de renovaç~o da composiçro do 
Conselho, em tempo hibil, o Congresso Nacional publicar~ uma lista 
de ent idades qual ificadas para represerltar os setores acima desig­
nados .. 

$ 79 As ent idades designadas pelo Congresso deve­
rio apresentar, para apreciaç~o do Congresso Nacional, no prazo de 
quin:<:E: di,":\s a par·tir da publicação no Diil'"io Oficial de\ Uniro, in··­
dicaç~es de membl'"os titulares e suplentes exclusivos para o Corl-­
selho. qualificados para representar S~las áreas respectivas .. 

$ 89 Os membros do Conseltlo e seus respect ivos su­
plentes ser~o eleitos, considerando as indicaç~es apresentadas pe­
las ent idades designadas de acordo com o parágrafo anterior, enl 
sess~o conjunta do Congresso Nacional. 

$ 99 Quando o Congresso indicar mais de uma enti-­
dade para I'"epresentar um detel'"minado setor, estas deveria buscar 
consenso na indicação de um ~ni · co nome, com ~~u · respect ivo suplen­
te. 

$ 109 Caso as entidades, na situaçio referida no 
parágrafo anterior, não cheguem a um consenso, o Congl'"esso esco­
lher~, preferencialmente entre os nomes apresentados paI'" estas, o 
membl'"o que represental'"~ um detel'"minado setol'" social, com seu res­
pectivo suplente .. 

$ 119 Havendo motivo relevante, o Congresso poderá 
n~o aceitar as indicaç~es apl'"esentadas pelas ent idades, escolhendo 
então quaisquer cidad~os qualificados para repre~;entar, como t itu­
lares e suplentes, os setores socIaIs correspondentes .. 
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Art. 79 - O Conselho Federal de Cabodi~us~o 
vinculado ~ SNC, com autonomia administrativa e ~inanceira 
cursos assegurados no or-çamento da Uni~o. 

Art. 89 - Compete ao Conselho Federal de 

I - elaborar seu regimento interno; 

11 - organizar os serviços de sua administraç~o; 

111 - emitir pareceres, por iniciativa prdpria ou 
por sol icitaçio de qualquer interessado, sobre toda e qualquer 
açlo ou competincia do Executivo sobre o Serviço de Cabodifus~o; 

IV - apresentar proposiç~espara o Legislat Ivo, on­
de lhe couber intervir legislando sobre o Serviço de Cabodifus~o; 

V - recorrer ao Judici~rio, nos termos da legisla --­
çlo vigente, sobre quest~es de interesse p~blico, envolvendo o 
Serviço de Cabodifus~o; 

• VI -- c:onst: ituir- uma instânc ia de aPE~lação pol ít icc\ 

• 

para todos os atos do Executivo, referentes ao Serviço de Cabodi--­
fusão, e para as pr~t icas dos drgãos governamentais, dos licencia­
dos e dos assinantes; 

VII - receber, de qualquer entidade ou cidad~o, 
seus questionamentos ou solicitaç~es de parecer. 

CAP í TULO II 1 

DA COMPETtNCIA 

SEC'r.!O I 

PARA O LICENCIAMENTO 

Art. 99 - Compete ao Minist~rio da Infra-Estrutura, 
atrav~ s do Secret~rio Nacional de Comunicaç5es, conceder 1 icença 
para execuç~o do Serviço de Cabodifus~o • 

9> i 9 
do art igo 64, $$ 29 
da mensagem. 

O Congresso Nacional apreciar~ o ato no prazo 
e 49 da Constituiç~o, a contar do recebimento 

9; 29 O i:\to dE.' 1 icenc iamento pc\l'"a E:~ )-~ecução do Ser ­
viço de Cabodifus~o somente produ z ir~ efeitos legais apds delibe­
ra~~o do Congresso Nacional, segundo o estabelecido na Constitui-

r,,' 
~ <;\0. 

$ 39 O licenciamento para execução do Serviço de 
Cabodifus~o não isenta a entidade do atendimento ~s normas de en­
genharia relativas a instalaç~es de cabos e equipamentos, abertu­
ras e escavaç~Es em logradouros p~blicos, determinadas pelas pos­
turas municipais ou estaduais, conforme o caso. 

n[cr.iO 11 

PARA A EXECLJC~(] 
- 4 -
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Art. 109 - Podem executar Servi~o de 
exclusivamente entidades privadas, com ou sem fins 
criadas com a fi .nal idade espec .(fica de executar este servi~o. 

N~ ~ Art. 119 - ~o podem requerer I icença para execu~ao 
do Servi~o de Cabodifus~() pessoas jur(dicas que se enquadrem nas 
seguintes situa,~es: 

I - aquelas que, tendo obt ido I icen~a, 
implantado o serviço dentro do prazo estabele(: ido; 

n~Xo haj am 

11 - aquelas que tiveram I icen~a desse servl~o an­
teriormente cassada; 

III - aquelas que tenham part icipa~~o acionária ou 
a presen~a de cotistas que perten~am aos quadros societ~rios ou 
diret ivos de empresas erlquadradas nas condi~~es previstas nos In­
cisos I e rr deste art i90. 

Pal'"ê\gre\fo ün ico. 
durante o per(odo de 5 (cinco) 
labelecido para implanta~~o do 
do ato de cassa~~o da 1 icerlça. 

Estes impedimentos subsist ir~o 
anos, a part ir do fim do prazo es­
servi~o e de 10 (dez) anos a contar 

Art. 129 - N~o poderá integrar os quadros societá­
rios ou exercer a fun~~o de dire~~o, gerincia ou orienta~~o inte­
lectual e administral iva de empresa I icenciada para execu~~o de 
Serviço de Cabodifus~o aqueles que se enquadrarem nas seguintes 
cond i ~·6€·~s: 

I - gozo de imunidade parlamentar ou de foro espe-· 
c i a I ~ 

11 - estrangeiro ou brasileiro natural izado há me­
nos de dez anos~ 

IV - penalmente irresponsável; 

• V - o qU€'~ houvE'~r e\l i f:-:- nado ou c\dqu i r i do cote\S ou 
aç5es de empresa prestadora de Serviço de Cabodifus~o em desacordo 
com e s ta Lei;! 

VI - a pessoa jur(dica em - desacordo com o previsto 
no art Igo ~~22 da Const iturÇ:~ó; 

VII - o que for impedido por lei ou tenha sido jul­
gado, com sentença transitada em Julgado, pela pr~t ic a de crime: 

a) cuja pena vede, ainda que de modo temporário, o 
acesso a fun~~o ()U cargos pübl icos; 

b) de peculato, corlcuss~O, corrup~~o paSSiva, 
varica~~o ou tráfico de entorpecentes; 

pre-

c) falimentar, contra a propriedade, a economia po­
pular e a fé püblica~ 
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d) previsto na IEgisla~lo dE tEIEcomunica~~Es . 

SEC7!\O 111 

PARA A FISCALIZAC~O 

Art. 139 - ComPEtE ~ SNC a fiscaliza~lo da EXECU~~O 
do SErviço dE Cabodifus~o no qUE se referE ~ obsErvincia das leis, 
regulamentos, normas E obrigaç~es contraídas PElas EmprEsas I icerl­
ciadas Em decorrência do ato da licEnça. 

$ 19 Nas ~rEas dE prEstaç~o do serviço devEr~ ser 
instalado pelo mEnos um tErminal dEstinado ~ fiscal izaç~o. 

$ 29 Para a escolha do local destinado ~ instala­
ç~o do tErminal dE fiscal izaçlo, a SNC devEr~ evitar dEspesas e 
dificuldades que, dEsnEcessariamente, venham a inc idir sobre a 
eXEcutante do serviço. 

$ 39 A instalaç~o do tErminal de fiscalizaçlo em 
condiç~es adequadas E a prEstaç~o do sEr viço sEr~o feitas SEm Bnus 
para a SNC. 

CAP í TlJL_O I V 

DO PROCEDIMENTO PARA O LICENCIAMENTO 

C' Er' "'O '[ ,.) .:. ~, ,..., . 

CONDIÇ~ES INICIAIS 

Art. 149 - O início do processo de concesslo da 1 i­
CEnça para Execuçlo do serviço dar -sE-~ por requerimEnto da Enti­
dadE intEressada. 

Art. 
SecrEt~rio Nacional 
cumentaç~\o: 

159 - O rEquErimEnto dEvEr~ ser dirigido 
dE Comunicaç: ê)f:~s, instruído com c\ ~;f.·~ guint: E 

I - documentos rElat ivos ~ ent idade: 

cU) 
d () _ .. 

• a) cert id~~o de n:,' gi~;t r'o na r' epc\rt ic:;:ão comPEt€mtE.', 
contendo inteiro E atual izado tEor do ato const itut ivo; 

b) cert ificado de quitação ou dE regularidadE dE 
situaç~o com . o impósto dE renda, prEvidêrlcia social E imposto sln~ 
dical; ' I 

c:) cErt idão nEgativa do cartdrio dE protEsto dE tí­
tulos E documEntos, extraída no domicílio da entidadE; 

rEntes, 

(I) demonstração dE capacidade financEira para o Em-

TI _ .. documEfltos rElat ivos aos diretorEs, 
cot islas ou acionistas da entidadE~ 

, . 
soc I O~; -" gE-

a) prova dE nacionalidade brasileira ou rlaturaliza­
ç~o cle PElo menos dez anc)s; 
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b ) cel'"tidão cI (.: quitaç:ão com c\ J I J C ' t-\. . -) . 1(;: a E I (.: i t Or-C:\ I ; 
.. 1-c) cEr·t idão dE: qlJ i t ação imposto d t:-: I'" .E:nda; com o · 

d) declaração de rE.'S i dênc i a; 

E) cel'"t idão cios distl'"ibuidol'"es criminais da local I­
dade ondE I'"Eside o dirigente, cotista ou acionista; 

~) dEc:laraç:ão ~nica, assinada por todos os dil'"igen­
tES, de que não Estão no Exerc{cio de mandato eletivo que assegure 
imunidadE pal'"lamentar, nem exercem cargos de supervisão, dil'"eç:ão 
ou aSSESSOl'"amento na Administração P~blica, dos quais decol'"l'"a fol'"o 
Especial .. 

111 - documentaç:ão I'"Elativa ao sErviço: 

a) memória descritiva do sistema, incluindo defini-­
çio do munic{pio e unidade da federação onde SE pretende executar 
o sel'"viço, ~I'"Ea de pl'"estaç:ão do serviço, n~mero de canais pl'"eten­
didos, car'actEr{sticas b~sicas do sistema e PI'"Evisão dE equipamEn­
tos a serem utilizados; 

b) Estudo dE viabil idadE econ6mica do sel'"viç:o pal'"a 
a local idade dE interesse, incluindo an~lise de mercado e estima­
t iVê\ do custo tot:c\l dE: implantação, E.'st imat iva do custo anual de 
opel'"ação rIos pl'"imeil'"os tl'"is anos dE funcionamento, capacidade fi­
nal ESt imada do sistema, c~lculo estimado das taxas e dos preços~ 

c) documento de aceitaç:ão da instalaç:ão da I'"ede dE 
cabos, nas condiç~Es previstas no projeto, fornecido pela empresa 
concession~l'"ia dos sel'"viç:os de telefonia ou enel'"gla el~tl'"ica da 
local idadE abl'"angicla pElo SEl'"viç:o; 

d) cl'"onogl'"ama de instalação do sistEma, com prEvi­
são do n~mEI'"O dE dom{cil ios qUE SErão abrangidos e de assinantes 
que sel'"ão atendiclos na ocasião do in{cio da oPEraç:ão E no dECOl'"l'"Er 
dos 2 (dois) pl'"imeil'"os anos de funcionamento; 

e) dest inaç:ão de canais e tipo dE progl'"amaç:lo p 

serviços a serem ofel'"ecidos e cronograma de implementação at~ ser 
at ingido o n~mero total de canais pretendidos .. 

$ 1R Os documentos dE qUE trata o presente art igo 
deverão ser firmados, expedidos ou validados em data não supel'"ior 
a 60 (sessenta) djas antel'"iol'"es ~ apl'"esentação do l'"eqUerimEnt~ dE 
licença ' ~ ~NC, ~ exceção dos que comprovam nacional icla~e e cios qUE 
pOSSUEm validade predetEl'"minada .. 

$ 29 Dos contratos ou estatutos sociais apresenta­
dos deverá constar cl~usula declarando, eXPl'"essamente, que as co­
tas ou aç:~es represEntat ivas do capital social são inal ienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indil'"etamente, a estrangeiros ou brasi ­
leil'"os naturalizados há menos de dez anos e a pessoas Jur{dicas, 
f OI'" a dos I imites estabelecidos no al'"tigo 222 da Constituição, de­
pendendo as alteraç:~Es contl'"atuais ou estatut~l'"ias de Pl'"~via 
anuincia do Minisll'"o das Comunicaç:~es. 

SEÇ~() 11 
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PROCESSAMENTO DE REQUERIMENTOS DE LICENÇA 

Art. 16 - Recebido o requerimento da entidade 
tenderlte ~ licen_~a a _-SNC dari seqUincia ao processo sea documen­
t~ç~o est iver adequada e se forem atEndidos: 

I - a necessidade, - " -a convenlEncla E o 
blicos; 

11 - os crittrios de viabilidade ttcnica; 

111 - os requisitos de habilitaç~o da entidade para 
execuç~o do serviço. 

Art. 179 - Caso a SNC considere atendidas as eXI­
gincias previstas nos artigos 15 e 16, fari publicar consulta no 
Diirio Oficial da Uniio sobrE esse requerimento, dando um prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias para comentirios p~bl icos sobre o mesmo 
e para manifestaçio, junto ~ SNC, de outras ent idades que tambtm 
desejam executar o serviço na mesma irea pretendida pela requeren-­
te ou em irea que a inclua, total ou parcialmente. 

Art. 189 - Havendo alguma outra ent idade interessa­
da na execuçlo do serviço objeto dessa consulta, esta deveri sub­
meter ~ SNC requerimento de I icença e a documentaç~o indicada no 
artigo 15 .. 

Art. 199 - Findo o prazo fixado na consulta a que 
se refere 6 artigo 17, a SNC anal i sar~ todos os comentirios e re -­
querimentos para executar o serviço e emitiri parecer que deveri 
ser apresentado em audiincia p~bl ica a ser real izada no munic{pio 
onde se previ a instalaçio do serviço ou a maior parcela da sua 
rf:~de" 

$ 19 Esse parecer deveri ser emit ido no prazo mi­
xlmo de sessenta dias apds o fim do processo de consulta previsto 
no c\r-tigo j.7. 

o- '")0 A 1- " - 't I - d ' J ) c_____ - ,,\UC I f.-~n c 1,,\ P 1..1 ) I C Cl_ ever ,,\ se no 
pra:<~o 

, -ma:-: I mo de 30 dias apds a emiss~o do parecer. 

• A r t. 209 -- O r- e s IJ I t a do do p r o c e ~5 s o d e c o n sul ta, o 
parecer da SNC e o resultado da audiincia p~bl ica, previstos nos 
artigos 17 a 19, constituir~o subs{dios para a decisio do Secret~ ­
rio Nacional de Comunicaç~es. 

Art. 219 - Mensagem com a de~islo do Secretirio Na­
c ional de Comunicaç~es, decorrente de um processo de requerimento 
de I icença, bem como toda a documentaç~o que a subsidia e funda­
menta, seri encaminhada ~ apreciaç~o do Conselho Federal de Cabo­
difus~o, que emitir~ parecer. 

Par~9rafo ~nico. O parecer do Conselho Federal de 
Cabodifus~o, previsto no caput deste artigo, dever~ ser emitido no 
prazo miximo de quarenta e cinco dias apds o recebimento da mensa­
gem com a decisio do Secretirio Nacional de Comunicaç~es" 

Art. 229 - Considerando o parecer do Conselho Fede­
ral d e Cabodifus~o, o Secretirio Nac i onal de Comunicaç~es reforma­
ri ou rat ificar~ a decis~o e publicari, por meio de uma Portaria, 
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o ato de licenciamento. 

$ 19 Reformando sua decis~o, o Secret~rio Nacional 
de Comunicaç~es .poder~ fazer exig~ncias adicionais e espec(ficas ~ 
ent idade pretendente ~ licença. 

$ 29 Uma vez sujeita a exig~ncias especiais, 
t idade pretendente ~ I icença poder~ acat~-las, recorrel r ao 
lho Federal de Cabodifus~o ou renunciar ao requerimento de 
ça .. 

<:' E:'(' ""0 I '[ I \.) .. '-I' H . .. 

CONDIÇ~ES PARA O LICENCIAMENTO 

a E~n­

C()nse ···· 
I iCE~n-' 

Art. 23 0 - N30 há limitaç~o para o n~mero de licen­
ças para execuç30 de Serviço de Cabodifus~o para uma mesma local I­
dade, haja ou n30 superposiç~o de ~rea de prestaç~o do serviço. 

$ 19 O Conselho Federal de Cabodifus30 emitir~ pa-
recer, por solicitaç30 de qualquer interessado, examinando a 
veniincia e o interessE p~blico de se limitar o licenciamento 
Serviços de Cabodifus~o em determinada local idade, com ou sem 
PErposiç30 de redes. 

con"" 
d (':~ 

su-' 

$ 29 Com base no parecer do Conseltlo Federal de 
Cabodifus30 a SNC decide sobre a conveni~ncia de ser estabelecida 
I imitaç~o para o rl~mero de licenças numa mesma local idade • . 

Art. 249 - A licença ser~ concedida com prazo inde"" 
terminado, sendo a sua manutEnç~o assegurada pelo cumprimento da 
IEgislaç30 vigente e das normas baixadas pela SNC. 

$ 19 O cancelamento da I icença depende de decis~o 
judicial .. 

$ 29 Deve ser assinado, no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da data de publicaç~o do ato de licença no Di~rio 
Oficial da Uni30, termo de corltlecimento da le9islaç~0 que rege o 
Serviço de Cabodifus~o e de ades~o ~s condiç~es pert inentes ~ sua 
execuç~o, sob pena de nulidade do ato • 

$ 39 A raz~o social da ent idade I icenciada, a ca­
racterizaç~o do serviço. sua localizaç~o e ~reas de atuaç~o. e os 
canais a serem utilizados, al~m de qualquer outra exig~ncia que a 
SNC julgar dE interesse p~b1ico. dever~oconst~r do ato de licença 
para execuç~o do Serviço de Cabodifuslo. 

$ 49 No documento previsto no $ 2 0 deste artigo. 
deve ser referida, expressamente, ci~ncia das seguintes condiç~es 
a que devem atender as entidades executantes do Serviço de Cabodi­
fuslo: 

id~nt ica~:; 
, 
a , .. 
(; .:> 

I - execuç~o do serviço em condiç~es, 
dE sua propo!;;ta ~ 

11 - submiss~o ~ fiscalizaç~o pela SNC, 
se a forneCEr os ElemEntos solicitados para este fimp 

111 - obrigaç~o de manter a escrita e a 
- 9 -
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dade da empr'esa padrc)~~zadas de acordo com as norma s em vigor; 

IV -
soa I da E.'mp r f..'sa, 
pela SNC; 

, 
.:\ S 

obedi&ncia, na organizaç~o dos qu~dros 
qualificaç~es t~cnicas e operacionais f I' " "'d '" c ' ,*, c\ c\:) 

v - observincia dos prazos relat ivos ~ instalaçio e 
ao in{cio da execuç~o do serviço; 

VI - instrarlsferibilidade, direta ou indireta, do 
ato de licenciamento, sem pr~via autorizaç~o da SNC e homologaçlo 
dos atos autorizados~ 

VII - submiss~o ~s condiç~es estabelecidas por esta 
Lei a situaç~es geradas por sucess~o heredit~ria na composiçio so­
ciet~ria das ent idades licenciadas~ 

VII - proibiç~o de ser firmado qualquer contrato, 
acordo ou ajuste, relat ivo ~ ut ilizaç~o de meios ou dos serviços 
de outra empresa licenciada para a execuç~o do mesmo serviço, que , 
atue ou venha a atuar na mesma ou em outras local idades, sem pre"-
via autor'izaç~o da SNC; 

VIII - proibiçic) expressa da manuterlç~o 
ocultos ou qualquer outro tipo de controle indireto das 
1 i u::nc i c\da~;; 

, . 
d€-: soe: lOS 

ent idades 

IX - obrigaç~o de manter atualizados os registros 
de programaç~o para os canais de geraç~o prdpria; 

X - integraç~o gratu{ta, de todos os canais util i­
zados para a transmiss~o ou retransmiss~o de sons e de sons e Ima­
gens, ~s redes de radiodifus~o quando convocados por drg~o compe­
tente, nos termos da legislaç~o vigente; 

XI - submiss~o ~s prescriç~es relat Ivas ~ reserva e 
dest inaç~o de canais estabelecidas nesta Lei; 

XII - proibiç~o de alteraç~o estatut~ria ou contra­
tual sem pr~via anu&ncia da SNC, nos termos desta Lei ~ 

XIII - sujeiç~o, a qualquer tempo, aos preceitos da 
legislaç~o referente ~s desapropriaç~es e requisiç5es; 

XIV - obrigaç~o de atender a todos os interessados 
no ser Viço, local izados dentro da 'rea de atuaç~odefinida rlO ato 
da 1 i C0:nça y 

XV - ae:eitaç~o dos proe:edimentos 
quando houver mot ivo just ificado, nos termos do 
L.. E: i ; 

de i nt erv.,:nç:ão, 
artigo 43 desta 

XVI - cumprimento, nos prazos fixados, de suas 
obrigaç~es legais, t~c:nicas e financeiras, econ8micas e fise:ais 
para com os governos Federal, Estadual e Municipal, como prova de 
capacidade para exee:utar eficientemente o serviço; 

XVII - publicaç~o anual, no primeiro trimestre, de 
um balanço cont'b il da ent idade licenciada, refererlte ao seu de­
sempenho no ano anteric)r. 

- 10 -
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$ 6Q Alim das condiç~es estabelecidas neste 
t i90, fica a ent idade obrigada a cumprir os demais itens integran­
tes da sua propdsta ~ que forem aceitos como complementaçlo dos 
requisitos mínimos para o processo de licenciamento, os quais se­
r~o incluídos no ato de 1 icen~a. 

Art. 259 - A conveniincia de se limitar o n~mero de 
1 icen~as por empresa ser~ definida em política a ser baixada por 
norma da SNC, ouvido o parecer do Conselho Federal de Cabódifuslo. 

Art. 26Q - Uma mesma entidade n~o receber~ licença 
para executar Serviço de Cabodifus~o e autorizaçio para execuçlo 
de serviço MMDS (Sistema Multi - Ponto Multi-Canal) na mesma locali­
dade quando as respect ivas ~reas de prestaçio do serviço se super­
puserem total ou parcialmente. 

Art. 279 - A SNC baixar' norma, ouvido o parecer do 
Conselho Federal de Cabodifus~o, dispondo sobre restriç~es ao ac~­
mulo, por uma mesma entidade, de licença para execuç~o do Serviço 
de Cabodifus~o e autoriza~~es, permiss~es e concess~es para execu­
ç~o de outrcls serviços de radiodifusio sonora ou de sons e imagens 
e outros servi~os correlatos. 

CAPíTULO V 

DA INSTALAÇ~O DO SERVIÇO 

Art. 28Q - A instala~~o de um sistema de Cabodifu­
s~o requer a elaboraçio de projeto por profissional habilitado. 

Parágrafo ~nico. O projeto de instalaç~o e suas 
alteraç~es autorizadas deverio permanecer arquivados na estaçio 
transmissora para fins de consult~, a qualquer tempo, pelos agen­
tes de fiscaliza~io da SNC. 

Art. 29Q - A partir da data de publica~io do ato de 
I icen~a aprovado pelo Congresso Nacional, a entidade deverá subme­
ter ~ SNC, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o resumo do 
projeto de instalaç~o, devidamente assinado por engenheiro, con­
tendo as característ icas t~cnicas de instala~~o do sistema, acom­
panhado dE~ 

I - declara~io do engenheiro atestando que a insta­
laç~o F)roposta atende ~s normas vigentes; 

11 - Anotaç~o de Re s ponsabil idade Ticnica - ART; 

111 - declaraç~o do respons'vel legal pela entida­
de, de que, por determinaç~o e pelo período estabelecido pela SNC, 
interromperá as transmiss~es, em caso de ocorrerem inteferincias 
prejudiciais em serviços de telecomunicaç~es autorizados e regu­
larmente instalados. 

Art. 309 - A contar da data de publica~io da deli­
bera~~o do Congresso Nacional, a entidade I icenciada ter' um prazo 
de 18 (dezoito) meses para concluir a etapa inicial de instalaç~o 
que permitir~ colocar o sistema em funcionamento, j~ com condiç~es 
ticnica s para atender a assinantes. 

- 11-



PaF~grafo ~nico. o pFazo para conclusio da 
inicial de instalaçlo poder~ ser 
máximo OutFOS 12 (doze) meses, se as raz~es 
to fOFem ju19ad~s Felevantes pela SNC. 

Art. 319 - Efet ivada a instalaçio dentro do pFazo 
para iniciaF a execuçio do serviço, a entidade 1 icenciada poder~ 
sol icitar ~ SNC liberaç~o para operar em car~ter eXF1erimerltal, com 
a finalidade de testar e ajustar o sistema. 

Art. 329 - Dentro do prazo que lhe ~ concedido para 
, , , ." ':I.' 1 t;' r' v i , .. o .. \ t' n t i d"\ d f:.' 1 i c t' n c i a d a d (~ ver' c\ sol i -Iniciar' a opE'r(.~ç,:\o co s ', v " c c ' 

citar à SNC vistoria das instalaç~es, com vistas ~ 1 iberaçlo de 
operaç~o do sistE'ma. 

P<:\rágrc\fo ~n i co. 
de operaçio do sistema pode ser 
sinaturas dos serviços. 

Somente a partir desta 1 iberaçio 
iniciada a comercial izaçio de as-

Art. 339 - A licenciada nio pode modificar qualquer 
das características t~cnicas constantes do projE'to de instalaçlo 
sem prévia autorizaç~o da SNC. 

Art. 349 - Cabe aos Estados e Municípios discipli­
nar as condiç~es de ut iI izaçio das viasp~bl icas e infra-estrutura 
dE' empresas dE' eletricidadE' E' tE'IE'fonia ou outras, para a instala­
çlo das redes de cabos e equipamentos do Serviço de Cabodifuslo. 

$ 19 O Conselho Federal dE' Cabodifus~o sugerirá 
padronizaç~o das condiç~es previstas no caput deste art igo. 

$ 29 Caso necessário, o Conselho Federal dE' Cabo .... 
difus~o podE'rá propor aç~es do CongrE'sso Nacional ou da Just iça 
para dirimir conflitos. 

CAP {TULO VI 

DO FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO 

Art. 359 _ .. A pn~ idade licenciada poderá: 

• I .... tl"<:\I'lsmit ir sin<'ii s ou pl"Clgl",:\mas or ig inadCls PClI" 
terceir'os, programas Clriginados por terceiros E' editados pela 1 i ­
c e nciada, e sinais ou programas gerados pela prdpria licenciada ; 

III codificar os sinais~ 

Parágrafo ~nico. O disposto no inciso I deste ar ­
t igo n~o exime a licenciada da obsE'rvincia da legislaçio pert irlen­
te de Direito Autoral. 

Ar't. 369 - A ut ilizaç~o dos canais consignados ~ 
E'nt idade licenciada deverá observar as exig&cias mínimas, abaixo 
cl ",' c' c' r' I' t' .. \ c' • . ~:> • . ('; .. ). 

. ~ ... - ' .. 

I . (' ''\rl ''\I'~ Roçf~lrv~dc)ç' . ,C c .. ) If: . •• ) •. c\ .. ) . 

a) j, (um) c <:\rlê\l lE-~gislcd: ivo, 
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.... -. 

.,tl ~1-

::: f?J ~ 
~ ~ ... o "' 
o '" 

<J> 

Câmara de Vereadores local izada no munic(pio ou munic(pios onde ~ç ~ 
sib.li:\r" <:-\ án,~i:\ d~~ pn:~stação do 1:;f:~r" viç: o, e" vollcHlo para c\ docIJm~~ntc ?~ooo. 
çio dos trabalhos do legislat ivo municipal, especialmente trans­
missão ao vivo das sess8es. 

b) 1 (um) canal universitário, reservado para cada 
Universidade localizada no munic(pio ou munic(pios onde se situar 
a área de prestaçio do serviç:o; 

c) 2 (dois) canais culturais, reservados para serem 
ut il izados pela secretaria ou secretarias que tratam de edu(:aç:ão e 
cultura, respect ivamente, nos governos municipal e estadual, para 
veicularem programaç:io exclusivamente educat iva e cultural; 

d) 1 (um) canal do assinante, para utilização pelos 
assinantes, em condiç~es a serem normatizadas pela SNC, ouvido o 
Conselho Federal de Cabodifus~o; 

lI. Canais Destinados: 

a) 1 (um) canal comunitário, aberto FIara ut il izaçio 
I ivre por ent idades sem fins lucrativos e n~o-governamentais loca­
l izadas no mun(cipio ou munic(pios abrangidos pela área de presta­
ç:io do serviço, em corldiç:~es a serem normatizadas pela SNC, ouvido 
o Conselho Federal de Cabodifus~o; 

b) 2 (dois) canais legislativos, destinados, res­
pect ivamente ~ documentação dos trabalhos dos legislat ivos esta­
dual e federal, através de retransmissão de programaç:io produzida 
pelos legislativos das unidades da federaç~o e pelo Congresso Na ­
cional, especialmente transmiss~o ao vivo das sess8es. 

III. Canais Comerciais: pelo menos 30% (trinta por 
cento) do total dos canais previstos no projeto da licenciada se-­
r~o cedidos mediante contrato, total ou parcialmente, transitdria 
ou permanentemente, a entidades que n~o sejam afiliadas ou tenham 
v(nculos administrat ivos ou econBmico s com a 1 icenciada. 

IV. Canais do Serviço Básico: todos os canais dessa 
natureza ser~o retransmit idos obrigatdria, integral e gratuita­
mente oferecidos ao as s inante, sem inserç~o de matéria prdpria e 
sem que nenhum preço adicional seja cobrado. 

$ 19 Os carlais mencionados no inciso 111 seria co­
mercial izados indiscriminadamente, n~o podendo a licenciada recu­
sar pedid~ razoável de uma entidade n~o afil iada ou oferecer-lhe 
condiç~es que nio sejam aceitáVeis. 

$ 29 A ent idade não afiliada que se sent ir afetada 
pela sistemática de comercial izaç:~o dos canais mencionados no in­
ciso III poderá recorrer ~ SNC, que analisará o problema e deter­
minará as aç~es que se fizerem necessárias ~ apl icaç:io desta dis-" 
posiç~c). 

$ 3Q As ent idades responsáveis pelos canais men­
cionados no inciso IV n~c) poderio negar ou impedir que seus sinais 
sejam retransmitidos pelos sistemas de Cabodifus~o superpostos ~ 
sua área de abrang~ncia. 

$ 49 Serio normatizados pela SNC, ouvido o Conse­
- 13 -
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lho Federal d E Cabodifus~o, as corldi~~ES para: 

a) transmiss~o dos sinais ou 

t» rEtransmiss~o do sinal dE emissoras de radiodi­
fus~o sonora ou de sons E imagEns em circuito abErto localizadas 
fora ~rea de prestaç~o do SErviço da entidade licenciada; 

c) transmiss~o de sinais ou programas 
por terceiros e editados pela licenciada. 

or i 9 i n,,\do s 

$ 59 A SNC poder~ baixar normas, ouvido o Conselho 
Federal dE Cabodifus~o, com outras exig~ncias, alim das fixadas 
minimamente neste artigo, ou estabelecer exigincias especiais con­
siderarldo as caracterrst icas de determinados projetos, orientan­
do-se pelo interesse p~bl ico e reguardando a viabil idade econ8mica 
dos EmprEEndimEntos. 

$ 69 Os demais canais, alim dos canais mencionados 
nos incisos desse artigo e dos especificados nas eventuais exigin­
cias previstas no $ 59, podErio ser utilizados para transmit ir si­
nais ou programas da ent idade I icenciada ou de entidades afilia­
das, bEm como serem oferecidos pela licenciada a ent idades inte­
ressadas em executar serviços I igados ~ segurança, telefonia, 
transmissio dE dados e outros. 

$ 79 A PEdido do assinante, e a fim de restringir 
a r'ecepç~o dE programas nio adequados, a licenciada dever~ forne­
cer, através de venda 6u aluguel, dispositivo pelo qllal o assinan­
te possa ~iuspender a recepçio de um programa Em part icular, duran­
te determinados per rodos por ele selecionados. 

Art. 37 0 - A ent idade liCEnciada para 
Serviço de Cabodifus~o nio podEr~: 

e:,:ecuç:ão do 

a c, (~,. Co C) d (" .. ':. .:> .:> • 7. 

I - recusar, por discriminaç~o de qualqUEr tipo, 
assinantes residentes na ~rea de prestaç~o do s~rviço; 

o 

11 - proibir. por contrato ou qualquer outro meio. 
o assinarltE de ter sua residincia servida por outras r'Edes ou ser­
viços de distribuiç~o de sinais. 

Art. 389 A ent idade licenciada para execução do 
Serviço de Cabodifus~o est~ obrigada a: 

I - observar a le9islaç~o de telecomunicaç~es e os 
preceitos da presente Lei; 

11 - submeter-se ~ fiscalizaçio exercida pela SNC; 

111 - prestar, a qualquer tempo, informaç~es que 
possibil item a verificaç~c) de como est~ sendo executado o serviço; 

IV - fornecer condiç~es capazes de permitir ~ SNC a 
monitoraç~o das transmiss~esp 

V - atender, dEntro de) prazo est ipul a do, determina­
ç~es expedida s pela SNC; 
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VI intErrompEr o funcionamEnto do sErviço, 
assim dEterminado pela SNC; 

VII - .. evitar' interferência prEjudicial em qualquer 
serviço de telecomunicaç~Es autorizado e regularmentE instalado; 

VIII - efetuar o recolhimento das 
zaç~o das telecomunicaç~Es E das multas que lhe 
por infraç~es comet idas na execuçio do serviço; 

t ~v~r do fl·r(·~ll·" · (."\ , ,(:\ .:> 1('.. ::> .. <.." 

sejam apl icadas 

IX - manter a I icença de funcionamento na sede do 
sistema, para fins de fiscal izaçlo; 

X - manter atual izado, junto ~ SNC, o Erldereço para 
corrE.'spondênc ia .. 

Art. 399 - A I icenciada ~ responsável 
pelo cumprimento das condiç~Es estabelecidas para o 
e qual idade do serviço prestado .. 

pen:\nt €,~ a SNC 
func i onamE~n.t o 

Art. 409 - Na execuçio do Serviço de Cabodifuslo, 
somente poder~o ser ut ilizados equipam~ntos cert ificados pela SNC. 

Art. 419 - As interrupç~es do serviço, 
superior a 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, 
just ificadas, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) 
r'ante c\ SNC. 

p(lr pE~r' í odo 
dever~o ser 
hora~:;, pe··· 

Art. 429 - A interrupçio por per(odo superior a 30 
<trinta) dias consecutivos poderá ser autorizada, desde que ocorra 
mot ivo de força maior devidamente comprovado e reconhecido pela 
SNC. 

Art. 439 - Nos casos de cassaçio da licença, falên­
cia, dissoluç~o ou risco de iminente dissoluçio, falirlcia ou su­
perveniência de incapacitaç~o t~cnica ou financeira de marluterlçio 
do SErviço dE Cabodifus~o, a SNC poderá real izar interveflçio tem -­
porária no serviço, designando interventores que, para todos os 
efeitos, assumir~o a gest~o t~crlica, administrat iva e financeira 
da eflt idade licenciada, podendo dispor de todos 05 recursos empre­
gado s PEla licenciada na execuç~o do serviço • 

Parágrafo I.ín i co. 
tos no caput deste art igo: 

No s casos de intervenç~o, previs-

I - a SNC visará a manut e nçio do serviço, a regula­
rizaç~o das tondiç~es de operaçio Oll o r~estabelecimento do servi­
ço, no menor período de tempo possível, procurando com isso evitar 
ou minimizar prejuízos de assinantes. 

11 - os interventores dever~o prestar 
responsabilizados pelos atos praticados no processo 
ç:lo; 

contc\s e SE~r 

de inb~,'rven"" 

111 - nio poder~o ser invest idos recursos p~blicos 
na manutenç~o de serviço de Cabodifusio sob intervençio, al~m dos 
eventuais recursos humanos que forem necessários ~ intervenç~o e 
dos meios imprescindíveis ao desempenho pessoal de suas funç~es; 

Art. 449 - Nos casos de intervenç~o que forem 
- 15 -
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guindos de processo de s ucessio da ent idade 1 iceflcida, a aquisi~i(J 
de bens patrimoniais da licenciada ou obriga~~es assumidas por es ­
ta, podEr~ ser condi,~o fixada para a transferincia da 1 icen~a, 
especialmente no que ,. se refere ~ parcela do patrimBnio correspon­
dente ~ rede e quaisquer equipamentos ou instalaç~es local izadas 
em espaços p~blicos. 

CAPíTULO VII 

DO ASSINANTE DO SERVIÇO 

Art. 45º - O acesso ao serviço é assegurado, me ­
diante assinatura, a todos quantos se encontrem dentro da ~rea de 
prestaçio do serviço definida no ato de licença. 

Art. 46Q - S~o direitos mínimos do assinante: 

I - conhecer, previamente, o tipo de programaç~o a 
ser oferecida e a carga de inserç~o publicitária; 

11 - ter, sob responsabilidade da licenciada, a 
instalaç~o e manutenç~o do sistema de Cabodifus~o até a entrada do 
receptor do assinante; 

111 - cont inuidade do serviço pelo prazo contra-
tua I ;: 

IV - abatimento nos preços das assinaturas, pelas 
interrupç~es ou defeitos no Serviço de Cabodifusio, sempre que a 
repar'aç~o ou o reestabelecimento do serviço tardar mais que 24 
(vinte e quatro) horas, computado ~ raz~o de 1/30 (um trinta avos) 
por dia completo. 

v - em assembléia que reuna representaç~o formal de 
pelo menos 30% (trinta por cento) dos assinantes de um determinado 
s erviço de Cabodifus~o, eleger um ombudsman dos a s sinantes para 
atuar Junto ~ entidade detentora da licença. com condi,~es de 
atuaç~o normatizadas pela SNC, ouvido o Conselho Federal de Cabo­
difu!:,ão . 

VI - ocupar o can a l re s ervado ao s a s sinantes, 
condiç5es normatizadas pela SNC. 

Art. 47Q - Diante de reclamaç~o fundamentada 
eventual abus o de tarifa ou medida s tendentes a eliminar a 
t iç~o, a SNC p od e rá. apds anális~ do caso, determinar a 
correção. 

CAPíTUL.O VIII 

DA TRANSFER~NCIA DA LICENÇA 

sobr· €·~ 

compe -" 
devidc\ 

Art. 48Q - Depende de pr~via autorizaç~o 
sob pena de nulidade dos atos prat icados, além de outras 
previstas nesta Lei ~ 

da SNC, 
pun i çê)f:~s 

J - toda e qualquer transferincia de cotas ou açaes 
r' (~ IJlr(~ r~I'lt~tl'V~c (:1(') c~IJI·tal sO(-I'a' I (·.·. I·ltr· (~_ IJ~ .. ' .. ~'.~. (·.),-.· (.; ( •... 9r· I.1IJ(J~ do IJES-o;. 0;..:>'- ,;, c.".:> . • _'" _, '" ' .' ,,_ _ '" _ 

s C)a s ~ 
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11 - o aumento de capital social 
mant ida a proporcional idade entrE sdcios~ 

1,11 -- "o ingresso de novo sdcio nos quadros das 
CE.'nc i <.-\da!:.;; 

IV - a invest idura no cargo de dirigente; 

V - qualquer alteraç~o nos 
Empresa detentora de l i cença. 

a " oco . l . ..) c on s t i tu t i v o!:, d a 

$ 19 As situaç~es decorrentes de sucess~o heredi­
t~ria, envolvendo qualquer um dos casos previstos nos incisos I a 
V deste art igo, devEr~o SEr homologadas PEla SNC E somente apds 
essa homologaç~o surtir~ o todos os seus efeitos legais, n o que se 
refere ao Ser'viço de Cabodifus~o. 

$ 29 Nos casos decorrentes de sucess~o hEredit~­
ria, para assegurar a cont inuidade do serviço, a SNC poder~ auto­
r' izar situaç~e5 especiais, por prazo determinado. 

$ 39 As solicitaç~es de autorizaç~o 
dos atos referidos nos incisos I a V deste artigo, 
instru{das com documEntaç~o capaz de satisfazer as 
art igo 15 desta LEi" 

,~ , 
e:),: IgEmc I as 

se:r 
do 

$ 49 - Os atos prat icados pelas ent idades 1 icencia­
das e seus sdcios ou cotistas, previamente autorizados pela SNC, 
dever~o ser posteriormente submetidos ~ homologaç~o da SNC. 

Art. 49 0 - Quando ficar caracterizada transferincia 
do controle da entidade que det~m licença para execuç~o do Serviço 
dE Cabodifus~o7 dEvEr~ ser previamEnte rEqUErida transfErincia de 
licerlça, sob pena de nul idade dos atos praticados. 

$ 19 DefinE-SE qUE h~ transfErfncia do corltrolE da 
ent idade que det~m licença par'a execuç~o dE SErviço dE Cabodifus~o 
nas seguintes situaç~es: 

I - quando a I ICEnça ~ transferida dE 
jur{dica para outra; 

um,,\ 

11 - quando a maioria das cotas ou aç~Es rEprEsen­
tat ivas do capital social, por ato de vontade , sucess~o heredit~­
ria ou impedimento legal de t itular, ~ transferida para pessoa ou 
grupo de pessoas que passa a deter o controle da sociedade; 

111 - quando, por aumento de capit~l ou por suces-­
slvas transferfflcias de cotas ou aç~es, pessoa ou grupo de pessoas 
passa a deter o controle da sociedade. 

$ 29 Junto com o requerimento de transferincia da 
1 icença dever~ ser entregue a documentaç~c) referida nos incisos I 
e 11 do artigo 15, referente ~s pessoas f{sicas e jur{dicas e nvol­
vidas na transaç~c), bem como documentaç~o referente a eventuais 
propostas de alteraç~o do serviço. 

$ 39 A Feqlleriment: o de transferincia da 1 icença 
seguirá o rito previ s to nos art igos 16 a 22 par'a os requerimentos 
de I icença, culminando com a decis~o do COflgresso Nacional. 

- 17 -



$ 49 Os atos de transferincia do contr'olE da erlt i­
dade que det~m I icença para execuç~o do Serviço de Cabodifus~o so­
mente produzir~Q efeitos legais apds deI ibera,io do Congresso Na­
cional" 

Art. 509 - Nio dependem de pr~via autorizaç~o da 
SNC as operaç~es que impliquem em alteraç~es dos atos constitut i­
vos das licenciadas, desde que n~o se configurem as situaç~es in­
dicadas nos incisos I a 111 do art igo 49, bem como o aumento do 
capital social quando proporcionalmente subscrito ou 
entre os sócios .. 

CAPíTULO IX 

DAS INFRAÇ~ES E PENALIDADES 

Art. 0:;' i 
..J - As penas apl ic~veis pOlr dest E~ 

Reg 1.1 I alll(~n t o são: 

dE.' Cabod i ·rUS~10. 

I - multe\; 

11 - suspens10 de at~ 7 (sete) ('1 I "\ C' • . c .. ), 

III r>! _. cassaç:<:\o da I icença para execuçio do 

Art. 529 - A caracterizaçio das infraç~es e as 
nal idades de m~llta ser~o definidas em normas a serem baixadas 
SNC, ouvido o parecer do Conselho Federal de Cabodifus~o. 

Ar' t 0:,"3 0 . • '1..1" .... -

ent idades 1 icenciadas que 
Ficam sujeitas ~ pena de suspens~o 
incidirem nas seguintes infra,~es: 

P E·~"" 
P e 1 c\ 

I - transmitir programas criando situaç~o que possa 
resultar em pelrlgo de vida~ 

11 nio submeter ~ homologaçio da SNC os nomes dos 
diretores, eleitos em assembl~ia, no caso das sociedades an8nimas~ 

TIT - nio se submeter ~ fiscal izaçâo por par·tE do 
drg~o competente da SNC, ou negar-se a fornecer os elemEntos sol i­
citados para tal fim~ 

IV - executar, de m~ f~, os serviços em dEsacordo 
com os t~rmos da licen~a ou n~o obSErvar as normas t~crlicas · e as 
condi,~es estabelecidas pela SNC para sua execuç~o~ 

U - modificar as característ icas t~cnicas b~sicas 
do serVI~O, constantes da licença. sem pr~via autorizaçio da SNC; 

VI "" n~o justificar ~ SNC. no prazo de 72 (setenta 
e (juas) horas. as interrupç~es parciais do servi,o por período su­
perior a 24 (vinte e quatro) horas~ 

VII 
~ . 

g el'lC 1··"<.:...· L"S·t "'I' (' I . J <:: "'" ç:: C\ J ~~ ec I (" a.:> 
nâo dE~ st i nar 

nos incisos 
os canais de acordo com as 
I a IV do artigo 36~ 

VIII - negar o direito de resposta recoflhecido 
decis10 judicial. quando se tratar de programa de sua geraç~op 

- 18 -
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IX - não df.,~SnHult i r, no pn:\=,~o f i )·:<:\(10 pt:~ l a Just i ç:c ~OOs\ . (;(}, <o 

t r a n s m i s são i n c r i m i na da, o IJ d €.~ S f a =-~ ê -, 1 a p o r' d €.~ C 1 a r c\ ç õ e s c o n t r c\ r i c~_ -" 
~s que tenham mcttivado a representação, quando se tratar de pro­
gramas de sua geração; 

X - não cessar a transmiss~o ou n~o desment Ir not {­
cias que contrariem a legislação eleitoral; 

XI - não integrar, gratuitamente, com todos os ca­
nais ut il izados para transmissão ou retransmiss~o de sinais de 
sons e de sons e imagens, as redes de radiodifusão, quando corlVO­
cadas por drgão competente, nos termos da legislação vigente; 

-" '" ( ,I ( ') .. . .. (;\J . y 

XII - executar serviço para o qual não est~ autori -

XIII .- nio cumprir. dentro do prazo estipulado, 
exigfncia que tenha sido feita ~ ent idade licenciada pela SNC; 

XIV - criar, na instalaçio ou operaçio da 
ou dos eq~lipamentos 01.1 cabos, situaç:ão que possa resultar 
nente perigo de vida; 

estação 
em i m i --

XV - corltrariar, de forma flagrante e ostensiva, o 
artigo 3 desta L_Ei .. 

$ 19 Cabe ao Secret~rio Nacional 
apl icar a pena de suspensão. 

$ 29 Decidida a apl icação da pena de suspensão, 
cabe recurso da entidade punida ao ConSElho Federal de Cabodifu"· 
sio, que ter~ prazo de 15 (quinze) dias, prorrog~veis por mais 15 
(quin z e) dias, tendo o recurso efeito suspensivo sobre a aplicação 
da p(~na .. 

Cabodifusão, 
n !'>,'.," o ;;\ F) 1 I C" -, r' <:\ ~ " ;,, 

$ 39 Com t)ase no parecer do Conselho Federal de 
o Secret~rio Nacional de Comunicaç:ões poder~ manter", 
abrandar ou agravar a pena de suspensão. 

a: 40 N ' t .~, ~'d' » _ as SI uaç:ues em que a operaç:dO o servIç:o 
impl icar situaç:~es de risco de vida ou preju{zos insan~veis, a pe­
na de su s pensão poder~ ser adotada pela SNC imediatamente, aval ia­
da s pos te r iormente as responsabilidades cab{veis .. 

Art. 54Q - Ficam sujeitas ~ pena decass aiio d a 1 i­
CE nç:a par a execuç:ão do Serviç:o de Cabodifuslo, as entidades lic e rl ­
c iadas qu e incidirem nas seguintes infraç:~es: 

I -- d(~monstn:'\r incap<.'\cidc\de técnica, p(do reit<~rado 
desc umprimento ~s exigências formuladas pela SNC quanto ~ execuç~o 
do sel"viç:oy 

11 ." dt:~ mon!:;tr'c\r' incapacidé\de legc\Í, PE~la 

1 idade ou recusa de cumprimento ~s exigências prdprias 
das erlt idades executantes do serviç:o; 

i mpo!:;s i b i-' 
ao I~(~g imE' 

111 - demonstrar incapacidade econBmico-firlanceira; 

IV - s ubmeter o controle ou a orientaç:ão adminis-
19 -
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trat Iva ou int~lectual da ent idade a pessoa n~o 
integrar os quadros societ~rios ou diret ivos de 
da para execuçlo de Serviço de Cabodifus~o; 

O .., 

q U i:\ 1 i f i c: a d c\ · Ifa n o\ '" "'~ 
t . d :I l' .( 'Õ . en I. ac (.:.: I cenc···· . ~ 

v - transferir, SEm pr~via anuência da SNC, a qual ­
quer t {tulo E por qualquer instrumEnto, a I icença para execuç~o do 
serviç:o;: 

VI - transferir, sem pr~via anuência da SNC, cota 
ou aç:~o de entidade executante dE Serviç:o de Cabodifuslo, a pessoa 
estranha ao quadro social, ou entre pEssoas a ele pertencentes; 

VII ~ dEixar dE apresentar ~ SNC, para homologaçlo, 
as transferências de cotas ou aç~es autorizadas e rEal izadas entre 
integrantes do seu quadro social ou entre estes e terceiros; 

VIII - promover alteraç~es estatut~rias ou 
tuais sem pr~via autorizaç~o da SNC; 

IX - n~o submeter ~ aprovaç~o da SNC os atos prati­
cados em decorrência de autorizaç~es obt idas para alteraç~o esta­
tut~ria ou contratual ou para transferência (:Ia licenç:a; 

x - n~o iniciar a operaç~o regular do serviço, no 
prazo m~):imo de 18 (dezoito) meses, prorr09~veis por mais 12 (do­
ze) mese~;, a contar da data da publ icaç~o do ato de licenciamento 
para execuç:~o do serviço, a operaç~o regular do serviço, salvo a 
ocorrência de mot ivo de força maior, devidamente comprovado e re­
c:onht:·:c: i do; 

Xl - interromper, total ou parcialmente, a execuç~o 
do serviço por prazo superior a 30 (trinta) dias consecutivos, 
salvo quando terlha obt ido para isso autorizaç~o pr~via da SNC; 

XII - deixar de corrigir, no prazo estipulado, Ir ­
regularidade melt ivadora da aplicaç~o da pena de s u s pen slo ;: 

XIII - contrariar de forma s i s temática, flagrante e 
o s tensiva, o art igo 3 desta Lei. 

, - . .." r ':>,' ( '1 el -\ .:> <..'" v. <:\ • c 

Cons(~lho 

Parágrafo ~nico. A apl icaç~o da perlal idad e de c:as-­
licença pode ser sol icitada ~ Just iça pela SNC ou peleI 
Federal de CabodiflJs~o e dependerá de dec i s~o judicial. 

CAP{TULO X 

DA DISPENSA DE APLICAÇ~b DE OISPOSIÇ~O DE NORMA 

Art. 55Q - Pedido de dispensa de aplicaç~o de de­
terminadas disposiç~es de Normas baixadas pel a SNC, contendo ra­
z~es suficientes que a justifique, pode ser deferido pela SNC, 
desd e que tenha parecer favor~vel do Conselho Federal de Cabodifu­
slo e considerarldo os casos em que: 

a) os objetivos subjacentes ~ disposiç:~o em apreço 
forem contrariados ou seriam frustrados pela sua aplicaç:~o no caso 
part icular, e a concess~o da dispensa for no sentido do interesse 
p .1 b I i c o; o I.l 

tI) os fatos singulares e as 
- 20 -
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caso particular tornarem a apl ic~~io da disposi~io injusta, 
vidamentE onerosa ou contr~ria ao interesse p~bl ico, dEvEndo 
qUErEnte mostrar a inExistincia de alternat iva razo~vel. 

Par' ~grafo ~nico. O ConsElho FedEral de Cabodifusio 
Julgar~, caso a caso, SE dEVE realizar Consulta ou Audiincia p~ ­
blica para subsidiar a Elabora,~o do seu parEcer sobrE disPEnsa de 
apl icaçio de disposi~~o dE Norma. 

CAPíTULO XI 

DISPOSIÇ~ES GERAIS E TRANSIT6RIAS 

Art. 56Q - As faixas de frEqUincia E as demais dE­
fini~~Es t~cnicas do SErvi,o de Cabodifuslo sErio estabelecidas em 
Normas baixadas pela SNC. 

Art. 579 - Fica extinto o sErvi,o denominado Dis­
tribuiç~o dE Sinais dE Tv por Meios Físicos - DISTV, regulamentado 
PEla Portaria nQ 250 dE 13 dE dezEmbro de 1989, do GabinEtE do Mi-­
nistro das Comunicaç~es. 

Art. 589 - As empresas detEntoras de autorizaçaes 
para oPEraç~o do serviço DISTV podem rEquerer, nas condiç~Es Esta­
bElecidas por esta Lei, licença de SErviço de Cabodifus~o. 

Art. 59Q - A Entidade titular dE autorizaç~o para 
execuçio dE servi~o DISTV, numa dada localidade, que tiver equipa­
mEnto instalado ou adquirido E qUE n~o obter licEn,a para execuç~o 
de SErviço dE Cabodifus~o, nesta localidade, poder~ solicitar ~ 
SNC que ESSES meIos SEjam ad~uiridos pela ent idadE qUE vier a re­
c fdl E: r' <':\ I i c r::n ç: c\. 

Parigrafo ~nico. No caso previsto no caput deste 
art igo, a SNC poder~ determinar a aquisiç~o de equipamentos e ins­
talaç~es como corldiç~o para o I icenciamento, ~om valores adequados 
E razo~veis, a SErEm arbitrados, SE nEcEssirio, pelo Conselho FE'­
dEra1 de Cabodifus~o" 

Art. 609 - Esta lEi entra em vIgor na data de s ua 
publ i c:aç:~Cl. 

Art. 619 - REvogam-sE as disposiç~ES em corltririo. 

- 21 -
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A TV a Cabo surgiu no final da década de 40, nos EUA, para resol v er 

problemas de recepçio de sinal de TV em t op 09 r a f i c amen tE,' ac i d en-" 

tadas ou sujeitas a rlevascas. Ao invés da transmissio pelo ar, o sinal 

das emissoras passava a ser captado por uma antena coletiva e retrans-

mit ido aos aparelhos receptores por uma rede de 

- lefonia. Dest<7~ irdci() sing(-~lo aos dia~:; de hoj(~, 
cabos, semelhante ~ te-

a TV a Cabo evoluiu de 

um sistema destinado ~ simples retransmissio do sinal de TV, para 

poderosa rede de serviços, contando com dezenas e potencialmente cerlte-

nas de canais, incluindo transmist:;io d(o:~ dados E~ telE~fonia. Assim, 

substituiçio ~ TV a Cabo surgiu o conceito de Cabodi~us~o, isto 
, 
e, 

difusio de sinais e servi~os por um sistema de cabos. 

de Cabodi~us~o possibilita 
, , 
InUmf.'~ r05 !;; er v I ç: os, incluindo 

trarlsmi ssio de dados e telefonia. Atravis de um teclado mais sofist ica -

, , 
• r.J o , ou me s ll'I o d <:\ c o n e :': ~\ o d f~ um OI i c r C) c o m p u t a d o r' ~\ t .. f.'~ d f.'~ , o usuarlo pa s s a a 

b a nco s de dados e diversas fonte s de informa~io €' ,- '" r v 'I (" 0'-,:> \":. "" .::> u 

Sio 19uns exe mp l os de~is a s apl icaç~es inovadora s de "telemá t ic a· ( fu sio 

de facil id a des de tel ecomunicaç~es e inform~tica)~ video~onia (trarls-

. ,.., ,., "d mlssao e recepçao simultanea e som e Imagem, a exemplo da telefonia, 

em comurlicaçio interpessoal); teleconvfvio (com a I igaçio simultinea de 

diversas pes soas atravis da rede)~ tele-alarme (para fazer c h <:\mad os 

pol{cia, bombeiros, hospitais ou alertar para situaç~es 
,.. , 

emergenclc\ 

vividas por pessoas idosas, i nVe\1 i do!;; ou teled i agn óstico 

(consultas midicas ~ dist~ncia); ~ac-sfmile de alta velocidade 
- , -

'" 



para transmissão instantinEa dE mEnsagEns E jornais); comuta~io 
.' 

, . f' 1 ,., b " t b t ria (aci itê\ndc) aS ' op~~rê\(;: O~~S anCê\Y' laS En rE ê\nc:os E En ' re 

IJ S IJ á r i o~) r que p () d e r ã d t E Y' " i n f' o r m ,:\ ç: Õ e sem o v i m E~ n t a r ~:.U <.-\ s c o n tas das pró ,,-

prias residincias); auto.atiza~io de servi~os públicos e privados 

(atrav~s do sistema, o usuário pode tEr aCESSO a serviç:os de reparti-

çies p~bl icas e empresas privadas, podendo dESEnvolver opErações buro-

cráticas e comerciais ~ distincia)~ biblioteca eletranica (com a acesso 

a bancos de dados com referincias bibliográficas ou mesmo a 
, , 

copias 

pub~ icações transmit idas por ·fax·); sele~io individual de programas (o 

usuário escolhe os programas de sua preferincia, atrav~s de teclado, 

para obter uma transmissão exclusiva); trabalho ~ distincia (determina-

. das at ivid<:\d(::~> Py'ofissiol'l<:\is podE.'m SE.'r desenvolvidas nas próprias resi .... 

dincias dos usuários, conectados com o local de sErviço atrav~s da re-

de); redes de computadores (para as mais diversas final idades). 

São imensas, portanto, as possibilidades ticnicas de utilizaç:ão de 

uma rede integrada de tEleco~unicações e informática. A associação dos 

serviç:os de telecomunicações com os de informát ica concretiza apl ica-

çies qUE s ó SE ousava formular no terreno da ficção ciEnt (fica. A bana-

1 izaç:ão da transmissão dos sinais de televisão e dE transmissão dE da-

dos via sat~l itE tamb~m abrE extraordinárias 

e regiOnalr nacional e inter'nacional das redes 

. 
DA -CABODIFUSÃO- 'AS -RDSI-

possibil idadES de N 

conE~:<aC) 

o futuro das atuais rEdes dE tElEfonia t sua subst ituiç:ão pElas Re-

des Digitais de Servi~os Integrados (RDSI). NEssas redes os sinais dE 

todos os servl~os SErão digitalizados E transmit idos indiferenciadamErl-

te (voz, fax, sinais de TV, rádio AM E FM, videovisão, etc.) atrav~s dE 

uma mEsma rede de fibra ót ica de alta capacidadE. O Brasil 

-:- 2 -
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• 

tecnologia dE pelnta nEssa d É'c cHI c\ , 
" , 

essas redes predominem no pa{~ em rela~io ~s redES convencionais d E te -

1 t:~fon i a. 

As RDSI na VErdadE, redes dE Cabodifusio ainda mais 

das. O conceito de Cabodifusio, para ser mais preciso, antecipa o con-

ceito das ROSI. Por isso tudo, a implanta~io da Cabodifusio 

final da d~cada de 60, quando essas possibilidades foram se prEnllncian-' 

do - foi objeto de preocupa;~es na maior parte dos do chamc\do 

primeiro mundo. Inglaterra, Alemanha, Canad~, Austr~l ia E, sobretudo, a 

Fran;a, sio exemplos de 
, 

palses CII.1 f.~ 
. , 
I numEr a!:; 

e c i as-p i loto, Estudos ,:\profundados e um intenso d f.~b a t: (-:~ pl.Íblico 

orientar, adequadamente, a implanta;io dEsses serviços qUE fundem tEIE-

comunicaç~es e inform~tica. Esses pa{ ses buscaram equacionar 

como: o impacto pol (t ico, econBmico e cultural dEssas tecnologias; o 

necess~r io planejamento de uma pol{tica industrial para viabiliz~-las; 

a intEgra;io nacional E internacional que estas tecnologias poss ibil i-

t am; o modelo inst itucional apropriad o para s ua democr~ti ca dissemina -

;io e controle pl.Íbl ico. 

Por I SSO tudo, ressalta-SE que o ~ervi;o dE Cabodifusio F as RDSI 

• en vo 1 VE.'m intereSSES Estrat~gicos da sociedade brasileira e sua i mp 1 an .. -

ta;io dEve ser planejada ~ luz de um visio clara dos '1 rl t l:.' r' e·' C' C ' ",. C ' 't.:. • _) .. )t:". _) nc\c i 0 -

nais" 

UM PAPEL PARA A -CABODIFUS~O- NO BRASIL 

O sistema dE Cabodifusio de hoje dever~ prEparar o conjurlto da so-

ciedade para as rela~~Es pol{ticas e culturais qUE a!; Redes Digitais de 

Seryi~os Integrados propiciario. Serio profundas transforma;~es. Nio se 
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. ,., o trata dE um sistEma qlJalqUEr dE comunlcaçao. d (':'~ Cabodifusão 
( 

antecipa as tEnd~ncias dE intEgra,io dos sistEmas dE tElEcomunicaç~e5, 

,., . ,., d ,., 1 transmissao dE dados E comunlcaçao E massa qUE sErao conso 

as RDSI 

o qUE Est~ Em Jogo, na implantaçio da Cabodifusão rlO Brasil, ~ o t i-

po de cultura qUE vamos produzir Em nosso pa(s. O qUE est~ Em disputa ~ 

o tipo dE homEm, dE cidadio E dE Soc:iEdadE que estamos criando no Bra-

5 i 1 N 

Nio tivEmos oportunidadE dE tEr eSSE tipo dE antecipaçio quanto ao 

mEio dE comunicaçio de massa hoje dominante: a telEvisio. Pois a Cabo-

difusão instrumento mediador das rElaç~Es soc i a i <;:; a i ndc\ mais 

potEnte do qUE ~ hojE a televisio EntrE 
, 

nos. 

No qUE se referE ~ Cabodifusão, tEmos condiç~es de comEçar a dEcidir 

hoje sobre os sistemas de comunicaçio do futuro. 
,., 

opç:ao Est~ A Entre 

buscar o mElhor uso social dessa tecnologia ou transformá-la Em mais 

uma forma dE alguns poucos ganharEm dintlEiro f~cil. Nio ~ por acaso qUE 

o s pa{ses do chamado primEiro mundo Estio administrando com tanto cu I···· 

dado, como uma ques tio verdadeiramentE Estrat~gica7 a implantaçio cl "·' <:: ... ç; • •• ) 

• s a s novas tEcnologias dE comunicaçio • 

. 

A GRAVIDADE DA SITUACZO ATUAL 

As tentat ivas de implantaçio da Cabodifusão no Brasi1 7 vEr i f i cada!:; 

dESdE 1974, sio marcadas por dECis~ES govErnamentais E encaminhamentos 

resultant-.c. ·, d~ c. C)nll.lI·()~.·' 7 d- conctlaV()~ (I~ t tl'dc)r~<:: " '" '0' . .... .. , , <o las' '''' . '7 dE.' aCErtos dE ga-

binEte, obviamentE com poucos benEficiados E com a rEproduçio das dis" " 

, ,., ,: orç OE;~ 5 tlistdricas VErificadas na organizaçio E atuaçic) do r~dio d c\ 
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t tEIEVi s~o. COfltra e S~i a tendfflcia, opomos o caminho de um amplo 

• 

p~bl ico E d a rEgulamEntaç~o da Cabodifus~o tendo final idade!i 

t6rias: a con s truç~o da nacionalidade, a promoç~o da cultura, da demo-

cracla e, igualmente, da pluralidade pol ítica. Nenhuma dessas final ida -

dEs, diga - se de passagem, orientou ou or' ienta a atua~io da televislo, 

qUE i o mais poderoso VEículo de comunica~lo hoje existente no país. 

Os antecedentes - verificados no s governos Geisel, Figueiredo, Sar "" 

ney e Collor - que marcam as tentat ivas de implantaç~o do serviço de 

Cabodifus~o impulsioflavam essa tecnologia para os mesmos comprometimefl-

to s do r~dio e (ta televis~o: favor e cime flto de grupos, c I i en t e I I smo , 

, , . 
E necessar' lo ressaltar que o governo Collor deu passos 

for~ar uma implantaçio, tentando criar um 'fato consumado', com a Im-

plantaç~o do Servi~o de Distribui~~o de Sinais de TV por Meios Físicos 

(OISTV) e, po s terior' mente di s simularld o a caracteri z açio do serviço de 

Cabodifus~o com a denominaçlo TV a Cabo, numa propo s ta de regulamenta -

r ã O d ("' c, , . .' r ' L' " ( " ( ', "' t' r' .. , V c~ <:, cl c.' p C) .,. l , .• , ' '" " '" t' ,r ",' " .V " ('1"' F;) I ~ ~,l " (" (., F) L':. 'I ." r) I<" o' p r' ,' "\ C N (' v- (.. . .1 _. \".. V v. .. c . . <: \ .... ;.0. 0 • \"; . I \ . C\ ~, • <:\A. . • C\ .AI.. .. .. C . C \ r ' " e \:) .1 . 

O q 11 c· ",' (" t' ,! • \:;....-:. _? • <.1 o c orrefldo no Br as il ~ mui to g ra VE. A TV a Cabo j~ foi , m"" 

plantad'":l" 'd e f<:d:o · , s ob o nome de DISTV, amparada numa portaria cheia 

d E i r ' r ' CO' <g 11 I "' ,r " (., .. , (J (:,' (" ( fI O '") &" 0 .. • <.... • (;\ .1 •• .:> .... r:.. ,.J 7 d e 13/12/89) b a ixad a no final gove rno Sar ···· 

fl e y. O g o v e rn o CCIllor di ~ tribuiu 96 autori zaç~es para instala~io de re-

d es d e c a bos em 62 cidades do paí s . Depois, a 

C 
. ..... .. ·omun , c <:\(i: OES paSSC)u a anuflciar 

sob a denomifl a ~~c) TV a Cabo. TE:nt ou f "' " .V L'.' li' c\ A •• ~ I 

SEcretaria Nacional 

implantar Cabodifus~o 

, S!:i O, primeiro buscando 

tran s formar, por portaria, o serv,ç() DISTV em TV a Cabo. A SNC part ia, 

portanto, de uma s ituaç~o e s tabelecida ·de fato·, sem l e git imidade e de 

di sc ut (vel amp a ro lEg a l. Depc)i,;, mudou dE t~t ic a E pa s sou a a nunciar 
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, 

• 

que deixaria o serviço DISTV de lado e regulamerltaria a TV a Cabo Flor 
~--~ 

decreto. 

A at itude do atual goverrlO em Felaçio ao serviço DISTV ~ 

vel em dois sent idos: a criaçio da Cabodi~us~o (ainda que sob a denomi­

naçio TV a Cabo) inviabil iza economicamente os empreendimentos de DI STV 

e 7 al~m diss0 7 nos lugares onde existe DISTV implantado. introduçio 

da Cabodi~us~o tamb~m poder~ ser inviabil izada pela saturaçio da rede 

de telefonia ou de eletricidade que suporta os cabos. 

UM PROJETO PARA A -CABODIFUS~O- NO BRASIL 

Por ISSO. rlio h~ mais como protelar. Entendemos que chegou a hora do 

Congresso Nacional afirmar um projeto para a Cabodi~us~o no Brasil. 

No modelo que propomos. destaca '-se () Conselho Federal d e 

Cabodi~us~07 dr'gio auton8nomo em relaçio ao Execut ivo e ao Legislativ0 7 

com o objet ivo de quali~icar7 desde sua implantaçio. o serviço de Cabo­

di~us~o . possibil itando um processo de avaliaçio permarlente de seu pa­

pel cultural. pol ft ico e econ8mico e vinclllando o deseflvolvimel,to dessa 

tecnologi a . no Bras i1 7 a um projeto de futuro • 

Ess e Conselho tem a final idade de e s tabelecer uma dinimica democr~­

t ica dE Controle Pdblico sobre a execuçio do serviço de Cabodi~us~o. -

CONTROLE PúBLICO 

No sent ido em que aqui empregamos. Controle Pdblico refere-se ~ for­

ma de orienta;io qlle 7 em ~lt ima instincia 7 deve prevalecer sobre o ser­

viço de Cabodifusio. Dist ingue-se tarlto da administraçio estatal (re9l-
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laçio burocr~t ica e operacional efetuada pelos 
. ,.. 
orgi':\Ol:; govet'"nc\mEnt c\ i s) , 

r 

quanto da oPEraçio direta d~s conc~ssSES, PEt'"missSes e autorizaç5es 

emprEsas E Ent idades. 

o tipo dE Controle P~blico aquI dEfEndido dist ingue-sE da açio do 

Estado - e, part icularmente, dos 6rgios governamentais - qUE detém uma 

compet~ncia genérica, que é p~bl ica mas normalmente envolvE uma 1 c\rgc\ 

margem dE arb{trio, possibil itando qUE, de fato e muitas vezes de di-

reito, Esta açio se oriErlte pelo atEndimEnto Exclusivo de interesses de 

estamentos e part icularidades. Embora o Estado intervenha Em nome d<!\ 

sociedade, pressuporldo um contrato pré-existente, acaba afJindo indil:;--

e criminadamente E~ dificultando ou impedindo,~ reali;;.:aç~~o do sentido 'P~"" 

blico' das suas açSEs. Essas constataç5es sio especialmEntE aplic~vEis 

a aspectos e pr~t icas novas, sem usos E costumES consagrados, como 

c)corre quando nos dEParamos com o impacto social de avanços t Ecr\()l 6g i--

coso O 'contrato' que leva o Estado a agir Em nome da sociedadE se dE-

para com novos fatos E rEal idades, em rElaçio aos naturalmEntE 

aumEnta a margem de arb{trio do Estado e se aguça a tend&ncia de agir 

, 1 ' ,.. I IndependEnte dE nova contratua Izaçao E CE consEflso. 

o Controle P~blico qUE dEfEndEmos tEm a final idadE de const ituir um 

• E 1 e oI e ri t o d E' oI o d E r' a ç: ~~ o, d e n a t I,l r' e ;;.: a E s s E n c i a I oI E n t (~ p o 1 í t i c a , 
, 
a utiliza--

çio dirEta E privada (comercial ou nia) das I icenças para 

sE~vi~os' de Cabodif~s~o. - EntEndEmos qU E as entidadES tlabilitadas a OPE-

rar o serviço, como qualquer emissor' a de radiodifusio, cumprem inevit~-

vel e naturalmErlte o paPEl dE ExprEssar a particularidadE dos -indiv{-

duos ou setores que as controla. O arb{trio desses operadores dEve ser 

amplo, F) -, r' -, c' "" c\. c\ _) t":. c\ s s e 9 IJ r ' i':\ r c\ 1 iberdade de exprEssio, me\ s 
,.. 

nao pode 

pleno, dEvendo ser mediado pelo interesse p~blicon O problEma que pro-

pomos rEsolv€r' é o da criaçio de instituiç:5es d€mocr~t icas, capazes de 
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e nfrentar esse potencial corlflito entre o interesse part icular e 
I 

teresse pl.Íbl ico. 

o problema com que nos defrontamo s ~ do controle da implc\ntaç:ão eI€,~ 

,,., d uma nova tecnologia de comunlcaçao. capaz E gerar inovadoras 

sociais. Para que ISSO se desenvolva de forma democr~t ica. bu~;cc\mos 

criar uma nova inst itui,ão. que seJa perme~vel ~ representa,ão existen -

te na sociedadE. E qUE se prEocupe permanentEmente com o problema da 

contratual ização e do consenso. ConcebEmos. assim. uma institui,ão com 

um mandato espec{fico. resultante el e uma busca de conSEnso e de uma 

contratual ização e s pec{fica. Ness e sent ido. inst ituid~o 

e CJIJE s~~ ja const ituída pela ~~sf€:.' rc\ pt.1bl i cc\. ma~; CJue 

tituidora. A irlst ituição con c ebida ~ constituída 

tambtm seja sua c o ns-

~:sfera pl.Íblica 

porqUE localiza o Espaço E o momento Em qUE todas a s forças sociais or-

gani z ada s podem intervir para expr e ssar seus interesses e buscar um 

con s enso. Mas também ~ constituidora da esfera pl.Íbl ica porqUE. na mEdi-

d a em que s e rEal i z a. Em qUE S E obj Et iva. fortalece as bases da organi -

za~ão e de expressão da esfera pl.Íbl ica. passarldo a integr~-la como Ins-

t ' t . ,., ' l ' d t· : I ' ulçao va I a E reprESEnta : Iva. 

Noss a propos ta é viabil i z ar e ssa 

• Federa 1 de Cabod i f'usão que (.: :.:p r ess~: 
irl s t i tui~ão atravé s de um Conselho 

uma representa~ão real E equilibra-

da d os in teresses confl it a ntes n a s oci e dade org a ni zada e qu e . c\d i c i 0-" 

n almE n tE. SE j a abErt o ao qUE St ion a mEnto dE qualquer se t or soc i a l o~ ci-

da dão. 

o Conselho Federal de Cabodif'usão. v a lE ressaltar. não se confunde e 

n e m con~lita com o Conselho de Comunica~ão Social pr e visto na Const i-

tui~ão como drgão auxil iar do Congr ESS O Nacional. E tampouco com o pa-

p e l cumprido PElo Congr ESS O qUE n~o I ida - E nEm tEm Ess a fun~~o - com 
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t 

o cotidiano E C\S 
, , , 

m I nuc: I C\S da Evoluçio do s fatos C' C) c' 'I "' 'I c ' o,> . . c\ .. ) e do s c o fi f I i t o ~; 
I 

em torno de um ser viço em particular. Tamb~m nio se confunde com o pa '-

PEI Execut ivo E Estritamerite administrativo dos 6rgios 

A importincia do Servi~o de Cabodifusio just ifica ESSE Esforço 

cial izaçio e mobil izaçio da sociedade civil. 

A inst ituiçio qUE buscamos criar, voltada para o 
, , 

e:-:er c I c 10 do Con-

trole Pdblico. partE ainda de uma diferenciaçio entre consenso autori-

t~rior entre iguais . e consenso entre diferentes. O con SErlSO tradicio-

nal, de corte autorit~rio, pressupHe um certo grau de unidade e ntre 

vontades qUE, Embora dist intas, SE abrigam sob um ~nico projeto estra-

4t té9iCO. Em contn:\partida. consenso entre diferentes SUPÕE~ a admissio da 

• 

coexistênc ia de projetos estratégicos distintos, tendo como m6vel ,:\ 

busca e a eXEqUit)il idadE mE s mo de um residuo de unanimidade, qUE superE 

o formal i s mo e a natureza excludente do consenso tradicional r entre 

iguais . O consenso entre diferentes, para se rEalizar, dEVE SEr recor-

ren te ~s circunstincias que o produziram. Recorrincia, nesse sentido, é 

t t 
N I ' ,., ,., ,., uma permanEfI 'e rEpac :uaçao, com amp laça0. suprEssao ou modificaçao do 

residuo de unanimidade E do contE~do do conSEnso. 

, , 
Nossa Lei de Cabodifusio, por ISS O, ao InV ES dE SE preocupar com o 

ponto de chegada . com um projeto acabado para o SErViço, prEocupa-se 

com o ponto de partida, com a base inst itucional E com o acordo politi-

co que POdE PErmit ir a rEal izaçio do sentido pdblico CIUE 

atribuir para esse novo serviço. 

Uma inst ituiçio volt a d a par'a o controle pdblico da Evoluçio do Ser-

viço de Cabodifusio elEVE criar essas condi~ies institucionais, na ver -

dad e condiçies preliminares para a formulaçio dE um projeto qUE oriEntE 

o seu deserlvolvimento mult idimensional - horizontal 

- 9 -
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- . 

inst ituiçio deve SE preocupar, no sentido horizontal, com o , 

mento de toda a potencial idade t~cnica e econBmi ca do sistema de Cabo-

di~usio € a mult ipl icidad~ e variedade de ser viço s que '" c' t' '" i('; . .. ) • ~,:. c omp OI" t c\ • 

Mas tamb~m deve buscar orierltar' o desenvolvimento vertical, a 

e ° contE~do de cada modal idade d e serviço possibil itada pelo s i st 

Assim especificadas as bases dessa instituiçio, ficam mais Evidentes 

suas diferenças e vantagens. Enquanto o Estado , di ante do mesmo pl"oble --

ma, tenderia a prever e a exercer uma açio tutelar e discl"icion~ria - e 

muito provavelmente autorit~ria - os operadores do ser viço tendem, re -

produzindo a ldgic:a da compet içio e do mercado, a nivelar-se por baixo 

_ 01.1 pela média. Ao contr~rio, um in st ituiç~{o voltada pare\ o controle pú-

• 

blico pode atuar como um elemento mediador e moderador, 

di~logo permanente da sociedade com os drgios governamentais E com O !S 

operc\dor'es. E pode, inclu!:i iv E: , intr.,:r' vir no sent ido dE: valorizar o SE:r -

ViÇO, de impulsion~ - lo para a qual ificaçio, sem a imposiçio autorit~ria 

de um padrio ou de normas restrit ivas. Trata-se de uma inst ituiçio que 

ter~ a final idade, mais pol {t ica do que administrat iva, de fortalecer e 

valorizar o serlt ido humanizador do de sen vo1vimerlto dessa tecnologia rIo 

Brasil e de produzir' o recon h ec i mento F a 

fragmerltadoras e de coisificaçio do homem • 

( ,I _:\ (" 
J <.: .:> 

A id~ia de controle f intr{nseca a qualquer projeto pol (t ico e deve 

L',' '-' I' C ' t r.,' ~ .. , \ .. ) \,;; . 

uma corresponderlte noçio dE controle. Quanto mais vocacionada for 

razio ao absoluto, mais direto e integral vai ser esse controle, poden-

do Exceder ~ vida pública e se voltar para a regulaçio da atua~io pol {-

t ica, da vida privada e at~ do pensamento dos cidadios. A concepçio de 

controle aquI proposta ri a de uma pr~tica essencialmente plural e indi-

r eta, exatamente por pre~;supor sua origem e legit inlidade no · cont r ato· 
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material izado no consenso entre diferentes. 
I 

Uma importante firialid~de da inst ituiçio proposta i definir clara··-

• . , 1 • 
VI!:'IVE €:~ idEnt ificado o lugar onde as definiç~es pol (-

t icas devem acontecer, prc)curando Evitar, tal como ocorre hoje, que IS-· 

so ocorra onde n~o seja visível ou onde n~o seja adequado por nio haver 

representaçio ou legitimidade pol(tica. Essa definiçio sobre o lugar 

das definiç~es pol(ticas permite que os setores sociais ou . d :I ~, C I a< ao~;; 

possam intErvir. 

o principal objetivo, 
, 

porem, ~ fundar um novo perfil de relaçio i ns-· 

_ t i t uc i ona I, de r·<~sponder a i ndagaç:~es sobre a pr ópr i a ess€-nc i a do que é 

uma inst ituiç:io social e buscar a preservaçio do seu conte~do e da sua 

capacidade de representaçio. Para . 1550, a instituiçio proposta se ampa-

ra na busca dE rEPresentaçio da plural idadE existente na sociEdade e dE 

uma abordagem diversa do fen8meno da pol (tica, com a busca do consenso 

entre diferentes, que reconhece a rEcorrência qUE ExistE na vida e nos 

fatos sociais. Isto ~, uma representaçio plural, que estabelece uma 

contratual izaçio pontual, capaz dE SEr alterada a cada momento e C• a F> -, -. .. c\ AO •• 

de dar conta da dinai~lca da vida social, do inusitado que esta contém e 

que nunca pode SEr adecluadamerltE caF>turado por uma norma . 

• 
No quadro atual, os conflitos e a evoluçio dos fatos sociais 

ministrados como uma "quEstio mEramente ·tic nica" ou entio SE 

fatos evoluirem ao sabor dos interesses predominantes. O que propomos, 

ao contrário, e rEjeitando uma re9ulamentaç:io ·cristalizada·, ~ 

uma dinimica institucional que dê conta da permanente evoluçio da vida 

social E, diante dela, estabeleça meios permanentes para debatEr e ne-

goclar soluç~es para 05 confl itos. 
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Esse Conselho ter~ a firlal idadE de buscar um ·resíduo· de unanimida -

de pol ít ica e formular bases~t ic:as para o estabelecimento das 

~ies entre as par·tese pa~a o desenvolvimento e opera,io dos serviços. 

Trata-se, portanto, de uma instincia de relaçies políticas, um 

permanente de interlocu,io e negociaçio, especializado na 

diretrizes e soluçio de confl itos em torno do serviço. 

Considerando, como exemplo, a experi&ncia norte-americana, 

tamos que o atual Cable Communications Policy Act of 1984, a Lei de Po-

litica de Comunica~ies por Cabo, aprovada pelo Congresso em 1984, foi o 

resultado de d~cadas de conflitos administrados pela Federal Communica-

et ions Comission (FCC) f..: pf.·: la ~Just iç:c\. Df,:!:;de a d~c,Hla df:: 50 a FCC f..: 

Just iça norte-americana foram const ituíndo um ·modelo· para a cabodifu-

s~o que foi corlsol idado com a lei de 1984. O que pretendemos estabele-

cer no Brasil ~ uma instituiçio fundamentalmente política que estabele-

ça um processo ·negociado· de implantaçio e que, sempre que possível, 

procure se antecipar aos problemas. 

Por se tratar de um drgic) eminentemente polít ico, 

nio foram atribuídas funçies execut iva s ao Conselho Federal de Cabodi-

fus~o" O drgio dar~ pareceres sobre a açio do Executivo e recomendaçies 

. para o Legislativo, onde lhe Coub(~lr intervir legislando. Poder~, inclu"" 

sive, disputar concepçies com o Execut ivo e o Legislat ivo. Ter~, ainda, 

como pos~ibjl idade, para dirimfr corlfl itos, o recurso ao Judici~rio. 

A COMPOSICÃO DO CONSELHO 

o Conselho Federal de Cabodifus~o intefJraelo por represent ant E:S 

de setores definidos por lei, que teria suas ent idades r(~presentat i vas 

clesigrladas pelo Corlgresso Nacional, para um marldatc) ele dois anos, 
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mit ida uma reconduçio. A constitui~io do CFC buscar~ expressar uma re-

pr~senta~io real € equilibrada dos interesses confl itantes na 

organizada: 

a) empresariado da ind~stria; 

b) empresariado do com~rcio~ 

c) empresariado do setor financeiro; 

d) empresariado da área da comunica~io social; 

e) empresariado da 

f) empresariado da ind~stria fonográfica e produtores de cinema, v{-

deo e espet~culos art{sticos; 

g) centrais sindicais; 

h) jornal istas Eo' rc\elial istas; 

i) prof<:~s!:;ores ~ 

j) artistas e profissionais ele espetáculos, cInema E v{deo; 

k) ad vog <.-\d os ~ 

1) entidade nacional reI igiosa. 

m) CongrESSO Nacional (será o presidente do Conselho com voto dE ml-

nerva) " 

AS BASES DO NOVO SERVICO 

• 
A ldgica instaurada por essa instituiçio voltada para o Controle p~-

-
blico - qUE ~ o Conselho Federal de Cabodifusio - rIo cQnt-exto do proje-

to aqui apresentado tem várias decorrências, a maIor parte liberal izan--

tes, part indo do princ{pio que suas eventuais 
.. ,.,. . 

consequenclas podem 

moderada PEla inst ituiçio criada. Estas " sao as novas bas(:~s do s~'rvlç:o 

que merecem destaque: 

L ICENCAS _.- ~;f:·~n\ inst itu{da a Licen~a como 
n 

expressa0 elo ato c\u --
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• 

I 

torizaçio, com caracterrsticas dist intas das tradicionais 

,., d concessao e a permissio, prEvistas 

ca~io. As I icenças s~rio ~triburdas pela Secretaria Nacional de Comuni-

ca,aes, ouvido (J Conselho Federal de Cabodifusio, e tlomologadas pelo 

Congresso Nacional. A abErtura do processo ~ provocada pelo 

do. Neste processo de licenciamento, serio realizadas consultas e au-

diincias p~bl icas e considEradas as opiniaes de ent idades e segmentos 

socic\is das abrangidas pelo servi~o. O resultado do processo 
, 

E.' 

encaminhado ao Conselho Federal de Cabodifusio que dar~ um parecer. Com 

base no parecer do ConSElho, mas nio nEcessariamEnte concordando, a SNC 

toma uma decisão e a envia ao Congresso Nacional que toma a decisio fi-

e n a l, d e a c o r d o c o mas d i s p o s i ç: Õ E.' S C o n s t i t u c i o n a i s r e f e n:,' n tE s à r a d i o d i --

f '"' 'usao. 

NATUREZA DOS LICENCIADOS 

com ou sem fins lucrat ivos. 

Exclusivamente entidades privadas, 

NllMERO DE LICENf;AS POR LOCALIDADE -- Como regrc\ geral, não h~ 

1 imita~aes para o n~mEro dE Licen,as para uma mesma região, haja ou não 

superposição dE ~rEa dE prestaç:io do servi~o. () Conselho Federal de Ca-

bodifusio SE posicionar~ no estabelecimento de exceções, 

· viabilidade, , n , 

a conVEnlEnCla e o interes se social dE se evitar mais 

uma outorga por localidade, com superposiç:ão de serviç:os. 

PRAZO DE LICENCIAMENTO - O prazo da Licen,a 
, 

sera indeterminado, 

sendo assegurado pelo cumprimento da legislaç:io vigente e das normas 

atriburdas ao serviço. 

CASSAf;ÃO DA LICENf;A -" Df:: modo an~1()9() ao cancf::lc\ment:o das outor'--

gas de radiodifusão, a~; Licen,as sci poderão ser canceladas pela Just i-
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" • 

ça. 

NtlMER O DE L I CENCAS "p OR EMP R ESA .. A c on v€:"n i f'n c: i c\ d €:,' !:)E~ 1 i m i t: ar' () 

n~mero de Licen~as por EmprEsas seri definida Em pol{tica a SEr propos·· 

ta pelo Conselho Federal de Cabodi~usio E normatizada pela SNC. 

TRANSFERÊNCIA DO CONTROLE ACION~RIO E DA LICENCA Toda €:,' 

qualquer transfer&ncia de cotas ou aç:~es representativas do capital so--

cial. entre pessoas E grupos dE pessoas. dEveri SEr prEviamentE aprova-

da PEla SNC. Guando essa transfer&ncia atingir 50% ou mais do capital 

social - por 1 ivre E Expontinea vontade dos Envolvidos ou por 
,., 

sucessao 

e hered i t ir i a - dev~'rá ser requer i d<:-\ • t r' ansfer&nc i (';\ de L i cen~a· • 

grando-se processo equivalente ao do ato de Licen~a. pc\ra val i dar () 

prazo restante de duraçio da Licen~a Em qUEstio: aprEsEnta~io de reqUE-

rimento. procedimentos de avalia~io e decisio da SNC. parecer do Conse-

lho Federal de Cabodi~usio. decisio final da SNC. homologaç:io pelo Con-

gresso. Serio coibidas as práticas fraudulentas de transfer&ncia da Li-

cen~a qUE impl iquEm ·controle indireto· das Licen~as. 

DISPENSA DE CUMPR IMENTO DE DISPOSIC~O ._. A red i do de umc\ €·~nt i --

dade detentora de Licen~a E o~vido o Conselho Federal de Cabodi~usio. a 

SNC poderá dispensar o sol icitante dE disposiç:io cont ida nas Normas qU(7~ 

OUTRAS CARACTERíSTICAS 

A Lei de Cabodi~usio aqui proposta. tEm ainda outr'as caracter{st Icas 

importantes que cabe ressaltar: 

PRAZO MíNIMO PARA INSTALACAO Ser~ estipulado um prazo 
, . 

mlnlnlO 
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para . t 1 N I ns a aç:r.\o do l:;f::rviç:o, vencidb o qual a ent idade autoriz~da 

r á Slj,':\ L i cenc;a. 

EXIGÊNCIAS QUANTO AOS CANAIS E PROGRAMAC~O Estabelt:·:c imfi:nto 

das seguintes exigincias m{nimas para a estruturaçio do servi~o: 

a) Canais Reservados: S
,., 
,,\0 C ,,\n a Il:; reservados para util izaç~es eSPEc{-

ficas, sem que a entidade 1 icenciada seJa obrigada a proporcionar re--

cursos, materiais ou humanos al~m da disponibil idade do canal e acesso 

~ red~, para a produçio dessa programaçio~ 

e -- j. (um) canal l€·:g islat IVO, r'€~!:;f::rvado para cada Câmara de Ver' e,,\dores 

local izada no munic{pio ou munic{pios onde se situar a área de 

,., d . ç:ao o Sf::rVlç:o, e voltado para a documentaçio dos trabalhos do legisla-

tivo municipal, especialmente transmissio ao vivo das sess~€s. 

- 1 (um) canal universitário, reservado para cada Universidade loca-

lizada no munic{p i o ou munic{pios onde se situar a área dE prestaçio do 

sf:.'r v I ç: o; 

2 (dois) canais culturais, rEservados para SErEm ut il izados pela 

e secretar ia ou s(~c r et<:\I" ias qUE tratam d<:,: E.'ducaçio E cultura, respect iva--

mente, nos governos municipal E Estadual, para VE i c IJ 1 ,,\r f:,: m 1" P r og r amaç: ao 

Exclusivamente educativa e cultural; 

- i (um) carlal do assinante, para ut il izaçio pelos assinantes, em 

condiç~Es a serem normatizadas pela SNC, ouvido o ConSElho Federal de 

C,,\bod i fusio; 

b) Canais Destinados: S
I" 

Cl. o can"l. is preparados e mant idos pela ent idade 

- '6 
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" 

1 i CF.nc i ad~\ p,,\r,,\ t . 1 . r, 'f . . ,.. . d u : I I zac: O f.:S f.:SP F. c: I I c: as, c om a F.).( 19 f:: n c I a . f? qUE 
j 

t idade 1 icenciada seja obrigada a proporcione meios (um 

condiç5ei mínimas para pr~duçio ao VIVO e rEcursos para r~produçio de 

material pr~-gravado ou recursos para recepçio e retransmissio do 

proveniente de sat~lite, 1 ink dE microondas ou outra fonte). 

- 1 (um) canal comunit~rio, aberto para util izaçio livrF. por F.nt ida -

des sem fins lucrat ivos e nio-govErnamentais local izadas 
, . . 

no munlC:lplO 

Ou municípios abrangidos pela ~rea de prestaçio do serViço, em cond i .... 

r, 
çoes a serem normat Izadas pela SNC, ouvido o ConsElho Federal de Cabo-

difusão; 

- 2 (dois) canais legislat ivo~, dest inados, respectivamente ~ docu-

mentaçio dos trabalhos dos legislativos estadual e federal, atrav~s de 

retransmissio de programaçio produzida pelos legislat ivos das unidades 

da federaçio e pelo Congresso Nacional, . 1 t t . N especla men : e ransmlssao ao 

. d N VIVO as sessoes. 

c) Canais Comerciais: pelo menos 30% (trinta por cento) do total dos 

canais previstos no projeto da 1 icenciada serio cedidos mediante con-

trato, total ~u parcialmente, transitciria ou pErmanentemente, a erlt ida-

• d N t' . . es que nao sejam afil iadas ou enham vlnculos administrativos ou eco "-

,.. . 
nomlcos com a 1 icenciada. 

RELACÃO DO SERVICO DE CABODIFUSÃO COM A RADIODIFUSÃO CON-

VENCIONAL _ .. Os 5 i na i!:; d,,\s f::m i sscwas dr.·: TV qUf.: 

prestaçio do serviço dever'io ser obrigatoriamente retran s mitidos. POI~ 

outro lado, a retransmissio dos sinais das emissoras de r~d i o e TV, na 

~rea de prestaçio do serviço, nio poder· ~ ser impedida, por estas em I s .... 

soras, desde que o operador do serviço manteflha sua integridade e qua -
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1 idadE t~cnica. Condi~;Es dE rEtransmissio do sinal dE Emissoras dE TV 

convEncial ou dE radiodifusio sonora de fora da irEa dE prEstaçio 

serviço, serio normat izadbs pela SNC. 

PROIBIC~O DO ACúMULO DE LICENCAS E OUTORGAS DE DISTINTOS 

SERVICOS -, O Conselho Federal de Cabodifus~o examinari a , " , conVEn I E:nc I c\ 

, t ' I d ' b t ,,.,, I'" d E o In erEsse socla Em se ,Ispor so re res rlçoes a acumu açao e Li-

cenças para oPEraçio do Serviço de Cabodifus~o e concess;es e permls-

s;es para executar serviço de radiodifusio sonora AM, FM ou TV em UHF 

ou VHF outros, propondo normas para SErem baixadas pela SNC. A LEi an-

tecipa a proibiçio do ac~mulo de Licen~a para execuçio de Serviço de 

e Cabod i fus~o f:,: dE: MMDS (~) i s t Em,,\ Mu 1t i --P on to, Mu 1t i --Cc\n a I) n a mesma I oc a­

I idade, quando as respectivas ~reas de prestaçio do serviço se superpu--

serem total ou parcialmente. 

COMPETÊNCIA DOS ESTADOS E MUNIC íP lOS _.. Cc\bE.'ri aos Est ado!:. e 

Munic{pios legislar sobre as condiç;es de instalaçio, nas vias p~bl icas 

e infraestrutura de empresas de eletricidade e telefonia, das redes de 

cabos e equipamentos do serviço de Cabodifusio. Nesse particular, () 

Conselho Federal de Cabodifus~o sugerir~ padr;e s de legislaçio. Caso 

necessirio, poderi sol icitar açio do Congresso Nacional ou do Judicii .... 

e , I' " fI ' t r' IO, pc\r' a c Ir Imlr con ' I : o!:;. 

-

SITUAC~O DAS DISTV _ .. De i :-:a ele €':~': i st i r o -ser' v I ç:o DISTV. - Toda a 

distribuiçio de sinais de TV por meios f{sicos passa a ser enquadrada 

como Serviço de Cabodifusio. Nas disposiç;es transitdrias, a lei 

beleceri que as empresas detentoras de autorizaçio para 
,., 

operaçao 

"" c ' t -\--'r.-. .. ) C 

do ('­,:> 

serviços DISTV podem concorrer, nas condiç;es regulamentares, a uma Li-

cença para execuçio de Servi~o de Cabodifus~o. Caso o operador de DISTV 

perca a disputa da per'missio e j~ terlha equipamentos e i I'l fr' ae~.; t I"U t ur' (':\ 
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, . t 

instalados ou adquridos, a aquisiçio desses meios podEr~ obv i amEnt (~~ 
I 

• 
SE for do intErE!iS e do derrotado - ser procEdida PEla EmprEsa vitorio -

sa, como condiçio para li~enciamento, com valorEs adequados E 

vEis, a SErem arbitrados, SE necEss~rio, PElo Conselho Federal de Cabo-

d i -fusão. 

o PROJETO 

A le9islaçio aqui proposta rEsulta dE um esforço dE Elaboraçio do 

F6rum Nacional PEla Democrat izaçio da Comunicaçio, qUE na data da aprE" · 

s entaçio deste projeto j~ reu~ia 169 entidades da sociedade civil. 

Temos a certeza de qUE o Congresso Nacional saberi reconhecer a im-

portincia destE novo serviço e a necessidade de tomar a iniciativa da 

sua re9ulaçio, considerando o intereSSE p~bl ico. 

De put ado TIL.DEN SANTI .... "' • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,.., 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
--"- ------------. 

\. , •• # ." .. • • "'- • • • , . ..... oi' .... .. ...... _ .... • • • ... • • .. • .. • • • • • • • • • . . .. I . .... . ' " ' " -. •• "" .. ~ ... 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capítulo I 
DO PODER LEGISLATNO 

...... , ......... . , .... .............. . ....... . , ... . ... ................ .. ................. . 
---_. __ ._ .. _-

. . -....... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

...... . ............................. o, ...... .... ... , ••• • • o ............ . ..... , ..... .. .... .... . .. 

---- _._-- - -
Subseção 10 

Das Leis 

........... .. ............. , • .. • .. • .. • .. .. • .. .. .. .. .. • • .. .. • • • • • .. o ...... ,.. I ............................... . 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa 
do Presidente da República. do Supremo Tribunal Federal e 
dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos Deputados. . 

------~"~-~~-~--_.-" 

..... f .. .. .. • • .. • ... .. .. • • .. ... .. ... .. .. .. • • .. • • • .. .. .. • • • .. .. • • .. • • • • ... .. • .. • o ••• , • ... • • • ........ ... ........ .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. --_. 
§ 2~ Se, no caso do parágrafo anterior, a Cámara dos 

Deputados e o Senado Federal não se manifestarem, cada qual, 
sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobre a propo- . 
sição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a ~ : 
deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime ,. ! 
a vota cão. _____ .___ ___ - '_.~ I 

' . 1 • • • • • • .. .. .. .. .. • • • • • • .. • • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••••• t • • • • • • • .. .. • • .. • • • • • 

-- .-- - - ---.. '---~- - - -=----.-. 

§ 4~ Os prazos do § 2~ não correm nos períodos de reces­
so do Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de 
código. -:: 

.......... ............................ , .. . . . . . . . .. ... .. . . ... . .. . ... . ..... . . . ........... . 

--- ------
; 

I lrítlll() ~II 
! -~--------------------------I DAORDEMSOC~ 

! 

1 ••••• • ••••• , ••• , •• • , ........................ . ............. .. ........... , ..... .... . 

Capítulo V 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

. . . .. .. .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . ......... . , ,. ........ ............... ... ..... . ....... . 

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodi­
fusão sonora e de sons e imagens é privativa de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá 
a responsabilidade por sua administração e orientação intelec­
tual . 

• •••••• • •• •• •••• / 1 .. ........ , •••• • • •• • ••• • • , ••••••••• , ............. ...... ...... . 

••••• • • •••••••••••••••••••••••••• ! '. ()~ . . . . ...... .... .. .... . . ............... .. .... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTAIUA 1W 250. DE 13 DE DEZEMBRO DE 1989 

o Ministro de Estado DAS ~ DO lJ90 das atrib.üQOes ~ lhe confere o Deu:eto n\1 70.568, de 18 de .uo de 1972, e, CONSIDERANDO: 

A crescente demanda por serviC;;CS de re e(l;ao de sinais de 'N, -..diante antenas aanitárias e ~ distrib.üçao por aeias físicos a usuári06: 
- ~ a -.ioria das antenas coletivas dos edifícios dos grandes centros urbanos tc:r.. planejalb; pua veicular sete canais nlIo adjacentes, e precisam ser H( .. dicDs face o SlIDjia5I00 de lICMlS canais de mF .e repetidos via satélite: 
- ~ a tecnol.cgia usada nas antenas <XIII.IIlÍtárias permite w.trapassar a "liIIIt-iil;odp de' oito ou ckJze canais dos sintonizadores dos televisores atuais, aapliandn a .", .. idade de r""EI .. "" dos d. Em benefício doe usuários: 

- ~ a di.st:rilui.çao per .eias físIcos doe sinais Í'ecebidos nlIo utiliza o Ei(H tio ráiio-eléttico, nao seldo portanto passível de produzir interferência prejndicjal a "",1"..,. outto serviQO de te1eammic:ar,;ao: 

- ~·as antenas O'WWlitárias pel",. ~ir as necessidades de recEl .. ao·de núcleos 111' .... ; -r abertos, Ela razao de sua distância ou acidentes t.qo]ráficos can respeito aos potltos de repetiçao ou retransDi.ssao, em benefício das p"pu1"9"es e . cDs Elaiss -as: 

...... --- ~ a illllplautaçao .1rew sisteaas de distdbuiçao propiciará a expansao da atividade i.o:lJstrial 110 setxr, ~ a <XC 5 ]Üente qeraçao de. eJpte<JOE'. RESOLVE: 

1 - Pecp11ltac a Dist.ri.buiçao de Sinais de Televis1io - -mmv- por aeios físicos a usuários. 

2 - A Di.st:rlbui...-.. de Sinais de Televis1io _.1~~ nesta H:lrJIB destina-se à rec=d5o ~ &.~~C~ de sinais de 'N, atrao.é> de antenas cc:amtárias di.ret:artEnte de estaçoes qeraà:lras, ~ ou lelrah_i ss. as ou repetidos via satélite, o trataoento destes sinais Ela ua aoteçal de rec ElV1" e sua plSterior distrib.üçao por aeios físicos a usuários. 

1 - Llif'IMirfes • 
l'ma efeit:us desta 1lCOIIil, entende se per: 

3.1 - JliW.lnIIIB. <n«:amVaA .. ~ 

~ ~ ~ iec pie sinais de televisao, 06 anplifique e 06 distribua per ~ físicos pua usuários. 

3.2 - (P!pN](IP 

EDtidade autarizadil a re pI el e distribuir a usuários per aeias físicos sinais de t2l.evisao. 

1.3 - tBJiR:m 

Destinatário do sinal, ~ lea:tJe, através de ocntrato OCIII a ~ra, 06 sinais recet>idos e distriblídos per essa últiDB, tendo satpre a opçao de se desligar do ~ "ardo assa o desejar. 

1plrelhageIl ~ realiza o trataaento (re EI"IIo, anplific:ar,;ao, regeuecaçao de ~, etc) dos sinais ~ ser30 distribúdos pela ~. 

3.5 - 1'114[H1ID)!I!Il'a*A1UI .. SDN.(l'S) 

É a ti .. essialária do Servi.Q;> de Radiodifusao de Sóns e 1",*"",,15 ('!V), ou outra mti«Pde lEi(UtSável. pUa geraçaO ou distrib.üçao de ptognSlB • 
• 

••••••• ••••••• ••••••••••• • • •• •••• 1' • ••••• , ., ••••••••••• •• ••••••• •••• ••••• •••• 
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3.6 - (JJIIIM"'" MII!RI!Po 

QmjmtD de usuhios localizados· EIII áreas de irrestrito acesso público, 
tais a.>, cict.odps. vilas. bairros. ruas. etc. , 

3.1 - aR-"NZ l'IIlIPtta 

. QmjmtD de usuári08 localizados EIII áreas de aoeB"O restrito, tais OCIID, 
~ verticais e hcdzaJtais. centros de CCIIIércio, hotéis, restaurantes, 
predios. hc&pitais. esm)as Q1 assemel.hadcs. . 

4 - (lA iêN; IA ~ I!iSNIHiu;;1O IZ SDIUS IZ fi: 

4.1 - SIo CXlIpetent:es para distriblir sinais de TV. ncs teImos da pres ente nome: 

a) o Distrito l'ederal.. 08 Estados e 08 .urlcípios, bem OCIID seus órgaos de 
ar:EnistraQIo indireta; 

b) as associaçOes civis; 

c) as PundaçOes; 

d) enpresas brasileiras por açOes Q1 por cotas de responsabilidade limitada. 

4.2 - As entidades interessadas na distriooiÇAo de sinais de Televisllo deverAo 
apresentar . ao Departanento Nacional de TelecarunicaçOes - a:NI'EL, os seguintes 
docIJIe!ltos : 

a) requerinento solicitando a autorizaçllo; 

b) lII\a via do seu Contrato Social ou Estatuto, devidanente re:Jistrado ou 
arquivado na repartiçao CUlpetente, exceto quando se tratar de pessoas 
jurídicas de Direito Público interno. 

c) projeto do sistema assinado por profissional habilitado, indicando o local das 
instalaçOes, área inicial de prestaçAo do serviço e áreas futuras de expansao 
do !reSIIO. bem OCIID equipanentos etc. 

4.3 - Atendidas as exigências acima o L&ilEL baixará ato autorizando a entidade 
solicitante a operar o Sistema de Distribuiçao de Sinais de TelevisAo. 

4.4 - A interessada, ao receber a Portaria de autorizaçao efetuará o pagamento da 
TaXa do FISTEL e enviará o respectivo CCIIprCNante ao a:NI'EL, que e>cpedirá o 
Certificado de Licença. 

S-~ 

S.l - Q::rrpete ao DFNreL a fiscalizaÇAo dos sistemas de Distrib.liçAo - DIS'lV. 

S.2 - No cabeçal de capt.açao/reoepçAo, a entidade operaó:>ra do sistena deverá 
inStalar un IIal.itor destinado à fiscalizaçAo sem Onus para o Ministério das 
Om.UlicaçOes • 

6.1 - A entidade operadora do aist.ena DIS'lV, deve captar e distrib.lir 
obriqatoriamente todos os sinais de televisAo em circuito aberto nas faixas de VHF e 
tEF • . originados em geradoras, repetidoras ou retransmissoras sintcnizáveis c:an 
qualidade na localidade, observado o disposta em 6.3. 

6.2 - Para preservar os direitos autorais referentes à programaÇAo recebida e 
distrib.lída, fica vedada qualquer alteraçao desta, pela anissao ou pela inclusao de 
p.lblicidade e/ou imagens e ~ alheios à transmissao original. _ \ 

6.3 - Lba vez autorizada a instalaçao do sistena é facultado à 
Sinal desautorizar a distrib.liÇAo de seus sinais pela ~a . 

Forl:ece> •• ra do 

\ 
...... ... ...... ....... .. ...... , ... ... .... ... , .. ...... , ....................... ~.~ .... .. 
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As ~adoras que riecessi tem mpregar rádio-enlaoes no seu projeto deverAo 
Ellpregar enlaces em freqüências superiores a 12 Giz. A viabilidade destes enlaoes 
dependerá à> parecier técnioo à> Ministério das O:mmicaçOes sobre a ocupaçao pa faixa 
solicitada. 

A lII!Inut.ençao à> sistena será assegurada através à> contrato entre 05 wn.iári05 e a 
Ellpresa ~adora, responsável esta pelo 9I"au de qualidade dos sinais distriOOídos . 

·9.1 - Irdepende de AUtoriZllçAo à> mNl'EL a instalaQ!k> e utiUzaçlIo de 
equipanent05 para reoepõAo e distribuiçAo dos sinais de que trata a presente portaria 
quando destinados a O:mmidades Fechadas . 

9.2 -~ se tratar !E distribuição de . sinais para O:mmidade Fechada .a 
~adora poderá preencher: can a.rt.ras cp;;Oes de progranaçAo 05 canais disponíveis no 
seu sistena. 

10-~ 

Para efeito desta lbrma, &ao consideradas infraçOes: 

10.1 - nao observar 05 temes da lioençà para funciawnento da estaçao; 

10.2 - desVirtuar o objeto da autoriZllçAo; 

10.3 - deixar de cnrrigir, no prazo estip.llado, irregularidades identificadas 
pelo I:EmU.. 

Esta I'brtaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a I'brtaria 143 de 21 de jwlho de 1988 e dem:lis disposi QOes em 
contrário . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CI@NCIA E TECNOLOGIA. COMUNICAÇ~O E INFORM~TICA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 2.120/91 

Nos tErmos do art. 119. caput. I. do REgimento interno da ci­
marR dos Deputados. alterado pelo art. 1Q. I. da REsoluçio nQ 10/91. 
o Sr. Presidente detErminou a abertura - E divulga~io na Ordem do 
Dia das ComissgEs - de prazo para apresEntaçio de emendas. a partir 
dE 06/04/92. por cinco SESSgES. Esgotado o prazo, nio foram recebi­
das emEndas ao projeto. 

abril 

Maria IvonE d Esp{rito Sant<) 
S0~Crf:~t áro i a 

dE 1992. 



cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NII 2.120, DE 1991 
(Do SI:. TUden SailUa&D1 

Dispõe sobre o Serviço de Cabodifusão e dá outras pr~ 
vidêrdas. 

(ÃS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGI A, COMUNICACÃO E I~ 
FORMÃTICA; E DE CONSTITUI CÃO E JUSTICA E DE REDACÃO(ART. 

54) - ART.24, IIJ. 

o CONGRESSO NACIONAL dec r e ta: 

LEI DE CA80DIFUS/(O 

CAPíTULO I 

DAS DEFINICaES 

Art. 1Q - O Serviço de Cabodifl.J s ão. E'nl todo o ter ­
ritório nacional. obedecerá aos preceitos da le9islaç~o de teleco­
Muni c aç.:~es em vigor. aos de s ta Lei, aos RegulanlE'ntos e às Normas 
que vierem a s er bai xada s pela Secretaria N~cional de Comuni c aç5es 
do Ministério da Infra-Estrutura, nesta Lei denominada SNC, bem 
COMO das Normas con s tantes dos atos internacionais vigentes e dos 
que no futuro se c elebrarem. u~a vez ratificados pelo Congresso 
Nacionala 

Art. 2Q - O Serviço de Ca bodifus a u É o s erviço de 
telecomunic~çSo que ut i l i z a cabo condutor el~tri c o, guias de ondas 
ou outro meio Tísico s imilar para distribuir programas de sons ou 
de s ons e imagens, transmitir dados, prestar serviços de telefonia 
ou outros serviços interativos ou bidirecionai s , destinados' a as ­
s inantes, me diant e c ontrat o . em pontos determinados dentro de uma 
á rea definida~ 

Art. 3Q - O Serviço de Cabodifus ão ~ destinado a 
promo ver a c ultura universa l e na c ional, a democ racia e, igual~en­
t e, a phtral i d a de p ol ít i ca , tambÉnl deV Endo apoi a r uma ' estratégia 
de desenvolvimento s ~ c io-ec on~mi c o do paí s . 

Art. 4 Q - Pa r a 05 e feito s desta Le i. s ão adotadas 
a s segu i nt es de finiç ões : 

I - Licença - É a denominação do ato de autor i zaç~o 
por meio d o qual a SNC. c om a deliberaç~o do Congr e s s o Nac i onal. 
conT er e d i rei t os a uma e ntidad e para e xecutar o Serviço de Ca bodi ­
f usão . h a bi l i tando- a a proc eder a i nstal a ção e a op e r a ç~o de um 
s ist e ma. I 

11 - Liberação para operação 
a t o p e lo qual a SNC libe~a a operaçSo de tim 
s ão, por e starem sua s in s talaç~es t~cnic as . 
da s . em c onTormidade com o proj e t a do. 

111 - S i s t e ma de Cabodifu s ão 
equipam e ntos e instalações qlJ'e pos s ibil itam 
~ inais e s ua distribui<lo , atrav~s de meios 
localizados d e ntro de uma á rea definida. 

- É a denominação do 
sistema de Ca bodifu ­
pr ev i a mente lic e ncia-

i o c onjunto de 
a r e cepc:ão . ge;"'ac:i'o de 
fí s i c o s , a , assinantes 

IV - Re de d e C~bodiTYsã o - i o c onjunt o 
físi c os pelos quai s o sina' vai ser transport a do. be"l 
eleMentos necessjrios ~ manu~enç~o do nível do s inal. 

dos meios 
como do s 

\ ", 
V":,, ATil iada - é a condic:'i\o de uma ent idade e"' .... -LV 

lac:~o a outras quando ' se constata que aMbas têM eM comUM UM dire­
tor ou outro eMpregado de alto n{vel hier'rquico nas 'reas adMi ­
nistrati va e financeira; que . exlste qualquer eleMento de proprie­
dade ou outro i nter ess~ finanl..~,: ir o de u •• eM outra, que u ... é de ­
vedora d_ outra. envolvendo valores superiores a S0X (cinqüenta 

por cento) do selJ patr inl~n ia; que qualquer "p e ssoa ou ent Idade tem 
participac:ão Tinanceira eM amba s . 

VI - Canais Reservados - são canais reservado s para 
utilizações especl' fica s . senl que a entidade licenciada seja obri­
gada a proporcionar recursos. materiais ou humanos alé. da dispo­
nibilidade do canal E' acesso à rede. para a produç~o dessa progra­
maç'ão. 

VII - Canai s Des tinado s - s~o canai s preparado s e 
mantidos pela entidade licenc iada para utilizações especIficas, 
com a e x igência de que a entidade licenciada s eja obrigada a pro­
por c ionar meios (um e s túdio com condiç~es nlÍnimas para produç~o ao 
vivo e recur s o s para reproduçSo de nlaterial pr é -gravado ou recur­
s os para r e cepç'i\o e retransmi ssão do s inal proveniente de sat~ l l­
te, I ink de nlicroond a s ou OIJtr a font e ). 

VIII - Canais Comerciais - s ão canai s previ s tos no 
proj e t o d a E'ntid a d e li cenciada para d e stinação, total ou piW"cial­
ment e , tran s it~ria ou permanentemente. a entidade s que não sejam 
afiliadas . nem tenham vlnculo s administrativos ou econamicos COM a 
I icenc iada. 

IX - Can a i s do Se rviço B~~ i c o - t o dos os canais d as 
eMis s oras de t e levisSo e m circuito aberto que estiverem dentro da 
~rea dE' prestaç~o do serviço e que for superposta à regi~o abran­
gida pelo contorno 3 <trê s ) de s erviço dessas e mis s oras, e que se­
rão obrig at o r ia. int e gral e gratuit a mente ofe rec id os ao a ssinante. 
se m inserç~o d e ma t i ri a prdpria e se , qUE' n Enhum preço a dicional 
se j a c obrado p o r € s ~ es pr ogr a mas ~ 

CAP íTUlO ' I I 

ao CONS1õ lHO FEDERAL 'DE CA80DI FUSlIO 

Ar t. Sg! - Fi ca c ri a do o Co n se lho Fe d e ral de Cabodi ­
TUS~O como o rgã o c on s ult ivo d a SNC, c onl o objet ivo de bu s car con­
sen s o pol ítico. so lu c iooar c onflitos e Torh,~ \ar ba s es jticas par a 
o E' ~tab€l ec imento das r e l aç~ es e ntr e as p a rt es e nvolv i das e propor 
d·íretrizE',s p-ara o dese n v ol v imento e operaçã o do Serviço de Cabodi­
Tusã o. 

,,I, Art. 6 Q - O Con s elho Fe dera l d e Ca bodiTu s ro será 
intes'rado por me mbros e leitos pelo Congresso Nacional a partir da s 
indicaçõe s d e e nt i d a d es n ac i o n a i s qualiTi c adas p a ra representar os 
seguint es s E'tor es s oci a is: 

I - ' ~MPr esariado da i ndú s tri a ~ 
11 - e mpr e sariado 'do comér c io; 
1 11 - e mpr esariado ~ do se tor T in a n ce iro; 
IV - e mpresar i ado da 'rea da c onlU" i caç~o s o c i a7~; 
V - empr e sari a do da área d a educaçSo~ ......... 

VI - empresariado da indústria fonogr ~fica 
tores d tr cinema. vídeo e espet~culos ilrt;sticos ~ 

Vil - ~entrai s sindicais; 

ros natos ou 
d!! reput aç}:o 

clus.lvo .. 

VIII - jornalistas e radialistas: 
IX - pr ofessorEs, 
X - artistas e proTi s sionais de espetáculo5, cin~ 

Xl - advogados, 
XII - entidade nacioral religiosa. 
XIII - Congress o Nacional. 

S 1Q Os '!lembros do Conse lh o deverão ser brasllei­
naturalizados h~ mais de dez anos, Maiores de idade e 
ilibada. 

S 2Q Cada membro do Conse lho ter~ UM suplenle eK-
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$ 39 o mandato do~ Mem~ro 5 do Con se lho sEr~ de 
dois anos . s€ndo permitida um a rEcondy,~o . 

$ 4Q Os me mbro s do Con se lh o t €r~o € s t a bil id a de fiO 

e mpr e go durante o período d e S EUS marldaln s . 

$ SQ O Consel tlQ F ~dcra l de Cabodifus~o sEr~ presi ­
dido PE l o mEmbr o Esco lhido para rEPrEsFntar o Congresso NaC i ona l. 
l endo direi t o ~ v oto de mirlErva . 

'62 A c ~da per í odo de rEnovaç~o d~ compos l ç~o do 
Con s E lh o . Em tempo h~bi l . o Congresso Nacion~l publicar~ uma li s t a 
d e F'n l idades t.t 1Ji\l ificadll. s par" r f 'prCSCrlta,.. CI !:> sc L clr E5 aciMa desig ­

nados. 

$ 7Q As e ntid ade s dFsi9n~das pelo CongrF5so deve -o 
r~o a pr rtirnlar. par a aprEciaç~o do CongrES~O NaCion a l. no prazo de 
quinze dias ~ part ir da publicaç~o no Oi~riD Oficiftl d R Uni ~o . in -o 
dic;\<õõl~ ~i de- m[' mbr[)~ t ilul i\l"r' !i (' ~ , IIPlf:, nt.f2 ~, f~:·: [" l IH, I VO ~ p ", r a o r' ou " 
'if' lh o. 4'1 ", 1 if l cados par' ", rf,'prp s F-' nl ",r S 'I ;) ' ; " r' E ;-\ ~ r' r:, c: p€ct iva r • . 

$ 09 o~ m~mbro ~ do ~un 5p lt l" c S EUS rE~prcliv0 5 5 U ­

ple:rlle s ~ e:r3o c l e il o$ . co n s ider~ndo ~s indir a ~~ r~1 " prc5eutada~ p e ­
l a~ l ' nl idades de s ignad as d e acor dn co m o P iHá9r~\fo a nt € r' i(~ r , e m 
5 € 55~Q (:o rljunt a do COngr('5S 0 Nacional. 

$ 9Q Guando o Cnn gn" s5o I nd i car IlH\i s d,,~ IIRI'" €nt i -o 
dade pa r a rEPresentar um determinado ~e tor, es t as deveria busca r 
con S f' n so n a Indicação di!' uni ú n ico nomi!' , c om seu r e s pecl ivcl !upl c II ­
t o . 

$ j0Q Caso as e nl idad es, na si tu aç~o referida no 
p~r~grafo a nt erior , não cheguem a um c on sen so , o Congresso csco­
lh Er~ , p r e f erencialm e nte e ntr e os nomes aprEsentados por Es ta s . Q 

mEMbro que repre5entar~ um determinado se tor social, com seu res ­
PEc tivo s upl ente. 

,; 11Q Havendo nlOt ivo r(~ l evante . o COn9r(~ !;50 pod e rá 
nlo ac eitar as indicações apresentadas pela s e ntid a d es . escolhendo 
e nt 30 qUai b qU e r c idad~o& qual ifi cad o s p a r a r€presenlar, como tilu ­
lar es e s upl € nl €s , os SEtore s soc iai s corres ponden les. 

Arl . 79 - O Con S Elho FedEral d e Cabodi~uslo fiL a r á 
vincul~do ~ SNC. COM ~ulonomia adMini s tr~tiva € financeir~ e re -­
cu r so~ a$sEg urad0 5 no or~~mento da Uniio. 

Ar· t. 8Q - COMPete ao Conu:: lho Federal de Ci'bodi 'i~-:" -
são : 

I - e laborar seu regiMento interno: 

1 1 - organizar o s ~Erviço s de sua administraç~o; 

111 - emitir pareceres , por iniciat i va própria ou 
por so licltaç~o de qU a lqUE~ interessado. sobre toda e qu a lqu er 
ac~o o u cOMPet~ncia do Exec utivo sobre o Serviço de Cabodifu s ~o: 

IV - apresentar proposiçZes para o legislativo. on ­
d e 1 he l~ o'Jber i nt E'rv i r 1 ey i s I ando. sobre o Serv i ~o de Cabod i fu s ão; 

V - recorrer ao 
çlo v ig ente. sobre quest~es de 
Serviço d e Cabodifuslor 

Judlci'rlo. nos terMOS da lEgi s la ­
interes s e p~blico. e nvolvendo o 

VI - const itulr 'Jma instância de apE.' lac;:ão paI ít i Ci:\ 
par a todos os ato s do E XEcutivo. r~ferentE's ao Serviço d e Cabodi ­
~u s~o, E p a ra a5 práticas dos drg~os governamentais. dos licencia­
dos e dos assinantes: 

VII - receber, de qualqUEr entidade ou cidad~o. 
seu s questi o nanlE'ntos O'J so li citações de pi'recer. 

CAP í TUlO 11 I 

DA COMPETr NCIA 

SEÇllO I 

PARA O LIC ENCIAMENTO 

Art. 92 - Compele ao Mirli s t~ri o da I nfr a - Eslrulura. 
: r .. w és do Sec retário Nacional d e COnluni(: aç?j€!>. con c", .. d e r licE-.' nç a 
a ra e>:ec u,~o do Serviço de Cabodifus~o . 

S 1 Q 
. 0 ~ rt i90 64. SS 22 
ja men sageM. 

o Congresso Nac ion a l 
e , 4Q da Con stitui,~o • 

apreciarei. o alo n o prazo 
a contar do recebime nto 

$ 2Q O ato de 1 icenciaMento para . exec uç~o . do Se r ­
viço de Cabodifuslo some nt e pr oduzir~ e f e itos l e gai s ~pd s delibe ­
raçKo do Congresso Nacional. segundo o estabelecido na Constitui­
ção . 

$ 3Q O l i cenci amento para execuc;:~o do S~rvi~o de 
Cabodifus~o não isenta i\ entidade fo atendimento ~s nOrmas de en­
g e nharia r e lativas a instalac:ães de cabos e equiparnentos, ab~rtu ­
ras E e sc avaçZes em logradouro s p~blico s , determinad as pela s pos­
tur as municipais ou es taduais. conforme o caso. 

SEÇIlO II 

PARA A EXECUÇIlO 

Art . 10Q - Podem Exec utar Serviço de C.bodifu~~o 
txc lu~iv.mente entidades privadas. com ou seM fins l ucrativos , 
crlad_s com a finalidade efipecífica de Ex ecutar este ~erviço . 

Art. 11Q - N?ÁCI podcnl rf.'querer 1 iCE'nç~ para E HECUC;:WO 
do Serviço dE.' Cabodifus'tio PE:.-bS Oêl. S jur ídicas que se enqUadrEM ,' nas 
seguintes situações : 

I - a qUEla s qUE, t e ndo obtido licença, 
iMPlantado o serviço dentro do prazo E.' s tabelecido~ 

.TI - i;\q 'J E' l a~ qlJf' t iv(:' r' a nl 1 iccnça desse si!' rvi"o a n­
l eriorm€nl e cassada: 

111 - ~quc l i\5 que t enhaM participaç~o acion~ria ou 
~ pre5E'nça de cal is l as 'l'IE' pertE'n<õ~nl aos quadros s o c ietár 105 ou 
cliret ivos de e 'nprf:.'sas E:' nqu~dradi:\s na s c ondi,CSes previ Gti'os nos In­
cisos I e 11 deste ar-l i 90. 

PariÍ.g r i\fD ,jn iccl. 
dur~nt e o per í odn de S ( c inco) 
t ",b,dpC: ld o pt\r~ i mplant i\<õão do 
do ~to d ... :- ca s sat;3o da l ic.E:' n C;' i\ . 

Este s imp e dimentos s ubsi stir~o 
a no s , a partir do fim do prazo ~s -

5 r'rviço c de 10 (dez) anos i'o contar 

Art. 12Q - N30 podcr~ IntEgrar 0& quadros soc iet'­
rios O'J e ::e r cer' ~~ fl.ln,~o de direção, g e r ê ncia ou oril'o'ntação i nte­
l ec tu a l e adm ini s trativa de e mpr E' s a li ce n c iad a para e xec uç'tio d~ 
Serviç o d e Ca bod lfys3o a qu e l e s q~€ se Fnqu~drarem na s seguinte s 
cond i ÇÕl'~ ~; : 

I - gozo dF imunid a d~ par l ~mEntar ou d e foro espe -
c i a I 

tI - F s t rRtlgriro o u bra s i l eiro n ~ tur~li z a do h~ m~­
n05 d e d E" 7 allos; 

rJ J - l 'Vl l lllf:'nlc H IC" i\pa 7 ; 

IV - pena l me ntE irrespon s~ vE l; 

V - o que hO'Jv(-' r a 1 i l~ nad o ou adq u i r i do cot as ou 
a,~c5 dE' empre~a prw s l a d o r êl. dE Serviço de Cabodifus~o e M dC$acordo 
com Es ta I e i r 

VI - a pEssoa jurídica e m d esacor do com o previ s to 
no ",1'"I: i 90 ~~22 da Constihli~ão ; 

VII 00 o quE for i mp edido por l e i ou tenha si do jul--
9ado . com s en tença tran s it a da e m julgado. pela pr'tica de cri.r : 

a) c u ja pena vede , ai nd i;\ que de modo t eMPor ~rio. o 
aces s o a fllnção O'J ca rgos públi c os ; 

b) de pecul~lo, con cus5~0 . c orrupção p as s iva, 
va r icaç~o ou tr~fico de entorpecen t es ; 

c) f a l imrn l ar , contra a propri eda d e . a econOMia po ­
p lJlar e a f~ p,íbl ica; 

d) previ.to na lE9isla,Xo de t€IEcoMuni ca,ffps~ ,. . 

SEÇ"110 II I 

PARA A FISCALIZAClIO 

Art . 13Q - CompetE ~ SNC a fisca l lzaç~o da Ex e-cu,io 
do Se rviço de CabodifusKo no que se r efere. observincia dafi lei s . 
regulamentos. normas e obrigações contraídas pela s eMPrEsas o li c~n­
c iadas em decorrência do ato da l icença. 

$ 1Q Na s ' reas de prestação do serviço deverá fi el" 
instalado pelo menos UM trr.inal destinado à fi sca l izaç~o. 

S 2Q Para a escolha do loca l d estinado. instala­
ç~o do terminal de fi sc alização. a SNC deverá evitar de s pesas e 
dificu ldad es que, d~sneces 5~riamen te. venham a incidir s obre ~ 
eX Ecutante do s erviço. 

S 3Q A instala,~o do terminal de fiscallzaçlo em 
condições adequadas e ~ preslação do s erviço serão feita s S«M ônu s 
para a SNC . 

CAPíTULO IV 

00 PROCEDIMENTO PARA O LICENCIAMENTO 

SEÇIlO I 

CONDIÇõES INICIAIS 

Art. 14Q - O início do processo de c oncess~o da li ­
cenç a para EXECYÇ§O do se rviço dar -sE-á por requerimento da enti­
dade inter essad a. 

Art. 159 - O requerinlento cK,:: verá ser dirigido ao 
Secre l ário Nac ion a l d E Comuni caç~Es , irlstruído com a seguinte do­
c 'Jment ação : 

I - documentos relat ivos ~ ent idade : 

c ontendo 
a) certid~o de regi s tro na 

inteiro e atuali zado t e or do a to 
repartição compet en te. 

c on tit itut'iyo; 

b) certi~icado d e quitação ou 
s ituaç~o co m o impos to de renda. previdincJa 
di ca l ; 

de regularidade de 
socia l e impo·s to 51 " -

' c) certidão negativa do cartór io d ~ ProtE 5 to d I!' tí­
tulos e doc umEnto s . ewtraída no domicílio da entidade; 



d) dEmonst~ aç~o de capacidade fi n a n ceira para o e m-
pr E'endimento. 

11 .. doc lJ OIentos r"e l al lvos aos dir e tor es , sé cios-ge­
rente s , cot i s ta s ou ac i on i s ta s da e ntidade: 

a) pro..,. de nac i ona lid a de brasileir"a O IJ naturaliza­
c~o de pelo me nos dez anos ; 

c ) cerl:i dJo de q~iti:\ç~o com o imposto d e r e nd a; 

d) dE'claraç~o de residFncia; 

€) c ~rtid~o dos distrib'Jidores c riminai S da locali­
dad e onde resi de o di r i g ente. cotista ou acionista; 

f) declaração única, assi nad a por todos os dirigen­
te s , de q lJ E' não E.'s t~o no e :.!(~ ,..c íc ia de mandato e let IvO qlJE' l15segure 
irnunidad ... , par l ament ar, nem € x ercern cargos de s upervisão , direc;:ão 
ou a s sessoramento na Administração Públ le a. dos quais d e corr a foro 
E'sPE'cia l . 

111 - documentaç~o re l ativa ao se r v iço: 

a) memci ri a desc r i ti va do sistema. incluindo defini­
ç~o do munici pi o e unidade da federaç~o onde se pretende executar 
o serviço. ~rea de presta~~o do servi~ o. n~mero de canai s preten­
didos. caracterí s ti c as b~sicas do s istema e pr ~v i s~o de e qu ipa men­
t os a serem u tili zados; 

b) estudo d e viabi li d a de econ~mica do 5ervito para 
a l oca 1 i dade d e- i nt e r esse . i nc IIJ indo a n á 1 i se d e me- r ca d o e E's t i ma ­
t iva do c u sto tot a l de implantação , E:.'st inla t Iva d o c u sto anual de 
operaç~o nos primeiros tr is a no s de fun c ionamento, capacidad e f i­
nal est imada do s i s t e ma, cá l c ul o est inla do da s ta :..: as e do s preços ; 

c) documento de aceita~~o da insta l aç~o da rede de 
cabos , na s condi,~es p rEvi s tas no proj eto, for n ecido p e l a e mpres a 
concession~ria dos ser viços de telefonia ou e nergia el~trica da 
loc a l id ade abr ang ida p e l o ~>e rvic;o. 

d) cr"o nagr ama de insta lação do s i s tema, 
s ão do nl1m(:'ro clt:: domíc i I i l1~; q lJ e serã o ab rang idos e de 
qu e ser No atendido~ na oca s ião do Iní c i o da op e ração e 
do s 2 ( d o i s) primeiros a no s d e func ,o n amerlto; 

conl prev i­
as~; i n a nt es 

n o d ecorrer 

p) des t i n a~ão de ca n a i s e tipo de programaçlo e 
ser viç os a si r e-M oferec id os e c r onograma de imp l ementaç~o ati ser 
at ingido o nl..Ínlero tot~l d E c~nais pr EtEndidOS. 

~ 19 Os docume nt os de q ~e trat a 6 prEsente ar tigo 
dEverão se r f i rma dos, exped i dos o~ va I idados e m data n~o " s up er ior 
a 60 (SE s senta) dias <'Hlt f..' riores à apF"f?"sentação do rEq ~ er im E:.' nto de 
1 icença à· SNC, à e::ce:ção d os qlJe comprova nl na c i ona l ida d e e dos que 
possuem va I id ade prEdeterminada. 

$ 2Q Dos contr a to s ou "esta tuto s soc i~is apresenta­
do s dE've r ~ con s lar c l~usu l a d ec l arando, exp r Essa men te F qu e as co ­
tas ou a\;õf.:.'s rEPr"esl:n tativas do capita l soc i a l s~o i nali e n áve i s e 
in ca~c i onáve i s , dir e t a o ~ i ndiretamentE'r a Estra ng e iro s o u brasi "­
l e iro s natural~ zado s h~ menos dE' dez a no s e a PEssoa s jur{dicas, 
Tora d os l im il e s Es t a bel f.:.'c ido s ,no artigo 222 da Con s tituic;:ão", de­
pend endo as a lt eraç.ões c ontrat lJai s 0 1.1 est a tlJtária s de pr i vi a 
a n~inc ia do Mini s lro da s Comu ni cações. 

PROCESSAMENTO ()[ R[GUERIME NTOS DE LICENÇA 

Arl. 16 - RE'c eb ido o reqlJer imento da Ent id a:~ pre -­
tendent e à 1 icenc;:a a SNC d ~rá seq ij Ên c i a ao prOC ESSO 'se a docu-me·n­
t aç ão estiver adequada E' SE: forEm atetldidos : 

I - a nec€s si d~d e , a conveni ência e o j ntEr €SS~ p~ ~ 
blicos; 

1 1 - os c rit érios de v i abi lid a d e técnica; 

111 - os rf~ q~i s ito s d E:.' habilitação da e ntidade- para 
€ xec uc;: ~o do se rviço. 

Art. 17Q - Caso a SNC cons id ere a tendidas as e x i­
gÊncias pr evis tas nos artigos 15 e 1 6 , fa rá p lJbli c ar con s lJIta no 
Di~rio Oficia l da Un i~o sob re esse rE'q ~erimEnto, d a ndo um prazo de 
45 ( quarenta e cinco ) dias para comen~~rios p~bl icos sobr~ o mesmo 
e para man ifes tação. Junto à S NC F de outras e n t idades qUE' tambim 
desejam e xec utar o s ervic;:o na me s ma irea pretendida pela r ~qu eren ­
te ou Em área qu e a inc lua, total ou parcial mente . 

Art. 18Q - Havendo algu ma out r a e ntid a de interessa­
da na execuc;:~ o do serviço obj e to dessa con s ulta. esta devir~ s ub­
meter à S NC r e qu er imento de I i cen ça e a d oc ume nt ação indic a d a no 
artigo 15. 

Art. 19Q - Findo ó pra z o f i x a d o na con s ~lta a que 
se refere o a rtigo 17 F a SNC anal isarJ todos o s com e- nt ~ rio s ~ re­
querimentos para ~xec ytar o se r viço E emitir ~ pareCE r que d~ver~ 
ser apre-sentado e- m audiincia p~b l ica a SEr real i zada no muni c{p i o 
o nd e s~ previ a in s t a l aç~o do s erviço ou a maior parcela da s ~a 
red e- . 

$ l Q Esse p arecer deve rá se r emitido no prazo mj­
x imo de s essent a dias apcis o fim do processo d e con s ulta p r ev i sto 
no ar t i9 0 17 . 

$ 2Q A a ~di ê n c i a PI.Ã bli ca dFver ~ ~ € ' n :: a li zar 
prazo m ~ximo de 30 dia s apci s a emiss~D do pareCEr . 

no 

Art. 20Q - O r esu l tado do proces s o d~ c on s ~lta, o 
parecer d a S NC e o r eS IJlt a d o da i:\IJdi Ê-nc i a p li blic i:\, p r ev i s tos nos 
a rtigo s j.7 a 19, con s tit~ir" ã() !;. IJb s íd ios para a deci !>~o do Scc retá ­
r i O Nac i o n a 1 d e ComlJn i C aç~)Es. 

Art. 21Q - Me n sa g e m com a decisã() do Rec r et~rio Na ­
cion a l d e Comun i caç~E's , decorrente de um pr ocesso d e requerime nt o 
de li ce nç a , bem como toda a doc umentac;:~o que a s ub sid i a e funda­
me nta, se- rá e n caminhada à aprec iaç30 do Conse lh o Federa l de Cabo­
difus~o, que e mit irá parecer. 

P a r ág r a fo ~ni co . O p~recer do Conse lh o Federal d e 
Cabodifus~o , p r ev i s to no caput d este art i go . dever á se- r e miti do no 
prazo má x i mo de quarenta e c in co dia s apds o r ece bime nto da men ~a­
gem com a d EC i s~o do Sec r etário Nac iona l de Comun icaç~es. 

Art. 22Q - Con s id e-rando o parecer do Con se lh o Fede­
ra l d e CabodiflJ são , o SecrE::tário Nac i o n a l de Com1lnicnções rFf o rma­
r~ OIJ rat ifi cará a deci s ão e publ icar á. p or" meio df.-: uma Port i:\ ria, 

o a lo d e 1 i cen c iamf' nto. 

$ 1Q Reformand o sua d ec i s~n , o Secretário Nacional 
de Comunicaç~es poderá fazer exi gÊn cias adicionais e Es pecifi cas à 
e nt id ade pr e tend en t e à li cença. 

$ 2Q Um a vez s uj eita a e x ig i n c i as esp eciais , a en­
t idad e pr e tendente à I i cen,"a poder~ acat~ - la s. r ec orrer ao Conse -­
lho Federa l de Cabodifu s~o ou r e nunci ar ao requeri me nto de l icen­
<a. 

SEÇ/lQ II I 

COND IÇõES PARA O LICEN CIAMENTO 

Art . 2 32 - Não tlá limitac;:~o para o n~mero d e li cen­
ças para exec uçKo de S~rviço de Cabodif~ sio para um a mesma l oca l i ­
dade, h aja ou n~o superposiç~o de área de prestaç~o do ser vic;:o. 

$ 12 O Con se lho Federa l de Cab od if~são e mitirá pa ­
r ~cer. por so li citação de qualquer intere-ssado, exa minando a con­
veniincia e o int~r ess e p~b l ico d e se 1 imitar o icenciamento de 
Serviços de Cabodifus~o e m determinada loca ) idad e , c om ou se m s u­
p~r p osi,ão de r e-des . 

$ 22 Com base no p a r ecer do Con se lh o Fed era l de 
Ca bodifusão a S NC d(:'c ide sobr e i\ conve n ii.'nc i a de se r e stabelecida 
I imit aç~o para o n~m€ r o d e 1 i cenc as numa mesma loca l idade . 

terminado. 
l egi s laçKo 

Art. 2 4 Q - A 1 i cenç a será con cedida 
send o ~ s ua manut enç~o assegurada pe l o 
v ig e nt ~ e das normas b aix~ d as PE l a SNC . 

com prazo inde­
c unlpr imento da 

$ 1Q O ca nc e l a mento d~ 1 icença d epende de decisão 
J IJd i c i a I • 

$ ~Q Deve ser a~s in ado , no prazo d e 90 (nove nt a) 
d i as , c ont a do s da da t a d e PlJb li cação d o a tel de l icenc;: a no Dié\ri o 
Ofici a l da Un i ~o , lermo dE co ntl €c i mento d a lE9i s l açio que rege o 
Serv i ço d~ rabodifublo € de a d Es~c ~5 rondições p er tin e ntes à s u a 
€:-:€cIJc:ão. s ob p +,: n a d€: nul id i:\de do a lo. 

$ 3Q A razão socia l d a e nt id a de I ir.enciada, a ca­
ra c t Er i za ç ~o do servi,o , s ~ a l oca l izaç~o e á r eas de at~aç~o, E os 
c a n a i s a se r e m uti l i za dos , 4'l. 1 €m d e q l"wlql.1er o utr a e:..: i gênc i a '"lue ."~ 
S NC J~ l gar c1E~ intF:~ r r:S S f:' p l-Íbl ico. deverãrJ CCHl s t a r do ato de l icença 
para execu~ão do Se rviço de C a bodifu s~o. 

$ 4Q No documento prev i s t o no $ 2Q deste a rtigo. 
deve S Er r e f e rida, expressamente, c iin c ia das seguint es condiç5es 
a qUE deve m a t ender as e ntid ades exec ut a nt es do Serv i ço de Ca bodi ­
flJs~o: 

J - Exec ução do serviço em condições , 
idênt i cas ~s de 5 1.1a proPo s t a ; 

1 1 - s ub mis s ão à fi sca l i zação pela S NC , 
SE Cl f or n ecF r os e l enlE.' nto s s o l i c it a do s p a ra es te -fim; 

no nl{ninlO, 

obr i ga nd o-

1 11 - obrigaç ã o d e mant e r" a escrit a e a contab~ 

dad e da F mprE' ~a p ~ droni z ada s de acordo com as rl () rm a~ e m vigDr~ 

IV - obediinci~, n ~ organiza,~o dos quadros de pes­
soa l da empresa. ~s q~al ifi caçõE's ti~nic as E operacionais fi x adas 
pela SNC; 

v - observânc ia dos prazos re l a ti vos à instalaçro e 
ao in{clo da e xecuç~o do serviço; 

VI - instransferibilidade, direta ou in d ireta. do 
ato de l icenciamento F sem privia autorizac;:~o d a SNC e hOMologac;:ro 
dos atos a~torizados; 

VII - s ubm i s são às condiç~es Es tabelecidas por esta, 
LE' i a si t IJac;:?)es geradas por SUC€sS~O h ered i t ~r i a na conlpO$ i ção so­
c i et á r i a d as e nt i d a dE' 5 1 i ce: n c i adas; 

VII - proibi~~o de ser f irmado qu~lquer contrato, 
acordo ou ajuste, relativo ~ ut ilizac;:~o d e meios ou dos serv i c;: os 
de outr a e mpr e sa li ce n c iada para a execu,~o do ~es mo s erviço. qu e 
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atu E ou v f.' nha R atua,.. na IIIE s ma ou til' outra s loc al id a d es . s em pri ­
via autorizaç~c da SNC, 

VIII - proibiç~o e x pr essa da manutenç~o 
ocultos ou qualquer outro tipo de control~ indi re to da s 
1 icene iada$ ; 

de s óc ios 
entidade s 

IX - obrigação d e manter atuali z ado s os regi s tro s 
dt progr .m~ç~o par a o s c anai s de geraç~ o própria; 

X - int ~graç~o gr a tuita, de todos os c anai s utili ­
zado s para , a transMlss~o ou retr an s~i ssão d e s on s e de s ons e ima­
gens, à s red es de radiodifu s~o quando c onvoc ad os por ór9~0 c ompe ­
ttnte, nos t e rmos da l ~ gl s laç~o vigente; 

XI - SUbMi ss~o ~s pr esc ri ç ~es re lativa s ~ rese rva e 
des t i nac:~o d e ca n a i S es t a b e l ec i da s n e s t a Le i • 

XII - proibiç~o d e alt e raçio e s t a tut i ria ou contra ­
tua 1 s em p r év i a a nuên c i a da S NC , nos t e rmos d es t a Le i ; 

XIII - s ujelç~o, a qu a lqu e r tempo, a o s preceitos d a 
l egi s laç ~o r e ferente ~s desapropriaçõe~ e requ is ições ; 

XIV - obrigaçã o de atend e r a t o d os os interessado s 
n o se-rv i ço, loc al i z ados dentro da ãr e a d e a tuaç~o de f i nida no at o 
d a 1 i cença ~ 

x v - aceita ç io dos procedinlentos 
quando houver mo tivo jus tifi c ado, nos termos do 
Le i J 

de i nt erve nça:o, 
ar t i go 4"3 dest a 

XVI - cumpr i me nto. nos pra z o s fi x ados , d e s ua 5 
obrigações leg a i s . técnicil 5 e financ e ira s , e conõ,ni c a s e fi s cai s 
para COM uS governos Federal, Es tadual e Municipal, c omo prova d e 
capaci~ade p a ra executar efi c ientement e o serviço; 

XVII - publ i c aç:~o a nu a l, n o p r ime iro tr inlE's tr e , d e 
unI balanç:o c ont áb i I da €'nt i d a d€' 1 i cen c i a d a . re f e r e nt e t"-O se'J de ­
S EMPenho no ano a nteri o r. 

, 62 '- Al ém das c ond i çêSes e stabelecidas nest'a...J.r" ..... 
tigo. f"lca a entidade obrigada _ cu~prir o s demais itens integran ­
tes da s u~ proPo fi t~ ~ que forem ~ceitos COMO compleMentaç~o do s 
requisitos MíniMOS ~ar. o proc~s so d e li c ~nciaMento, os qua is se ­
ria incluídos no ato d e licença. 

Art . 2SQ - A convEn i ênci~ dE se liMit~r o nUM Ero de 
1 icença s por eMpre s a str~ definida eM polític. a ser bai x ada por 
norMa da SNC, ouvido o parecer do Conselho F e deral de Cabodifusão. 

Art . 262 - Uma mesnla ent idade n~o r e ceb e r á licença 
para E' xecutar Serviço de Cabodif"us~o e autorização para e x ecuç:No 
dE' serviço HMOS (SisteMa Multi - Ponto Hu l tl-Canal) na MeSM~ locali ­
dad e quando as re s pectivas ~rea s de prestação do serviço s e s uper ­
puserem total ou parcia l mente. 

Art. 27Q - A S NC bai x_ri norma, ouvido o parecer do 
Conselho Federal dE Cabodif"lJs~o, dispondo sobre restri~~es ao acú ­
Mulo. por UMa MeSMa entidade . de lic.nça para execuç:~o do Serviço 
de Cabodifu s lo e autorl z aç:êies. permiss2)es e concess~es para E' x ecu ­
~io de outros s erviç:os de radiodifusão sonora ou d e s ons e imagens 
e outros serv i ços c or relatos . 

CAPíTULO V 

DA INSTAlAC~O 00 SERVICO 

Art. 282 - A in s talação de um sis t ema d e Cabodif"u ­
s~o requer a elaboração de projeto po r prof"i ss ional habi l itado. 

Parãgrafo único. O projeto de instala~~o 
a 1 t e'ra~~es autor i z adas deverWo pernlanecer arqu i vildos na 
tran SMis s ora para fins de consult~. a qlJalquer tempo, pelos 
tes de fiscali zil~~o da SNC. 

e s uas 
esta!;ão 

agen-

Ar t • . 29Q - A part i r d a d a t a d e p ubl ica,lo d o a to d e 
lic e nç a a prov ado p e lo Con9 resso Nacional , a e ntidade deve rá subMe ­
t e r à SNC. no pr az o d e 180 ( cento e oitentil) di as , o r esumo do 
pr o j e to d e inst a l a çXo. devid a me nt e assi n a d o por e n gentlei ro, c on ­
tendo as c ar a cterí s ti c a s tic nj ca~ d e i n s t a laç~o do s istema, a com­
panh a do d tr : 

I - de c laraç:ã o d o e n genhe i ro at e s t an d o qu e a insta ­
laç:lo propo s t a at e nde à s norma s vig e nte s ; 

11 - Anotação d e ReSPonsabilid a d e Té cni c a - ART: 

111 - declaração do re spons~ ve l le9 a l pel a entida­
de, de que, por d etermlnaç~o e p e lo período es t a bel e cido pela SNC, 
interromp .. r á a s transnli s s'(Ses , E' fll cas o de oc orr e rem int e fE.' rênc i a s 
prejudiciais e M s erviços d e tel ec omunicações ~utor iz ados e regu­
larmente in s talados . 

Art . 302 - A c ontar d a data de publ ic aç~o da del i ­
b .. r~ç:~o do Congr esso Nacional, a e ntidade licenciada ter' um pra z o 
dr 18 (dezoito) Meses para c oncluir a etapa i ni c i a l de instalaç~o 
que p~rMitir ~ c ol oc ar o s i s t e ma e m fun cionam e nto, j~ com condlç'ões 
t,éc ni c a s par a a t end~r a a ss inant es. " 

Parágrafo único . O prazo para conclus~o da e tap~ 
inicial de inst~la,~o p oderá ser p rorrogado. UMa única v~z, por~ 
~'x iMo outros 12 ( doz~) Meses , se as r.z~s apresentad a. paraftan­
to foreM julgada. re- l c v antcs p~l. SNÇ. 

Art . 31Q - Efetivada a in s talaçio dentro do prazo 
para ini c i a r a e xe~ uç~o do ser-v i ço. a entidade licenciada podir~­
s ol i c itar ~ S NC l i btraçlo para o perar eM car~t er e x peri.ental. COM 

a f'inal idad&' dR te s tar e ajustar o s i~teflla. 

Art. 32Q - Dentro do prazo quI.' lhe é concedido para 
iniciar a operaç~o do s er-viço, a entidadf.' 1 ICf.'nclada deverá s oli­
citar à SNC v i s toria da s i n s t a lações . COM vist as à libe raçlo dE' 
oPEraçXo do s i s tema. 

Parág,..afo úni c o. 
de o peraçlo do s i s tema pode s er 
sinaturas dos s erviços . 

Some nt e a parti r de s ta liberaçio 
ini c i ad a a come rcial i zaçio d e as-

Art . 33Q - A licenciada não pod e modificar qualquer 
da s c aract e rí s ticas t i cnicas constant es do projeto de instalaç:~o 
s em pr iv i a a ut ori zaç~o da SNC. 

Art. 34Q - Cabe aos Es tados e Mun i cípios di s cipli ­
nar as c ond i ç'ões de ut i l i z ação dils vi ~!i publ i C i"; e infra - estrutur a 
de e mpre s a s d E' e l e tr ic idad e e telefon i a ou outras, para a in s tala ­
ç ão d as r e d e s de ca bo s E' e qui p ame nto s do Serv i c:o d e Cabodifu s lo. 

S lQ O Con sE' lho F e d er:.\l de Cabodif"lJ s 'ao sugerir ~ 
padroni z a ção d as c ondiç~es p r e vi s t as no caput d est e a rt i go . 

S 2Q Caso necess'rio r o Con s elho F e d e ral de Ca bo­
difus~o p oder á p r opor a,~es do Con9 r ~ sso Nac ion a l ou d a Ju s t i ç a 
par a di r im i r confl i tos . 

CAP í TULO VI 

00 FUNCI ONAM ENT O 00 SER VICO 

Art. 3 5Q - A P :-. ~ id a d " 1 icenc i ada poderá: 

I - t ra n s mitir s i nai s OY p r o g ramas o riginados por 
t e r cE." ir' o s , programas o rigin a d0 5 por t er ceiros e e d i tados p e l a li ­
c e n c i ada . e s i n ai s ou pr o gr a ma s g e r a dos p e la pr ópria li cen c i a d~; 

111 - codifi c ar 05 s in a i S; 

P a r á graf"o u ni c o . O d i s po s t o no i nci s o I d est e ar ­
t i g o não e:·: i lllE' a l icen c iad a d a ob 5er vincia da I E' gi s laçã o pE'rt l nen ­
t e d e D i re it o Aut o ral. 

Ar t. 36Q - A utili za ç ão dos canai s c on s igna dos à 
e nt ida d e 1 i cenci ada d everá o b servar as e x ig~ cia s mín i ma s , ~ b ai xo 
d esc r i t as : 

I . Can a i s Re s e rv il d o s : 

a) 1 ( um ) ca n a l l eg i s l a t iv o . r ese r va do par a ~da 

CSM ~ra dE VFreadore s local i z ada n o M~ni cí p io o u Muni c íp i o s ond e ~c 
s ituar a ~re a de prestaç30 d o serviç o , E vo lt a d o para a doc ument a ­
,~o dos trabalhos do legislativo municipal, e specialMente tran s ­
mi ss30 ao vivo da s sess~es . 

b ) 1 (uM) c anal univer si t ~ r i o, re s erva d o p a ra c ad a 
Univ e rsidad e locali z ada no muni c ípio ou Mun ic ípios ond e s e si tuar 
a i r ea d e pr estaç~o do s erviço; 

c ) 2 <do i s ) canai s culturai 5 , r eserv a dos para ser e m 
ut ilizados p e la s trcretaria ou secretar ias qu e trataM de e du c aç'ao e 
cultura. respectivamente, nos governos Muni c ipal e e s tadual, par a 
vei c ular e m pr09rama ç:i o exc lu s ivament e e duca t iva e cultur a l: 

d) 1 (um) c an a l d o a ss in a nt e , par a utili z a,3o pelos 
assi nant es , e m c ondições a ser e M normati zadas pe l a S NC, o uv i do o 
Con se lh o Fe d er al de Cabod i f"IJ são: 

11. Can ais O estinad~s : 

a ) 1 (und ca n a l c onlunit á r io . a ber t o p a r a u t i l izaçio 
li v r e p o r e ntidad es sem f i n s lu c rativos E nã o -gove rnament ais loca ­
li z ada s no mun i cipio ou mun i cípios abrangidos p e la irea de pr es ta ­
ção do servi ço , em condiç~es a ser e m norma t iza d a s p e la SNC. ouvid o 
o Con se lh o Fe d era l d e Ca bod i f"~ s~o ~ 

b ) 2 ( d oi s ) cilnai s l egis l a ti vos , d es tin ados . r es ­
PEct iv a me nt e ~ doc um€ntaç~o dos trabalho s dos legi s lilt ivos es t a ­
dual e f" e d e r a l. através de r e tran s mi ss3 0 d e p r o gr a ma ção pr o du z id a 
p e lo s l e g is l a t i vo s d as u n i dad es d a f e d eração e p e l o Congr es s o Na ­
c i o n a l, esp ec i a lMe nte t r an sm iss~o a o v i v o da s s e s s aes . 

111 . Ca nai s Comer ciai s : pe l o meno s 3 0 ~ ( t r int a por 
cen to) d o t ota l d o s ca n a i s pr e vi s tos n o p r o j e t o d a l icen ciad a se ­
r i o cedidos me diant e c ontr a to, t o t a l o u parcia lme nt e , tr a n s it6ri a 
o u p e r ma n e nt EmEnt e . a ent i da d es q~J e n~o s e jam af i l iR da s o u t e n h a nl 
vín c lJ l o s ad nli n is t ra t i v os OIJ econônli co s c o nl a 1 i ce n c ia da . 

IV . Can a i s d o Servi ç o B ~ s ico : t odo~ o s c a nais dess~ 
n a tur eza serão re tr a n s nll t id o s o br igRtó r ia , int e gr a l € gratuit a ­
me n te o f e r e c i d os ao a ss in a nt e . s em in5€rç~0 de ma t i ria p r ópr ia c 
sem qu e n e nhUM pr eço a d icional s eja cobr a do. 

$ 12 Os c Rn~ i s me nci o nad OL no i n c i s o 11 1 s erlo co ­
merci al izad os i ndi sc r iM i nadamen t e . n?io p o dendo a l i c e n c i a da rec u ­
s ar pedido r azo ~ve l d e uma entida d e n~o a fil i a d a o u o f e rec e r - lh e 
c ondições que n ã o se j a nl ace i tt\ v e i s . 



S 2Q A Rntid a d e n~o a fili a d a que se sent ir a f e tada 
p e l a s i s t emáti ca de com~c i a l iz a,~o dos cana is me n c ionados n o in ­
Li so 111 pod e r á r ecorr er à SNC~ q ue a na l isará o probleMa ~ d e ter ­
minará as a,~es que s e fi ze r e m nec e s sári as à aplicaçio d etita di s­
po·s i ç'ilo. 

S 3Q As e ntidad es respon s~veis pelos canai s me n ­
cion a d os no i nciso I V n~o pOd e rio n e g a r ou impedir que s eu s si n a i s 
sejam ret r a n sM it i do s p e l os s i s t e mas d e Cabodifusão s up e rpo s tos ~ 
s ua ár e~ d e a br a ngên c i a. 

$ 4Q Ser I a normati z ados pe l a SNC. ouv i do o Con s e -

lh o Fe d e r a l d e C ab odifu s~o . as cond i ç~ es para: 

a) transMis s~o dos s ina is ou program.s orig i naáos 
por t ~rc ei ros ; 

b) retran s Mi ssi o do s inal de emi s soras d e radiodl­
fuslo sonora ou de s on s e ima g e n$ em circ u ito aberto loc ali z adas 
fora áre~ de presta,~o do servi~o da entidade licenciada: 

c) t ransmissão d e s inai s ou progr am~s orig i nados 
por terceiros e editados p e la lic enciad a~ 

S 5Q A S NC poder á bai >:ar norma s . ouv i do o Conse lho 
Federal d E Cabod i fusão. C 01'11 outras e x igÊ'ncias . a l€nl da s fi xada s 
Min i maMente n~ste art i go. ou es tabe l e c er ex igÊ'ncia s especiai s con ­
s id e rando as c ar ac t eri s t i ca ~ d e d e term i nados projetos. o r ientan ­
do-se pelo interesse públi c o e r e guardando a viabil idade econômic a 
dos e mpr een d i Me nt os . 

S 6Q O~ dema i s c anais, a l éM dos canai s mencionado s 
nos i nci sos desse art i go e dos especificados n a s eventuais e x igên ­
ci a s .pr e vista s n o , 5 Q. p o d e rã o ser ut i li zados par a tran s mit i r si­
nai s ou programas da e ntid a d e li cenc i ada ou de entidades afilia­
das . bem como sereM ofer ec i do s p e la l i cenc i ada a e nt i dade s i nt e ­
res s ada s em executar s erviços l i gadOS à segurança, telefonia . 
tran smi ss~o de dados e outros . 

S 72 A pedido do ass inante. e a fim de restr i ng i r 
a r e c e pção d e programa s nio adequados , a licenciada deve rá forne ­
cer, atravis de v e nda 6 u a luguel, d isp o sitivo pelo qual o assi nan ­
t ~ po s s a su s p e nder a r ecepç ~ o d e um pr o grama em particul a r, duran ­
te d e ter mi nados períodos p o r e l e s eleci o nados. 

Art. 372 - A entid a d e li c en c iada para e xecy,ro do 
S erv i ço d e Ca b o d i f usão n ão p o d e r á : 

1 - r eC 1J sar. por d iscri nd 'n a ção d e qu a lqu e r tipo. o 
acesso de assina n tes residen t es ~ a ~rea de pr es tação do sê r viço ; 

11 - proib i r, por con t ra t o o u qu a lqu e r ou t ro me i o , 
o assina n te d e t er SYi\ residincia servi d a por outras redes ou ser­
v i ços de distribu i ção de sinais . 

Ar t. 3 8 Q A en tidad e l i c e nciada par a exec u ç~o d o 
Serviço de Cabodifusão es t á o br i g ada a : 

I - o b ser va r a l e g is lação de t e l e comuni caç ~es e os 
pr ecei tos da pres ente ~ei; 

1 1 - ~u b Met e r- se ~ fi sca li z açIo-exercid ~ pela SNC; 

111 - prest a r , a q ualquer tempo. informaç'ões que 
posslbi l i te. a v e r i f ica, ão de co mo es t á s e ndo exe c ut a do o servi~oJ 

IV - fo r necer cond ições cap aze s de p er mi t ir à S NC a 
monit oração das tra n s miss a es ; 

v - a t e n de r , d entro ~o p r azo es t ipu l ado , de t ermi na­
,~es exp e di das p e l a SNC : 

VI - i n te rr o mpe r o fun cion a me nt o do se r v i ç o. 
a s si m d e terM i nado p e la S NC ; 

VII - e v i t ar 
s e r viço d e telec ornlJnic.aç ães 

ir. t e rfe r Ê' n ci~ pr e jud ic ial E M qY ~ l qu er 

~ ut ori zado e r e gul ar me nt e in s ta l ado; 
• 

VIII - efet u a r o rec olhiMe nto d as 
z.ç~o d ~s t e l e coMunica ç ~es e d as Multas que lh e 
por i nfrilç& s come t idas n a e>:ec uç~o do ser v iço; 

t axas de fi sc ali ­
se jam apl lc ~da t; 

IX - manter a 1 i cença de funcionamento na sed e do 
s istema. par a f i n s d e fisca li z ação; 

x - mant e r a tu a li zado. junt o à S NC , o e n de r e ço p a r a 
correspondinc ia. 

Ar t . 39Q - A I i cen c i a d a ~ resp o nsáve l pera nt e a SNC 
pelo c u mpriMento das c ondiç~es es t a b e l ecidas p a ra o fun ci onaMe nto 
e qu a lida de do serviço pre s t ado ~ 

Art. 40Q - Na exec uçã o .do Serviço d e C .. hod ifusão. 
SOMRnt r pod e r ão ser ut i l izados equ i pamen~ os cert ifi c ados pcl a S NC. 

Art . 41 Q - As i nt er r uP'~s d o servi ço . 
sup~r i or a 2 4 ( vinte e qu a tro ) horas · con S€C IJt ivas . 
Jus tific a da s . dentr o do pr azo de 48 (quaren ta e o it o ) 
rant e a S NC. 

po r per i od o 
d e ver'iSo ser 

hor as . PE'-

Art. 42Q - A i nt errupç~ o por p e ríodo sup e rior a 30 
(trinta) di as consecut i vo s p oder á se r a utori z ada. des d r qu e o c orr a 
mot i vo d e forç a maior devid a me nt e c omprova do e r e cohhec i do pel a 
SNC. 

L _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - --

Art. 43Q - Nos c a s o s d e c a ssação d a I icença . f a l ê n­
c i a . di ssolução o u ri s co de imin e nt e d isso luç io, fal ê nc ia o u s u ­
p e rven i Ê' n cia d e incapac it aç ~o t ic ni ca ou fina n ceira d e Manutenç ~o 
do Ser v i ç o d e Ca b odi fu são , a SNC p o d r:.·r á rf.'a l i zar in te r ven ç ão t em ­
por ~r ia n o 5~rviço . dE's i gna n do in t e rve nt ores qu e , pa r a todos os 
e f eitos , assumiriCo a ges t ão técnica . a dnlinis tr at iva E' finan ce i ra 
da e nt i d a d e l i c e n ciad a , pod e n do d i SPor de tod o s os rec ur sos e mp r e ­
gados pe l a l icenciada na execução do se r viço . 

Pa r á grafo lin i co . 
tos no cap u t des t e a rt i90 : 

Nos casos de interv€nção , p r evis-

I - a S NC vi sar~ a manu t e n ç ão do serviço . a regul a ­
r ização das cond i ,~ es de o peração ou o ree s tab e lecimento do ser vi­
ço, no me n or per{od o d e te mp o p oss i ve l, proc u ran d o com isso ev it ar 
ou minimi za r pr e ju{ z o s d e ass in a nt es. 

11 - o s i nt e r ve nt ores d everão p res t ar con tas e ser 
re s p o n s a bi l izad os p e lo s at os pr a t icados n o prOCESSO de int e r ven ­
, i( o ; 

11 1 - nã o p o d e r ão se r inves tidos rec urso s p ú bl icos 
n a manut enç~o de ser v iço d e Cab o difusão sob interve n ção , a l é m dos 
e v e ntuais rec ur s o s humanos que f o r e m necessário s à i nt e rv e nção e 
dos me i os i mpresc i nd I've i s ao d esempenho pessoa I d e s lJ as fIJnç ê'jes; 

Ar t . 44Q - Nos casos de in t erve rH;ão q lJ e forem sy 

guindos d e pr ocesso d e s uces s ão d a e nt idi:\d e ll CE' n c id a . a aqui s ição 
d e bens patrimonia i s da lic e nciad a ou obr i gaç~s ass umidas p or e s­
ta, poder á s e r condiç~o fi x ada para a tr a n s f erênci a da lic e nç a . 
eSPEcia l mente no que se refe r e à parcela do patr i _ônio correspon ­
dente à rede e qua isqu e r e quipame nt os o u I n sta l a ç~ es locali z ada s 
em e s paços públi c o s . 

CAP iTULO VI I 

DO ASSINANTE DO SERVIÇO 

Art. 45Q - O acesso a o s er vi ço é a ssegurado , me ­
diant e ass inatur a . a t o dos quantos se e ncontrem dentro da ár e a d e 
pre sta~ão d o serv i ço d e f i nid a no a to d e 1 icenç a . 

Ar t. 46Q - S~o d i r e ito s mín in10s do a ss inante : 

I - conhec e r. pr e viaMe nte, o t i po d e programação a 
ser ofer ~cid a e a carga de inserção publi ci t á ri a ; 

11 - t e r. sob r espon s ab i l id a d e d a li cenciada, a 
inst a laç~o e ma nut enç~o do s i s t e ma d e Ca b o d ifusão a t i a e ntrada do 
reC EPtor do assi n ant e~ 

111 - continuid a d e do serviço pe l o p r az o c ontr a-
t IJa I ; 

I V - aba t i men t o nos p r~ ço s das ass in a tur as . p el as 
interrl.l pções o u d efe itos n o Ser vi ~ o de Cabodifu s iX o , Seltlpre que a 
repa r a~~o o u o r eE5 t abe l ec i m ~' nt o d o servi ço tar d a r mai s que 2 4 
(vi nt e e qu a t ro) h o ras, c omp utado à razKo de 1/30 ( um tr i nta avos) 
p or d i a comp l eto. 

V - e~ assemb l é i a q u e re u na r e p resen t açio formal d e 
p e lo me n os 30 7. ( t rin t a p or c ent o) dos a s sinan t ~s d e um determ i nad o 
~er v i ço de Cabod i fu s~o. e l eger um ombuds man dos assi n a nte s p a r a 
a tlJ ar j l.lnto à ent idade dete n tor a da 1 ic e nça . com c ond i , õ es de 
a tuaç~o n o rm atizadas p e l a S NC . ouv i do o Conse lh o Feder a l de Ca bo­
d i fIJ s~o . 

VI - OClJpar o can a l reservado aos ass inan t es , em 
c ondiç5es n or ma t iza d as p e l a S NC . 

Ar t . 47Q - Di a nt e de rec l a mação fund a me n tada s obr e 
event u a l abuso de tari f a o u medid ~s t e nd e nt es a e l im i n a r a 
ti , ~o. a S NC poderá . ap ós a n á li se d o ca~o . de t e r mi n ar a 
cor reç~o . 

CAPí TULO VII I 

DA TR ANSFERENCIA DA LICENÇA 

Ar t . 48Q - De pend e d e pr évia a u tori zaç Ko 
s o b pena d e n ul i da d e dos a t os p ra t icados, a l é~ de ou t ras 
pr ev i s t as nes t a Lei: 

c omp e ­
de v i d a 

d a S NC, 
plJ n i ç~es 

I - tod a e q u a lq uer t rans f erincia de ~o t as ou a Çaes 
represen tativas do cap it a l socia l, e n tre pessoas e grupos d e prs-
s oas. 

11 - o a ume ntú d e c apital ~oL i~1 
Man ti da a p rop o r ci on a l i d a d e entre s ó ci 06 ~ 

qlJando n'ão 

1 1 1 - o ingr esso de n o v o sócio n os quadros das 
cen c i adas; 

I V - a i nves t i~ ~ra n o ca r go d e dir i gente : 

V - q u a l q lJ er a lt eraç~o n os 
det e nt o~a d e l icença. 

a to s c on s t itut i vos 

f or 

1 1-

')) l Q As s itu a,~es d e corr e n tes d e s uc ess~o heredi ­
t~ria. e nvo l ve n do q u a lqu e r um d os c a sos pre v is tos nos i nc i sos I a 

. V d es te art igo . d eve r ~o se r homolo g ada s p e l a SNC e SOMent e apó s 
eSSj!\ homolog aç~(I ,:> ur·t irão todos o s se u s e f e itos legais. no que se 
refer e ao Serviço de Ca b o difusão . 
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$ 2Q Nos C~S05 decorrentes de sYcess~o heredit~­
rl~~ para assEgurar a continuidade do serviço, a SNC poderá au t o­
rizar situa,~es especia i 6 , por prazo dEte~mlnado. 

'3Q As sol icitações 
dos atos reyeridos nos inci sos I a V 
in s truídas COM documenta,~o capaz de 
art 190 15 desta LE'i. 

de autorização para prática 
deste artigo, dever~o ser 

sa tisfazer as exigências do 

$ 4 Q - Os atos praticados pelas entidades licencia­
da s e seus sócios ou c otistas. previame nte autorizados pela SNC. 
dever~o s er posteriormente s ubmetidos à homologaç:~o da SNC. 

Art. 492 - Guando ~icar caracterizada trans~erincía 
do controle da entidade que delim 1 icença para execuç:~o do Serviço 
de Cabodi~us~o . deverá s er previament e req uerida trans~erêncla de 
1 icença, s ob p e na d e nlJl idad e dos ato s prat ic ad os . 

$ 12 Define-se que h~ transferência do controle da 
e nt idade que detim I i cença para exec u,Ko de Serviço de Cabodlfusão 
na s s e guint es s ituações: 

I - quando a 1 i ce nç i.\ é tr-an s f e r ida de uma pess oa 
jurídi ca para o utr- a; 

11 - quando a ma ioria das cotas ou a,~es represen­
tativas do capita l soc i a l. por a to de vontade. suc~ss~o hereditá ­
ri a ou i mped im~nto legal de titular, ~ trans~erida para pessoa ou 
grupo de pessoas que passa a deter o con trole da sociedade; 

111 - quando, por aumento de ~apital ou por suceg­
!i ivas tr a n s fe rências de cotas ou aç~es, pessoa ou grupo de pessoas 
pa ssa a deter o con trol e d a sociedade. 

$ 22 Junto com o requerimento de transferfncia da 
li c~nça deverá ser entregue a documentaç~o referida nos inci s os I 
e 11 do ar tigo 15, referente ~s pessoas físicas e jurídicas envol­
vidas na transação. bem cOmO documentaç~o referente a eventuais 
propostas de a lt era,~o do s erviço. 

"3Q A r e qu e rim en to de transferfncia da 1 icen,a 
seguirá o rito previ s to n05 artigos 16 a 22 para os requerimento~ 
de 1 icença. culminando com a deci s~o do Congres s o Nacional. 

"4Q Os atos de transferÊ'n c ia do controle da entX'; 
dl\dt que detÉfIIl 1 icença para exec ução do Serviço de Cabodifusi0r...b­
Mente produzir~o efeitos legai s após deliberaç~o do Congresso i NI\­
cionlll. 

Art. 50Q - Não dependem de privia autorizaç~o ~ 
SNC as opera,~es que iMPliquem eM a1terac;~es dos atos contit Itut i­
vos das licenciadas, de s de que não se configurem as situaç:~es In­
dicadas no s i ncisos I a 111 do artigo 49. bem como o aumento do 
capital social quando proporcionalmente subscrito ou distrlbu(do 
entre os sócios. 

CAPíTULO IX 

DAS INFRAÇõES E PENAlIOADES 

Art. 51 - As penas aplicáveis 
Regulame nto s~o: 

I - multa; 

por 

11 - suspens~o de até 7 (sete) dias; 

III 
de Cabodifus~o. 

i nfrac;l.o 

Art. 529 - A caracteriza,~o das i nfra,~es e as 
nalidades d~ multa srr~o definidas em normas a serem baixadas 
SNC. ouvido o parecer do Conselho Federal de Cabodifusão . 

deste 

pe ­
pela 

Art. 53Q - Ficam sujeitas à pena de ~uspen5ão as 
entidad es licenciadas que incidirem nas seguintes infraç?les: 

I - tran s mlt ir programas criando situaç1$.o que possa 
re s ultar em perigo de vida; 

11 - nlo s ubmeter ~ homologaç~o da SNC os nome s dos 
diret ores . e l eitos em assemb l i ia. no caso da s sociedades anônimas; 

111 - n~o se s ubme ter 
órgão competente d a SNC. 
citados para tal ~im: 

i\ f i sc a I i zaçã~ por' Pi\rt e do 
fornecer os e lementos so l i -ou negar-se a 

IV - e x ecuti\r, de má fi. os ser viços em de sac ordo 
com os termos da 1 icença OIJ não observar a s normas técnlc.-s e as 
condições estabe l ecida"" pela SNC par-." SUil. E.'xecuç ~o; 

do serviço • 
U - modificar "as carac t e rí s ticas ticnicas 

constantes "da lice nça, se m prÉvia ê\utoriza,~o 
bás ica s 

d .. SNC; 

VI - nKo justificar à SNC, no prazo de 72 ( se tenta 
e dlJa s ) hora s . as interrlJPc;ões parciai s do servi ço J?or período su­
perior a 2 4 (vinte e quatrO) horas; 

"-' 
VII - não d est inar os ca~is de acordo com as exl­

ginclas es tabel ec ida s nos inci s os I a IV do artigo 36; 

VIII - negar o direito de respos ta reconhecido por 
decislo Judicial, quando se tratar de programa de sua gerac;~o, 

IX - n't~o dESM€nl ir, no prazo fi x ado pela JU5t iça. a 
transmissWo incriminada, ou desfaz~- la por declaraç~es contririas 
.s que tenham motivado a representa,.o. quando se tratar de pro ­
gramas de sua geraç.o; 

x - nio cessar a transmissio ou não d eSMentir noti ­
cias qUE contrariem a le9i s l~ç.o el~itoral; 

XI - não integrar. gratuitaMente, COM todos os ca­
nais ut il izados para tranSl'ni5S~0 ou retransMissWo de si nai s de 
sons E de sons E imagens. a5 redes de radiodi~us~o. quando convo­
cadas por órgão competente. nos termos da legislaç~o vlgrnter 

XII - e xec ut~r 5ervi ço para o qual n~o esti autori -
zado; 

XIII - não c umprir, dentro do prazo Rstipulado. 
e>:igincia que tenha s ido feita à e ntidade licenciada PRla SNC; 

XIV - criar. na instalação ou operação da 
ou dos equipamentos OY cabos, s ituaç~~ qUE possa resultar 
nente perigo de vida; 

estaç:iJo 
em im 1-

xv - c ontrariar. de forma flagrante e ostensiva. 
art igo 3 desta lei. 

o 

,,1Q Cabe ao Secretário Nacion a l 
apl icar a pena de suspensão . 

de Comunicac;aes 

'2Q Decidida a aplica,~o da pena de s u s pen slo . 
cabe recurso da en tidad e punida ao Conselho F e deral de Cabodifu ­
s ~o. que terá prazo de i5 (quinze) dias. prorrogáveis por mais 15 
(quLnze) dias. tendo o r ec ur s o efeito s u spen sivo sobre a aplicaç:~o 
da pena. 

"3Q Com base no parecer do Conselho Feder a l de 
Cabodifusão. o SE;'c rets.rio Nacional de COMunicações podtrrá nlanter. 
não apl icar. a brand ar ou agrava r a pena de s uspensão. 

'42 Na s si t ua,ões enl qlJe a operaç~o do srrv I Côo 
implicar s ituações d e r- i sc o de vida ou prejuízos in sanáveis, 1\ pe­
na de s lJsp e nsão poderá s er adotada pela SNC imediatament.r, avalia­
das posteriorme nte as re sponsabilidades cabíveis. 

Art. 5 4Q - Ficam s uje itas ~ pena d e ca~sa,lo da lI­
cen ça para e xecução do Serviço de Cabodifusão. as entidades licen­
c iadas q~e incidirem nas seguint es infrações : 

I - demon s trar incapacidê\de ticnica, Plllo reiterado 
descumpr imento ~$ e x ig~ncias formuladas pela SNC quanto ~ execuç:lo 
do serviço; 

11 - demonstrar incapacidade legal, pela impossibi­
lidade ou recusa de c umprimento ~s exi gências pr6pri as ao r.giM~ 
das en tid ades exec ut antes do s erviço; 

11 1 ~ demonstrl\r i ncapaci dade econÔMico-financeira; 

IV - s ubm eter o controle ou a o ri en tação adlninls-

trativ~ ou intelectual da entidade a pessoa n~o 
integrar os quadros soclet~rios ou diretivos de 
da para execuç~o de Serviço d. Cabodifus~Of. 

qua 1 i fi cada/ ,.pa,. .. 
entidade lifencla-

V - tr-ansferlr. S~M pr.Évia anufncia da SNC. a'(~u,l'~ 
quer título" e por qualqu!r InstrUMento, a 1 icen,a para eKecuç'lb-lfo 
serviço; 

VI - transfer-ir, se. prévia anuência da SNC, cotl\ 
ou .,ão de e nt idade f.'xecutante de Serviço de Cabodifusio, a" pessoa 
estranha ao quadro social, ou entre pessoas a ele pertencentesJ 

VII - dei x ar de apresentar à SNC, para hOMolog~çlo. 
as trans~erências de cotas ou aç~s autorizadas e realizadl\ 5 entre 
integrantes do seu quadro social ou entre estes e terceiros ~ 

VIII - promover alter.c;õe~ estatutárias ou contra ­
tyais sem prévia autorizaç~o da SNC, 

IX - não submeter à aprovação da SNC os atos prati­
cados em decorrência de autorizaç?)es obtidas para alteraçro esta-
tutária ou contratual ou para transferincia da licença; ~ 

x - n~o iniciar 1\ operação regular do serviço. no 
prazo máxi mo de 18 (d.rzoito) Meses, prorrog~vels.por mais 12 (do­
ze ) meses. a contar da data da publ icaç-ão do " ato de 1 iCRncia.Mento 
para execução do serviço. a oPRraçio regular do SErviço, salvo a 
ocorrên~ia de motivo de força Maior. devidaMente cOMProvado ~ re ­
c onhecido; 

~r - inter-romper. total ou parcialmentt, a execuç~o 
do serviço por prazo superior a 38 (trinta) dias consecutivos, 
salvo quando tenha obtido par~ isso autorizaç~o prévia da SNC, 

XII - dei x ar d~ corrigir, no prazo estipulado. ir ­
regularidade motivadora d~ ê\plicaç~o da pena de s U5pen s ~0: 

XIII - contrariar de forma s istemit ica , fl "agrantE ~ 
ostensiva. o art igo 3 de s ta lei • 

Parigraio único. A apl icaç~o da penal idade de cas ­
saç'ão da . licença pode ser s ol icit~da i\ Ju s. t iça pela SNC bU pelo 
C"onse 1 ho Federa 1 de Cabod I ~us~o e dep«nder i de dec i são j ud I c i a.l • 



CAPíTULO X 

DA DISPENSA DE APLICAÇ~O DE DISPDSIÇ~O DE NORMA 

Art . 55Q - Pedido de dispensa de a pli cação de de­
terminadas disposi'~ES de Normas baixadas pela SNC, contendo ra­
z~es s UTiciente s que a justifique, pode ser deferido pela SNC. 
desde que tenha parecer favoráve l do Conselho Federal de Cabodifu­
são e considerando o s casos em que: 

a) os objetivos s ubjacente s ~ di sposição em apreço 
forenl contrariados ou ser iam frustrados pela s ua C\plicC\,ão n o caso 
particular, e a concess~o da dispensa for no sentido do int e reSSE 
púb l i c o; 01.1 

b) os fatos s ingul a r es e as circu n s t i ncias de u~ 

c aso particular tornar e M a aplica,~o da disposição Injusta. inde­
vidaMente oneros a ou contrar ia ao i ntereSSE púb l ico, d evendo o re ­
querente Mos trar a inexistÊncia de alternativa r~zo~ve l. 

Par~grafo ~nico. O Conse l ho Fed.ral de Cabodifus1o 
ju l gar~ . caso a caso. se deve realizar Con s ulta ou Audiincia p~ ­
b l ica par ~ s u bsidiar a e l abor aç~o do seu parecer s obre dispensa de 
ap l icaç~o de disposiç~o de Norma . 

CAPíTULO Xl 

DISPOSIÇõES GERAIS E TRANSITóRIAS 

Art. 562 - As fai x as de freqüÊn cia E as demai s de ­
fi n ições técnicas d o Serviço de CabodiflJsão s er1\o estabelecidas em 
Norma s bai x adas pela SNC. 

Art . 57Q - Fica extinto o serviço denom i nado Dis­
tribuiçKo de Sinais de Tv por Meios Físicos - DISTV. regulamentado 
pe l a Portaria nQ 250 de 13 de dezembro de 1989. do Gabine t e do Mi­
nistro da s Comuni caçaes. 

Art . 58Q - As empresas detentora s d e autorizaçaes 
para operaç~o do serv i ço OISTV podem requerer, nas c ond i ções esta­
bE'lE'C idas por es ta Lei, I i c ença dE: Serviço de CabodiflJsão . 

Art . 59Q - A entidad e titular d E' autorização para 
execuç~o de serviço DISTV. numa dada loca l idade. que tiver equipa­
men t o instalado ou adquirido e que não obter licença para e xecuç~o 
d e Serviço de CabodifIJs?$.o, ne s ta l oca l idade. poderá so l icitar à 
SNC que esses meios sejam adquiridos pela entidade que vier a r e ­
ceber a l i cença . 

Par~grafo ~nico . No caso previsto no caput deste 
art igo . a SNC poder~ determinar a aquisição de equipament os e ins ­
ta l aç~es c omo condição para o l icenciamento , c om v~lores adequados 
E razoáv E'is . a serem arbitrad os, se n ecess~rio . pelo Conse l ho Fe­
deral de Cabodifusão. 

Art. 60Q - Esta lei e ntra em vigor na data d e s ua 
pub I i c aç1li.o. 

Art. 61Q - Revogam-se as disposi,~es EM contr~rio . 

.J U STIFICATI VA 

DA "TV A CABO" 'A "CABOOI FUS~O" 

A TV ~ C~bo s urg i u no ( i nal da década de 40, nos EUA, para resolver 

probleMas de recepção de s inal de TV eM áreas topogr a ficaMente aci d en-

tad as ou sujeitas a nevascê\s ., Ao invés da transftlissio pe l o ar, o sina l 

das eM i ssoras passava ~ s er captado por UMa antena co l €tiva e r~ t riln s-

Mitido ~os aparelhos reCEPtore s por uma rede de cabos , s eMelhante ~ te-

lefonia . Des te início singelo aos , dias d e hoje. a TV a .Cab\ Evql uiu d e 

UM sistema destinado . • siMPles retransmissão do sina l de TV," par~ uma 

,p od'erosa r e d e de serv i ços . contando com dezenas e potenc ia l ftle~t.e cente- ' 

nas de canais . in c l uindo tr a n s missão de dados E telefonia . AssiM. 

sub st i tuiçao à TV a Ca bo s urgiu o conceito de Cilbodi~usão . is t o é. 

d i fu são d~ sinais e serv i ços por um sistema de cabos. 

A rede de Cabod i~ti~ão possi bil i t a in~mer os s erviços . inclu indo 

transMissio de dados e tel efonia. Atrav~s de UM ~eclado Mais sofis t ica -
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do, ou me s mo da c onexio de um mi c rocomput a dor ~ rede . o u s uário p aS$ a a 

aces sar banco s de dados E diversas font es de informaç ão E serv i ços . 

s io 19uns e x eMP l o s de s sas ap li caçies inovadoras de · tel e mática ' (fusio 

d e f aci lid ades de telecomunicaçies E informáti ca) : v id e o'onia ( tr ~ n s-

mi ssão e r eCEpção s imultinea de som e imagem, a exemp l o da te l efonia. 

e m comunicaçio interpessoal); t el e conv t v i o (com a 1 igaç io s imu lt i ne a de 

diversas pessoas a trav~s d a rede); tel e-alar . e (para f aze r chamados a 

policia. bomb eir o s . ho s pitais ou a l ertar para s ituaçies de eMergincia 

vividas por pessoas idosas. inv~ l idos ou c rianças); tel e diagnósti co 

(con s ultas mé di cas à di s tincia); çac-s t. i l e de alt a v e loc i dade ( · fa x · 

par~ tran s mi ssio instantinea de mensagen s E jornai s ) ; co.ut.,io ; b.nc~-

ri a «(aci l itando M. oPE.'raç:iE's bancária s ~ nt re bancos e E'ntre 
, 

b ancas , &.>- ' 

usu~rios . qUt poderio ter I nforMaç~E.'S e MoviMen tar suas c on tas d as p rd -

prias residÊncias) ; auto •• t i z a ,io d~ 5~ryi~os públicos ~ priva dos 

(a t rav~s do sisteMa . o IJsuário pode ter acesso a serv iç o s d e rep a rt i-

ções púb l icas e empresas pr' ivadas, pod en d o desenvolver operaç õ es b u r o-

cr~ t icas E' COMerciais ~ distâ ncia); b i bllotecil el~trõnic. (C OM il ac ~'6so 

a bancos de dados COAl referên c ias bibl iog r~ficas ou MeSMO a cdpias d e 

pU b ,l lcaçies tran s mitidas por · ra>: · ) ; s~le~ão individual de progr ••• s (o 

usuário escolhe os programas d e sua p referência . 

para obter uma transmissão exc l usiva) ; tr . b.lho à dlstinci. Cd e t ermlna-

das at ividades profissionais podeM ser desenvo l vidas nas pr d prias r c si-

dincias do s u su~rios. conE'ctados com o local de ser viço atravis da re-

de); r e d es d e c o.putadore~ (para as ma i s d i vE;' rsas fina l idad es). 

São imensas. portanto, ~s p ossi bilidades técnicas de utilização de 

uma rede integrada de telecomúnicaçies e infornláti ca . A associação dos 

serviços de telecomunicaçSes com os de inform~tica concretiza ap l ica -

ç:ies que s6 s e ousava formular no t e rr e no da ficç:io científica , A bana-

1 ização da tr ansmissão dos s inais de televisão e de tr a nsmi ssão de da -

cios via sa t é l i l e também abre e x tr aordin árias possibi lid ades de con e >:ão 

regional. nacion a l e internaciona l das redes d e Cabodifusão. 

DA "CABOOIFUS~O" ' AS "ROSI" 

o futuro das a tuais redes de telefonia é sua substituição pE' l as R.-

d es D i g i ta is de Se rviços Int e grados ( ROSI ) . Nessas redes os sinais de 

todos os serv i ços serão digita l izados e transmiti d os indlferenciadamen-

te (voz, fa >: . s inais dE' TV. rádio AM e FM, videovi são. etc . ) através d e 

uma mesma rede dE' fibra dtica d e a lta ca pac idad e . O Bras il dispie de 

tecnologia de ponla nessa árEa F se p~ € vi que, até o fi n a l da década. 

E'5S'aS redes predOftl i nem n o pa ís eM re I ação às redes conve n c i o n a i s de .!~ -

l efonia. 

As ROSI sio. na ver d ade . redes d e C.bodl~usio ai nd a mai ,s sofist ici=-' 

d as . O conceito de Ca bodi'usão. para ser Mais p r eci~o • • nt~cip. o c on -

ce i t o das ROSI . Por isso tudo . a ,imp l ant .... çio d a C.bodi~usio d esdtr o 

fi n a l d a décad a de 60. q uando essas possibili d a d es for aMt 5~ p renuncian ­

do - ' o i objeto de pr e oc u~a ç ões na ~a i o r par t e do s, países do c ha.ad o 

priMeiro Mundo . Ing l a,ter ra . Al eMan h a . Ca.nadá. Aus t rá l ia e . s obr e t u d o . a 

França, são e x e mpl OS d e países q ue d esen v o lver a m 
t 

inúMer as exp e r lên -

cias-piloto, estud os ap r ofun dados e UM i nt e n s o ~bate p ú bl iCO p ' r -a 

o ri e ntar. adequadamente , a iMPlantação desse!t serviç o s q u .. f ,und eM t .. l e-

comunicaçies e InforMá t ica . Esses p. a. íses ~scaraM e q uaci onar p r obl • • • s 
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CO'IIO! o Impacto poll' t ico, econômico e c ultur a l dessas tecno log i a s ; o 

n~ce1i sário planejame nt o d e I.lnla políti c a i ndustrial para v iabi l izá - l as~ 

a integra~ão n acion al e internac i o na l que es t as t ecno l ogias possib ili -

tam; o modelo inst i tu c ional apropriado par a s ua democrática df ssemin a -

ção e c onlrolê públ ico . 

Por isso tudo, ressa l ta-se q u e o se rviço de Cabodifusio e as ROSI 

envo l vem int eresses estrat~gicos da socied a de bras) l eira e s u a i mp 1 an -

t açâo deve se r p l a n eJa da. luz de um v i sio c lar a dos in t eres~e5 nacio-

na is . 

UH PAPEL PARA A ·CABODIFUSÃO· NO BRASIL 

o sistema de Cabodifusio d e hoje deverá pr e par ar o conju nto ~a 5 0 -

ciedad e para as r e l a çSes p o l íticas e c ulturai s qu e as Redes Digit ais de 

Serviços Integrados propic iar~o . Ser~o profundas tran s formaçies . N~o SE 

trata d ~ UM s ist e ma qualquer d e comunicaç~o. O servi~o d € Cabodi'us io 

antecipa as tendÊ n c i a s de i nt eg raç ~o dos sistema s de telecomunicaçõrs , 

transnli ssão d e tlados e c omunicação d e massa que se r ão conso lid adas com 

os RDSI 

o qu e es t á e m jOgO, na i mplantaç ão da Cabod l fusio no Brasil. i o t i-

PO de cu ltur a ~U ~ va mos produ z ir e m n0550 pai s. O que est~ em di s puta i 

o tipo de home m. de cidadão e d e soc iedade que estamos c r i ando no Bra-

5 i I . 

Não tiv~' nl05 oport..u n idad e de ter esse tipo d e a nt ecipação qu a n to ao 

meio d e comuni cação de ma ssa hoj e do~inante: a televi são. Poi s a Cabo­

difusio ser ~ um instrument o mediador da s relações so~i. i s ai n da mais 

potente do qU E é ho je a te l evisão en tre nó s . 

No que 'se r efere à Cabodifusão . temos c ondições de começ ar a decidir 

hoje s obr e 05 s i s temas de comunicação do futuro. A opção está e nt r e 

bu s car o melhor 'lSO s6ci al d essa tecnologia ou tra n sformi-\a em mai s 

uma forma de a l guns pOUCOS 'g a nh arem dinheiro f~c il . Não,i por acaso que 

os pa( ses do c h amado primeiro mundo e ~t5o administrando com tanto c ui -

dado. co mo uma qu~'stão verdadeirame nt e est r atÉg i ca . ' a inlplantaçao de"s-

s as nova s tecnologia s d e c omuni caçio. 

A GRAVIOAOE OA SITUACÃO ATUAL 

As t en tati vas de implantaç50 ' d a Ca bodifusio no Brasi l , ver if i ctida s · 

desde 197 4 , sã o nlarcadas por dec i sões governamentais e e n ca minhamentos 

result a ntes d e con l uios , de con c ha vos de b asti dores, de acertos de ga-

binete. obvia~nt e c onl PO IJ COS benefi c iados e com a rep rodução da s dis --

torçies hi s tóric as verificadas na or9ani zaç~0 e at u açao do r~dio e da 

tel evi s~o . Contr a essa tend e nci R. opomo s o ca nlinh"o d e uni alllp l o ~:~.:~ 

públ i co e da rE9u lamen taçt'(o d a Cabodifuslo t 'end o fin a l i dades clvi llZ lt-

tdria s : a c on stru~~o da n acion a l i dade. a pr omoç~o d a c ultur a, da d emo -

crac ia e, igu a lmente. da p lur a l Ida d e po l ít ica. Nen huma d essas final ida -

des. diga-se de passagem, orientou o u orienta a atuação d a te l evisio , 

q ue i o mais poderoso veiculo d e comun1 caç~o 'hoj e existent e no pa í s . 

Os antec e dente s - veri~ic~dos no s governos Gei $e l, Figueir~do, Sar -

rlE'y e Collor - que marcam as tentativas de iMPlantação do serviço de 

Ca bod i fu s lo i nlpu I fi i o n avam essa t ecnol 09 i a par a o s mesmos c ompronlet i ,nen -

tos do rádio e da tel e vi s~o : favore ci me nto d e gr up os, cllente l is mo , 

c omp ad r io, e nfim. a de9radaç~0 da n atureza pú bl ica d o serv iço. 

~ n ecessário ressa ltar qu e o gover no Co ll or deu passos I argos para 

~orç a r uma implanta,~o, tentando c riar um · fato consumado ·, COM a im-

p l antaç~o do Serviço de Oistribuiç:lo de Sinais de TV por "elos Físicos 

<DISTV ) e, po s teriormente di ssi muland o a car acterização do ser viço d e 

Cabodifus~o com a d e nominaçã o TV a Cabo , numa prop osta ~e regu l a men t a -

ç.ão do s erviço atra v F.s de portaria , t ré\z id a públ ico pe l a pr ópria SNC . 

o que está ocorrendo no Brasi l i nJlJito grav e . A TV a Cabo J~ foi im-

p l antada. ·de ~ ", t o · , sob o nome d e DISTV , ~m p arada num ~ por t aria cheia 

de irreg ul aridade s (nQ 250, de 13/12 / 89) bai x ada n o final governo Sar-

fle~: O governo Col l or distribuiu 96 au tori zaç~es par~ in s ta l a~io de re­

d.,. d., cobo. lO " 62 cidode. do poi • • Depois, ~ SRcr.,toria Naciona l e 
Comuni caç5es passou a a nufl ciar a pretens~o de impl a ntar a Cabodifuslo 

sob a d€nominaç~o TV a Cabo. Te ntou fazer i sso . pri meiro busc ando 

t ran sfor mar . por portaria. o serv iço OISTV ~m TV a Cabo. A S NC partia. 

por t a nt o . de u ma s ituaç~o es tab e l ecida ·d e fato ·, sem l egiti Midade e de 

di sc ut ;vel amparo l ega l. Depois . mudou d e t á tica e passou a a nunciar 

que d e i xaria o serviço DISTV de lado e regulamentari~ a TV a Cabo .P-P-!. 

decreto. 

A atitude do atual gover n o em relação ao 5erv iç o OISTV é irre~~· 
ve l e m doi s sentido s : a criação d a Cabodlfusio (ai nd ~ que s ob a d « noMi-

naçio TV a Cabo ) i nviabili za economicamente os e mpr eendiMentos d e OISTV 

e. além disso. nos lugares ond e exis t e DISTV imp l a nt ado, i ntrodução 

da Cabodifusão tam'b é nl poderá ser inviabil izada pela sat ·ur ação da r«de 

de te l efonia ou de e l e tricidade que suporta os ca b05 • 

UH PROJETO PARA A ·CABOOIFUSÃO· NO BRASIL 

Por isso y não h~ nlais c omo protelar. Entend e mos que ch«gou a hora do 

Congresso Na cional a firmar um projeto para a Cabodifusio no Brasi l. 

No mod e l o qu e p ropomos y destaca-se o Con 15« lho 

Cabodifusão. órgão autonô nomo em rel ação ao Exec utivo e ao 

c om o obJ et ivo d e qualif icar, des de s ua imp lantação, o s erviço d « Cabo-

difusão. p oss ibil itando IJm processo d e a val i a ção permanente de se u pa-

pel cu ltur al , político € e conômi co e vin c ul ando o desenvo l vimento d essa 

tecnologi a , no Br asi l , a um projeto de futuro. 

Esse Conselho tem a final idade d e es t abe l ecer uma dinimlca democr~-

t ic a de Controle Público sobre a exec uç ão do servi ç o d e Ca bod lfusio. 

CONTROLE PúBLICO 

No sentido e m que a qui e mpr ega mos, Controlt Público refere-se à for -

ma de ori en taç ã o qu e , em ú lt ima i n stincia, deve pr eva lecer s obr e o ser ­

v iç: o de Cabodlfusão . Ois t ingue-se tan to da a dmtnl s tr a ção ' e "sta t 1l 1 (r~ 

laçio buroc r~tica E op~r~c ion al efetu~da p e los 6rg ~os govern aM~ntlli . ), 

quanto d a operação direta d as con cessões . permissões e autorlzaç õR~ 

e mp r esas E entidad es. 

o tipo d e Control« Público Mqui d efend i do d isti ngu.-s. d a ação do 

Estado - e , ~art icu larnlente, dos órgão s gov«rnamentais - q Ut dtt •• UM a 



cOMPetinci~ genérica. que é pública Ma~ normal.ente envoly~ u •• larga 

MargeM cf~ arbítrio. possibilitando que, d. f'ato e M\Aitas vezes de dl-

reitOr esta açio se oriente pelo atendimento exclusivo de interesses de 

esta.entos e particularidades. Embora o Estado intervenha e. nOMe da 

s ociedade. pr~$supondo um contrato pré-ex istente. acaba agindo indls-

criminadamente e dificultando ou impedindo a realiz.~ão do sentido ·Pú­

blico· das suas .,ões. Essas constat.,ões sio 'especialmente aplicáveis 

a aspectos e práticas nova s , s em usos e costumes consagrados, COMO 

ocorre quando nos deparamos com o impac to socia l d e avanços tecnol~gi-

COSo O · contrato · que leva o Estado a agir em nome da sociedade se de-

para com novos fato ti e realidades , em relação aos quais naturalMente 

aUMenta a margem d e arbítrio do Estado e S~ aguça Q tehdênc.:ia de agir 

independente de nova contratualização e de consenso . 

~ O Controle Público que 

~ele.ento de Moderação, de 

defendemos teM a finalidade de constituir um 

natureza essencialmente política, à utiliza-

çio direta e pr i vada (com~rcial ou nio) das licença. para execução de 

s erviços de Cabodi~u5io. ' Entendemos que as en tidades habilitadas a ope-

rar o serviç o. como qualquer· eMissora de radiodifusão. CUMpreM i nevitá-

vel e naturalmente o papel de expressar a particularidade dos indiví-

dues ou setores que as controla. O arbítrio desses operadores deve ser 

Rmplo, para s e assegurar a liberdade de expressão, mas não pode ser 

pleno, devendo ser Mediado pelo interesse p~blico. O probleMa que pro-

pomos resolver é o da c r i açio de instituições democráticas, capazes de 

en frentar esse potencial confl ito entre o interesse particular e o in -

teresse públ ico. 

o probleMa COM que nos defront~.os é do controle da iMPlantaç~ 

u.a nova tecnolog ia de cOMunicação, capa z de gerar inovadoras rclações 

s ociais. Para que isso se d~~envolva de forMa deMocrática, buscaMOs 

cria: UMa nova inst l tuiçio, qU~ seja permr~vRl ~ represent~ção e x lsten-

te na soc i.dade~ e que se pr .• ocupe perManentemente com O probleMa da 

contratu.lização e do consenso. Conceb.Mos~ assim, u •• instituição conl 

UM Mandato específico~ resultante de UMa busca d~ consenso R de UMa 

e ontratuallzoçõo up~cínc." Nnsr sentido, bU~=aNo~ UMa in.tltuição 

que sRJa constituída pela esfera pública, mas que tambéM seja 5ua cons-

tltuidora. A institui,ão concebida é constituída pela esfera pública 

porque lo~ali za o espaço e o MOM e nto eM que todas as forças sociais or-

ganizadas podem intervir para e xpressar ~eus i nter esses e buscar UM 

consen s o. Mas taMb RM é constltuldora da esfera pública porque, n~ Medi -

da e. que s e r ea li za ~ eM que se objetiv~. fortalece as bases da organi -

zaçio e de e xpressio da esfera p~bljca , passando a in tegr~-ja co.o Ins-

t i tui,io vál ida e rI~presentat íva. 

Nossa propos ta é vi "abil izar essa inst itu i ,~o atravis de UM Conselho 

Federal de Cabodifusio que e xpresse uma representa~io real e equllibra-

da dos in teresses confl itantes na sociedade organ:zada e que, ~dicio -

nalMent e . se ja aberto ao ques t ionamenta de qualquer setor s ocia l ou c i-

dadão. 

o Conselho Federal de Cabodi~usão, val~ ressaltar. n~o S~ confunde e 

nem conf lita co~ o Conselho de Co.unlca~ão 50ci~1 previ s to nà Consti-

tuiçio COMO 6rgio au x iliar do Congresso Nacional. e taMPOUCO com o pa -

pel CUMPrido pelo Con9 resso qu~ nio lida - e neM teM essa funçio - COM 

o cotidiano E a s Mi núcias da Evolu~ão dos fatos s ociai s e dos conflitos 

eM torno de UM serviço eM particular. TaMb«. não S~ confunde COM o p'a~ 

pel e XRcut Ivo e ~strita.ente ad.l~istrativo dos 6rgios governa.enta~s~ 

A iMPortincla do Servi~o de Cabodlfusio Justifica esse csforço dE ~.~ 

ciallzação e Mobillz.,io da sociedade c i vil. 
I 

A i nstltu l,ão que buscaMOs criar, voltada para o exercício do cõili-

trote Público, parte ainda de UM. diferenciação entre con.enso autorl-

nal, d. corte .utorit~rlo. press upõe UM certo grau de unidade .~tre 

vontades que. eMbora distintas, se abrigaM sob UM único projeto estra-

tigico. Em contrapartida, consenso entre diferente. supõe a ad.issão~. 

coexistênc ia de proJrtos estratégicos d i stintos, tendo COMO .6vel .a 

busca e a exeqüibilidade mesmo de UM re.(duo de un.nl.ldade, que supere 

o forMal i5.0 E a natureza exc ludente do con.cnso tradicional, entr.. 

rente às circunstânc i as que o produzira •• Recorrência, nesse •• nt l do, é 

° 
resíduo de unanialdade e do cont~údo do Con s~nso. 

Noss a Lei de C.bodi~usio. por isso, a o inv~s de se preocupar COM 9 

ponto de ch ••• da, COM UM projeto acabado para o serviço. prRocupa-s~ 

COM o ponto de part ida. com a base i nst Ituc lonal e COM o acordo pol (,~ = 
co que· pod&' permit ir a real ização do sentido público que pret e ndeMOS 

atri buir para esse novo serviço~ 

UnIa inst ituição voltada para o controle público da evolução do S"c-

vi~o de Cabodlfusio deve criar essas condl,;.s institucional., na ver-

dade condi~õ~s prell.tnares p~ra a forMulação de UM proJ«to qU~ orl~nt~ 

o seu des~nvolvimento Mult idil'lu: nsional - horizontal e v.rtlcal. Essa 

instituição deve se preOCIJpar. no sentido horizontal. COM o aprovei~,,­

M~nto de toda ~ potencial idade tÉcnica e econô.ica do sis teMa d e C ~ 

dlfusio e a Multipl icidad~ e variedade de serviços que este cOMpor , 

Mas tamb.m deve buscar orientar o d~sRnvolvlMento vertical, a qu.li~. e 

• o cont.údo de cada Modalidade de serviço possibilitada pelo si_te 1't""7. 
! 
I 

Assim E'sPtlcificadas as basett dessa lnst ituiçio, ficaM Mais evid~'n 

s uas diferenças e vantagens. Enquanto o Est a do, diante do •• s.o pro~! 

Ma, tenderia a pr~ver e a exercer u.a acio tutelar e discricionária -

Muito provavelMente autoritária - os operadores do serviço tend.M, r,­
produ 21 ndo a 16gic a da cOMPetição e do Mercado. a nivelar-se por b 't~o 

ou p.la •• dia. Ao contrário, um instltui,io voltada par a o controle 

blico pode Mtuar como UM eleMento Mediador e Moderador, perMitindo "t, 

di~logo PRrnlanente da s ociedade COM os 6rgios governaMentais e COM os 

operadores. E pode, inclusive'. Intervir no senti do de valorizar o s~­

viç o, de iMPulsioná-lo para a qualificação, seM iA iMPosição autoritária 

de um padrão ou de normas restritivas. Tra~a-se de uma instituição 

terá a final idade, Mais pol ít Ica do que adlRinistrat iva, de fortah:cer e 

valorizar o sentido hUManizador do desenvolviMento dessa tecnologia Q~ 

Brasil e d« produzir o reconheciMent o e a s uperação das tendinc i'~ 

fragru e ntadoras e de coisificaç~o do hOMe m. 

A Id~ia d e controle ~ intrínseca a qualquer projeto pol{tico e d~ e 

ser adequada às s ua s finalidades políticas . Para " qua]qu~r razlo exl~t~ 

'Jma correspondentl! noção d e controle. Quanto mais vocac ionada for etis. 

razio a o absoluto, .ais direto R integral vai ser Rsse controle, poden-
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do ~xceder • vida pdblica e se voltar p~ra l r e gYl açio da a tua,~o poli ­

t i ca , da vida privada e até do pen samento dos cidadãos. A con cE pç ão d e 

controle aqui propo s ta i a de uma priti ca essenci a lMEnt e plural E indi-

reta, ex~ t ament E por pressupor ~ua origem E l egi timid adF no · cont rato " 

Uma Ifllportante final idad e da inst ituição propos ta é .definir c tltn<"-

nlenle. dei >: ar ·vi!dve l" e ident ificado o luga,.. onde as definições po1 i-

t Ica $ dtve. acont«c«r. procurando evitar, tal como ocorre: hoje. que is-

50 ocorra onde não seja viaívtl ou onde não seja adequado por nio haver 

representação ou legitiMidade polític~. Essa definição sobre o lugar 

das detini,ies pol(ticas permite que os setores sociais ou ci dadão s 

possam intervir. 

o principal objetivo, porém. é fundar um novo perfil de relação ins-

l itucional. de resp~nder a indagaç~es sobre a própria essincia do que ~ 

uma in s tituição social e buscar a preservação do SEU conteúdo e da sua 

capacidade de representação. Para isso, a instituição proposta s e a mpa -

ra na busca de representaç ão d a pluralidade existente na sociedade e de 

uma abordagem diver sa do fen5meno da pol(tica. com a busca do consenso 

~ntre di'erentes. que reconhece a recbrrincia que ex i ste na vida e nos 

fatos socia is. Isto é. uma r epresentação plural, que es tabelece uma 

c ontr a tual ização pontual, capa z de ser alterada a c ada mome nto e capa z 

de dar conta d a di~~~lca da vida socia l. do inusitado que es ta con t é m e 

que n un ca pode s er ade qu a damente capturado por uma norma . 

No quadro atual, os confl itos e a evolução dos fato s s ociais s ão . ad -

mini s tr ados c omo uma que s tão meram e nt e ·téc nica· ou então se dei x a os 

fatos e voluir e m ao sabor do s interesses predominantes. O qu e propomos. 

ao c ontr ' rio. e rejeitando uma regul amentaç~o · cristalizad a ·, é prever 

uma dinimica instituciona l que di conta da per manente evo l ução da vida 

s ocia l e. diante dela, estabelêça meio s perman e nt es para d e bater e ne -

90ciar s oluçies para os c onfl itos. 

Esse Con5e lho ler~ a finalidade de busc ar um ·res(duo· de unanimida -

de polit ica e formul~r bases iticas par a o estabelec imento das reI a-

ções entre as part es e para o desenvolvimento e operação dos serviços. 

Trata -se, port~nto. de uma inst~ncia de relaçoe s políticas. UM fórUM 

p~rmanente de interlocução e negociaç ão, eSPEcializado na formulação ~ 

diretrizes e soluçio de conflitos em torno do serv iço. 

~onsiderando, COMO e XEmplo, a experiência norte-aMericana, con~ 

taMos que O alual Cable Co •• unications Policy Act of 19B~, a LEi de Po­

lítica dR Co.unica~õe5 por Cabo, aprovada pelo Congresso em 1984, foi o 

resultado de décadas de conflitos administrados pela Federal Co •• unica-

tions Co.lssion (FCC) e pela Justiça. Desde a dicada de 50 a FCC e a 

Justiça norte-americana foram constituindo um ·modelo· para a cabodlfu-

sio que foi consolidado c om a l ei de 1984. O que pretendemos estabe l e-

cer no Brasil fie uma instituição fundamentalnumj:e política que estabe l e-
• 

ça uni processo ·negoc iado· de implantação e que, senlpre que pos6 ivel, 

procure se a ntecipar aos problemas. 

Por $e tr ata r de um órgão eminentemente politico, de} i ber a dament E' 

n io foram atribu l' das flJnçõe s executivas ao Cons~lho Federal de Cabodi-

fusio . O órgio dar~ pareceres sobre a a ção do Executivo e recomendaç8e s 

para o Le gi s l ativo, onde lhe c ouber intervir l egis l a ndo. Poderá. Inclu-

,s iv e r disputar conc epçies CO M o Exec ut ivo e o Legi s lat ivo . Ter'. ainda, 

como poss ib i lid ade , para diri nl ir conflitos . o recurso i\ 0 Judicl'rio. 

A COMPOSIc30 00 CONSELHO 

() Conselho Federal de Cabodifusio será integr a do por representantes 

de s etores d e fin idos por lei, que t e rão suas e ntidade s represen t ativa s 

designadas p e lo Congr esso Nac i o n a l, para um mand ~ to d e doi s anos, 

mitida Ym~ rec onduç~o. A c on 5 titu i ç~o do CFC bus~~rá expressar uma r.-

presenta,io real E equilibrada dos interesses conflitantes na socied~de 

organi z ada: 

a) empresariado da in dú s tria; 

b) eMPresariado do comércio; 

c) empresariado do s etor fin a nceiro; • 
d) empresariado da área da comuni caçio soc ial; 

e) e mpr esariado da área da e ducação; 

f) empresariado da indú s tria fonográfica e produtores de cinema, ví-

deo e espetác ulo s artísticos; 

g) centrai s s indic a is; 

h) jornal i s ta s e radial ista s ; 

i) professores; 

j) art i s ta s e profi ss ionai s de es;pe t ácu los. cinema e v"deo; 

k) advogados; 

I) ent idad e nac ional r e I igio s a. 

m) Congresso Na ci onal (será o presidente do Conselho com voto de .1-

nerva) . 

AS BASES 00 NOVO SERVICO 

A l dgica instaurada por essa instituição voltada para o Controle Pd-

bl ico -- que € o Conselho Federal de Cabodifusão - no c onte x to do proje -

to a qui apresentado tem vjria s decorrincia s . a maior parte liber ~ lizan ­

te s o partindo do princípio que s uas E.'ventuais; con seqüências podeM se. 
mod erada pela i n s tituiç ~o criada. Estas são as novas bases do serviço 

LICENCAS - Será i n s t i tu ida a L icença c omo e x pr esst\o do ato de é\U­

torizaç~o , c om caracterí stic a s distintas da s tr~dicionai b fi9ur~s da 
I 

conce ssão e da perm i ssio. previ s tas na atual l egis'lação d i: telec~E 

cação . As licenças serio atribu(das p e la Secretaria Nacional d~ Comuni-

caç:ies. ouvido () Conselho Federal de Cabodif'usio. e homologadas pelo 

Congresso Nacional. A abertura do processo é provocada p~lo 

do . Neste processo de licencia.ento, serão realizadas consultas e au-

diincias p~bl ' i cas e consideradas as opiniões de entidades e segm~ntos 

s oci ais das ár eas abrangidas pelo 6e rviço. O resultado do processo i 

enc:anlinhado ao Conselho Frderal de Cabodifusão que dará Uni parecer. Conl 

base no parece r do Conselho, mas não necessariamente concordando, a SNC 

toma um a dec:is~o e a envia ao Congresso Nacional que toma a deci sio fi -

nal, de ac ordo com as di sposi ç~es constitucionais referentes ~ radiodi -

fusão. 

NATUREZA DOS LICENCIADOS Exc lusivament e e ntidade s privadas , 

com ou sem fins luc rativos. 



NtlME RO DE LICENCAS POR LOCALIDADE - Conlo reg ra g e r a l . não há 

limit aç ~es p a r a o nJ mero de Li cenças p a ra uma mesma reg i io. haja ou n i a 

s up e rp o s i çâo de área d e pr e staç âo do serviço. O Con s elho Fed~ral d~ Ca-

bod if'u sio S E' pos i c i onar á n o es t a b e l E"ci me nt o d e E:.'>:ceç: õ e s . exanlinilnd o &11. 

via b il idade, a conveniincia e o int e r ess e soci a l d e se evitar mai s d e 

uma o ut or g a por loca l idade, com s uperposição d e ser v i ços . 

PRAZ O D E LICENCIAMENTO - O pra z o d a L i cença s erá ind eter Minado, 

sendo a5s~gurado p elo c umpr i me nto d a legi s lação vigente e das nor ma s 

CASS ACZO DA LICENCA - De mod o aná logo ao c an ce lamento das outor-

gê\ S de ra d i od i fu são . a s L icenças s ó pod e r ã o s er cance l a d as pe l a Ju s l j­

<'0 

ti Nlll1ERO OE LICENCAS POR EI1PRESA - A c onv~n i €nc i. de s e 1 i m i t ar o 

nÚMe r o d e L l cRn~a5 p or empresa~ ser á def i nida em po l ítica a s er propo s -

ta pe l o Con s elho Federal de Cabod i fu s io e no r •• t izada pel a SNCa 

TRANSFER ÊNCIA 00 CONTROLE ACION~RIO E DA LICENCA Tod a E' 

qua l quer tran s f erência de cot as ou ações repre s e nta t iv a s do cap i t a l 50-

cia l. e ntre pessoas e grupos de pes s oa s , d ever ~ ser pre v iament e a p r ova -

da pela S NC. Guando e ssa tran s f e r incia a t ing i r 50X ou mais do ~ap i t . l 

s oc ial - por ) i v re e e xpontânea vontade do s envo l vi dos o u por sucessão 

heredit~ria - deveri s er req uer ida "transfer i nc ia d e Licen,.", d e fl a-

gr a nd o-se processo equivalente ao do a to d e L icen,., pa ra va l i d ar o 

pr a zo r es t a nt e d e duraçã o d a licen,. e m q UEs t ão : apresentação d e r e que-

riMento, procedi me nt os de ava l iaç ã o e decisão da S NC, parecer d o Con s R-

lho Fed~r a l de C~bodj~usio. d e c isão ~ i nnl d a SNC. hOMo l og a~io p el o Con -

gre s so . Se r ã o c oi b ida s as prát ic a s ~r a ud ul en t a s d e t ran s ~erência d a L I-

cen,a q u e imp l iquem ' contro l e i nd ir e to · d as Lic~n,as . 

OISP ENSA OE CUI1PRIHENTO OE DISPOSIC~O - A p edid.o d e um. ~n t 1-

d a d e d e t ent or~ d e L icen, a e ou v ido o Conse lho Fe deral de Cabodi~u.iD , a 

SNC pod er~ di s pen sa r o s o l icitant e d e di s pos içio c ont fda na s No~mas qu e e ssa b a i "a r ° 

OUTRAS CARACTER í STICAS 

A Lei d e Cabod i ~usão a qui propos t a , t e nl ai nd a outr as caracter íst ic aos 

iMPor tant es que cabe r essa ltar : 

PRA Z O MíN I MO PARA I NSTALAC;50 - Será e s t i p ul a d o um prazo míninlo 

para i n s ta l açao do se r vi~o , ven ci d o o q ua l a e nt i d a d e autor iz~d a p erd~ 

EXIGi NCIAS QUANTO AOS CANAIS E PROGRAI1AC~O Es tab e l ec iln-rtt"o 

a) Canai s Reserva dos: São canai s r eservad o s pa r a u t i l iz ações esp ecí -

~icas , seM que a enti d a d e l icenciada ~eja o bri g a d a a pro~orci Qn ar re ­

OYrsos, Ma t e r ia is ou hUManos a l éM da d i~on ibl l l d .de do canal e a c esso , 
à rtd ~ , par a a produ,ão dessa pr ogra.ação: 

- 1 ( um ) ca n a l legis l ati vo , r e s e rva do , p a r a ca d a Câmara d e Ver eador e s 

l ocal izad a n ~ ~un icí p i o ou Mu n icí p ios ond e se s i tuar a ~r e a d e ~re st a-
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çio d o servi~o, e vo l t a do par a a doc ument a ç io do s tr a ba l ho s do l e g i s l a-

t ivo muni ci pa l , especia l me n t e tr a n s mi ssao a o v ivo d as 5essões . 

- 1 ( um ) c an a l uni ver s it á rio , r eservado pa r a cad a Unive r s id a d e l o c a-

li zad a n o muni cípio ou mun ic íp ios o nd e se si t ua r a á r ea d e pr e staç i o do 

- 2 (dois) canaiS c ultur ais, reser vad os pa r a ser e m IJ t i l i z ad0 5 p e l a 

sec r e t a r ia ou sec r e t ar i as q ue t r ata m d e educa ç ~ o e cu ltu ra ~ resp rc ti va-

me nt e , nos gove r no s muni c ipa l e es tadual, p a r a veic u l a r em progr a.aç io 

exc l us i vame nt e e duca t i va e c ul tural; 

- 1 ( um) c ana l do assi n a nt e . para 'Jt i l izaç ão pelos ass inan t e s. eM 

c ond iç ões a s er e m no r nlat i z ad as pe l a S NC, o u v ido o Conse l ho Fedll r al d e 

Cabo d i f usã o ; 

b ) Can a i s Des tinados: São ca nais pr e PRr a do s e fna nt idos pe l a entid a~ 

1 icenc ,,,da par a ut I I izaç ões es pec í~ i cl\ S , COM 1\ e >: ig Ênc ia d e q u e a en-

tidad e l i cenciada s e ja obrig a d a a proporc ion e me io s (um es t ~ d i o com 

c on d i ções mínima s para produç ão a o vivo e recursos para reprod u ç ão d . 

materia l prÉ- gravad O o u recur s os par a recepção e r e tr anSMissão do s ln.a..L. 

p r oveniente d e sat~ l it e , 1 i n k de microond a s o u o utr a ~ont e ). 

- 1 (um) canal comuni t ário, ab e rto para uti l ização l ivr e por en ti~" 

des sem ~ i n5 l ucrativos e n ~o-90ve r namenta is loc a l iz ad as no Mun i c l p l o 

o u mun i c{pios abrang i dos pe l a á r e a de pre5 t a ~ão do servi~o, em con d l -

, õe s a serem nor ma tizadas pe l a SNC. ouv i d o o Conselho Fe dera l de Cabo-

d i f u s ão; 

- 2 ( doi s) can ais l e 9 is l a t . ivo s . d es t i n a dos . respect iv a me nte à docu­

men~ação d os traba lhos dos l e gi s l ativos es tadua l ~ fe d e ra l , a tr avÉ s d ~ 

r etran s mi ssão de progra mação produzi d a . p e l ~5 legislativos das unida des 

da fed e ração e pe l o Cong r esso Naciona l , e s pecia l mente tran s mi ssão a o 

vi vo das s essões . 

c) Ca n a i s Co.e r c i als : pe l o me n os 304 ( t ri nta p~r cento ) do tot al dos 

can ais p r evis t os no projeto d a I i cenci a da ser ã o c edidos Me diante c on -

tra t o, to~a l ~u parcia lme nt e , tr a n s i t ória o u p ~rmanent eMent e , a e nf i d a -

des qu e nio sejam a ~iliada 5 o u t e nham vi nculas adMin is trat i vos ou e co-

naMi cos c om a li cenci ada. 

R ELAC~O 00 SERVICO DE CABODIFUS~O COI1 A RADIODIFUS~O CON-

VENCIONAL - Os s i na j s da s e .l l S50ras d e TV que . abr a nj a IM a áre~ de 

pres t a ç ã o do ~erviço deveria ser obr i g a t oriamente r e tr a n s Mitidos . Por • 
outro l ado, a r e tr a n s miss Ro dos s inais das eMi s s oras d e r~dio e TV , na 

ár~e pr e staç ã o do serviço, n i o poderá ser i MPe d ida . po r e stas eM i s -

sora~, des d e que o op e r a dor do serviço ma ntenha su~ i nt e gr i d a de e qua­

l i d a d e t tfcnlcif a Con d i ções d e r etran sM i ssio do s i nal d e eMi5sor as d e TV 

c onvenc I aI 'ou d e rad i od I f usão s onor a de ~ora da iÍ. r ea d e prest açi~ 

serv iço, serão norma t izad os pe l a SNC. 

PROIBIC~O Da ACúl1ULO DE LICENCAS E OUTORGAS DE DIST I NTOS 

SERVICOS - o Con s elho Fed . ral d e Cabod l #us ;o examin a r á a conve n lrncla 

e o I n t~resse socia l eM se d ispor sobr~ rest ri ções ~ acuMu l açio d~ L I-
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sões pari' e ):ecutar serviço d~ r~djodif'usâo s onora AH, FH ou TV eM UHF 

ou VHF outros , propondo normas para sereM bai xadas pela SNC. A Lei a n -

C.bodi~u~io e de HHOS <S i steMa Multi - Pont o, Multi-Canal ) na MeSMa loca-

lldad r . quando as respectivas ~reas de prestaçâo do serviço se superpu-

ti erem total ou parci a lmente. 

COMPETêNCIA DOS ESTADOS E MUNIe jpIOS - Caberá aos Estados e 

Municípios l e gislar sobr e a s c ondições de i n stalação. nas vias públicas 

e infraes trutura de eMpres a s de e l etricidade e telefonia, da s redes de 

cabos e e qUipaMentos do serviço de Cabodifusão. Nesse particular. () 

Con se lho Fed e ral de Cabodif'usio s ugerirá padrões d~ l e gis l ação. Caso 

n ecess~ r i o, poder á s ol i c it ar açâo do Congr esso Na c ional ou do Judi c i~ -

rio, par a dirim i r c onflitos . 

SITUAC;:~O DAS DISTV - De i x a de ex i s t ir o serviço DISTV . Toda ~ 

di stribuiç~o de s inais de TV por Meios físicos passa a ser enquadrad a 

como Serv i ço de Ca bodifusio. Nas di s posiçoes trans i tórias, a l e i esta -

belecerá que a s empresas detentoras d e autori z ação para op e ração d05 

s e r viços OISTV podem concorrer, nas c ondi ç~e B regulamentares, a uma LI-

cen~. para e x ecu!;ão de Servico de Cabodl~u.io. Caso o operador de OISTV 

p e rca a di s puta d a permi s são e já tenha equipamentos e infraestrutur a 

Instalados ou adquri dos , a a qu isição dessRs meios poderá 

se for do interes se do derrotado - ser proce d i d a p e l a eMpresa 

sa, como condiçio par a llcencla.ento, COM valores adequados 

obviaMent e 

v i t or i 0 -

e razoá -

vels, a serem arbitrados, se necessá r io , p e l o Conselho Federal de C.bo~ 

dl~u.io. 

O PROJETO 

A leglslaçio aqui proposta resulta d e UM esforço de e l a bor acio do 

Fórum Nacion a l pela DeMocratização da Comunl caçio , qu e na data da apre -

s entaçio de s te projeto já reunia 169 ent idade s d a socied a d e civil. 

Twmo5 a certeza de que o Congr esso Nac ion a l s aberá reconhecer a iM-

portância de s te novo serviço e a nece s sidade de tomar a iniciativa da 

sua regulaçio, consi derando o interesse pYbl ico . 

.., 
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Sa l . d.s Sess~e s , EM . de 1991. 
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LEC /5 L A ç fie ) CIT AD(-) 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBIJCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

, . ... . .... ... .. . . ..... . .. ... ... ......... ...... ...... . ... . ~ .. .... , .. 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÁo DOS PODERES . 

~ z 
~ -I Capitulo I 

.3 0.. DO PODER LEGISLATIVO 

Seçio V/li 
Do Processo L~sl.tJvo 

...... ... .. ..... ... ........ .. ... 

Subseção 10 
D •• Uis 

... .... , .. ..... .......... ....... . .... . " ...... .... .. .... . . 

Art. 64. A discussào e vo<açllo dos projetos de lei de iniciativa 
do Presidente da República, ~. ~upremo TribdosunaJ ~~ 
dos Tribunais Superiores terão InICto na C6mara ~'"' --" -.. .. ., -- ~ --

.. ........... ... . . ..... ... ........ ... .. .... . 

§ 2' Se. no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos 
Deputados e o Senado Federal não se manifestarem. cada qual. 
sucessivamente, em ate quarenta e dnco dias. sobre a pr0po­
sição. será esta incluída na ordem do dia. sobrestando-se • 
delibera,ção quanto aos demais assuntos. para que se uhime 
a votacao. 

..... ............... ... .. .... .... .... ... ... ...... . 

§ 4- Os prazos do § 2" MO correm nos periodos de reces­
SO do Congresso Nacional. nem se apl icam aos projetos de 
código. 

... ... ......... ......... ...... ...... .. .. .. . ........ ....... ...... .... 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAl 

> ... . .. .. . ... . ... . .... .. ... .. ... . ... . . . .. . . .. .. .. . . . . . .. . . . .... ... . , .. .. ... . 

Capitulo V 
DA COMONICAçAO SOCIAl 

Art. 222. A propriedade de empresa jomoJistica e de radiodi­
fusão sonora e de sons e imagens é privativa de brasileiros 
natos ou n!lturaliz.ados hb m!lis de dez anos. aos quais caber6 
a responsabilKiade por SU!I administraç60 e orientação Intelec. 
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CÂMARA DO S DE PU T ADOS 

REQUERIME 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do Art. 15~dO Regimento Interno, urgência 
para apreciação de Projeto de Lei N° 2.120/91, do deputado Tilden Santiago, que dispõe sobre a 
política para implantação do Serviço de TV a Cabo e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 11 ~,~"PV\ 

/ 

Dep. OSE FORTUNATI - Líder do PT 

Dep. LU 

Dep. 

Dep.IYlr'l 

OS - Líder do Governo 

f.JI:.1I#7ftY4-_ 4 Cjer t ~MDB 
·~tm'<.L)J18 S - Líder do PFL 

- Líder do PSDB 

oMÃo íder do PDT 
~n (. 

O MAC O - Líder do PPR 

Dep. lY",,"IU.)qla~~~~ j íder do PSB 

.1 ]lYlt.. tt~ do PP 

Dep. PAULO ALMEIDA - Líder do PSD 

A --~ lI ~ ..... 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAV93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 155, do Regimento Interno, urgência 
para tramitação do Projeto de Lei n° 2.120/91 , do Dep. Tilden Santiago, que "dispõe sobre a 
política para implantação do Serviço de TV a Cabo, e dá outras providências" . 

Sala das Sessões, em de 1994 

- p~ . 

tiL 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.120, DE 1991 

(DO SR. TILDEN SANTIAGO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.120, 

DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE CABODIFUSÃO E DÁ OUTRAS PRO­

VID~NCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE C I~NCIA E TECNOLO 

GIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE­

DAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO Â COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNO 

LOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

KOYU • Ia~ ... ~ ........................ . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO Â COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA DEPUTADO ........... . 

.... M. .t.:.~ 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nO 2.120/1991 

Dispõe sobre ° Serviço de TV a Cabo e 
dá outras providências. 

Parecer elaborado pelo Relator da 
Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, Deputado Koyu 
Iha, pendente de leitura e apreciação pelo (I 
Plenário (*) Dl q 1 

t ~l \ I ~ 
~. 

(*) Matéria em regime de urgência conforme requerimento 
aprovado em 29.06.94 

j.<::-o y v 

---------------------~ 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.120, DE 1991 

Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá outras providências. 

' . , 

\," ,0.' ' , 
CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E DEFINIÇÕES 

Art. 1 ° - O serviço de TV a Cabo obedecerá aos preceitos da legislaçio de telecomunicações em vigor, aos desta Lei e aos regulamentos baixados pelo Poder Executivo. 

Art. 2° - O serviço de TV a Cabo é o serviço de telecomunicações que consiste na distribuição de sinais de video e/ou áudio, a assinantes, mediante transporte por meios fisicos . 

Parágrafo único. - Incluem-se neste serviço a interação necessária à escolha de programaçio e outras aplicações pertinentes ao serviço cujas condições serão definidas por regulamento do Poder Executivo. 

Art. 3° - O serviço de TV a Cabo é destinado a promover a cultura universal e nacional, a diversidade de fontes de informação, o lazer e o entretenimento, a p1uralidade política e o desenvolvimento social e econômico do País. 

Art. 4° - O serviço de TV a Cabo será norteado por uma política que desenvolva o potencial de integração ao Sistema Nacional de Telecomunicações, valorizando a participação do Poder Executivo, do setor privado e da sociedade, em regime de cooperação e complementariedade, nos termos desta Lei. 

§ 1 ° - A formulação da política prevista no "caput" deste artigo e o desenvolvimento do serviço de TV a Cabo serão orientados pelas noções de Rede Única, Rede Pública, participaçio da sociedade, operação privada e coexistência entre as redes privadas e das concessionárias de telecomunicações. 

§ 2° - As normas e regulamentações cuja elaboração é atribuida por esta Lei ao Poder Executivo, só serão baixadas após serem ouvidos os respectivos pareceres do Conselho de Comunicação Social que deverá pronunciar-se no prazo de 30 (trinta) ~as, após o recebimento da consulta, sob pena de decurso de prazo. 

Art. 5° - Para os efeitos desta Lei são adotadas as seguintes definições: 

I - Concessio - é o ato de outorga através do qual o Poder Executivo confere a uma.pessoa jurídica de direito privado o direito de executar e explorar o serviço de TV a Cabo. ' 
\ 

11 - Assinante - pessoa fisica ou juridica que recebe o serviço de TV a Cabo mediante contrato. 

m -Concessionária de Telecomunicações - é a empresa que detém conCe5slo para prestação dos serviços de telecomunicações numa determinada região. 
, -

IV - Área de prestaçio do Serviço de TV a Cabo - é a área geográfica constante da outorga de concessão, onde . o serviço de TV a Cabo pode ser executado e explorado, considerando sua viabilidade econômica e a compatibilidade com o interesse público, de acordo com critérios definidos em regulamento baíxado pelo Poder Executivo. 

I 

I 

I 
I 

I 
I 

I 
I 
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v - Operadora de TV!. a' ü,bo - -é' a éssoijuridica, de aíieit pnvado, que 

atua mediante concessão, por meio de um conjunto de equipamentos e instalações que 

possibilitam a recep~o, prçcessamento e ger!lção de prpgnynação e d~ sinajs próprios ou 

de terceiros, e sua distribuição através de redes, de sua propriedade ou não, a assinantes 

localizados dentro de uma área determinada. 

VI - Programadora - é a pessoa juridica produtora e/ou fornecedora de 

programas ou programação audiovisuais. 

VII - Canal - é o conjunto de meios necessários para o estabelecimento de um 

enlace fisico, ótico ou radioelétrico, para a transmissão de sinais de TV entre dois pontos. 

vm - Canais Básicos de Utilização Gratuita - é o conjunto integrado pelos 

canais destinados à transmissão dos sinais das emissoras geradoras locais de TV em circuito 

aberto, não codificados, e pelos canais disponiveis para o serviço conforme o disposto nas 

alineas "a" a "g" do inciso I, do art. 23 desta lei. 

IX - Canais Destinados à Prestaçio Eventual de Serviço - é o conjunto de 

canais destinado à transmissão e distribuição eventual, mediante remuneração, de programas 

tais como manifestações, palestras, congressos e eventos, requisitada por qualquer pessoa 

juridica. 

x - Canais Destinados à Prestaçio Permanente de Serviço - é o conjunto de 

canais destinado à transmissão e distribuição de programas e sinais a assinantes, mediante 

contrato, de forma permanente, em tempo integral ou parcial. 

XI - Canais de Livre Programação da Operadora - é o conjunto de canais 

destinado à transmissão e distribuição de programas e sinais a assinantes, mediante contrato, 

em tempo integral ou parcial, nos quais a operadora de TV a Cabo tem plena liberdade de 

programação. 
/\_ 

XII - Cabeçal - é O conjunto de meios de geração, recepção, tratamento, 

transmissão de programas e programações e sinais de TV necessários às atividades da 

operadora do serviço de TV a Cabo. 

XIII - Rede de Transporte de Telecomunicações - é o meio fisico destinado 

ao transporte de sinais de TV e outros sinais de telecomunicações, utilizado para interligar o 

cabeça! de uma operadora do serviço de TV a Cabo a uma ou várias Redes Locais de 

Distribuição de Sinais de TVe ao Sistema Nacional de Telecomunicações. 

XIV - Rede Local de Distribuiçio de Sinais de TV - é o meio fisico 

destinado à distribuição de sinais de TV e, eventualmente, de outros serviços de 

telecomunicações, que interligam os assinantes deste serviço à Rede de Transporte de 

Telecomunicações ou diretamente a um cabeça!, quando este estiver no âmbito geográfico 

desta rede. 

xv -Rede Única - é a característica que se atribui às redes capacitadas para o 

transporte e a distribuição de sinais de TV, visando ãmáxima conectividade e racionalização 

das instalações dos meios fisicos, de modo a obter a maior abrangência possível na prestação 

integrada dos diversos serviços de telecomunicações. 

XVI - Rede Pública - é a caracteristica que se atribui às redes capacitadas !P&ra- "1 

o transporte e a distribuição de sinais de TV, utilizado pela operadora do serviço de TV ta' 

Cabo, de sua propriedade ou da concessionária de telecomunicações, possibilitando o acesso 

de qualquer interessado, nos termos desta Lei, mediante prévia contratação. 

CAPÍTULO 11 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 6° - Compete ao Poder Executivo a outorga, por concessão, do serviço de 

TV a Cabo, pelo prazo de 15 (quinze) anos, podendo ser renovado por períodos sucessivos e 

iguais . 

... --------- -- - ----_ ... -

- --------------------
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Art . .,. - A concessão para o serviço de TV a Cabo será dada exclusivamente à pessoa jurídica de direito privado que tenha como atividade principal a prestação deste serviço e que tenha: 

I - sede no Brasil; 

n - pelo menos 51 % ( cinqüenta e um por cento) do capital social, com direito a voto, pertencente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos ou a sociedade sediada no País, cujo controle pertença a brasileiros natos ou natura1izados há mais de 10 (dez) anos. 

Art. 8° - Não podem habilitar-se à outorga do serviço de TV a Cabo pessoas jurídicas que se enquadrem em qualquer das seguintes situações: 

I - aquelas que, já sendo titulares de concessão do serviço de TV a Cabo, não tenham iniciado a operação do serviço no prazo estabelecido nesta Lei ou que se encontrem inadimplentes com a fiscalização do Poder Executivo, ou tenham tido cassadas suas 
concessões há menos de 5 (cinco) anos; 

n - aquelas das quaís façam parte algum sócio ou cotista que tenha pertencido aos quadros societários de empresas enquadradas nas condições previstas no inciso I deste 
artigo. 

Art. 9" - Para exercer a função de direção de empresa operadora de TV a Cabo, a pessoa fisica não poderá gozar de imunidade parlamentar ou de foro especial. 

Art. 10 - Compete ao Poder Executivo, além do disposto em outras partes desta lei, determinar ou normatizar, de acordo com a conveniência ou interesse público: 

I - os parâmetros técnicos de qualidade e desempenho da execução e exploração 
do serviço; 

n - os requisitos para a integração, efetiva ou potencial, ao Sistema Nacional de Telecomunicações, do serviço de TV a Cabo e das redes capacitadas para o transporte de sinais de TV; 

m - a fiscalização do serviço, em todo o território nacional; 

IV - a resolução, em primeira instância, das dúvidas e conflitos que surgirem em decorrência da interpretação desta Lei e de sua regulamentação; 

V - os critérios legaís que coibam os abusos de poder econômico no serviço de 
TV aCabo; 

VI - o desenvolvimento do serviço de TV a Cabo em regune de livre 
concorrência. 

vn - o estabelecimento de diretrizes para a prestação do serviço de TV a Cabo que estimulem e incentivem o desenvolvimento da indústria cinematográfica nacional e da produção de filmes, desenhos animados, video e multimidia no país. n 

CAPÍTULO III 
DA OUTORGA 

Art. 11 - O inicio do processo de outorga de concessão para o serviço de TV a Cabo dar-se-á por iniciativa do Poder Executivo ou a requerimento do interessado. 

Art. 12 - Reconhecida a conveniência e a oportunidade de implantação do 'i serviço de TV a Cabo pretendido, será publicado edital convidando os interessados a apresentar suas propostas, na forma determinada em regulamento. 
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Art. 13 - O proeesso de decisão sobre outor~ para o serviço de TV a Cabo 

será defurido em norma do Poder Executivo, que incluirá: 

I - definição de documentos e prazos que permitam a avaliação técnica das 
propostas apresentadas pelos interessados; 

11 - critérios que permitam a seleção entre várias propostas apresentadas; 

m - critérios para avaliar a adequação da amplitude da área de prestação do 
serviço, considerando a viabilidade ecqnômica do empreendimento e a compàtibilidade com 
o interesse público. 

IV - um roteiro técnico para implementação de audiência dos interessados de 
forma a permitir comparação equitativa e isenta das propostas. 

Art. 14 - As concessões para exploração do serviço de TV a Cabo não terão 
caráter de exclusividade em nenhuma área de prestação do serviço. 

Art. 15 - As concessionárias de telecomunicações somente serão autorizadas a 
operar serviço de TV a Cabo na hipótese de desinteresse manifesto de empresas privadas, 
caracterizado pela ausência de resposta a edital relativo a uma determinada área de prestação 
de serviço. 

CAPÍTULO IV 
DA INSTALAÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 16 - A Rede de Transporte de Telecomunicações é de propriedade da 
concessionária de telecomunicações e será utilizada para diversas operações de transporte de 
sinais de telecomunicações, inclusive o de sinais de TV. 

Art. 17 - A Rede Local de Distribuição de Sinais de TV pode ser de propriedade 
da concessionária de telecomunicações ou da operadora de serviço de TV a Cabo, devendo, 
neste último caso, ser permitida a eventual prestação de outros serviços pela concessionária 
de telecomunicações. 

Parágrafo Único - Os critérios para a implantação da Rede Local de Distribuição 
e da Rede de Transporte de Telecomunicações serão definidos em regulamento a ser baixado 
pelo Poder Executivo. 

Art. 18 - Após receber a outorga, a operadora do serviço de TV a Cabo deverá 
adotar os seguintes procedimentos: 

I - na instalação da Rede de Transporte de Telecomunicações, a operadora do 
serviço de TV a Cabo deverá consultar a concessionária de telecomunicações, atuante na 
área de prestação do serviço, sobre a existência de infra-estrutura capaz de suportar a 
execução de seu projeto, observados os seguintes critérios: 

a) a concessionária de telecomunicações deverá responder à consulta Yda·· 
operadora de TV a Cabo, no prazo máximo de 30 dias, informando-lhe em que condições 
atenderá os requisitos do projeto que embasou a concessão, devendo fazê-lo dentro das 
seguintes opções, por ordem de prioridade: rede existente, rede a ser implantada ou rede a 
ser construída em parceria com a operadora de TV a Cabo; 

b) em caso de resposta afirmativa, que respeite os requisitos técnicos e de prazos 
previstos no projeto que embasou a concessão, a operadora de TV a Cabo deverá utilizar a 
rede da concessionária de telecomunicações; 

c) dentro do prazo anteriormente estipulado, se não houver resposta da 
concessionária de telecomunicações ou em caso de resposta negativa, ou ainda na hipótese 

- - - -- - -- - -
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de comprovado descumprimento dos requisitos técnicos e prazos por parte da concessionária 
de telecomunicações, a operadora de TV a Cabo poderá instalar segmentos de rede, de 
acordo com normas aprovadas pelo Poder Executivo, utilizando-os exclusivamente para 
prestação do serviço de TV a Cabo; 

d) os segmentos de rede previstos na alínea anterior, para todos os efeitos, fario 
parte da Rede de Transporte de Telecomunicações, devendo a operadora do serviço de TV a 
Cabo possibilitar, mediante contratação entre as partes, a utilização destes segmentos pela 
concessionária de telecomunicaÇões, em condições a serem regulamentadas pelo Poder 
Executivo. 

II - No que se refere às necessidades da Rede Local de Distribuição de Sinais de 
TV, a operadora de TV a Cabo poderá instalá-la ou consultar a concessionária sobre seu 
interesse em fazê-lo, observando os seguintes critérios: 

a) na hipótese de consulta à concessionária de telecomunicações, esta deverá, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, indicar se tem interesse ou possibilidade de atender 
às requisições do projeto da operadora do serviço de TV a ·Cabo e em que condições isto 
pode ocorrer; 

b) caberá à operadora de TV a Cabo decidir, em qualquer hipótese, pela 
conveniência da construção de sua própria Rede Local de Distribuição ou pela utilização da 
Rede Local da concessionária. 

§ 1 ° - As concessionárias de telecomunicacões e as operadoras de TV a Cabo 
empreenderão todos os esforços no sentido de evitar a duplicidade de redes, tanto nos 
segmentos de Rede de Transporte de Telecomunicações como nos de Rede Local de 
Distribuição. 

§ 2° - A capacidade das Redes Locais de Distribuição de Sinais de TV instaladas 
pela operadora de TV a Cabo não utilizada para a prestação deste serviço poderá, mediante 
ajuste prévio e escrito, ser utilizada pela concessionária de telecomunicações, atuante na 
região, para prestação de serviços públicos de telecomunicações. 

§ 3° - No caso previsto no parágrafo anterior, as redes ou os seus segmentos 
serão solicitados, remunerados e utilizados em condições a serem normatizadas pelo Poder 
Executivo. 

§ 4° - Será garantida à operadora do serviço de TV a Cabo condição de acesso, 
no ponto de conexão com a Rede Local de Distribuição de sinais de TV de sua propriedade, 
às instalações da Rede de Transporte de Telecomunicações que atende a área de prestação 
de serviço, de modo a assegurar pleno desenvolvimento daS atividades de implantação 
daquela rede e o atendimento aos assinantes. 

§ 5° - Nas ampliações previstas no projeto que embasou a concessão, no que 
respeita á instalação de redes, a Operadora de TV a Cabo deverá renovar o procedimento de 
consulta previsto neste artigo 

Art. 19 - As operadoras do serviço de TV a Cabo terão um prazo de 18 
(dezoito) meses, a partir da data de publicação do ato de outorga, para concluir a etapa 
inicial de instalação do sistema e iniciar a prestação do serviço aos assinantes, em 
conformidade com o projeto referendado pelo ato de outorga . 
• 

§ 1 ° - O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado uma única 
vez, por no máximo 12 ( doze) meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas 
relevantes pelo Poder Executivo . 

§ 2° - O Poder Executivo regulamentará outras condições referentes à instalação ~ 
das redes e os procedimentos técnicos a serem observados pelas concessionárias de 
telecomunicações e operadoras do serviço de TV a Cabo. 

• 

• 



I-~. __ . - -

------------------------------------------------------------------------------------
Art. 20 - As concessionárias de telecomunicações e as operadoreas de TV a 

Cabo deverão observar rigorosamente os prazos e condições previstos no projeto de 
instalação de infra-estrutura adequada para o transporte de sinais de TV a Cabo, 
especialmente no que se refere aos interesses de investidores ou de parceiros, sob pena de 
responsabilidade. Il 

Art. 21 - As concessionárias de telecomunicações poderão estabelecer 
entendimentos com as operadoras de TV a Cabo, ou outros interessados, visando parcerias 
na construção de redes, e na sua utilização partilhada. 

Parágrafo único - Quando o serviço de TV a Cabo for executado através de 
parceria, o Poder Executivo deverá ser notificado. 

Art. 22 - A concessão para execução e exploração do serviço de TV a Cabo 
não isenta a operadora do atendimento às normas de engenharia relativas à instalaçio de 
cabos e equipamentos, aberturas e escavações em logradouros públicos, determinadas pelos 
códigos de posturas municipais e estaduais, conforme o caso. 

Parágrafo único - Aos Estados, Municípios e entidades de qualquer natureza, 
ficam vedadas interferências na implantação das unidades de operação do serviço de TV a 
Cabo, desde de que observada, pela operadora, a legislação vigente. 

CAPÍTULO V 
DA OPERAÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 23 - A operadora de TV a Cabo, na sua área de prestação do serviço, deverá 
tornar disponiveis canais para as seguintes destinações: 

I - CANAIS BÁSICOS DE UTll.IZAçÃO GRATUITA 

a) canais destinados à distribuição obrigatória, integral e simultânea, sem 
inserção de qualquer informação, da programação das emissoras geradoras locais de 
radiodifusão de sons e imagens, em VHF ou UHF, abertos e não codificados, cujo sinal 
alcance a área do serviço de TV a Cabo e apresente nivel técnico adequado, conforme 
padrões estabelecidos pelo Poder Executivo; 

b) 1 (um) canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso 
compartilhado entre as Câmaras de Vereadores loc.alizadas nos municípios da área de 
prestaçio do serviço e a Assembléia Legislativa do respectivo Estado, sendo o canal voltado 
para a documentação dos trabalhos parlamentares, especialmente a transmissão ao vivo das 
sessões' , 

c) 1 (um) canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação 
dos seus trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

d) 1 (um) canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos seus 
trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; ~ 

e) 1 (um) canal Universitário, reservado para o uso compartilhado entre as 
Universidades 10ca1izadas no municipio ou municípios da área de prestação do serviço; 

1) 1 (um) canal educativo-cultural, reservado para utilização pelos órgãos que 
tratam de educação e cultura no governo federal e nos governos estadual e municipal com 
jurisdição sobre a área de prestação do serviço; 

g) 1 (um) canal comunitário aberto para utilização livre por entidades 
governamentais e sem fins lucrativos. 

7 
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II - CANAIS DESTINADOS À PRESTAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇOS. 

1lI - CANAIS DESTINADOS À PRESTAÇÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS 

§ 1° - A programação dos canais previstos nas alíneas "c" e "d" do ínciso I deste artigo, poderá ser apresentada em um só canal, se assim o decidir a Mesa do Congresso Nacional. 

§ 2° - Nos periodos em que a programação dos canais previstos no ínciso I deste artigo não estiver ativa, poderão ser programadas utilizações livres por entidades sem fins lucrativos e não governamentais localizadas nos municipios da área de prestação do serviço. 

§ 3° - As condições de recepção e distribuição dos sínais dos canais básicos, previstos no ínciso I deste artigo, serão regulamentadas pelo Poder Executivo. 

§ 4° - As geradoras locais de TV poderão, eventualmente, restringir a distribuição dos seus sínais, prevista na alínea "a" do ínciso I deste artigo, mediante notificação judicial, desde que ocorra justificado motivo e enquanto persistir a causa. 

§ SO - Simultaneamente á restrição do parágrafo anterior, a geradora local deverá informar ao Poder Executivo as razões da restrição, para as providências de direito, cabendo apresentação de recurso pela operadora. 

§ 6° - O Poder Executivo estabelecerá normas sobre a utilização dos canais previstos nos íncisos II e m deste artigo, sendo que: 

a) serão garantidos 2 (dois) canais para as funções previstas no ínciso lI; 

b) 30% (trinta por cento) dos canais tecnicamente dispOlúveis serão utilizados para as funções previstas no inciso m, com programação de pessoas juridicas não afiliadas ou não coligadas á operadora de TV a Cabo. 11 

§ 7° - Os preços e as condições de remuneração das operadoras, referentes aos serviços previstos nos incisos II e m, deverão ser compatíveis com as prátícas usuais de mercado e com os custos de operação, de modo a atender as finalidades à que se destinam. 

§ 8° - A operadora de TV a Cabo não terá responsabilidade alguma sobre o conteúdo da programação veiculada nos canais referidos nos íncisos I, II e m, deste artigo, nem estará obrigada a fornecer infra-estrutura para a produção dos programas. 

§ 9° - O Poder Executivo normatizará os critérios técnicos e as condições de uso nos canais previstos nas alíneas na" a ng" deste artigo. 

Art. 24 - Excluídos os canais referidos nos incisos I, II e m no artigo anterinr os demais canais serão programados livremente pela operadora de TV a Cabo. 

Art. 2S - Qualquer pessoa juridica, no gozo de seus direitos, estará habilitada a contratar, junto ás operadoras, a distribuição de sinais de video destinados à prestação eventual ou permanente do serviço de TV a Cabo, previstos nos íncisos II e m do artigo 23, responsabilizando-se íntegralmente pelo conteúdo das emissões. 

§ 1 ° - Os canais destinados á prestação eventual ou permanente de serviços, serão ofertados publicamente pelas concessionárias de TV a Cabo. 

§ 2° - Sempre que a procura exceder a oferta, a seleção de ínteressados na utilização dos canais previstos nos íncisos II e m do artigo 23 dar-se-á por decisão da operadora, justificadamente, com base em critérios que considerem a garantia do direito de expressão e o exercício da livre concorrência, bem como a gestão de qualidade e eficiência econômica da rede. 

L-______________________________________ ---
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§ 3° - Os contratos referentes à utilização dos canais previstos nos incisos fi e 
m do artigo 23 ficarão disponíveis para consulta de qualquer interessado. 

§ 4° - Qualquer pessoa que se sinta prejudicada por prática da concessionária de 
telecomunicações ou da operadora de TV a Cabo ou por condições que impeçam ou 
dificultem o uso de canais ou do serviço, poderá representar ao Poder Executivo, que deverá 
apreciar o assunto no prazo máximo de 30 (trinta) dias, podendo convocar audiência pública 
se julgar necessário. 

Art. 26 - O acesso, como assinante, ao serviço de TV a Cabo é assegurado a 
todos os que tenham suas dependências localizadas na área de prestação do serviço, 
mediante o pagamento pela adesão, e remuneração pela disponíbilidade e utilização do 
serviço. 

§ 1 ° - O pagamento pela adesão e pela disponibilidade do serviço de TV a Cabo 
assegurará ao assinante o direito de acesso à totalidade dos canais básicos previstos no inc~o 
I do artigo 23. I 

§ 2° - A infra-estrutura adequada ao transporte e distribuição de sinais de TV, na 
prestação do serviço de TV a Cabo, deverá pennitir, tecnicamente, a individualização do 
acesso de assinantes a canais detenninados. 

CAPÍTULO VI A _ 

DA TRANSFERENCIA DA CONCESSAO 

Art. 27 - A transferência de concessão somente poderá ser requerida após o 
início da operação do serviço de TV a Cabo. 

Art. 28 - Depende de prévia aprovação do Poder Executivo, sob pena de 
nulidade dos atos praticados, a transferência direta do direito de execução e exploração do 
serviço de TV a Cabo a outra entidade, bem como a transferência de ações ou cotas a 
terceiros, quando ocorrer alienação de controle societário. 

Art. 29 - O Poder Executivo deverá ser informado, no prazo máximo de 60 
( sessenta) dias, a partir da data dos atos praticados, nos seguintes casos: 

a) quando ocorrer transferência de cotas ou ações representativas do capital 
social entre cotistas ou sócios e entre estes e terceiros, sem que isto implique em 
transferência do controle da sociedade; 

b) quando houver aumento de capital social com alteração da proporcionalidade 
entre os sócios. 

CAPÍTULO VII 
DOS DIREITOS E DEVERES 

Art. 30 - A operadora de TV a Cabo poderá: 

I - transmitir sinais ou programas produzidos por terceiros, editados ou não, bem 
como sinais ou programas de geração própria; 

fi - cobrar remuneração pelos serviços prestados; 

m -codificar os sinais; 

IV - veicular publicidade; 

9 
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v -co-produzir filmes nacionais, de produção independente, com a utilização de 
recursos de incentivos fiscais previstos na Lei 8685/93 e outras legislações. 

Parágrafo único. - O disposto no inciso I deste artigo não exime a operadora de 
TV a Cabo de observar a legislação de direito autoral. 

Art. 31 - A operadora de TV a Cabo está obrigada a: 

I - realizar a distribuição, dos sinais de TV. em condições técnicas adequadas; 

II - não recusar, por discriminação de qualquer tipo, o atendimento a clientes 
cujas dependências estejam localizadas na área de prestação de serviço; 

m - observar as normas e regulamentos relativos ao serviço; 

IV - exibir em sua programação filmes nacionais, de produção independente, de 
longa-metragem, média-metragem, curta-metragem e desenho animado, conforme definido 
em regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo, resguardada a segmentação das 
programações; 

V - garantir a interligação do cabeça! á rede de transporte de telecomunicações. 

Art. 32 - A concessionária de telecomunicações está obrigada a realizar o 
transporte de sinais de TV em condições técnicas adequadas . 

Art. 33 - São direitos do assinante do serviço de TV a Cabo: 

I - conhecer, previamente, o tipo de programação a ser oferecida; 

II - receber da operadora de TV a Cabo os serviços de instalação e manutenção 
dos equipamentos necessários á recepção dos sinais. 

Art. 34 - São deveres dos assinantes: 

I - pagar pela assinatura do serviço; 

II - zelar pelos equipamentos fornecidos pela operadora. 

Art. 35 - Constitui ilícito penal a interceptação ou a recepção não autorizada dos 
sinais de TV a Cabo. 

CAPÍTULO VIII 
DA RENOVAÇÃO DA CONCESSÃO 

Art. 36 - É assegurada á operadora do serviço de TV a Cabo a renovação da 
concessão sempre que esta: 

I - tenha cumprido satisfatoriamente as condições da concessão; 

II - venha atendendo á regulamentação do Poder Executivo: 

m -concorde em atender as exigências técnicas e economicamente viáveis para a 
satisfação das necessidades da comunidade, inclusive no que se refere á modernização do 
sistema. 

Parágrafo único .. - A renovação da outorga não poderá ser negada por infração 
não comunicada á operado~à de TV a Cabo. ou na hipótese do cerceamento de defesa, na 
forma da presente Lei. 

. ____________________________ · ___________________ · ____ ~a·~~~_~--· 



Art. 37 - O Poder Executivo regulamentará os procedimentos para a renovação 
da concessão do serviço de TV a Cabo, os quais incluirão consulta pública. 

CAPÍTULO IX 
DA PROTEÇÃO AO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Art. 38 - O Poder Executivo deve levar em conta, nos regulamentos e normas 
sobre o serviço de TV a Cabo, que a radiodifusão sonora e de sons e imagens é essencial à 
informação, ao entretenimento e à educação da população, devendo adotar disposições que 
assegurem o contínuo oferecimento do serviço ao público. 

Parágrafo único " As disposições mencionadas neste anigo não. devem impedir 
ou dificultar a livre competição. 

CAPÍTULO X 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

. Art. 39 - As penas aplicáveis por infração. a esta Lei e. aos regulamentos e __ _ •. _. • 
normas que a complementarem são: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - cassação da concessão para execução e exploração do serviço de TV a 
Cabo. 

§ 10 - A pena de multa será aplicada por infração de qualquer dispositivo desta 
Lei ou quando a concessionária do serviço de TV a Cabo não houver cumprido, dentro do 
prazo estipulado, qualquer exigência formulada pelo Poder Executivo e será graduada de 
acordo com a infração cometida, consideradas a gravidade da falta, os antecedentes da 
entidade faltosa e a reincidência especifica, de acordo com atos a serem baixados pelo Poder 
Executivo 

§ 20 
- Nas infrações em que, a juízo do Poder Executivo não se justificar a 

aplicação de multa, o infrator será advertido, considerando-se esta como agravante, na 
rupótese de inobservância de qualquer outro preceito desta Lei. 

. , 

Art. 40 - As penas de advertência e multa serão aplicadas tendo em vista as 
circunstâncias em que foram cometidas e agravadas na reincidência. 

Art. 41 - Fica sujeita à pena de cassação da concessão, a operadora que incidir 
nas seguintes infrações: 

I - demonstrar incapacidade técnica, pelo descumprimento das exigências legais 
quanto à execução dos serviços; 

II - demonstrar incapacidade legal; 

III - demonstrar incapacidade econômico-financeira; 
I 

IV - submeter o controle ou a direção da empresa a pessoas não qua1ificadas na --- ~ 

II 
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v - transferir, sem prévia anuência do Poder Executivo, a qualquer titulo e por 
qualquer instrumento, a concessão para execução do serviço ou o controle da entidade 
operadora; 

VI - não iniciar a operação regular do ~ço no prazo máximo de 18 ( dezoito) 
meses, prorrogável por mais 12 (doze), a contar da data da publicação do ato de outorga; 

vn - interromper, sem justificativa, a execução total ou parcial do serviço por 
prazo superior a 30 (trinta) dias consecutivos, salvo quando tenha obtido a autorização 
prévia do Poder Executivo; 

Parágrafo único - A pena de cassação só será aplicada após sentença judicial. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÓES TRANSITÓRIAS 

Art. 42 - Os atuais detentores de autorização do Serviço de Distribuição de 
Sinais de TV por Meios Físicos - DISTV, regulado pela Portaria nO. 250, de 13 dezembro de 
1989, do Ministro das Comwúcações, outorgadas até 31 de dezembro de 1993, que 
manifestarem, formalmente ao Ministério da Comunicações, o seu enquadramento nas 
disposições desta Lei, terão suas autorizações transformadas em concessão para execução e 
exploração do serviço de TV a Cabo, pelo prazo de 15 (quinze) anos, contados a partir da 
data da outroga da concessão. 

§ 1 ° - A manifestação de submissão às disposições desta Lei, assegurará a 
transformação das autorizações de DISTV em concessão para a prestação do serviço de TV 
a Cabo e deverá ser feita no prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) dias, a partir da 
data da publicação desta Lei. 

§ 2° - O Poder Executivo, de posse da manifestação de submissão às 
disposições desta Lei, tal como prevê este artigo, expedirá, no prazo máximo e 
improrrogável de 30 (trinta) dias, o correspondente ato de outorga da concessão para a 
prestação do serviço de TV a Cabo. 

§ 3° - As autorizatárias do serviço de DISTV que ainda não entraram em 
operação e tiverem a sua autorização transformada em concessão do serviço de TV a Cabo, 
terão o prazo máximo e improrrogável de 12 (doze) meses para o fazerem, a contar da data 
da publicação desta lei, sem o que terão cassadas liminarmente suas concessões. 

Art. 43 - A partir da data de publicação desta Lei, as autorizatárias de DISTV, 
enquanto não for transformada a autorização em concessão do serviço de TV a Cabo, 
conforme previsto no artigo anterior, deverão prosseguir na prestação do serviço em redes 
submetidas às disposições desta Lei. 

Art 44 - Na implementação das disposições previstas nesta Lei, o Poder 
Executive terá o prazo 6 ( seis) meses para baixar todos os atos, regulamentos e normas 
necessários, ouvido o parecer do Conselho de Comwúcação Social. 

Art. 45 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 46 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA. 

A implantação de TV a Cabo envolve uma disputs 

que vem desda 1974. Em 1975 e 1979 o ~inistério das Comuni­

cações tentou regulamentar a atividada por intermédio de De 

ereto. 



-----------------------------------------------------------------------------------
Não tendo condições de implanta9ão de TV a Ca­

bo, o ~inistério das Comunicações, através da Portaria nQ 

250 de 13 de dezembro de 1989, criou o Serviço de Distribui 

ção de Sinais de TV por ~eio Físico - OISTV, saída que con­

sideramos insatisfatória. 

o governo Collor autorizou s implantação de 

106 ( cento e seis) concessões de DISTV - cobrindo os princ! 

pais mercados do País. 

Em face a nenhuma participação da sociedade e 

a falta de transparência desses .ecanismos de concessão e 

de aspectos técnicos formais, resultou a elaboração do Pro­

jeto de Lei nQ 2.120/91 do Deputado Tilden Santiago (PT­

~G) , procurando regular o serviço de cabodifusão. 

Em março de 1992, pela Deputada Ir.a Passoni , 

então Presidente da Comissã9 fui indicado como relator do 

Projeto de Lei nQ 2.120/91. 

No segundo semestre de 1992 foi instalada uma 

comissão informal de assessoramento para coletar subsídios 

sobre a matéria no âmbito da Comissão de Ciência, Tecnolo­

gia, Comunicação e Infor.ática, e já no final do ano de 

1992, esta comisaão informal, contava com a participação da , 
ABERT, Rede Globo - Globosat, TV Abril, RBS, operadores , de 

DI STV (ABRACO~), ABERCORTEL - FORU~ NACIONAL pele de.ocrat! 

zação da Comunicação, UNB, TELEBRÁS e ~inistério das Comuni 

caçõas. 

Em 1993, t endo em vista as mudanças ocorridas na 

presidência da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicação e 

Informática, houve um esvaziamento da citada comissão infor­

mal, no entanto, o FORUM e a TELEBRAS apresentaram em agosto 

de 1993 uma minuta de proposta de substitutivo ao projeto nQ 

2.120/91. 

Em novembro de 1993 as negociações foram retoma­

das por iniciativa do relator, com o FORUM, a TELEBRAS e os 

empresários reunidos na ABTA, s ucessora da ABRACOM. 

Em maio de , 1994 o FORUM e a ABTA,apresentaram ao 

relator outra minuta do substitutivo, tr aduzindo o acúmulo 

de debates realizados e procurando incorporar importantes pr~ 

posições. 

Acreditamos que a discussão sobre a revisão cons 

titucional foi, no nosso entender, a grande dificuldade das . 

negociações uma vez que se abria a possibilidade de modifica-
o " 

ções no capítulo das comunicações, o que mudaria o teor 

13 

I ., 



.., 
o 
~ 

Oi .. 
"i 
<.J ~ 

Ol 
Ol 
~ -

14 

OU) 
NU) 
~ 

N 
o 

;:: Z 
i ...J 
.3 Q. 

proposta sobre TV a Cabo . Findo o período da revisão constitu 

cio nal, não havia mais razões para protelarmos a apresentação 

de nosso substitutivo. 

Procuramos acelerar a elaboração do relatório e 

do parecer, ouvindo sempre as partes e, a cada minuta de pro­

posta, par-lhes conhecimento, inclusive ao Ministério dae Co­

municaç ões. 

o substitutivo assume como princípio o conceito 

de rede única, de parceria e de pa r ticipação da sociedade. A-

gregam a estes conceitos as noções de operação priveda e a 

coexistência entre as redes privadas e as redes das concessio 

nárias de telecomunicações e tendo como objetivo e desenvol­

vimento do Sistema Nacional de Telecomunicações, através da 

implantação do SERVIÇO DE TV A CABO e o estabelecimento de 

u.a nova relação entre o Estado, setor privado e a ~cieda­

de civil que, destacamos, pel~ primeira vez terá participa­

ção efetiva através do Conselho de Comunicação Social, órgão 

auxiliar do Congresso Nacional, a tendendo o preceito Consti­

tucional. 

Procuramos, dentre os c anais d i sponíveis de uma 

operadora, reservar 6 (seis) deles para transmissão dos 

trabalhos da Câmara dos Deputados , do Senado Federal, das As­

sembléias Legislativas, das Câmaras d e Vereadores, um canal 
\ 

educativo e cultural, outro para uso das Universidades e um 

canal comunitário. Nos horários livres destes canais, as en-

tidades sem fins lucrativos e não governamen~ais poderão uti­

lizá-los veiculando programas de caráter comunitário e local. 

Procuramos também incent i var a produção do cine­

ma e video nacional. 

Também, das aplicações possíveis dos 

canais que um cabo oferece, 30% ( trnta por cento) 

inúmeros 

dos viá-

veis serão destinados à utilização, de forma permanente, em 

tempo integral ou parcial, por programadores que não sejam 

afiliados ou coligados ~ operadora. Isso possibilitará uma 

explosão do mercado de produção de televisão e vídeo, permi-

tindo o acesso de produtores indecendentes e novos 

do res que, lançando mão dos satéli~es, poderão ter 

t o do mercado nscional~ 

I 

programa-

acesso a 

Procu ~amos, também, oferecer várias opções de 

uso , pa r isso, estão previstos os denominedos "canais eletrôni 

cos" viabilizando a transmissão de congressos, convenções e 

a udiências públicas ou manifestações pública de qualquer en­

tidade. 



.. -"-

queremos ressaltar a importância que, julgamos 

f undamentaL , em todo este processo, " a i niciat i va 

estará de braços dados com o Poder Público". A 

privada 

R.bova-
çio que recebeu o apoio de todos e, na raalidada, 

passo imenso em direção ao futuro. ~ a denominada a tio 

propalada parceria do Setor Público com a iniciativa pri r 

vsda. Ambos poderão coexistir, sempre visando o ba. es­

tar e o interesse público, com a participação permanente 

da sociedade civil. 

o que sempre perseguimos e objetivamos foi 

ressaltar a importância da TV a Cabo como nova fonte de 

tecnologia em comunicação, que trará variedades de pro­

gramação, diversidade de informação e de mais uma opção 

de democratização de acesso à míd i a e , f undamentalmente, 

o pluralismo. 

Compete à classe dirigente do PaíR, utili­

zar este instrumento de maneira a i ncent i var os progra-

mas que ajudarão a modificar os costumes e o comporta-

menta educacional da Nação, conscientizando e 

as nossas tradições. 
, 

elevando 

Fi nalmente, 'afirmamo s q ue sempre pautamos as 
, 

modificações no projeto de Lei, nas negociações amplas 
( 

que houveram. Foram abertos todos o s canais de negocia-
\ 

ção, foram dados, a todos os interessados, a oportunida-

de de apresentarem ~ s s uas s uges tõ e s, q ue geraram muitas 

discussões e, dest ~ trabalho ' que, su s tentamos democráti­

co , resultou este nosso substitu ti vo que trago ao conhe­

cimento da Comissão de Ciênc i a, Tecnologia, Comunicação 

e Informática p ~ ra os debates, t endo em vista os 

interesses nacionais. 

Diante do exposto somos pela 

projeto nQ 2.120/1991 na forma 

K~~ 
Deputado Fedaral 

altos 

c·-l------,Pr;J CIPAIS PONTOS EMENDADOS 
NO BSTITUTIVO KOY1UI..m~--

Como decorrência do acordo fuma ABTA, a ABERT e o, Fórum Nacional 
peJa Democratização da C cação, recom nas reuniões dos dias 26 e 30 de 
agosto de 1994, d -se as seguintes emendas ap--" Aft 
Koyurna......-
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1. Consolidação do conceito de Transpone de Sinais de TV, como atividade pr o 
da concessionária de telecomunicações. a ser desenvolvida na Rede de Transp 
Telecomunicações. e do conceito de Distribuição de Sinais de T\". como ativi ade 
atribuída as operadoras de TV a Cabo ou as concessionárias de tele comunica ões. a 
ser desenvolvida na Rede Local de Distribuição. (Artigo 18) 

2. Definição de criterios para ligação direta da Rede Local de Distribuição ao 
Ca çal das operadoras do sernço de TV a Cabo. (Artigos 18 e 31) 

. ão de estimulos a proàução de cinema e video. (Artigos 10. 3 

4. Definição que "as concessões para exploração do serviço de T a Cabo não 
terão caráter de xclusividade em nenhuma área de prestação do se ·ço" . (Artigo 
14) 

5. Definição de criteri relerentes a implantação e integração d redes. (Artigo 17) 

6. Instiruição do "canal co unitário '.' como um dos canais de tilidade pública. de 
utilização livre e gratuita por ntidades não governamentais sem fms lucrativos. 
(Artigo 23) 

7. Ajuste no processo de transform ào das atuais autori ações de DISTV em 
concessões do serviço de TV a Cabo. as transformaçõe dependem de manifestação 
de submissão as disposições da Lei, pe detentores d autorizações de DISTV 
(Artigo 42) 

8. Fixação do prazo de 12 meses para que o auto 
transformados em concessionários do serviço a Cabo. iniciem suas operações, 
sob pena de cassação das concessões. (ArtIgo 

ACORDO SOBRE RE 
'/1:\ t)t~ 05. <c . 'DA TV 

Nos dia 26 e 30 de agosto e de 199~ . representant s de diversas entidad empresariais e profissionais da 
arca da comunicação e SOCIedade cl"il reururam- para ctiscuur uma pro. sta de regulamentação para a 1"\' 
a Cabo no Brasil. 

E:stiveram presentes as reieridas reuruões. re esentantes das segUIntes enudaa s: 

.-'Usociação Brasileira de TV por Asstnarur - ABT A 
AssociaÇllo Brasilerra de Errussoras de Rá . o e Televtsào - ABERT 
Fórum Nacional pela Democrau1:3ção da omurucação 
Federação Nacional dos jornalistas - AJ 
Federação Interestadual dos Trabalhad res em Telecomurucações - Fll IEL 
Federação lDIcrestaóual dos Trabalha ores em Radiodifusão e Televisão - FITERT 
Associação Nacional dos ArUstas e - crucos em Espetaculos - ANcA TE 
Sindicato dos Trabalhadores na Ind a Cinerrtatográfica do RJ - S11 C 
Sindicato dos Trabalhadores na In ustna CinerrtatograÍlca de SP - SINDICINE 
Associação Brasilerra de Vídeo P pwar - AB\'P 

Brasília. 30 de agosto de 199~ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 

.... 
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\ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2 . 120-A, DE 1991 

Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e 

dá outras providências . 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E DEFINIÇÕES 

Art. 1 ° O Serviço de TV a Cabo obedecerá aos 

preceitos da legislação de telecomunicações em vlgor , aos 

desta lei e aos regulamentos baixados pelo Poder Executivo . 

Art. 2 ° O Servi ço de TV a Cabo é o serVlço de 

telecomunicações que consiste na distribuição de sinais de 

vídeo e/ou áudio , a assinantes , mediante transporte por melOS 

físicos. 

Parágrafo único Incluem-se neste serVlço a 

interação necessária à escolha de programação e outras apli-

cações pertinentes ao serVlço , cUJas condições serão definidas 

por regulamento do Poder Executivo . 

Art . 3 ° O Serviço de TV a Cabo é destinado a 

promover a cultura universal e nacional , a diversidade de 

fontes de informação , o lazer e o entretenimento , a pluralida­

de política e o desenvolvimento social e econõmico do País . 

Art . 4° - O Serviço de TV a Cabo será norteado por 

uma política que desenvolva o potencial de integração ao 

Sistema Nacional de Telecomunicações , valorizando a partici­

pação do Poder Exec utivo , do setor privado e da sociedade , em 

reglme de cooperação e complementariedade , nos termos desta 

lei. 

" 
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§ 1 ° - A formulação da política prevista no caput 

deste artigo e o desenv o l vimento do Serviço de TV a Cabo serão 

orientados pelas noções de Rede Única , Rede Pública , partici ­

pação da sociedade , operação privada e coexistência entre as 

redes privadas e das concessionárias de telecomunicações . 

§ 2° - As normas e regulamentações , cuja elaboração 

é atribuída por esta lei ao Poder Executivo , só serão baixadas 

após serem ouvi dos os respectivos pareceres do Conselho de 

Comunicação Social , que deverá pronunciar-se no prazo de 30 

(trinta) dias , após o recebimento da consulta , sob pena de 

decurso de prazo . 

Art. 5° - Para os efeitos desta lei são adotadas as 

seguintes definições : 

I - Concessão - é o ato de outorga atra vés do qu al o 

Poder Executivo confere a uma pessoa jurídica de direito 

pri vado o direi to de executar e explorar o Serviço de TV a 

Cabo ; 

11 - Assinante - é a pessoa física ou jurídica que 

recebe o Serviço de TV a Cabo mediante contrato ; 

111 Concessionária de Telecomunicações é a 

empresa que detém concessão para prestação dos serVlços de 

telecomunicações numa determinada região ; 

IV - Área de Prestação do Serviço de TV a Cabo - é a 

área geográfica constante da outorga de concessão , onde o 

Serviço de TV a Cabo pode ser executado e explorado , 

considerando- se sua viabilidade econômica e a compatibilidade 

com o interesse público , de acordo com critérios definidos em 

regulamento baixado pelo Poder Executivo ; 

V - Operadora de TV a Cabo - é a pessoa jurídica de 

direito privado que atua mediante concessão, por meio de um 

conjunto de equipamentos e instalações que possibilitam a 

recepção , processamento e geração de programação e de 
. . 

SlnalS 

próprios ou de terceiros , e sua distribuição através de redes, 
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de sua propriedade ou não , a assinantes localizados dentro de 

uma área determinada ; 

VI Programadora é a pessoa jurídica produtora 

e/ou fornece d ora de programas ou programações audiovisuais ; 

VII - Canal - é o conjunto de meios necessários para 

o estabelecimento de um enlace físico , ótico ou radioelétrico , 

para a transmissão de sinais de TV entre dois pontos ; 

VIII - Canais Bás i cos de Utilização Gratui ta - é o 

conjunto integrado pelos canalS destinados à transmissão dos 

sinais das emissoras geradoras locais de TV em circuito aber ­

to , não codificados , e pelos canais disponíveis para o serVlço 

conforme o disposto nas alíneas a a g do inciso I do art . 23 

desta lei ; 

IX Canais Destinados à Prestação Eventual de 

Serviço - é o conjunto de canalS destinado à transmissão e 

distribuição eventual , mediante remuneração , de programas tais 

como manifestações , palestras , congressos e eventos , requlsl ­

tada por qualquer pessoa jurídica; 

X Canais Destinados à Prestação Permanente de 

Serviço é o conjunto de canalS destinado à transmissão e 

distribuição de programas e sinais a assinantes , mediante 

contrato , de forma permanente , em tempo integral ou parcial ; 

XI - Canais de Livre Programação da Operadora - é o 

conjunto de canalS destinado à transmissão e distribuição de 

programas e sinais a assinantes , mediante contrato , em tempo 

integral ou parcial, nos quals a operadora de TV a Cabo tem 

plena liberdade de programação ; 

XII Cabeçal é o conjunto de melOS de geração , 

recepção , tratamento , transmissão de programas e programações 

e sinais de TV necessários às atividades da operadora do 

Serviço de TV a Cabo; 

XIII - Rede de Transporte de Telecomunicações - é o 

melO físico destinado ao transporte de sinais de TV e outros 
. . 

SlnalS de telecomunicações , utilizado para interligar o 
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cabeçal de uma operadora do serVlço de TV a Cabo a uma ou 

várias Redes Locais de Distribuição de Sinais de TV e ao 

Sistema Nacional de Telecomunicações ; 

XIV - Rede Local de Distri bui ção de Sinais de TV - é 

o melO físico destinado à distribuição de sinais de TV e , 

eventualmente , de outros serVlços de telecomunicações , que 

interligam os as sinantes deste serviço à Rede de Transporte de 

Telecomunicações ou diretamente a um cabeçal, quando este 

estiver no âmbito geográfico desta rede; 
, 

XV - Rede Unica - é a característica que se atribui 

às redes capacitadas para o transporte e a distribuição de 

sinais de TV , visando a máxima conectividade e racionalização 

das instalações dos meios físicos , de modo a obter a malor 

abrangência possível na prestação integrada dos diversos 

serVlços de telecomunicações; 

XVI - Rede Pública - é a característica que se atri­

bui às redes capacitadas para o transporte e a distribuição de 

sinais de TV , utilizado pela operadora do serVlço de TV a 

Cabo , de sua propriedade ou da c on c essionária de telecomuni-

cações , possibilitando o acesso de qualquer interessado , nos 

termos desta lei , mediante prévia c ontratação . 

CAPíTULO 11 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 6° - Compete ao Poder Executivo a outorga , por 

concessão , do serviço de TV a Cabo, pelo prazo de 15 (quinze) 

anos , podendo ser renovado por período s sucessivos e iguais . 

Art. 7 ° - A concessão para o serviço de TV a Cabo 

será dada exclusivamente à pessoa jurídica de direito privado 

que tenha como atividade principal a prestação deste serviço e 

que tenha : 

I - sede no Brasil ; 

\ 
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11 - pelo menos 51 % (cinqüenta e um por cento) do 

capital social , com direito a voto , pertencente a brasileiros 

natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos ou a sociedade 

sediada no País , cUJo controle pertença a brasileiros natos ou 

naturalizados há malS de 10 (dez) anos. 

Art. 8° Não podem habilitar-se 
, 

outorga do a 

serVlço de TV a Cabo pessoas jurídicas que se enquadrem em 

qualquer das seguintes situações: 

I - aquelas que , já sendo titulares de concessão do 

servlço de TV a Cabo , não tenham iniciado a operação do 

serviço no pra zo estabelecido nesta lei ou que se encontrem 

inadimplentes com a fiscalização do Poder Executivo , ou tenham 

tido cassadas suas concessões há menos de 5 (cinco) anos ; 

11 aqu elas das quals façam parte algum sócio ou 

cotista que tenha pertencido aos quadros societários de empre -

sas enquadradas nas condições previstas no 

artigo. 

. . 
lnClSO I deste 

Art . 9° - Para exercer a função de direção de empre ­

sa operadora de TV a Cabo , a pessoa física não poderá gozar de 

imunidade parlamentar ou de foro especial . 

Art. 10 Compete ao Poder Executivo , além do 

disposto em outras partes desta lei , determinar ou normatizar , 

de acordo com a conveniência ou interesse público : 

I - os parâmetros técnicos de qualidade e desempenho 

da execução e exploração do servlço ; 

11 os requisitos para a integração , efetiva ou 

potencial, ao Sistema Nacional de Telecomunicações , do serviço 

de TV a Cabo e das redes capacitadas para o transporte de 

sinais de TV; 

111 a fiscalização do servlço , em todo o 

território nacional ; 

IV - a resolução , em primeira instância , das dúvidas 

e conflitos que surgirem em decorrência da interpretação desta 

lei e de sua regulamentação; 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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v os critérios legais que coíbam os abusos de 

poder econômico no serviço de TV a Cabo; 

VI - o desenvolvimento do serviço de TV a Cabo em 

reglme de livre concorrência; 

VII - o estabelecimento de diretrizes para a pres­

tação do serVlço de TV a Cabo que estimulem e incentivem o 

desenvolvimento da indústria cinematográfica nacional e da 

produção de filmes, desenhos animados, vídeo e multimídia no 

País. 

/ 

CAPITULO 111 
DA OUTORGA 

Art. 11 o início do processo de outorga de 

concessão para o serVlço de TV a Cabo dar-se-á por iniciativa 

do Poder Executivo ou a requerimento do interessado. 

Art. 12 - Reconhecida a conveniência e a oportunida­

de de implantação do serVlço de TV a Cabo pretendido, será 

publicado edital convidando os interessados a apresentar suas 

propostas, na forma determinada em regulamento. 

Art. 13 - O processo de decisão sobre outorgas para 

o serVlço de TV a Cabo será definido em norma do Poder Execu­

tivo, que incluirá: 

I - definição de documentos e prazos que permitam a 

avaliação técnica das propostas apresentadas pelos 

interessados; 

11 - cri térios que permitam a seleção entre várias 

propostas apresentadas; 

111 - critérios para avaliar a adequação da amplitu­

de da área de prestação do serviço, considerando a viabilidade 

econômica do empreendimento e a compatibilidade com o interes­

se público; 

IV um roteiro técnico para implementação de 

audiência dos interessados de forma a permi tir comparação 

eqüitativa e isenta das propostas. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 
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Art. 14 - As concessões para exploração do serVlço 

de TV a Cab o não terão caráter de excl usi vidade em nenhuma 

área de prestação do serviço. 

Art . 15 As concessionárias de telecomunicações 

somente serão autorizadas a operar serVlço de TV a Cabo na 

hipótese de desinteresse manifesto de empresas privadas , 

caracterizado pela ausência de resposta a edital relativo a 

uma determinada área de prestação de serviço . 

.-
CAPITULO IV 

DA INSTALAÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 16 - A Rede de Transporte de Telecomunicações é 

de propriedade da concessionária de telecomunicações e será 

utilizada para di versas operações de transporte de sinais de 

telecomunicações , inclusive o de sinais de TV . 

Art . 1 7 - A Rede Local de Distribuição de Sinais de 

TV pode ser de propriedade da concessionária de telecomuni ­

cações ou da operadora de serviço de TV a Cabo, devendo , neste 

último caso , ser permitida a eventual prestação de outros 

serVlços pela concessionária de telecomunicações . 

Parágrafo único - Os critérios para a implantação da 

Rede Local de Distribuição e da Rede de Transpor t e de Teleco ­

municações serão definidos em regulamento a ser baixado pelo 

Poder Executivo . 

Art . 18 Após receber a outorga , a operadora do 

servlço de TV a Cabo deverá adotar os seguintes procedimentos : 

I - na instalação da Rede de Transporte de Telecomu­

nicações , a operadora do serviço de TV a Cabo deverá consultar 

a concessionária de telecomunicações , atuante na área de pres­

tação do serviço , sobre a existência de infra- estrutura capaz 

de suportar a execução de seu projeto , observados os seguintes 

critérios : 

, 
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a) a concessionária de telecomunicações deverá 

responder à cons ulta da operadora de TV a Cabo , no prazo máxi ­

mo de 30 dias, informando-lhe em que condições atenderá os 

requisitos do projeto que embasou a concessão , devendo fazê - lo 

dentro das segu intes opções , por ordem de prioridade : rede 

existente , rede a ser implantada ou rede a ser construída em 

parcerla com a op eradora de TV a Cabo ; 

b) em caso de resposta afirmativa , que respei t e os 

requisitos técnicos e de prazos previstos no projeto que emba­

sou a c oncessão , a operadora de TV a Cabo deverá utilizar a 

rede da conc essionária de telecomunicações ; 

c) dentro do prazo anteriormente estipulado , s e não 

houver resposta da concessionária de telecomunicações ou em 

caso de resposta negativa , ou ainda na hipótese de comprovado 

descumprimento dos requisitos técnicos e prazos por parte da 

concessionária de telecomunicações, a operadora de TV a Cabo 

poderá instala r segmentos de rede, de acordo com normas apro ­

vadas pelo Poder Executivo , utilizando-os exclusivamente para 

prestação do serviço de TV a Cabo; 

d) os segmentos de rede previstos na alínea ante ­

rlor , para todos os efeitos , farão parte da Rede de Transporte 

de Telecomunicações , devendo a operadora do serviço de TV a 

Cabo possibilitar , mediante contratação entre as partes , a 

utilização destes segmentos pela concessionária de telecomuni ­

cações, em condições a serem regulamentadas pelo Poder 

Executivo ; 

11 - no que se refere às necessidades da Rede Local 

de Distribuição de Sinais de TV, a operadora de TV a Cabo 

poderá instalá- la ou consultar a concessionária sobre seu 

interesse em fazê-lo, observando os seguintes critérios : 

a) na hipótese de consulta à concessionária de tele ­

comunicações , esta deverá , no prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias , indicar se tem interesse ou possibilidade de 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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atender às requisições do proj eto da operadora do serVlço de 

TV a Cabo e em que condições isto pode ocorrer ; 

b) caberá à operadora de TV a Cabo decidir, em qual­

quer hipótese, pela conveniência da construção de sua própria 

Rede Local de Distribuição ou pela utilização da Rede Local da 

concessionária. 

§ 1 ° - As concessionárias de telecomunicações e as 

operadoras de TV a Cabo empreenderão todos os esforços no 

sentido de evitar a duplicidade de redes, tanto nos segmentos 

de Rede de Transporte de Telecomunicações como nos de Rede 

Local de Distribuição. 

§ 2° - A capacidade das Redes Locais de Distribuição 

de Sinais de TV instaladas pela operadora de TV a Cabo não 

utilizada para a prestação deste serVlço poderá, mediante 

ajuste prévio e escrito, ser utilizada pela concessionária de 

telecomunicações, atuante na região , para prestação de 

serVlços públicos de telecomunicações . 

§ 3 ° - No caso previsto no parágrafo anterior, as 

redes ou os seus segmentos serão solicitados , remunerados e 

utilizados em condições a serem normatizadas pelo Poder 

Executivo. 

§ 4° - Será garantida à operadora do serVlço de TV a 

Cabo condição de acesso, no ponto de conexão com a Rede Local 

de Distribuição de sinais de TV de sua propriedade, às insta­

lações da Rede de Transporte de Telecomunicações que atende a 

área de prestação de serviço, de modo a assegurar pleno desen­

volvimento das atividades de implantação daquela rede e o 

atendimento aos assinantes. 

§ 5° - Nas ampliações previstas no projeto que emba­

sou a concessão, no que respeita à instalação de redes, a 

Operadora de TV a Cabo deverá renovar o procedimento de 

consulta previsto neste artigo. 

Art. 19 As operadoras do 

terão um prazo de 18 (dezoito) meses , 
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publicação do ato de outorga , para concluir a etapa inicial de 

instalação do sistema e iniciar a prestação do serVlço aos 

assinantes , em conformidade com o projeto referendado pelo ato 

de outorga. 

§ 1° - O prazo previsto no caput deste artigo poderá 

ser prorrogado uma única vez, por no máximo 12 (doze) meses , 

se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes 

pelo Poder Executivo . 

O Poder Executivo regulamentará outras 

condições referentes à instalação das redes e os procedimentos 

técnicos a serem observados pelas concessionárias de telecomu­

nicações e operadoras do serviço de TV a Cabo . 

Art . 20 - As concessionárias de telecomunicações e 

as operadoras de TV a Cabo deverão observar rigorosamente os 

prazos e condições previstos no projeto de instalação de 

infra- estrutura adequada para o transporte de sinais de TV a 

Cabo, especialmente no que se refere aos interesses de lnves­

tidores ou de parceiros , sob pena de responsabilidade . 

Art. 21 As concessionárias de telecomunicações 

poderão estabelecer entendimentos com as operadoras de TV a 

Cabo , ou outros interessados , visando parcerlas na construção 

de redes , e na sua utilização partilhada . 

Parágrafo único - Quando o serVlço de TV a Cabo for 

executado através de parceria , o Poder Executivo deverá ser 

notificado . 

Art . 22 - A concessão para execução e exploração do 

serVlço de TV a Cabo não isenta a operadora do atendimento às 

normas de engenharia relativas à instalação de cabos e equipa­

mentos , aberturas e escavações em logradouros públicos , deter ­

minadas pelos códigos de posturas municipais e estaduais , 

conforme o caso . 

Parágrafo único - Aos Estados , Municípios e entida­

des de qualquer natureza , ficam vedadas interferências na 
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implantação das unidades de operação do serVlço de TV a Cabo, 

desde que observada, pela operadora, a legislação vigente. 

CAPíTULO V 

DA OPERAÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 23 - A operadora de TV a Cabo, na sua área de 

prestação do serviço, deverá tornar disponíveis canalS para as 

seguintes destinações: 

I - CANAIS BÁSICOS DE UTILIZAÇÃO GRATUITA 

a) canalS destinados à distribuição obrigatória, 

integral e simultânea, sem inserção de qualquer informação, da 

programação das emlssoras geradoras locais de radiodifusão de 

sons e lmagens, em VHF ou UHF, abertos e não codificados , cUJO 

sinal alcance a área do serviço de TV a Cabo e apresente nível 

técnico adequado, conforme padrões estabelecidos pelo Poder 

Executivo; 

b) 1 (um) canal legislativo municipal/estadual, 

reservado para o uso compartilhado entre as Câmaras de Verea­

dores localizadas nos municípios da área de prestação do 

serviço e a Assembléia Legislat iva do respectivo Estado, sendo 

o canal voltado para a documentação dos trabalhos parlamenta­

res, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

c) 1 (um) canal reservado para a Câmara dos Deputa­

dos, para a documentação dos seus trabalhos , especialmente a 

transmissão ao vivo das sessões; 

d) 1 (um) canal reservado para o Senado Federal, 

para a documentação dos seus trabalhos, especialmente a trans­

missão ao VlVO das sessões; 

e) 1 (um) canal universitário, reservado para o uso 

compartilhado entre as universidades localizadas no município 

ou municípios da área de prestação do serVlço ; 

f) 1 (um) canal educati vo-cul tural , reservado para 

utilização pelos órgãos que tratam de educação e cul tura no 
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governo federal e nos governos estadual e municipal com juris­

dição sobre a área de prestação do serVlço ; 

g) 1 (um) canal comunitário aberto para utilização 

livre por entidades não governamentais e sem fins lucrativos . 

11 CANAIS DESTINADOS À PRESTAÇAo EVENTUAL DE 

SERVIÇOS ; 

111 CANAIS DESTINADOS À PRESTAÇAo PERMANENTE DE 

SERVIÇOS . 

A p rogramação dos canalS previstos nas 

alíneas c e d do inciso I deste artigo poderá ser apresentada 

em um só canal , se aSSlm o decidir a Mesa do Congresso 

Nacional. 

§ 2° - Nos períodos em que a programação dos canalS 

previstos no inciso I deste artigo não estiver ativa , poderão 

ser programadas utilizações livres por entidades sem fins 

lucrativos e não governamentais localizadas nos municípios da 

área de prestação do serVlço . 

§ 3° As condições de recepção e distribuição dos 

sinais dos canais básicos, previstos no inciso I deste artigo , 

serão regulamentadas pelo Poder Executivo . 

§ 4 ° - As geradoras locais de TV poderão , eventual -

mente , restringir a distribuição dos 
. . 

seus SlnalS , prevista na 

alínea a do inciso I deste artigo, mediante notificação judi ­

cial , desde que ocorra justificado motivo e enquanto persistir 

a causa . 

Simultaneamente à restrição do parágrafo 

anterior , a geradora local deverá informar ao Poder Executivo 

as razões da restrição , para as providências de direito , 

cabendo apresentação de recurso pela operadora . 

§ 6° - O Poder Executivo estabelecerá normas sobre a 

utilização dos canalS previstos nos 

artigo , sendo que : 

. . 
lnClSOS 11 e 111 deste 

I - serão garantidos 2 (dois) canalS para as funções 

previstas no inc iso 11 ; 
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11 - 30 % (trinta por cento) dos canalS tecnicamente 

disponíveis serão utilizados para as funções previst a s no 

inciso 111 , com programação de pessoas jurídicas não afiliadas 

ou não coligadas à operadora de TV a Cabo . 

§ 7 ° - Os preços e as condições de remuneração das 

operadoras , referentes aos serviços previstos nos incisos 11 e 

111, deverão ser compatíveis com as práticas usuais de mercado 

e com os custos de operação , de modo a atender as finalidades 

a que se destinam. 

§ 8° - A operadora de TV a Cabo não terá responsabi ­

lidade alguma sobre o conteúdo da programaç ão veiculada nos 

canais referidos nos incisos I , 11 e 111 deste artigo , nem 

estará obrigada a fornecer infra-estrutura para a produção dos 

programas . 

§ 9° O Poder Executivo normati zará os critérios 

técnico s e as condições de uso n o s canalS previstos nas 

alíneas a a g d e ste artigo. 

Art . 24 - Excluídos os canalS referidos nos incisos 

I , 11 e 111 do artigo anterior os demais canais serão progra­

mados livremente pela operadora de TV a Cabo . 

Art. 25 - Qualquer pessoa jurídica , no gozo de seus 

direitos , estar á habilitada a contratar , junto às operadoras , 

a distribuição de sinais de vídeo destinado s à prestação even­

tual ou p ermanente do serVlço de TV a Cabo , previstos nos 

incisos 11 e 111 do art . 23 , responsabilizando - se integralmen­

te pelo conteúdo das emissões . 

§ 1° - Os canais destinados à prestaç ão eventual ou 

permanente de serviços serão o f e r t a do s pub licamente pelas 

concessionárias de TV a Cabo . 

§ 2° Sempre que a p rocura exceder a oferta , a 

seleção de i nteressados na utili z a ç ã o do s canalS previstos nos 

incisos 11 e 111 do art . 23 dar - se- á p o r decisão da operadora , 

justificadamente , com base em critérios que considerem a 

garantia do direito de expressão e o exercício da livre 
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como a gestão de qualidade e eficiência 

Os contratos referentes à utilização dos 

nos incisos 11 e 111 do art. 23 ficarão 

disponíveis para consulta de qualquer interessado. 

§ 4°- Qualquer pessoa que se sinta prejudicada por 

prática da concessionária de telecomunicações ou da operadora 

de TV a Cabo ou por condições que impeçam ou dificultem o uso 

de canalS ou do serVlço, poderá representar ao Poder Executi­

vo, que deverá apreClar o assunto no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, podendo convocar audiência pública se julgar 

necessário. 

Art. 26 - O acesso, como assinante , ao serVlço de TV 

a Cabo é assegurado a todos os que tenham suas dependências 

localizadas na área de prestação do serVlço , mediante o paga­

mento pela adesão, e remuneração pela disponibilidade e utili­

zação do serVlço. 

§ 1° - O pagamento pela adesão e pela disponibilida­

de do serVlço de TV a Cabo assegurará ao assinante o direi to 

de acesso à totalidade dos canais básicos previstos no inciso 

I do art. 23. 

§ 2° - A infra-estrutura adequada ao transporte e 

distribuição de sinais de TV, na prestação do serviço de TV a 

Cabo, deverá permitir, tecnicamente, a individualização do 

acesso de assinantes a canais determinados. 

CAPíTULO VI 

DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO 

Art. 27 A transferência de concessão somente 

poderá ser requerida após o início da operação do serviço de 

TV a Cabo . 

Executivo, 
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transferência direta do direi to de execução e exploração do 

serVlço de TV a Cabo a outra entidade, bem como a trans­

ferência de ações ou cotas a terceiros, quando ocorrer alie­

nação de controle societário. 

Art. 29 - O Poder Executivo deverá ser informado, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da data dos atos 

praticados, nos seguintes casos: 

a) quando ocorrer transferência de cotas ou ações 

representati vas do capital social entre cotistas ou sócios e 

entre estes e terceiros, sem que isto implique transferência 

do controle da sociedade; 

b) quando houver aumento de capital social com alte­

ração da proporcionalidade entre os sócios . 

CAPíTULO VII 

DOS DIREITOS E DEVERES 

Art. 30 - A operadora de TV a Cabo poderá: 

I transmi tir sinais ou programas produzidos por 

terceiros, edi tados ou não, bem como 
. . 

SlnalS ou programas de 

geração própria; 

11 - cobrar remuneração pelos serVlços prestados; 

111 - codificar os sinais; 

IV - veicular publicidade; 

V - co-produzir filmes nacionais, de produção inde­

pendente, com a utilização de recursos de incentivos fiscais 

previstos na Lei nO 8.685 de 21 de julho de 1993, e outras 

legislações. 

Parágrafo único O disposto no inciso I deste 

artigo não exime a operadora de TV a Cabo de observar a legis­

lação de direito autoral. 

Art. 31 - A operadora de TV a Cabo está obrigada a: 

I realizar a distribui ç ão dos sinais de TV em 

condições técnicas adequadas; 
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11 não recusar, por discriminação de qualquer 

tipo, o atendimento a clientes cUJas dependências estejam 

localizadas na área de prestação do serviço; 

111 - observar as normas e regulamentos relativos ao 

servlço; 

IV - exibir em sua programação filmes nacionais, de 

produção independente, de longa-metragem, média-metragem, 

curta-metragem e desenho animado, conforme definido em regula­

mento a ser baixado pelo Poder Executivo , resguardada a 

segmentação das programações; 

V garantir a interligação do cabeçal à rede de 

transporte de telecomunicações. 

Art. 32 - A concessionária de telecomunicações está 

obrigada a realizar o transporte de sinais de TV em condições 

técnicas adequadas. 

Art. 33 - São direitos do assinante do serVlço de TV 

a Cabo: 

I - conhecer, previamente, o tipo de programação a 

ser oferecida; 

I I - receber da operadora de TV a Cabo os serVlços 

de instalação e manutenção dos equipamentos necessários à 

recepção dos sinais. 

Art. 34 - São deveres dos assinantes: 

I - pagar pela assinatura do serviço; 

11 zelar pelos equipamentos fornecidos pela 

operadora. 

Art. 35 - Constitui ilícito penal a interceptação ou 

a recepção não autorizada dos sinais de TV a Cabo. 

CAPíTULO VIII 

DA RENOVAÇAo DA CONCESsAo 

Art. 36 - É assegurada à operadora do serVlço de TV 

a Cabo a renovação da concessão sempre que esta: 
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I - tenha cumprido satisfatoriamente as condições da 

concessão; 

11 venha atendendo à regulamentação do Poder 

Executivo; 

111 - concorde em atender as exigências técnicas e 

economicamente viáveis para a satisfação das necessidades da 

comunidade, inclusive no que se refere à modernização do 

sistema. 

Parágrafo único - A renovação da outorga não poderá 

ser negada por infração não comunicada à operadora de TV a 

Cabo, ou na hipótese do cerceamento de defesa, na forma desta 

lei. 

Art. 37 - O Poder Executivo regulamentará os proce­

dimentos para a renovação da concessão do serVlço de TV a 

Cabo, os quals incluirão consulta pública. 

CAPÍTULO IX 

DA PROTEÇÃO AO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Art. 38 - O Poder Executivo deve levar em conta, nos 

regulamentos e normas sobre o serVlço de TV a Cabo , que a 

radiodifusão sonora e de sons e imagens é essencial à infor­

mação, ao entretenimento e à educação da população, devendo 

adotar disposições que assegurem o contínuo oferecimento do 

serVlço ao público. 

Parágrafo único - As disposições mencionadas neste 

artigo não devem impedir ou dificultar a livre competição . 

CAPÍTULO X 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 39 - As penas aplicáveis por infração desta lei 

e dos regulamentos e normas que a complementarem são: 

I - advertência; 
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11 - multa ; 

111 - cassação da concessão para execu ção e explo­

ração do serVlço de TV a Cabo . 

§ 1° - A pena de multa será aplicada p or infração 

d e qu a lquer d i s posi ti v o desta Lei ou quando a c onc essionária 

do serVlço de TV a Cabo não houver cumprido , dentro do prazo 

estipulado , qualquer exigência formulada pelo Poder Executivo 

e será graduad a de acordo com a infraç ão cometida, considera­

das a gravidade da falta , os antecedentes da entidade faltosa 

e a reincidência específica , de acordo com atos a serem baixa­

dos pelo Poder Executivo . 

§ 2° - Nas infrações em que, a juí zo do Poder Execu­

tivo não se jus tificar a aplicação de multa, o infrator será 

advertido, considerando- se esta como agravante , na hipótese de 

inobservância de qualquer outro prec eito desta lei . 

Art . 4 O - As penas de adv~rtência e muI ta serão 

aplicadas tendo em vista as circun stânc ias em que foram come ­

tidas e agravada s na reincidência . 

Art . 41 Fica sujeita à pen a de cassaç ão da 

concessão a operadora que incidir nas seguintes infrações: 

I - demonstra r incapacidade técnica , pelo descumpri -

mento das exigências legais quanto à execução dos serviços ; 

11 - demonstrar incapacidad e legal ; 

111 - d emonstrar incapacidade econômico- financeira ; 

IV - submeter o controle ou a direção da empresa a 

pessoas não qualificadas na f o rma desta lei ; 

sem prévia anuênc ia do Poder Execu­

e por qualquer instrumento , a 

serVlço o u o c ontrole da entidade 

V - transferir , 

tivo, a qualquer título 

concessão para execução do 

operadora ; 

VI não iniciar a ope r a ç ã o regular do serVlço 

prazo máximo de 18 (dezoito) mese s , pro rro gável por mais 

(doze) , a contar da data da publicação do ato de outorga ; 
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VII interromper , sem justificativa , a execução 

total ou parcial do serviço por prazo superior a 30 (trinta) 

dias consecutivos , salvo quando tenha obtido a autorização 

prévia do Poder Executivo. 

Parágrafo único - A pena de cassação só será aplica­

da após sentença judicial . 

CAPíTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 42 Os atuais detentores de a utorização do 

Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos 

DISTV, regulado pela Portaria nO 250, de 13 de dezembro de 

1989, do Ministro de Estado das Comunicações , outorgadas até 

31 de dezembro de 1993, que manifestarem formalmente ao 

Ministério da Comunicações o seu enquadramento nas disposições 

desta lei , terão suas autorizações transformadas em concessão 

para execução e exploração do serviço de TV a Cabo, pelo prazo 

de 15 (quinze) anos , contado a partir da data da outorga da 

concessão. 

§ 1 ° - A manifestação de submissão às disposições 

desta lei assegurará a transformação das autorizações de DISTV 

em concessão para a prestação do serviço de TV a Cabo e deverá 

ser feita no prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) 

dias, a partir da data da publicação desta lei. 

§ 2° - O Poder Executivo, de posse da manifestação 

de submissão às disposições desta lei, tal como prevê este 

artigo , expedirá , no prazo máximo e improrrogável de 30 

(trinta) dias, o correspondente ato de outorga da concessão 

para a prestação do serviço de TV a Cabo. 

§ 3° - As autorizatárias do serVlço de DISTV que 

ainda não entraram em operação e ti verem a 

transformada em concessão do serVlço de TV 

prazo máximo e improrrogável de 12 (doze) 
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fazerem, a contar da data da publicação desta lei, sem o que 

terão cassadas liminarmente suas concessões . 

Art. 43 - A partir da data de publicação desta lei, 

as autorizatárias de DISTV, enquanto não for transformada a 

autorização em concessão do serVlço de TV a Cabo, conforme 

previsto no artigo anterior, deverão prossegulr na prestação 

do serviço em redes submetidas às disposições desta lei. 

Art. 44 - Na implementação das disposições previstas 

nesta lei, o Poder Executivo terá o prazo de 6 (seis) meses 

para baixar todos os atos , regulamentos e normas necessários, 

ouvido o parecer do Conselho de Comunicação Social. 

Art. 45 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. as disposiç-es em contrário . 

Sala em 19 

Relator 
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PS-GSE/ -3 J :;. /94 Brasília, c2 ) de outubro de 1994. 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei nO 2.120-A, de 1991, da Câmara dos Deputados, o qual 

"dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá outras providências." 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Senador JULIO CAMPOS 

Atenciosamente, 

Depu 

p/ P 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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PARECERES 
DO PROJETO DE LEI 

N° 2.120, DE 1991 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para oferecer 

parecer, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, concedo a palavra ao nobre Deputado Nilson Gibson. 

o SR. NILSON GIBSON (PMN-PE. Para emitir parecer. Sem 

revisãodo orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, quanto ao Projeto de 

Lei nO 2.120, de 1991, que dispõe sobre a implantação do serviço de TV a 

Cabo e dá outras providências, houve um entendimento, um acordo entre 

todas as Lideranças dos partidos desta Casa, bem como também entre as 

associações interessadas. Preliminarmente, somos pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da proposição, e 

no mérito, opinamos pela aprovação. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para emitir 

parecer, em substituição à Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática, tem a palavra ao nobre Deputado Koyu lha. 

O SR. KOYU IHA(PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Sr. Deputados, a implantação 

de TV a Cabo envolve uma disputa que vem desde 1974. Em razão 

dessas controvérsias e dessas dificuldades, o Deputado Tilden Santiago 

apresentou projeto de lei em 1991 que tomou o nO 2.120. 

Em março de 1992, a Deputada Irma Passoni, então 

Presidente da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática, indicou-me como Relator desse projeto. 

Em 1993, em razão da mudança da Presidência da Comissão 

e de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, houve praticamente 

uma paralisação naquilo que chamamos discussão perante a sociedade 

civil. 

Em maio de 1994, tendo em conta as dificuldades que 

encontramos em razão das diferenças de pontos de vista esposados 

pelas partes envolvidas, e todos nós preocupados com a Revisão 

Constitucional, praticamente se paralisou aquilo que discutíamos junto à 

'----- - - - -
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sociedade civil. Terminada a Revisão Constitucional, apresentamos 

relatório de onde destacamos os seguintes pontos: 

• O substitutivo assume como principio o conceito de rede 

única, de parceria e de participaçao da sociedade. Agregam a estes 

conceitos as noções de operaçao privada e a coexistência entre as redes 

privadas e as redes das concessionárias de telecomunicações e tendo 

como objetivo e desenvolvimento do Sistema Nacional de 

e Telecomunicações, através da implantação do Serviço de TV a Cabo e o 

estabelecimento de uma nova relação entre o Estado, setor privado e a 

sociedade civil, que, destacamos, pela primeira vez terá participação 

efetiva através do Conselho de Comunicação Social, órgão auxiliar do 

Congresso Nacional, atendendo ao preceito Constitucional. 

Procuramos, dentre os canais disponíveis de uma operadora, 

reservar seis deles para transmissão dos trabalhos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, das Assembléias Legislativas, das 

Câmaras de Vereadores, um canal educativo e cultural, outro para uso 

das Universidades e um canal comunitário. Nos horários livres destes 

canais, as entidades sem fins lucrativos e não-governamentais poderão 

utilizá-los veiculando programas de caráter comunitário e local. 

Procuramos também incentivar a produção do cinema e vídeo 

nacional. 

Também, das aplicações possíveis dos inúmeros canais que 

um cabo oferece, 30% dos viáveis serao destinados à utilizaç50, de forma 
• 



permanente, em tempo integral ou parcial, por programadores que nao 

sejam afiliados ou coligados à operadora. Isso possibilitará uma explosao 

do mercado de produçao de televisao e vfdeo, permitindo o acesso de 

produtores que, lançando mao dos satélites, poderao ter acesso a todo o 

mercado nacional. 

Procuramos, também, oferecer várias opções de uso; por isso, 

estão previstos os denominados ·canais eletrônicos· viabilizando a 

transmissão de congressos, convenções e audiências públicas ou 

manifestações públicas de qualquer entidade. 

Queremos ressaffar a importância que, julgamos fundamental 

em todo este processo, ·a iniciativa privada estará de braços dados com o 

Poder Público". A inovaçao que recebeu o apoio de todos e, na realidade, 

um passo imenso em direçao ao futuro, é a denominada e tao propalada 

parceria do Setor Público com a iniciativa privada. Ambos poderão 

coexistir, sempre visando ao bem-estar e ao interesse público, com a 

participaçao permanente da sociedade civil. 

O que sempre perseguimos e objetivamos foi ressaltar a 

importância da TV a Cabo como nova fonte de tecnologia em 

comunicação, que trará variedades de programaçao, diversidade de 

informaçao e de mais uma opçao de democratizaçao de acesso à mfdia e, 

fundamentalmente, o pluralismo democrático. • 

Tendo em vista as dificuldades encontradas, o Relator houve 

por bem agregar todas as entidades interessadas na matéria, produtores 
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e fabricantes, e conseguimos chegar ao acordo não s6 com as Lideranças 

desta Casa, mas principalmente com as entidades envolvidas na questão, 

e que estão discriminadas em relação anexada ao processo. Houve por 

bem também esta Casa deferir ao projeto o caráter de urgência 

urgentíssima, tendo em vista não só a sua implantação e a sua 

regulamentação, mas principalmente a democratização em virtude do 

processo de concessão junto ao Ministério das Comunicações. Tendo em 

vista esse acordo, a Mesa da Câmara distribuiu cópia do relatório aos 

demais Parlamentares, para que dele todos tivessem conhecimento. 

Por estas razões, peço a aprovação do substitutivo que ora 

encaminho à Mesa. 

L-_ __________ ___ _ _ _ __ -- - --
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SM/N 0 69/ Em /f de dezembro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

constantes do art. 66 da Constituição Federal, 

Lei da Câmara n° 130, de 1994 (PL n° 2.120-A, 

para os fins 

o Projeto de 

de 1991, na 

origem), que "dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá outras 

providências". 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de 

// 
SENADOR NABOR 

/ 
JÚNIOR 

/ -eiro Se/c'retario, ... . em exerC1ClO 

SecretárlG-

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

Secr 

. . , 4 I
~ (~ . 

I i' " 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/. 

--~--. .. 
.::.' l' 

J i 
t 
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DispOe sobn! I lI'II1IIormaçIo de '*JOI da 
carmn do Miru.mo PIIb\lco MilJlar e ~ 
0UIraS providtnciu. 

An. 1° F"am criados oito carzos '-SubprocuradOr-Gera\ ·da JiisüÇ. MÍli~'~-;j"te 
;Ie. Procurador da JIIIÜÇa Milicar, por lI'II1IIormaçIo de igual nllmero de carp de 
;lar da Justiça MUltar e de Promocor da JUSIiça Miliw. respcc1lvamente. . . 

. ~,. ... $..,-.,,' . :.,ft.~. ,. ".,,*\~c._ It. \·:lol':". . .. -_.."a.e. 
An.:r (VETADO) . 

An. 6° Os Subprocuradores-Gems da Justiça Miliw. desilJlldos pua oIicIIr juDIo 
ao Superior Tribunal Militar e l Clmara de CoonIcnIçIo e Revislo. scrto 10lld0l CID oCIdoI Da 
l'rocundoril·Gela1 da Justiça Militar. 

An. 7" Os I'rocundor= da Justiça Militar e os Promocorea da Justiça MIlI ... alo 
1000000em offcios nu Procut2dorias da Justiç. Militar . 

An. 8" Em cada Audiloril MiIiW ha-' um oficio da Proc:undoria da J1IIdça 
MiliW. in1C1J'Ido por um Procundor da Justiça MUlw e doia PromOlOla da JUIIiça Militar. 

Repclblica. 

Lei: 

An. '1' Esta lei cn1l'l em vigor nl dala de SUl pablicaçlo. 

8rasffia. 6 de j ane i ro de 199~; 174" da lndcpehllelicia e 107" ela 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Ne/..,n Jobim 

LEI NO 8.976 , DE 06 DE JANEIRO DE 1995 

Denomina "Lufs Fausto de MedeIa .. " O 
JI'orU>.llha . de Ateia Branca. allIUIdo 1M) 

munlcfpio do mesmo nome. l!oIado cio llIo 
Orandc do Nor1C • 

o PRESIDENTE DA REPÍlB .LICA 
Faço saber que O Coo"""" NacioIIaJ dccrc1a o eu u'1dc*> • .... . 

An. 1° F"ICI denominado Pono-Oha "Luta FIUIIO de MedcItca" O aIUaI PIJrto. ... de 
Ateia Branca. silUldo no munlcfpio do mesmo nome. 110 l!oIado do RIo Orandc do Nane. 

Repdblic:a. 

.~ Lei: 

An. :r Esta Lei enlra CID vigor na dala de SUl p.,b\iQçlo. 

An. 3° Revogam· .. as dUposiçaea CID conll1rio. 

Bras{Jia, 6 de J ... oi.o de 1995; 174" da Indcj .. 4O. 'I e 107" · da 

FERNANDO HENRIQUE """'''IUl!iU 
Odacir Klein . 
,'~ . .. .,.. "!;?;;:~;~:~ 

~ ' .. -' ." ..... 
CAPInJLOI 

DOS OBJETIVOS E DEANlÇÕES .. . An. 3" A Caneira do Minislbio PIIblico Militar. CSInIturada no IR. 119 da Lei 
• do Minisltrio PIlblico da Unilo. passa I ter I seguinte composiçlo: Sul>proclndor-Gera\ 
;a Militar· treze cargos; Procurador da Justiça Miliw . vinte .. wn cargos; Promocor da 
..ruiw • quarenta e dois cargos. . . .. ,.,J ',""-'" Art. 1° O Semçn de TV a Cabo obedeccr~ .os pn>eei1OS da Iepalaçlo ~ 

telecomunicaçOc. em Yi~or. lO. deSta leI. aos rc~ulamentos bl .. ld.,. pelo PoderExecwivo. 
An. 4° O provimento dos cargos de Subprocur2dor·GeraJ da JustiÇI Militar e de 

lor da Justiça MiliW. criados por CS1I lei. sert cocuidcndo simult1nco, 
lentemonte da data dos atos de promoçlo. nos termos do art. 289 da lei Complementar li' 
) de maio de 1993. 

An. ~ Se da recusa de promoçlo n:sultar excesso de lotaçlo CID oficio 111 
Ioril Miliw. sert colocado em disponibilidade o Promotor de menor antiaoidade ...... 
lSO n10 aceite rcmlM;ào pilta oficiar pcramc outra Auditoria Militar. 

An. :':' () ServIÇO de TV a Cabo é o "'rvlÇO de telocornunicaçOes que coosisIe na 
diSU'ibuiçl 0 de SinaiS de: vídeo c/ou 'udio. a ó1\SUWltcS. mediante uanspon.e por meios fú.icos. 

Pan~o linico. Incluem·", .este "",,;co a interaÇJo n<eesúria • eacoIha de 
proJnmac30 c outn, .phcaçOc:> pc:roncn"", au serviÇO. CU!U condiçOes :.ato def1llidas por 
reawarncntu 0 0 JlOOl'r eXCCUU \ll l 

An. ,. O ServiÇO de TV I Cabo é destinado a ·promover I am.a uana.J e 
nacional . a dlyc:m dadc de ".,tes de infonnaçlo. o I=r c o cntrctcnuncnto. a pluralidade poUIIca e 

I .. 
t' " 

Parqnfo o!nico. A disponibilidade prevUIa neste aniJO cessm. obriptoriameo1e, 
110 , Ws 0C0ITC1' excesso de 101lÇJ0 no oficio. ..r o deJenvo'V1mentu MK'laJ c CC.:onomICO lIO Paf5. • ... -..... .... i j ..... --., 

.. '" .. "',,,,, ,. ......... . . -.' "-I". ~ .... ... _~ ... ",'_ .. _ ..... .., .... ~ ...... 1f. . " . -: .. 

-
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§ :l"" ..... ~ conukoc'i de f'C'C'CTK,:ãn c di~lrihuicão do," ~lnJIS dm c.nai~ bt,,,ic05. pn:VISlo.~ 
no inciso IlkslC' nni1!" . 'ICr.k, rc~lIlamenl .. da.~ relo Poder F..:<CCU IIVO. 

§ -4- A '\ ~l'rJtlllrJ" IOC3is de TV fWlÕCrlio. rvrnlualmcntC'. rt"~lrin~ir a dislrihuiç!iu dQ:\ 
!'.Cus sinais. prc\' I\1:I n~1 "Ulle:1 a du In(..'ISO I cJcSIC am1!0. mCOI:mIC noullcação Juôicial. dcWc que 
ocorn JlIslifkadn mOIl"U c,' CrK!UanlO pcnlSllf a nu.~. 

§ ~. Simull:Jnc3mcnlC à restrição do J'l3ráp:r:lrO anlenor. a ~cradora ~oc31 deverá 
in formar 30 Pou:.:r E~C1.:utivo a.'\ nlZ(lcS da n:slrição. para as I"fOVI~ncla.'\ de dll''Cl1o. C3bcncJo 
.pn:.'iCnt:l,on de rcc,,"" pela opcr.sdor.l. 

~ h- O Puder Excculh'o estabeleccrá nomas Mlhrc :I utilização do.~ canais prcvhlo~ 
nM incisos 11 c 111 dcsu.: am!!u. scnuo Quc: 

• scrlu ~:tr.lnlidM dois canais para a.1i funçOcs Pf'C\·ista.IIi no inciw 11: 

n - trinta por (,:enlO dos canai~ Icenicamente di~~ni\'Ci~ sedo ulili~ pII'2 u 
r\lllÇllel previ$la.' no .nc:iJo 111. com prolTlJ1l1Ç:io de 1'0 ...... Juri.w:as n40 afiliadas ou nao 
co!ipd" 1 operadOra de TV • Cabu. . 

§ 7" Os prrço. e a. cllndiçllcs de remuner:lç40 o:\.. operadnra. ... referentes ""s 
serviços previSlo~ no~ Incl50~ 11 c 111. dcver.lo ~ ~omJl8l1vcls com L~ prá~ICU USWUI de mercado c 
com .. CUSIOS de: operoçill. de modo a alC1lder ali llnahdade •• que se O".unam. 

§ !I" A operadora de Tv • C.bo nlo Im re.ponsabilid.de .I~um • .oore o conte\ldo' 

_
propamllÇin veiculoda 110< canais referioo. nos II1C,"OS I. 11 " 111 dcs1C arugo. nem uw:I 
'pda a fornc:o:er .n'r ... '.INIU,. para. produçAo 00' prorramas. 

, ". O Poder Excculivo nonnalir.uá O~ cnc(!nc ', t~~.lIi:oJ c :LS c:ondiçoes c:te uso ncs 
canais previ<los nas aline ... 1I a I dcSIA: arugo. . .' 

Art. 2~. Excluldo.< o. conai. reierido< nos inci,..,. I. 11 e 111 do llIi&o anlCrior o, 
demais canais seria propamod .... IrnemenlC pel. oper.OOr:l de TV • Cabo. , '.' _ 

Art. ::.5. Qualquer pcs<oa jurldiL'a. nu ~Oll' lI.> <eu.. direilos. esIId habilitada a 
_. juoto ls operadoras. a dislribuiçlo de .. nai. de vldco dc.'IIinadOS 1 JRSIaçio ew:atual ou 
penlllllellte do serviço de TV a cabo. previ ..... nos incL"'" 11 c 111 do ar\. 23. respoI\IIbIUzInse 
Intqralmente pelo conte~tlo cW cmiss(lcs. . " • . .'. .' . 

• 1° Os canais clC...ti. a ;,......ctn ·ovenlu.1 o .. ·p..". ...... te di: 3a'IÍÇOI seria 
oCenados publil:amcnte pelas COIICeUionári .. d. TV • C.bo. , ", .... , • ' 

. ' -·~ ·2o Sempre que .~Procun cx",,~ • ~fena .• <eleção de inlCrcWdo.. na utllizaçto 
dai canais "",visIO' nos il1l.'.... 11 " 111 do ano 1J uar· se·4 por dcciIIo da opelldor •• 
jllllifk:adamenlC. com nase em cri~ uuc Cf'n.qoerern ~ l!ar.ulli~ ~o dlfcnu uc exprado ç o 
uadc:io da livre COt .... lel1l.~ • • bem Luno. J!CS11o de quahWldc c CllCiClII.'ta ecollÓnllC& da rede. 

, J" O. conlralos relercnlCS 1 ulili7J1ÇàO doo c.n.is previ ..... nos incisos U c 111 do 
11ft. 23 /lc0r50 di<pOnive .. para consulta de qWlI,!UCf intcn:. ..... " . 

. . ' f 4" Qualquer pi;s._ qUe se sinta ,""judiead. por prjlla da concessioiWia d~ 
leIecomunicaçOcs ou da IlOCr.IdonI de TV Q Cabo ou por condiçOc< quo: impeçam ou I': :cullcm o 
1110 de c:anai., ou do servi\=o. podcti. Itpccsentar .ao Poder I::.xecuU\'O. que devera .~ o Ulllllto 
110 pntZO illÚimo de blOI •. di .... JIl!CIcnd'? con~ Q.!"'ien<.,Q públic. ~ )ulpr nccesúrio. . ' 

M. 26. O IICC<SO. como assinanle. "" lICTVko de TV • C.bo é aae1!Ul1ldo • IOdos os 
que leallanfluu dcpenOc!IIl.,u locaIizadu 114 Uca OI: prc.<laÇAo do semço. mcdwlic o papmcnlO 
pela adcIao. c remuneraçjo pela lIIsponibllidaQc c .. utili~:Io cio ~. . 

. f 1° O papmcillO pela odcs5o c' pel. ·disoonibU'J .•. do lICTVico de TV a Cabo 
~ ao L~n~,uc u dircllu de ~w • IO~idadc do~ canaIS ~~ prntIU)I DO ~ I do 

-=.. . f r ·A inf,...,<lNluno adequada .oTrin<pOrtc c dL.tribulcicnic 11_ * TV. Da 
do serviço de: TV • Cabo. uevenl pemtitir. tecnicamente. a individualiDÇID cio ..., de 
• canai." dcaL rminado..... . .... . ' . 

'. -
. • '" '. " CAP!nn.O VI 

DA TRANSFERENCIA DA CONCESSÃO 

M . 27. A uan.útmlCi. de conc:es.<Io <OII>CIIIC podcrt ser requerida ap6I o inicio da 
. opençIO do serviço de TV a Cabo. '. 

_ . ...,.-~. • . '#'. ". ,. 

,vI. 23. Dc!lcnde de prc!\'iA a"""'IÇAo do Poder Executivo. sob pena de nuUdadc 

\ . - co-nrodulir filme" nacionai s.. de produção independente. com a utiliz.açlo de 
recut'!'.Q~ O-.! Inccnun,s 1I .~:I1S preYISI0~ na Lei n" 8.685. I.J;: 11 oc julho óc 1993. e OUIJU 
le,isIaçclc • . 

PlTát!rnIO único. O di~omlo no inciw I dc~tc 3ni~o não u:ime a operadora de TV • 
Caho de' ob~:tr a k:~lslncao cc UlrC':no aUlor:c . . 

An. 31. A oper3do~ de TV • Cabo cSlá obri ,Ida .: 
I - reali7.at a di~lrihui('âo dos mnais de TV em condiÇ'Oes técnicas adequadas: 

11 - não rccuq,r. por di!tCTiminaç50 de qualquer liDO. o atendimento. clientes cuja 
dcpcndéncias esleJIm locall:t.aUali na l1n:.I de pn:sIaÇio ao servlçu; 

111 - OMerVaT a~ nonna.~ e ~!!Ulamenlos rciallvo," ao serviço; 

IV . exibir em su. pro~açJn filme. nacionaio. de produçlo independente. de 
lon,l·metra,em. mô1ia·mctr.l~cm . I:una·meuacem c ocscnno "limado. conforme defmido em 
re~ulamenro a ser D'lIXaou pclO poocr ExC'C1.lu\'o. rcs~uardaaa a sc~merll.çlo c1&s pro~; 

Y • raranlir • inlerligaçio do cabeçal1 redo: de IranspoMC de telecomunicaçOes. 

An. 32. A concc ... ion4ria de lelccomunicaçOe, eSI4 nbli,ada a realizar o transponc 
de sinais de TV em cnndiçcles lécnlcas .dequada.... . 

Art. 33. Silo direiloo do assinante elo serviço de TV • cabo: 

I . conhecer. rreviamenle. o lipo de pro~açlo a ser oferecida; 

11 - rcc:clx:r da oi>Cr:ldor:l de: TV • Cabo 05 serviço.. de inSl.laç'o c manutenÇlo dos 
equipamenlO< nctt<Sários à recepção dos .. n.... . . 

Art. ~. sao deveres dos lSOÍnanlCS: 

, -' - I ·~ ~ ... pela assinatura do scrviçÔ: .... , ..... 

.. 11 -:a:tar pelos equipamenlos fomccidos pçla operador.r. 
_, ' M ' . _ . ' • 

Ar!. 35. ConsUlui ilfcilo penal . ' ;fttcn:epUçãO ou • ~j,çao nlu autorizada dos . 
siIIais tlc TV • Cabo. 

,"':''' . . 
• .--.J ._,1> 

.,., · ... · ... '/"!'t--·_ r • .,'"'<:. ••• ;1>.., .:. '''!'~:!::' ~ ... 
~,.~ .. ~: ... ~ ;_~.: .:,.:.t... ~ ~ 

., C.\PinJt.O VIII . 
.. DA RENOVAÇl,O DE COlo/CESsA0 . 

: 

·.;,·r r. .......... " . ~ .... . ~ " ~ 

'Art. 31>. E .... ,urada a opeladoo~ do' servIÇO de TV a Cabo a rertOY1IÇIo da 
(01_ sempre que CSIa: ' .• ' 

........ • \'o:-~ ~ !':..t' (~ -'.-

I . tenha cumorido wisraloriamcnte as condiçcles da conoesSIo: 

" ~ ., . . ,- .. 
. . 111· eoncorde em atender ... (xi~i ... U!cnicas e cconamicamcnte vineis para a 

lllisfação 01$ n,:,:c""llladcs O. comUnidade. inciu.'livc ·no<l""·" reiC:re:' mooerrtJ%:IÇ:IO cio--. 
. .... ".;~:"~~ ' . .",' .. ' .:;"':'! '-:". ~\cl,,~'. t , .!..t. A' )·t~ :~_ ~ 

•. - Pin!!fllfo linicu. A rertOY1IÇIo da oulOlJa não podcd .... ncpda por inflllÇlo _ 
. cOla_ida 1 operooor:l de TV • Cabo. ou na hipó4csc do c:er<'CaIIICIIICI de defesa. na rorma _ 
l..cl. i. - it1~' ...,i .. 

• ',' ',- - 'i'! __ '-' 
. .' An. ~:. () Poder F.=livo re,ul.mcnw:l O< pmcedimcnlos para a reuovaçiO da 

con<essIo do scMÇU do: TV a Cabo. 05 quais .ncluilto consulta poIbllc:L . 
• ,·01 :.>: 

.+J' .... 

.>.- ,- .~, .: . " . ' . CAI'fTuLO IX · •. .-
. DA PROTEÇÃO AO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO . ; 

~~:- "' . 
• 1 :-, ..... ~ft' ~r.:-

Art. .18. O Pnder Execulivo deve levar em conta. nos """luIcntos e normas sobre o 
scniço de: TV .• Cabo •. que • r:!chodifusio sonora c de son~ c .un&lC\ll.e.cssencial ~ iniClnlllK':io. ao 
enlf'elCllimcnlO c à educação da populAÇão. c!cvenoo aootar aL~ que lSIeJurcm o COIlunuo 
orettcimenro do r.cn'IÇ'O lO públku. , . 

dai _ pBlicallo.<. a ltIJISIcn:naa d.reta do direito uc exccuçao .,~~:~~~~ 
Cabo a OU"" cnlidadl:. bem COIIIO a-1rIIIIfc:reDaa.de IlÇÓCS uu "W_"!~''''!'''''' . ~ ~!~;\\;i: 'I' ;'0 de controle soàct*io . . - ...,... : . . ' 1 .1 

. . , . 
CAPiTULO VII 

<, " QOS DIREITOS E D"Y"RES 

-

, . ,,,,~ 

~~:~~~~.."i. ;;: ... ~ ~~~~~I ;;~~ 
ptn. ::UI~ 

:I C'tlna:.~iun"n3 uu ~rriçc) ~ 
tslÍ\>lIladl>. 4"""Iuer C ' .uclnci. lormulaoa pelo' de ac:anIo com a . 
inl~o cnmcud;L con.nIcr.Jda.. a ·,...vidad.! lb . . CftIic!.adc falIDa c i 
relnt.'~I'k.,a ~lrlC~ lk: ôlCOruO com It05 I ~m bau~:ado," nelo POder Ex.ccubVU. ' 1.... . _. ..~'ko."" 
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;ncia da Inl.rprelOÇ10 dc.,," Lei c ue .ua n!~amc:ntaÇlo: 

\ . - os critério< ler'" que coíbam os abu.'IO.' de poder econónuco no serviço ele TV 
.: 

\'1 . " <iI! .... nvul\'lm.nlo Uu ""rvico de TV o Cobo em rc~imc de livre eOlieorrllncia: 

VII - o c"ohelccimenln de diretti,.,. par:I • nrc<toe;lo do "-'rYiço de TV a Cabo que 
tem e ir'IC'Cnuvem n dc.~\·t)IVlmcnln da ladú."n3 clncm:1I0rraJica n3C1onai c da produç40 de 
l:.:.scnn~ InJmaoos. \"1a.!'O c mullJm(dia no Pats. 

CAPjn·I.O 111 
DA OUTORGA 

An. 11. O início du omcc~V) de: oulorn de co~s.<io nata o ~ço de TV a Cabo 
;i por inio3uva do Poder I:.ICculivo ou :l rcquenmenlo do 1ftten!.'\S.Ido. 

An. 12. Reconhecida • eonvcn~nci3. I opnn'midalle de implantael'l do serviço ele 
Cabo ~,~ido. scra publicado cdiul j·onvidanc.M U:o. InlerelL\3d(t; a upreICDW' suas 

taS.. n.110nna octt.!mllnatJa em n:~ulamentu. 

An. I~. (I """""'" de dL'Cis50 sobre OUIOf!!"-' pora o "",;cn de TV o Cabo ser:! 
.0 em norma do Poder Executivo. que incluira: 

.a-delinicio de documento< e JIIV.O' que penniwn • .valiaçlo IC!atica das 
ta< O~:IIW pelo.. inum:ssoclos: 

11 - crittri05 que pennuam • selcçto cnue v4riu JIIOPOSIU 1JPP", ... es: 

lU - crilérios para .\'Iliar o aclequoç2n da amplitude da ~ de ptaIlÇIo do 1efYico. 
crando o \·i.bilidade ccnnónuco ou empr<endunenlo c • compatibilidacle com o m_ 
o; . 

IV - um roleiro 1000icn oanI imptemcnuaçlo de .ud!enci. cio.. intcRSSados de forma 
1ilir eompançto eqUiWJv, e ....... das ~ 

An. 1-1. As ~ para exploraç5n do <erviço de TV o Cabo nIo tato carúcr 
'lusivi4odc em nennum ...... de pn:s\lÇA!> do 5CTV1ÇO. 

An. 15. As COIICCS.~ dei telcaJÍn;",icaÇOes 50IIICIIte saio IlIIOriudaa • opav 
, de TV I CaIIn no hipC\le.'oc de dcsiIIIeresse rnani ..... o de empresas pnomu, CIIII:IICriDdo 
·...,.,IICI • . o" ·~ •• '<Ii",1 relauvlI' uma _munada ..... oc. presIlÇlIo de servtÇO. 

. ., .. , , .. , -, : .. , " I ""~.' :.' .. : ... 
I": 

An. 16. A · RHe de TI_te de· TclecomlllliaJçaes c! ele .......... da 
;,si"",". de telecomunicações e ,.". ulilizada para diversas opellÇ6es ele bliiijlOl'le ele liaIis 
!COIIIIIII>Caç6es. inclusive o ele SI.w. de TV. ':. "". .' • '. o.' . 

• J ~ ... ~" .', :O'~ .,;"~"",, -'~'.~..-..!.ttf'" o~ ~',' .. -':IJi?·ro~'~.ft' ~:~, 

An. 11. A Rede LncaI de oi.u;bu·~o de Sinai. de TV nocIe.,.. de IHOjW ' r daele da 
;si"",". de IClccomunlelÇ6es nu da opaadCHa de serviço de TV o Cabo. eIe_. _ 
I CaII~ ~ pennilida .. eYCfttual prcstaçio de OUtrOS ~ pela 'OI ."""*ia ele 
'11unicaçOcs. _. t ~. ,'. . _ . 

~IO mucn. C" crittri", para o Implanl ... -lIn da Rede Lncol de DlSlribuiçlo e ela 
de Tran.'IpOItC "" TclcL'OIIIun ... -.çoe.·<ericJ delinidos em re",lamcnlo • ser __ pelo 
Executivo. 

. Ar. n. A~ r=bcr a OUlorp. .o.opmdor:I cio 5CTV1ÇO de.:!" • Cabo déver.! adow 
Ulnle~lmenlos: .... 

I - na i .... l""lIo do R.de de Tran..pane de TelecomunicaçÔC$. • opaadora do 
J de TV • Cabo dever.! .-nn. .. lw • enliceilSiiJnúla de IClecomunlClÇlle. ... IlWlllte na úea ele 
;~ dn semço. """"' • e.,5lénclo Qe inlra_rulu", eapv. CIC supon:&/' a eucuçlo ele .... 
J . ~~.sefulnlCscn&óiQS: . _# .- • .l:": .... "';.. ~ , - ~ .,r.-._.",...~, '-." ·,t,.L..-;: ,.:~':' 

. 11' conce..;.,nári. ~ 1.lecomun~ dever.! n!oponcIcr t c:onsulll da opaadora 
• o Cabo. no rnm m:mmu de Innla di ..... inCormanoo-lhe em que eOlldiç6es 'tt"lle" os 

§ ,- A' <o='1on4ri .. , tJ.: ICIca'lmunle:lrõc, ... 0!'CIlIckn.1 de TV • Cabo 
rm~n lodo~ us t.·MOrt'('l~ no M:nlido UI! eVllnt 3 t1uotici~ de J\!des. laIUO DOI • i ''li 

cc keUc de "(:ln.'PJI'U: d..: rcl«OmunK.~ ,.'0111(' ~ de Kedc: Loc.at cJc: Disaibuiçlo. 

~ :!" . \ CJoocidallc: cbs Redes Locais de DiSlrihuiç~o de Sinais de TV in,,·leclu pela 
operadora de TV a Cólr:O n:u) ualiza<b !larJ. a ~:w;ao IlC!\Ie ~et'V1('O pndcrL mediante ajual.c 
prévio I! ~scntt). ser uuliz:ld:a "cl:l CtJnccs.~I"nan:a lJc h:lccornunicaçOcs. atu:ut\C na repto. para 
prntaçao u..: ~'1'VI\'OJC pUIlIlc.:OS ~ tclccomunlc~, 

§ ~ No (,:L~ orCV1~IO no Nflm(o .ntenor. :1.'\ ~ ou O! seus 1.C'iDel'"1IS lei*» 
solicitldo«. rcmune~ c Ullli7.aoOS em condiÇ'ÓCs:t ~~nll1011Mu7.3du pejo t"odcr E.&ccuavo. 

J ~' Scr2 ~ ... nlida ~ opcr:IdoIlI do """;ço do TV • Cabo .-ondlçIo ele .. :est. no 
ponlO de ronexao COftI n I<t<t: I..leol do Oi .. nhul'"" L'" ";nai.. lle ri de sua .. 0jIIied8de. to 
il\SlallÇllCs da Itedc de Tran.'fXl"e de TcltcomunleaçOe, llue ltende o arca .. '''11 eo; .. ele MrViço. 
dc modo o L., .. ,u .. r plcnll uescnvolvimenlo da.. auvidadcs de impIMlIÇio dIqUeIa rede e li 
:ucndimento atls L~"nlntc~ 

. f~· N:a.; .:un"liX'Oc~ JftY;~L' no fWOtctO QUC emba.wa I CtN S ftO qIIIl'e:llplita 
~ insWDÇlIo tJ.: rede .. . 1 UpcrJIInIlI W TV • cabo uevn:i renovar o IH III .. ~Ia 
prnisto ncsac ml).!u. 

. " 
A" . I'). As opendor.!.' do !ll:fViço de TV. Cobn Imo um prazo de dczJaiID __ 

Jllftlf da dalO li<! nunlicacllo dO alu de OU!IXJ!:I. para concluir a CCJOa inicial de i_I ;n CIo 
siAemI c inic' ':' a ~~u ôo srrviçn .~ auinanacs. em contormidldc ,com , o fIIOJeIO 
rcfCRlldadll pelO aio tJ.: oUlurra. . . . . .• . . .... ~'.' ". :.-

. ~ I.' O pn70 "","; .. 0 no capn' de5I. Ir1IIO pndcr.\ ...... prorropdo __ 'Ia. 
por no múimo Iiole _ .., as razoes • ...,.,.,tada.. '*" l&IllO lorem julpdu me- pelo 
Poder ~'CCUl1VO, ~. .- . ~ . ,I 

. .•... ,V!. 1~ . .. \ ~ de TV ':, Cabo. "a .. óU'Ca cI.: prc:saaçio do lerfiCo. cIned 
1..-di..".,.,lv .... canaIS p:Ir.I as .. ",mIeS desuIIIJç6es: - _. . <;- _ '" .-
~, .'. ; '':' .5. • .... ~:'-;." 

'" 'I - CANAIS nÁslcos DE t:TJLIL\ÇÃOClRAnIlTA: '. • 
, "', :',' $ ..... 

li c .... i .• deslinallOO ~ di.uihuiçlln obnplllriL i~1 e .illl1ll ..... _ ' çID 
de qualquer in"onnaç,lu. UI 0I1IJIlIIIIlÇt0 dai em~ ,enadotu locais ele " l ' I' 7 • _ e 
illlaeens. em VHF IIU UHF. abenMe nIo codil1cadol. coJOsilIal aIcancc _ara do ....... TV_ 

- ..;. Cabo e :nmcnIC nl v.:1I6:nico adcqlllllo. podr6es COIabc:Ic:cldolDelo l'IIcIer ' .... . • 

,.;~ -, 

11M dn pro".IO que emba._ o concessIo. devendo I'm-Io denll'O das lCfI/IIIIes opçOes. por . ._ 

ele JlriOficlado: rede ."~IC. rede o .... ImpgnlaOa ou reoc a ser conarulda em pm:ena ~~~~s~~~~~'i·~u~m~c~.niO~Iªii~!!~~i~ii~;~ opelõldolll d;! TV • CODU: • .._ :.,,:;. .,~ .. ; ....""~Ij_~ •• >!,, "li'! - 'I!' C ........ "" 
• ",,'.: .... r~ .... o!.,." 1 • ~ ~ ;J;'~,~. .. A ~ bl~ 

. -'o bl em c:a.';" ~ ~ .r~i ii ·qáe....peite 6. ~iíisiiíoo~~~~:.~ 
100 no proietD que emba._ .. concesdO .• opcl:wloia de 
~ ~ ICII:C:omulUC'Xu •• os: • 

11 · .\ANAI~ Or"mSAI>OS À PRI!!rrAçii.oEVEJI."TlJALDE SBVIÇO; . ,.,. 
' . - o'"";, ~. ' __ • o'· --:. ,.' i"... .'~~.r4""'x-4":" ~~ J;.,;t:a,..fI .... ~;* ' 

. ." . .D~:n~~~~~"S!'!~!f;"~-mDHDVIt'OS.,,~/~-? ~ , 
. . I" A ""'~ .. m~ ...... c.Rai ... """i. .........• IC .... e e li .. "'.1 ..,., 5' 

; J'I'IIm >CI' .JIft"C1ICIIb ...... "'" ~ canal. oc-::vc:-~r_~ MeIa ~ C ... ,~-f~ J1..~~ _. . " <;;~:: , 
, :!" :-; .... pcri .. I" ... ~m qllc • ~~ dos canais ~ no iadID I ... 

n;lo C .... I\'·r :111\';1. pncJcrilo ~ ulili7..a('6e\ livres por _ ... 

~~~ 

.' ·1 

... 
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I • <!ernomIr.lr incapacid3de 1tcniQ. r:elo descumprimenlo d .. al.enau tepiI 
•• execuç50 <JUS RfV1ÇO" 

11 • .Jemorwrar incapacidade !cp!: 

1II • .Jemonst= incap:lCi~de eronómico· linancelr:l: 

IV . <ttomcter 1.1 conlrole ou a direção d. empresa. pessoas 010 qualiflCldas DI 
desta 1..:" 

V • tran. ... erir. ""'" pn!via anuencia du Poder E.'«<lIlivo • • qualquer Itlulo c por 
.er insttumento. i1 co~"CSSio p:1ta eJtCC'UÇão du 1Ct'Vte."O ou o ... ontroJc d.1 cnudlde ~; 

VI - nio iniciar i1 oper3Ção rcgul~ do scf"\'ico no prv.o múimo de dezoito meses. 
~b,,1 por m.i, dOlO . • conw ~ data UI publicação do aIo de oulorga: 

VII • interromper . .em .iUSlilicaliv • • a e.ecuçio lotai ou pareial do aerviço por fIIUO 
" • trinta di .. ConsecUIIVOS. salvo quand" tenha obtido a aUlorizaçio pn!via do PodIt 
:ivo. 

Port~fo único. A pena de cassaçlo .,) scr.Iaplicada Ipds ""'Iença judicial. 

CAPiTULO XI 
DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS 

a 42. o. lluoi. detenlores de .ulori1.3Ç;!o do Serviço de DiSlribuiçio de SilIIiI de 
r Mei_ ico, • DI~TV. re",lado pel. I'onan. n' ~SJ. de 13 de dezembro d. 1989. do 
"O do E."3Óo das Comunic:lÇÓC<. OUlorpda.' .U! 31 de de'lCInh,o de 1993. que mlDiCesaarem 
mente '0 MinIstério <11.' ComunlCaÇÓC.' U '"'u enouadramenlo nos disposlÇÓCS desta Lei. 
"as aUIOnl:lCÕC' Ir:I",ionnadas .m concemu para •• ocuçlo o .. plor.>çlo do serviço de TV 
'. pelo prazo .Je qUtn7':: anos. conlado • panir da data da vUlorra da eoncesslo. 

* I' A manifc.~o <!e submi.wo 3.< disposiçOcs desta Lei uoeprvia 
rmaçlo d .. aUlori7.aç(jo" de DISTV em conc:e.<sio p3r:1a oreSl3Çio do ..... iço de TV a Cabo 
ri ser le"" no nruu mUlmo e Impron'O!!ávcl .Je nuvenl. di ... a partir da Clata da publicaçio 
...ci. 

4 1" O Poder f.xcculivu. de JIO'SC da manifCSl3Cao de ",bmUslo U di,!, .. içOu 
.ci. lal como prove OSI. ant~o. e.pedirá. no prazo mUlmo c Improrro,tvcl de tnDta dias. o 
"",denle "0 oe OUI~' ua <'tl"':css;!o para a prcs\açlu uu """"ÇO de TV a Cabo. 

~ 3' A. IUlom.alma.' do servico de DISTV quc aloda nao ennnrn em -»;*I • 
, I sua .aUlorlZ3Çlo Ir:I",formada em c<>ll<.'ess:1o do ",n'iço de TV I c=o ta: O prazo 
10. inI .... 'OIf.vcl de do7t meses para o Cuorem. a CODIIr da daIa da publlclçlo deIIa Lei. 
que Iedo asseei" liminarrnerne suas w"CtstOcs . _ 

Ano 43. A panir da daIa de publicaçlo desIa Lei. as aulOriuWias de OISTV. 
.110 nao (or uansCormada I IUlonuçao em ........... ao do scrviçCI ue TV I Cabo. conforme 
:0 00 arulO antenor. devora0 pro5SCf1IIr na pre:aaçiO do serviço em redes attDIIIeIidu ls 
lçj)es _ Lei. . . , ' .. 

· Ano 44. NI implemen~lo das disposiçClcs previ,,", nestl l.ei. O Poder EMculivo 
prazo de SCt.. meoes para buur lodos O> lIOS. re~tamcnlOS e normas necesúrioa. ouvido o 
.r do Conselho de Comunicaçlo Social. ' 

Ano 4S. ESià Lei eÕn em vip DI daIa cic suá publicaçao. 

Ano 46. Rcvopm·se as disposiçCles em conltúio. 

BruRia. 6 d: j ueiro 

e 
' . o" • 

de 1995: 174" tia I",h I to 'I e 10'7" ela 
. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

; fUIPoJloUa 

Atos do Poder Executivo 

Ano 3" o C8IJO de CallulIOr llIIfdIco de MiDiIIdrio c de C!I)Ioo da """" ......... 
IlIca; do Orupo-OIreçIo e Ar .. DadO SupaIuRs· DAS. COilesponde lO nMI 101-'. 

.. 

Ano ~ l'It:am convalldadol OIlIOI pnIiaIdoa com bue na MedIda I'IowIldrIa ri' 75&, de 
9 de dezembro de 1994. . 

An. (I' EsIa MedIda l'roviIIlrta CiIIra em vip DI daIa de lUA pubI\açIo 

B,uflla. 6 de jaairo de 199 ~ IH' da In ti p"'" lu 107" da ."." 

rERNANDO HENRIQUE CAJlDOBO 
LaIa Culoe ..... hreJre . 

~ 1_ ~. _____ .,_a:lD_IIlO __ ,_::. __ ,D8_·_, ____ ~ ______ la:lDIGO 

1~ CIonaultar tia l.hÜo DAS 102.$ 10 OOn8ultor tia ~ DAS 102.6 

3 Adjunto cID Advo9a- 3 Adjunto dD AdYt i 1 

dD-Geral DAS. 102. 5 GenJ. DAS.102.6 

• a.te de GabiJwte 11M 101.5 1 OWfe de Gab1neta DAS 101.5 

6 _aor T6aUco 11M 102 •• 6 _lOr 'ltc:nico . 11M 102 •• 
• 

3 OficiAl de GabiJwte 11M 101.3 3 Ofiéial de Gab1neta 11M 101.3 
' .. , . 

2 OficiAl de Gab1neta 11M 101.2 2 Oficial de GabiJwte 11M 101.2 

11 Oficial de Gablnete 11M 101.1 16 OficiAl de Gab1neta 11M 101.1 

5 D1zwtor de Divido 11M 101.3 5 CI:x:ItdeMdDr 11M 101.3 

. ". . . I 

_u 
' . #- • ;', 

. , 
'" ..... '.- iwçJo 

.•.. r- I _ CO ~ DA tM1Jg . ao •. v,' " . 

'. 

1, -

1 
1 . 

11 

NiIMCfD' 
~." .. ,..' .. 

.I ..... 

~~9'~':ip;~~ 
J .. 

_J/I ~. 

"' ... "'----•... ~ "-'" 

., '. ," 

" 

.. 

.;:.' , 

. ----,.--- ~~ , 
o' .'_.101.2 , Oflclal do CoIWItta '1' '. '._- J\ld41co 

• Of1c1al do CoIWItta 

~J t ·' Doa.l02., 

,,~.: ~:~~ ~ DM.l01.1 

I. 

. 4' . ..~ '-' - -

OXi Z ' 'f.I .. llW 

a.ete do CoIWItta 
te JII.Id41co 

IM_enr 1'6cnico 

.. ' 

• 2 

1 
I 

1 

Z 

, e T TtcN.oo 

'. 

• 2 

Of1d&l de <;eM .. 

Of1c1al do CoIWItta · 

da 1 rere' . .JI •. .,. 0 "0 

'_ •• 101.6 
1N.101 •• 

IN. 102.' 
1N.103.3 

1N.101.2 
~. a..101.1 

JN..1OZ.J 
1N.101.2 

1N.101.1 

1N.101 •• 

1N.101.' 
1N.101.2 
1N.101.1 

, 
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Em .{3 de janeiro dé-1995 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência , p:ua os de\'idos fins, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO no, de 1994 (PL nO 2.120-A, de 1991, nessa 

Casa), s~mcionado pelo Excelentissimo Senhor Pres i(knte da República, que "dispõe sobre 

o Serviço de TV a Cabo c dá outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração. 

PRIMEIRA SECRET 

Em ~ 101 I ..... 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado \VILSON CAMPOS 

SEN DOR JÚLIO CM4POS 

Primeiro Secretário 

.,. ... -. --~"'--"--------. ..". 
1 D(' l'/ Trl f"1 ('T j 

' l i J' ) .J J. ~",. - I,) 1 
À-u:::.-r~ • 

DD. Primeiro-Secretário da 01mara dos Deputados 

vpl/. 



, 

• 

Aviso n° 4 8 - SUPARiC. Civil. 

Brasília, 6 de janeiro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelenússimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 130, de 

1994 (n° 2.120/91 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 8 .977 , de 6 de jarei 

r o de 1995. 

:\ Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

Atenciosamente, 

CLÓVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 



, 

Mensagem n° 46 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá outras 

providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei n° 8. 9 . 7 , de 6 de j anei ro de 1995. 

Brasília, 6 de janeiro de 1995. 



, 

Lei: 

- .- ------------------ ----------------

LEI N° 8.977 ,DE 6 DE JANEIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS E DEFINIÇÕES 

Art. 1° O Serviço de TV a Cabo obedecerá aos preceitos da legislação de 
telecomunicações em vigor, aos desta Lei e aos regulamentos baixados pelo Poder Executivo. 

Art. 2° O Serviço de TV a Cabo é o serviço de telecomunicações que consiste na 
distribuição de sinais de vídeo e/ou áudio, a assinantes, mediante transporte por meios físicos. 

Parágrafo único. Incluem-se neste serviço a interação necessária à escolha de 
programação e outras aplicações pertinentes ao serviço, cujas condições serão defmidas por 
regulamento do Poder Executivo. 

Art. 3° O Serviço de TV a Cabo é destinado a promover a cultura universal e 
nacional, a diversidade de fontes de infonnação, o lazer e o entretenimento, a pluralidade política e 
o desenvolvimento social e econômico do País. 

Art. 4° O Serviço de TV a Cabo será norteado por uma política que desenvolva o 
potencial de integração ao Sistema Nacional de Telecomunicações, valorizando a participação do 
Poder Executivo. do setor privado e da sociedade, em regime de cooperação e 
complementariedade, nos tennos desta Lei. 

§ 1° A fonnulação da política prevista no caput,deste artigo e o desenvolvimento do 
Serviço de TV a Cabo serão orientados pelas noções de Rede Unica. Rede Pública, participação da 
sociedade, operação privada e coexistência enrre as redes privadas e das concessionárias de 
telecomunicações. 

§ 2° As nonnas e regulamentações, cuja elaboração é atribuída por esta Lei ao Poder 
Executivo, só serão baixadas após serem ouvidos os respectivos pareceres do Conselho de 
Comunicação Social, que deverá pronunciar-se no prazo de trinta dias, após o recebimento da 
consulta, sob pena de decurso de prazo. 

Art. 5° Para os efeitos desta Lei são adotadas as seguintes definições: 
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I - Concessão - é o ato de outorga através do qual o Poder Executivo confere a 
uma pessoa jurídica de direito privado o direito de executar e explorar o Serviço de TV a Cabo; 

II - Assinante - é a pessoa física ou jurídica que recebe o Serviço de TV a Cabo 
mediante contrato; 

UI - Concessionária de Telecomunicações - é a empresa que detém concessão para 
prestação dos serviços de telecomunicações numa determinada região; 

IV - Área de Prestação do Serviço de TV a Cabo - é a área geográfica constante da 
outorga de concessão, onde o Serviço de TV a Cabo pode ser executado e explorado, 
considerando-se sua viabilidade econômica e a compatibilidade com o interesse público, de acordo 
com critérios definidos em regulamento baixado pelo Poder Executivo; 

v - Operadora de TV a Cabo - é a pessoa jurídica de direito privado que atua 
mediante concessão, por meio de um conjunto de equipamentos e instalações que possibilitam a 
recepção, processamento e geração de programação e de sinais próprios ou de terceiros, e sua 
distribuição através de redes, de sua propriedade ou não, a assinantes localizados dentro de uma 
área determinada; 

VI - Programadora - é a pessoa jurídica produtora e/ou fornecedora de programas ou 
programações audiovisuais; 

VII - Canal - é o conjunto de meios necessários para o estabelecimento de um enlace 
físico, ótico ou radioelétrico, para a transmissão de sinais de TV entre dois pontos; 

VIII - Canais Básicos de Utilização Gratuita - é o conjunto integrado pelos canais 
destinados à transmissão dos sinais das emissora c; geradoras locais de TV em circuito aberto, não 

"-

codificados, e pelos canais disponíveis para o serviço conforme o disposto nas alíneas a a g do 
inciso I do art. 23 desta Lei; 

IX - Canais Destinados à Prestação Eventual de Serviço - é o conjunto de canais 
destinado à transmissão e distribuição eventual, mediante remuneração, de programas tais como 
manifestações, palestras, congressos e eventos, requisitada por qualquer pessoa jurídica; 

X - Canais Destinados à Prestação Permanente de Serviço - é o conjunto de canais 
destinado à transmissão e distribuição de programas e sinais a assinantes. mediante contrato, de 
fo rma permanente, em tempo integral ou parcial; 

XI - Canais de Livre Programação da Operadora - é o conjunto de canais destinado 
à transmissão e distribuição de programas e sinais a assinantes, mediante contrato, em tempo 
integral ou parcial, nos quais a operadora de TV a Cabo tem plena liberdade de programação; 

XII - Cabeçal - é o conjunto de meios de geração. recepção, tratamento, transmissão 
de programas e programações e sinais de TV necessários às atividades da operadora do Serviço de 
TV a Cabo; 
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XIII - Rede de Transporte de Telecomunicações - é o meio físico destinado ao 
transporte de sinais de TV c outros sinais de telecomunicações. utilizado para interligar o cabeçal 
de uma operadora do serviço de TV a Cabo a lima ou vruias Redes Locais de Distribuição de 
Sinais de TV e ao Sistema Nacional de Telecomunicações; 

XIV - Rede Local de Distribuição de Sinais de TV - é o meio físico destinado à 
Jistribuição de sinais de TV c, eventualmente, de outros serviços de telecomunicações, que 
interligam os assinantes deste serviço à Rede de Transporte de Telecomunicações ou diretamente a 
um cabeçal, quando este estiver no âmbito geog:' .l'ieo desta rede; 

XV - Rede Única - é a característica que se atribui às redes capacitadas para o 
l r~msporte e a distribuição de sinais de TV, visando a máxima conectividade e racionalização das 
instalações dos meios físicos, de modo a obter a maior abrangência possível na prestação integrada 
Jos diversos servi<;os de telecomunicações; 

XVI - Rede Plíblica - l5 a caractelística que ~e atribui às redes capacitadas para o 
transporte e a distribuição de sinais de TV. utilizado pela operadora do serviço de TV a Cabo, de 
sua propriedade Oll da concessionária de telecomunicações. possibilitando o acesso de qualquer 
interessado. nos termos desta Lei, mediante prévia contratação. 

CAPÍTULO 11 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 6° Compete ao Poder Executivo a outorga, por concessão, do serviço de TV a 
Cabo. pelo prazo de 4uinze anos. podendo ser renovado por períodos sucessivos e iguais. 

Art. r A concessão para n serviço de TV a Cabo será dada exclusivamente à 
pessoa jurídica de direito privado que tenha como atividade principal a prestação deste serviço e 
4ue tenha: 

I - sede no Brasil; 

11 - pelo menos cinqüenta e um por cento do capital social. com direito a voto, 
pe rtencente a brasileiros natos ou naturali/,ados há mais de dez anos ou a sociedade sediada no 
País. cujo controle pertença a brasileiros natos ou naturalizados h~í mais de dez anos. 

Art. 8° :'-1ão podcm lwbilit:.lr-se à outorga Jo serviço dc TV a Cabo pessoas jurídicas 
4ue se enquadrem em qualquer das seguintes situações: 

I - aquelas que. j~í sendo titulares de concessão do serviço de TV a Cabo, não 
tenham iniciado a operação d,) serviço no prazo estabelecido nesta Lei ou que se encontrem 
inadimplentes com a i'iscaliza<;<io do Poder Executivo, ou tenham tido cassadas suas concessões há 
menos de cinco anos: 

11 - aquelas das quais faça parte algum sócio ou cotista que tenha pertencido aos 
qu~tdros societários de empresas en4uadradas nas condições previstas no inciso I deste artigo. 
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Art. 9° Para exercer a função de direção de empresa operadora de TV a Cabo, a 
pessoa física não poderá gozar de imunidade parlamentar ou de foro especial. 

Art. 10. Compete ao Poder Executivo, além do disposto em outras partes desta Lei, 
determinar ou normatizar, de acordo com a conveniência ou interesse público: 

I - os parâmetros técnicos de qualidade e desempenho da execução e exploração 
do serviço; 

II - os requisitos para a integração, efetiva ou potencial, ao Sistema Nacional de 
Telecomunicações, do serviço de TV a Cabo e das redes capacitadas para o transporte de sinais de 
TV; 

III - a fiscalização do serviço, em todo o território nacional; 

IV - a resolução, em primeira instância, das dúvidas e conflitos que surgirem em 
decorrência da interpretação desta Lei e de sua regulamentação; 

V - os critérios legais que coíbam os abusos de poder econômico no serviço de TV 
a Cabo; 

VI - o desenvolvimento do serviço de TV a Cabo em regime de livre concorrência; 

VII - o estabelecimento de diretrizes para a prestação do serviço de TV a Cabo que 
estimulem e incentivem o desenvolvimento da indústria cinematográfica nacional e da produção de 
filmes, desenhos animados, vídeo e multimídia no País. 

CAPÍTULO III 
DA OUTORGA 

Art. 11. O início do processo de outorga de concessão para o serviço de TV a Cabo 
dar-se-á por iniciativa do Poder Executivo ou a requerimento do interessado. 

Art. 12. Reconhecida a conveniência e a oportunidade de implantação do serviço de 
TV a Cabo pretendido. será publicado edital convidando os interessados a apresentar suas 
propostas, na forma determinada em regulamento. 

Art. 13. O processo de decisão sobre outorgas para o serviço de TV a Cabo será 
definido em norma do Poder Executivo, que incluirá: 

I - definição de documentos e prazos que permitam a avaliação técnica das 
propostas apresentadas pelos interessados; 

II - critérios que permitam a seleção entre várias propostas apresentadas; 
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III - crit~rios para avaliar a adequação da amplitude da área de prestação do serviço, 
considerando a viabilidade econômica do empreendimento e a compatibilidade com o interesse 
publico; 

IV - um roteiro técnico para implementação de audiência dos interessados de forma 
a permitir comparação eqüitativa e isenta das propostas. 

Art. 14. As concessões para exploração do serviço de TV a Cabo não terão caráter 
de exclusividade em nenhuma área de prestação do serviço. 

Art. 15. As concessionárias de telecomunicações somente serão autorizadas a operar 
serviço de TV a Cabo na hipótese de desinteresse manifesto de empresas privadas. caracterizado 
?cla ausência de resposta a edital relativo a uma determinada área de prestação de serviço. 

CAPÍTULO IV 
DA INSTALAÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 16. A Rede de Transporte de Telecomunicações é de propriedade da 
concessionária de telecomunicações e será utilizada para diversas operações de transporte de sinais 
de telecomunicações. inclusive o de sinais de TV. 

Art. 17. A Rede Local de Distribuição de Sinais de TV pode ser de propriedade da 
concessionária de telecomunicações ou da operadora de serviço de TV a Cabo. devendo, neste 
último caso, ser permitida a eventual prestação de outros serviços pela concessionária de 
telecom un icações. 

Parágrafo único. Os critérios para a implantação da Rede Local de Distribuição e da 
Rede de Transporte de Telecomunicações serão definidos em regulamento a ser baixado pelo 
Poder Executivo. 

Art. 18. Após receber a outorga, a operadora do serviço de TV a Cabo deverá adotar 
os seguintes procedimentos: 

I - na instalação da Rede de Transporte de Telecomunicações, a operadora do 
serviço de TV a Cabo deverá consultar a concessionária de telecomunicações, atuante na área de 
prestação do serviço, sobre a existência de infra-estrutura capaz de suportar a execução de seu 
projeto, observados os seguintes critérios: 

a) a concessionária de telecomunicações deverá responder à consulta da operadora 
de TV a Cabo, no prazo máximo de trinta dias, informando-lhe em que condições atenderá os 
requisitos do projeto que embasou a concessão. devendo fazê-lo dentro das seguintes opções, por 
ordem de prioridade: rede existente, rede a ser implantada ou rede a ser construída em parceria 
com a operadora de TV a Cabo; 

b) em caso de resposta afirmativa, que respeite os requisitos técnicos e de prazos 
previstos no projeto que embasou a concessão, a operadora de TV a Cabo deverá utilizar a rede da 
concessionária de telecomunicações; 
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c) dentro do prazo anteriormente estipulado, se não houver resposta da 
concessionária de telecomunicações ou em caso de resposta negativa, ou ainda na hipótese de 
comprovado descumprimento dos requisitos técnicos e prazos por parte da concessionária de 
telecomunicações. a operadora de TV a Cabo poderá instalar segmentos de rede, de acordo com 
normas aprovadas pelo Poder Executivo. utilizando-os exclusivamente para prestação do serviço 
de TV a Cabo; 

d) os segmentos de rede previstos na alínea anterior. para todos os efeitos, farão 
parte da Rede de Transporte de Telecomunicações, devendo a operadora do serviço de TV a Cabo 
possibilitar. mediante contratação entre as partes, a utilização destes segmentos pela concessionária 
de telecomunicações. em condições a serem regulamentadas pelo Poder Executivo; 

II - no que se refere às necessidades da Rede Local de Distribuição de Sinais de 
TV. a operadora de TV a Cabo poderá instalá-la ou consultar a concessionária sobre seu interesse 
em fazê-lo. observando os seguintes critérios: 

a) na hipótese de consulta à concessionária de telecomunicações, esta deverá, no 
prazo improrrogável de trinta dias. indicar se tem interesse ou possibilidade de atender às 
requisições do projeto da operadora do serviço de TV a Cabo e em que condições isto pode 
ocorrer; 

b) caberá à operadora de TV a Cabo decidir. em qualquer hipótese, pela 
conveniência da construção de sua própria Rede Local de Distribuição ou pela utilização da Rede 
Local da concessionária. 

§ 1° As concessionárias de telecomunicações e as operadoras de TV a Cabo 
empreenderão todos os esforços no sentido de evitar a duplicidade de redes. tanto nos segmentos 
de Rede de Transporte de Telecomunicações como nos de Rede Local de Distribuição. 

§ 2° A capacidade das Redes Locais de Distribuição de Sinais de TV instaladas pela 
operadora de TV a Cabo não utilizada para a prestação deste serviço poderá, mediante ajuste 
prévio e escrito. ser utilizada pela concessionária de telecomunicações. atuante na região, para 
prestação de serviços públicos de telecomunicações. 

§ 3° No caso previsto no parágrafo anterior. as redes ou 0 <; seus segmentos serão 
..,olicitados. remunerados e utilizados em condições a serem normatizadas pelo Poder Executivo. 

§ 4° Será garantida à operadora do serviço de TV a Cabo condição de acesso. no 
ponto de conexão com a Rede Local de Distribuição de sinais de TV de sua propriedade, às 
instalações da Rede de Transporte de Telecomunicações que atende a área de prestação de serviço. 
de modo a assegurar pleno desenvolvimento das atividades de implantação daquela rede e o 
atendimento aos assi nantes. 

§ 5° Nas ampliações previstas no projeto que embasou a concessão, no que respeita 
à instalação de redes, a Operadora de TV a Cabo deverá renovar o procedimento de consulta 
previsto neste artigo. 
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Art. 19. As operadoras do serviço de TV a Cabo terão um prazo de dezoito meses, a 
partir da data de publicação do alo de outorga, para concluir a etapa inicial de instalação do 
sistema e iniciar a prestação do serviço aos assinantes, em conformidade com o projeto 
referendado pelo ato de outorga. 

§ 1° O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado uma l1nica vez, 
por no máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pelo 
Poder Executivo. 

§ 2° O Poder Executivo regulamentará outras condições referentes à instalação das 
redes e os procedimentos técnicos a serem observados pelas concessionárias de telecomunicações e 
operadoras do serviço de TV a Cabo. 

Art. 20. As concessionárias de telecomunicações e as operadoras de TV a Cabo 
deverão observar rigorosamente os prazos e condições previstos no projeto de instalação de infra­
estrutura adequada para o transporte de sinais de TV a Cabo, especialmente no que se refere aos 
interesses de investidores ou de parceiros, sob pena de responsabilidade. 

Art. 21 . As concessionárias de telecomunicações poderão estabelecer entendimentos 
com as operadoras de TV a Cabo, ou outros interessados, visando parcerias na construção de redes, 
e na sua utilização partilhada. 

Parágrafo único. Quando o serviço de TV a Cabo for executado através de parceria, 
o Poder Executivo deverá ser notificado. 

Art. 22. A concessão para execução e exploração do serviço de TV a Cabo não 
isenta a operadora do atendimento às normas de engenharia relativas à instalação de cabos e 
equipamentos. aberturas e escavações em logradouros públicos, determinadas pelos códigos de 
posturas municipais e estaduais. conforme o caso. 

Parágrafo único. Aos Estados, Municípios e entidades de qualquer natureza . ficam 
vedadas interferências na implantação das unidades de operação do serviço de TV a Cabo, desde 
que observada. pela operadora. a legislação vigente. 

CAPÍTULO V 
DA OPERAÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 23. A operadora de TV a Cabo. na sua área de prestação do serviço, deverá 
iornar disponíveis canais para as seguintes destinações: 

I - CANAIS BÁSICOS DE UTILIZAÇÃO GRATUITA: 

a) canais destinados à distribuição obrigatória. integral e simultânea, sem inserção 
de qualquer informação, da programação das emissoras geradoras locais de radiodifusão de sons e 
imagens, em VHF ou UHF, abertos e não codificados, cujo sinal alcance a área do serviço de TV a 
Cabo e apresente nível técnico adequado, confonne padrões estabelecidos pelo Poder Executivo; 
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b) um canal legislativo municipaVestadual, reservado para o uso compartilhado 
entre as Câmaras de Vereadores localizadas nos municípios da área de prestação do serviço e a 
Assembléia Legislativa do respectivo Estado, sendo o canal voltado para a documentação dos 
trahalhos parlamentares, especialmente a transmissão ao vivo da'i sessões; 

c) um canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação dos seus 
trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

d) um canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos seus 
trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

c) um canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as universidades 
!ocalizadas no município ou mumcípios da área de prestação do serviço; 

f) um canal educativo-cultural, reservado para utilização pelos órgãos que tratam de 
educação e cultura no governo federal e nos governos estadual e municipal com j urisdição sobre a 
~í rea de prestação do serviço; 

g) um canal comunitário aberto para utilização livre por entidades não 
!!overnamentais e sem fins lucrativos; 
~ 

II - CANAIS DESTINADOS À PRESTAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇO; 

1II - CA~AIS DESTINADOS À PRESTAÇÃO PERMANENTE DE SERVrçOS. 

§ I ° A programação dos canais previstos nas alíneas c e d do inciso I deste artigo 
roderá ser apresentada em um só canal, se assim o decidir a Mesa do Congresso Nacional. 

§ 2° ~os períodos em que a programação dos canais previstos no inciso I deste 
artigo não estiver ativa, poderão ser programadas utilizações livres por entidades sem fins 
11Icnuivos e não governamentais localizadas nos municípios da área de prestação do serviço. 

§ 3° As condições de recepção e distrihuição dos sinais dos canais hásicos, previstos 
no inciso I deste artigo. serão regulamentadas pelo Poder Executivo. 

~ 4-0 As ~lTJ(loras locais de TV poderão. eventualmente. restringir a distribuição dos 
... cus ,inais. previ<;ta na allllca a do inciso I deste artigo, mediante notirica~'ão j udicial, desde que 
ocorra j ustificado motivo c enquanto persistir a causa. 

~ 5° Simultaneamente à restrição do parágrafo anterior. a geradora local deverá 
inl"ormar ao Poder Executivo as . razões da restrição, para as providências de direito, cabendo 
apresentação de recurso pela operadora. 

~ (,0 O Poder Executivo estabelecerá normas sobre a utilização dos canais previstos 
nos incisos 11 e III deste artigo, sendo que: 

I - serão garantidos dois canais para as funções previstas no inciso 11; 
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rr - trinta por cento dos canais tecnicamente disponíveis serão utilizados para as 
[unções previstas no inciso III. com programação de pessoas jurídicas não afiliadas ou não 
coiigadas à operadora de TV a Cabo. 

§ 7° Os preços e as condições de remuneração das operadoras, referentes aos 
serviços previstos nos incisos II c HI. deverão ser compatíveis com as práticas usuais de mercado e 
com os custos de operação, de modo a atender as finalidades a que se destinam. 

§ 8° A operadora de TV a Cabo não terá responsabilidade alguma sobre o conteúdo 
da programação veiculada nos canais referidos nos incisos I, H e III deste artigo, nem estará 
obrigada a fornecer infra-estrutura para a produção dos programas. 

~ 9° O Poder Executivo normatizará os critérios técnicos e as condições de uso nos 
canais previstos nas alíneas a a g deste artigo. 

Art. 24. Excluídos os canais referidos nos incisos I, II e IH do artigo anterior os 
demais canais serão programados livrememe pela operadora de TV a Cabo. 

Art. 25. Qualquer pessoa jurídica, no gozo de seus direitos, estará habilitada a 
contratar, junto às operadoras, a distribuição de sinais de vídeo destinados à prestação eventual ou 
permanente do serviço de TV a Cabo, previstos nos incisos II e IH do art. 23, responsabilizando-se 
integralmente pelo conteúdo das emissões. 

§ I ° Os canais destinados à prestação eventual ou permanente de serviços serão 
ofertados publicamente pelas concessionárias de TV a Cabo. 

§ 2° Sempre que a procura exceder a oferta, a seleção de interessados na utilização 
dos canais previstos nos incisos II e IH do art. 23 dar-se-á por decisão da operadora, 
justificadamente. com base em critérios que considerem a garantia do direito de expressão e o 
exercício da livre concorrência, bem como a gestão de qualidade e eficiência econômica da rede. 

§ 3° Os contratos referentes à utilização dos canais previstos nos incisos II e HI do 
art. 23 ficarão disponíveis para consulta de qualquer interessado. 

§ 4° Qualquer pessoa que se sinta prejudicada por prática da concessionária de 
telecomunicações ou da operadora de TV a Cabo ou por condições que impeçam ou dificultem o 
uso de canais ou do serviço, poderá representar ao Poder Executivo. que deverá apreciar o assunto 
no prazo máximo de trinta dias, podendo convocar audiência pública se julgar necessário. 

Art. 26. O acesso, como assinante, ao serviço de TV a Cabo é assegurado a todos os 
que tenham suas dependências localizadas na área de prestação do serviço, mediante o pagamento 
pela adesão, e remuneração pela disponibilidade e utilização do serviço. 

~ 1° O pagamento pela adesão e pela disponibilidade do serviço de TV a Cabo 
Jssegurará ao assiname o di rei to de acesso à totalidade dos canais básicos previstos no inciso I do 
art. 23. 
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§ 2° A infra-estrutura adequada ao transporte e distribuição de sinais de TV, na 
prestação do serviço de TV a Cabo, deverá pennitir, tecnicamente, a individualização do acesso de 
assinantes a canais detenninados. 

CAPÍTULO VI 
DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO 

Art. 27. A transferência de concessão somente poderá ser requerida após o início da 
operação do serviço de TV a Cabo. 

Art. 23. Depende de prévia aprovação do Poder Executivo, sob pena de nulidade 
dos atos praticados, a transferência direta do direito de execução e exploração do serviço de TV a 
Cabo a outra entidade, bem como a transferência de ações ou cotas a terceiros, quando ocorrer 
alienação de controle societário. 

Art. 29. O Poder Executivo deverá ser infonnado, no prazo máximo de sessenta 
dias, a partir da data dos atos praticados, nos seguintes casos: 

a) quando ocorrer transferência de cotas ou ações representativas do capital social 
entre cotistas ou sócios e entre estes e terceiros, sem que isto implique transferência do controle da 
sociedade: 

b) quando houver aumento de capital social com alteração da proporcionalidade 
entre os sócios. 

CAPÍTULO VII 
DOS DIREITOS E DEVERES 

Art. 30. A operadora de TV a Cabo poderá: 

I - transmitir sinais ou programas produzidos por terceiros, editados ou não, bem 
como sinais ou programas de geração própria: 

II - cobrar remuneração pelos serviços prestados; 

lU - codificar os sinais; 

IV - veicular publicidade; 

V - co-produzir filmes nacionais. de produção independente. com a utilização de 
recursos de incentivos fiscais previstos na Lei n° 8.685. de 21 de julho de 1993, e outras 
legislações. 

Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não exime a operadora de TV a 
Cabo de observar a legislação de direito autoral. 
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Art. 31. A operadora de TV a Cabo está obrigada a: 

I - realizar a distribuição dos sinais de TV em condições técnicas adequadas; 

II - não recusar, por discriminação de qualquer tipo, o atendimento a clientes cujas 
dependências estejam localizadas na área de prestação do serviço; 

III - observar as normas e regulamentos relativos ao serviço; 

IV - exibir em sua programação filmes nacionais, de produção independente, de 
longa-metragem. média-metragem. curta-metragem e desenho animado, conforme definido em 
reguiamento a ser baixado pelo Poder Executivo. resguardada a segmentação das programações; 

V - garantir a interligação do cabeçal à rede de transporte de telecomunicações. 

Art. 32. A concessionária de telecomunicações está obrigada a realizar o transporte 
de sinais de TV em condições técnicas adequadas. 

Art. 33. São direitos do assinante do serviço de TV a Cabo: 

I - conhecer, previamente, o tipo de programação a ser oferecida; 

II - receber da operadora de TV a Cabo os serviços de instalação e manutenção dos 
equipamentos necessários à recepção dos sinais. 

Art. 34. São deveres dos assinantes: 

T - pagar pela assinatura do serviço; 

II - zelar pelos equipamentos fornecidos pela operadora. 

Art. 35. Constitui ilícito penal a interceptação ou a recepção não autorizada dos 
sinais de TV a Cabo. 

CAPÍTULO VIU 
DA RENOVAÇÃO DE CONCESSÃO 

Art. 36. É assegurada à operadora do serviço de TV a Cabo a renovação da 
concessão sempre que esta: 

I - tenha cumprido satisfatoriamente as condições da concessão; 

II - venha atendendo à regulamentação do Poder Executivo; 

IH - concorde em atender as exigências técnicas e economicamente viáveis para a 
satisfação das necessidades da comunidade, inclusive no que se refere à modernização do sistema. 
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Parágrafo único. A renovação da outorga não poderá ser negada por infração não 
comunicada à operadora de TV a Cabo, ou na hipótese do cerceamento de defesa, na fonna desta 
Lei. 

Art. 37. O Poder Executivo regulamentará os procedimentos para a renovação da 
concessão do serviço de TV a Cabo, os quais incluirão consulta pública. 

CAPÍTULO IX 
DA PROTEÇÃO AO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Art. 38. O Poder Executivo deve levar em conta, nos regulamentos e nonnas sobre o 
serviço de TV a Cabo, que a radiodifusão sonora e de sons e imagens é essencial à infonnação, ao 
entretenimento e à educação da população. devendo adotar disposições que assegurem o contínuo 
oferecimento do serviço ao público. 

Parágrafo único. As disposições mencionadas neste artigo não devem impedir ou 
dificultar a livre competição. 

CAPÍTULO X 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 39. As penas aplicáveis por infração desta Lei e dos regulamentos e nonnas que 
a complementarem são: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - cassação da concessão para execução e exploração do serviço de TV a Cabo. 

§ 10 A pena de multa será aplicada por infração de qualquer dispositivo desta Lei ou 
quando a concessionária do serviço de TV a Cabo não houver cumprido. dentro do prazo 
estipulado, qualquer exigência formulada pelo Poder Executivo e será graduada de acordo com a 
infração cometida. consideradas a gravidade da falta, os antecedentes da entidade faltosa e a 
reincidência específica, de acordo com atos a serem baixados pelo Poder Executivo. 

§ 20 Nas infrações em que, a juízo do Poder Executivo não se justificar a aplicação 
de multa, o infrator será advertido, considerando-se esta como agravante, na hipótese de 
inobservância de qualquer outro preceito desta Lei. 

Art. 40. As penas de advertência e multa serão aplicadas tendo em vista as 
circunstâncias em que foram cometidas e agravadas na reincidência. 
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Art. 41. Fica sujeito à pena de cassação da concessão a operadora que incidir nas 
seguintes infrações: 

I - demonstrar incapacidade técnica, pelo descumprimento das exigências legais 
quanto à execução dos serviços; 

II - demonstrar incapacidade legal; 

In - demonstrar incapacidade econômico-financeira; 

IV - submeter o controle ou a direção da empresa a pessoas não qualificadas na 
forma desta Lei; 

V - transferir, sem prévia anuência do Poder Executivo. a qualquer título e por 
qualquer instrumento, a concessão para execução do serviço ou o controle da entidade operadora; 

VI - não iniciar a operação regular do serviço no prazo máximo de dezoito meses, 
prorrogável por mais doze, a contar da data da publicação do ato de outorga; 

VII - interromper, sem justificativa, a execução total ou parcial do serviço por prazo 
superior a trinta dias consecutivos, salvo quando tenha obtido a autorização prévia do Poder 
Executivo. 

Parágrafo único. A pena de cassação só será aplicada após sentença judicial. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 42. Os atuais detentores de autorização do Serviço de Distribuição de Sinais de 
TV por Meios Físicos - DISTV, regulado pela Portaria nO 250. de 13 de dezembro de 1989, do 
Ministro de Estado das Comunicações, outorgadas até 31 de dezembro de 1993, que manifestarem 
formalmente ao Ministério das Comunicações o seu enquadramento nas disposições desta Lei. 
terão suas autorizações transformadas em concessão para execução e exploração do serviço de TV 
a Cabo, pelo prazo de quinze anos, contado a partir da data da outorga da concessão. 

§ 1° A manifestação de submissão às disposições desta Lei assegurará a 
transformação das autorizações de DISTV em concessão para a prestação do serviço de TV a Cabo 
e deverá ser feita no prazo máximo e improrrogável de noventa dias, a partir da data da publicação 
desta Lei. 

§ 2° O Poder Executivo, de posse da manifestação de submissão às disposições 
desta Lei. tal como prevê este artigo, expedirá, no prazo máximo e improrrogável de trinta dias. o 
correspondente aro de outorga da concessão para a prestação do serviço de TV a Cabo. 

§ 3° As autorizatárias do serviço de DISTV que ainda não entraram em operação e 
tiverem a sua autorização transformada em concessão do serviço de TV a Cabo terão o prazo 
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máximo e improrrogável de doze meses para o fazerem, a contar da data da publicação desta Lei, 
sem o que terão cassadas liminannente suas concessões. 

Art. 43. A partir da data de publicação desta Lei, as autorizatárias de DISTV, 
enquanto não for transformada a autorização em concessão do serviço de TV a Cabo, conforme 
previsto no artigo anterior, deverão prosseguir na prestação do serviço em redes submetidas às 
disposições desta Lei. 

Art. 44. Na implementação das disposições previstas nesta Lei, o Poder Executivo 
terá o prazo de seis meses para baixar todos os atos, regulamentos e normas necessários, ouvido o 
parecer do Conselho de Comunicação Social. 

República. 

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 46. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de 
. . 
J ane~ro de 1995; 174° da Independência e 107° da 

\. -, 
" -' 
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Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 
DOS OBJETIVOS E DEFINIÇÕES 

Art. l° O Serviço de TV a Cabo obedecerá aos 
preceitos da legislação de telecomunicações em vigor, aos desta 
Lei e aos regulamentos baixados pelo Poder Executivo. 

Art. 2° O Serviço de TV a Cabo é o serviço de 
telecomunicações que consiste na distribuição de sinais de 
vídeo e/ou áudio, a assinantes, mediante transporte por melOS 
físicos. 

Parágrafo único. Incluem-se neste serviço a 
outras interação necessária à escolha de programação e 

aplicações pertinentes ao serviço, cujas condições serão 
definidas por regulamento do Poder Executivo . 

Art. 3° O Serviço de TV a Cabo é destinado a promover 
a cultura universal e nacional, a diversidade de fontes de 
informação , o lazer e o entretenimento , a pluralidade política 
e o desenvolvimento social e econômico do País . 

Art. 4° O Serviço de TV a Cabo será norteado por uma 
polí tica que desenvolva o potencial de integração ao Sistema 
Nacional de Telecomunicações , valorizando a participação do 
Poder Executivo, do setor privado e da sociedade, em regime de 
cooperação e complementariedade, nos termos desta Lei . 

§ l° A formulação da política prevista no caput deste 
artigo e o desenvolvimento do Serviço de TV a Cabo serão 
orientados pelas noções de Rede Única, Rede Pública, 
participação da sociedade , operação privada e coexistência 
entre as redes privadas e das concessionárias de 
telecomunicações. 

§ 2° As normas e regulamentações, cuja elaboração é 
atribuída por esta Lei ao Poder Executivo , só serão baixadas 
após serem ouvidos os respectivos pareceres do Conselho de 
Comunicação Social , que deverá pronunciar- se no prazo de trinta 
dias, após o recebimento da consulta , sob pena de decurso de 
prazo. 

Art . 5° Para os efeitos desta Lei são adotadas as 
seguintes definições : 

I - Concessão - é o ato 
Poder Executivo confere a uma 
pri vado o direi to de executar e 
Cabo ; 

de outorga através do qual o 
pessoa jurídica de direito 
explorar o Serviço de TV a 

11 - Assinante - é a pessoa física ou jurídica que 
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recebe o Serviço de TV a Cabo mediante contrato; 
111 Concessionária de Telecomunicações é a 

empresa que detém concessão para prestação dos serVlços de 
telecomunicações numa determinada região; 

IV - Área de Prestação do Serviço de TV a Cabo - é a 
área geográfica constante da outorga de concessão, onde o 
Serviço de TV a Cabo pode ser executado e explorado, 
considerando-se sua viabilidade econômica e a compatibilidade 
com o interesse público, de acordo com critérios definidos em 
regulamento baixado pelo Poder Executivo; 

V - Operadora de TV a Cabo - é a pessoa jurídica de 
direito privado que atua mediante concessão, por meio de um 
conjunto de equipamentos e instalações que possibilitam a 
recepção, processamento e geração de programação e de sinais 
próprios ou de terceiros, e sua distribuição através de redes, 
de sua propriedade ou não, a assinantes localizados dentro de 
uma área determinada; 

VI Programadora é a pessoa jurídica produtora 
e/ou fornecedora de programas ou programaçôes audiovisuais; 

VII - Canal - é o conjunto de meios necessários para 
o estabelecimento de um enlace físico, ótico ou radioelétrico, 
para a transmissão de sinais de TV entre dois pontos; 

VIII - Canais Básicos de Utilização Gratuita - é o 
conjunto integrado pelos canais destinados à transmissão dos 
sinais das emissoras geradoras locais de TV em circuito aberto, 
não codificados, e pelos canais disponíveis para o serVlço 
conforme o disposto nas alíneas a a g do inciso I do art. 23 
desta Lei; 

IX Canais Destinados à Prestação Eventual de 
Serviço é o conjunto de canais destinado à transmissão e 
distribuição eventual, mediante remuneração, de programas tais 
como manifestações, palestras, congressos e eventos, 
requisitada por qualquer pessoa jurídica; 

X Canais Destinados à Prestação Permanente de 
Serviço é o conjunto de canalS destinado à transmissão e 
distribuição de programas e sinais a assinantes, mediante 
contrato, de forma permanente, em tempo integral ou parcial; 

XI - Canais de Livre Programação da Operadora - é o 
conjunto de canais destinado à transmissão e distribuição de 
programas e sinais a assinantes, mediante contrato, em tempo 
integral ou parcial, nos quais a operadora de TV a Cabo tem 
plena liberdade de programação; 

XI I - Cabeçal - é o conj unto de meios de geração, 
recepção, tratamento, transmissão de programas e programações e 
sinais de TV necessários às atividades da operadora do Serviço 
de TV a Cabo; 

XIII - Rede de Transporte de Telecomunicações - é o 
meio físico destinado ao transporte de sinais de TV e outros 
sinais de telecomunicações, utilizado para interligar o cabeçal 
de uma operadora do serviço de TV a Cabo a uma ou várias Redes 
Locais de Distribuição de Sinais de TV e ao Sistema Nacional de 
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Telecomunicações; 
XIV - Rede Local de Distribuição de Sinais de TV - é 

o meio fisico destinado à distribuição de sinais de TV e, 
eventualmente, de outros serviços de telecomunicações, que 
interligam os assinantes deste serviço à Rede de Transporte de 
Telecomunicações ou diretamente a um cabeçal, quando este 
estiver no âmbito geográfico desta rede; 

XV - Rede Única - é a caracteristica que se atribui 
às redes capacitadas para o transporte e a distribuição de 
sinais de TV, visando a máxima conectividade e racionalização 
das instalações dos meios fisicos, de modo a obter a maior 
abrangência possivel na prestação integrada dos diversos 
serviços de telecomunicações ; 

XVI Rede Pública é a caracteristica que se 
atribui às redes capacitadas para o transporte e a distribuição 
de sinais de TV, utilizado pela operadora do serviço de TV a 
Cabo, de sua propriedade ou da concessionária de 
telecomunicações , possibilitando o acesso de qualquer 
interessado, nos termos desta Lei, mediante prévia contratação. 

CAPíTULO 11 
DA COMPETt:NCIA 

Art. 6° Compete ao Poder Executivo a outorga, por 
concessão, do serviço de TV a Cabo, pelo prazo de quinze anos, 
podendo ser renovado por periodos sucessivos e iguais. 

Art. 7° A concessão para o serviço de TV a Cabo será 
dada exclusivamente à pessoa juridica de direi to privado que 
tenha corno atividade principal a prestação deste serviço e que 
tenha: 

I - sede no Brasil; 
11 - pelo menos cinqüenta e um por cento do capital 

social, com direito a voto, pertencente a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos ou a sociedade sediada no 
Pais, cujo controle pertença a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

Art. 8° Não podem habilitar-se à outorga do serviço 
de TV a Cabo pessoas juridicas que se enquadrem em qualquer das 
seguintes situações: 

I - aquelas que, já sendo titulares de concessão do 
serviço de TV a Cabo, não tenham iniciado a operação do serviço 
no prazo estabelecido nesta Lei ou que se encontrem 
inadimplentes com a fiscalização do Poder Executivo, ou tenham 
tido cassadas suas concessões há menos de cinco anos; 

I I aquelas das quais faça: \ parte algum sócio ou 
cotista que tenha pertencido aos quadros societários de 
empresas enquadradas nas condições previstas no inciso I deste 
artigo. 

operadora 
imunidade 

Art. 9° Para exercer a funçâo de direção de empresa 
de TV a Cabo, a pessoa fisica nâo poderá gozar de 
parlamentar ou de foro espeCia~ 
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Art. 10 Compete ao Poder Executivo, além do disposto 
em outras partes desta Lei, determinar ou normatizar, de acordo 
com a conveniência ou interesse público: 

I - os parâmetros técnicos de qualidade e desempenho 
da execução e exploração do serviço; 

11 os requisitos para a integração, efetiva ou 
potencial, ao Sistema Nacional de Telecomunicações, do serviço 
de TV a Cabo e das redes capacitadas para o transporte de 
sinais de TV; 

111 - a fiscalização do serviço, em todo o território 
nacional; 

IV - a resolução, em primeira instância, das dúvidas 
e conflitos que surgirem em decorrência da interpretação desta 
Lei e de sua regulamentação; 

V - os critérios legais que coíbam os abusos de poder 
econõmico no serviço de TV a Cabo; 

VI - o desenvolvimento do serviço de TV a Cabo em 
regime de livre concorrência; 

VII o estabelecimento de diretrizes para a 
prestação do serviço de TV a Cabo que estimulem e incentivem o 
desenvolvimento da indústria cinematográfica nacional e da 
produção de filmes, desenhos animados, vídeo e multimídia no 
País. 

CAPíTULO 111 
DA OUTORGA 

Art. 11 O início do processo de outorga de concessão 
para o serviço de TV a Cabo dar-se-á por iniciativa do Poder 
Executivo ou a requerimento do interessado. 

Art . 12 Reconhecida a conveniência e a oportunidade 
de implantação do serviço de TV a Cabo pretendido , será 
publicado edital convidando os interessados a apresentar suas 
propostas, na forma determinada em regulamento. 

Art. 13 O processo de decisão sobre outorgas para o 
serviço de TV a Cabo será definido em norma do Poder Executivo , 
que incluirá: 

I - definição de documentos e prazos que permitam a 
avaliação técnica das propostas apresentadas pelos 
interessados; 

I I - critérios que permi tam a seleção entre várias 
propostas apresentadas ; 

111 - critérios para avaliar a adequação da amplitude 
da área de prestação do serviço, considerando a viabilidade 
econômica do empreendimento e a compatibilidade com o interesse 
público ; 

IV um roteiro técnico 
audiência dos interessados de forma 
eqüitativa e isenta das propostas. 

para implementação de 
a permitir comparação 

Art . 14 As concessões para exploração do serviço de 
TV a Cabo não terão caráter de exclusividade em nenhuma área d~ 

; 
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prestação do serviço . 
Art. 15 As concessionárias de telecomunicações 

somente serão autorizadas a operar serviço de TV a Cabo na 
hipótese de desinteresse manifesto de empresas privadas, 
caracterizado pela ausência de resposta a edital relativo a uma 
determinada área de prestação de serviço . 

CAPÍTULO IV 
DA INSTALAÇAo DO SERVIÇO 

Art. 16 A Rede de Transporte de Telecomunicações é de 
propriedade da concessionária de telecomunicações e será 
utilizada para di versas operações de transporte de sinais de 
telecomunicações, inclusive o de sinais de TV. 

Art. 17 A Rede Local de Distribuição de Sinais de TV 
pode ser de propriedade da concessionária de telecomunicações 
ou da operadora de serviço de TV a Cabo , devendo, neste último 
caso, ser permi tida a eventual prestação de outros serVlços 
pela concessionária de telecomunicações . 

Parágrafo único. Os critérios para a 
Rede Local de Distribuiç ão e da Rede de 
Telecomunicações serão definidos em regulamento 
pelo Poder Executivo. 

implantação da 
Transporte de 
a ser baixado 

Art. 18 Após receber a outorga , a operadora do 
serviço de TV a Cabo deverá adotar os seguintes procedimentos: 

I na i nstalação da Rede de Transporte de 
Telecomunicações, a operadora do serviço de TV a Cabo deverá 
consultar a concessionária de telecomunicações, a t uante na área 
de prestação do serviço, sobre a existência de infra-estrutura 
capaz de suportar a execução de seu proj eto, observados os 
seguintes critérios: 

a) a concessionária de telecomunicações deverá 
responder à consulta da operadora de TV a Cabo, no prazo máximo 
de trinta dias, informando-lhe em que condições atenderá os 
requisitos do projeto que embasou a concessão, devendo fazê-lo 
dentro das seguintes opções, por ordem de prioridade: rede 
existente, rede a ser implantada ou rede a ser construída em 
parceria com a operadora de TV a Cabo; 

b) em caso de resposta afirmativa, que respeite os 
requisitos técnicos e de prazos previstos no projeto que 
embasou a concessão, a operadora de TV a Cabo deverá utilizar a 
rede da concessionária de telecomunicações; 

c) dentro do prazo anteriormente estipulado , se não 
houver resposta da concessionária de telecomunicações ou em 
caso de resposta negativa, ou ainda na hipótese de comprovado 
descumprimento dos requisitos técnicos e prazos por parte da 
concessionária de telecomunicações, a operadora de TV a Cabo 
poderá instalar segmentos de rede , de acordo com normas 
aprovadas pelo Poder Executivo , util izando-os excl usi vamente 
para prestação do serviço de TV a Cabo; 

d) os segmentos de rede previstos na alínea anterior 
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para todos os efeitos, farão parte da Rede de Transporte de 
Telecomunicações, devendo a operadora do serviço de TV a Cabo 
possibilitar, mediante contratação entre as partes, a 
utilização destes segmentos pela concessionária de 
telecomunicações, em condições a serem regulamentadas pelo 
Poder Executivo; 

11 - no que se refere às necessidades da Rede Local 
de Distribuição de Sinais de TV, a operadora de TV a Cabo 
poderá instalá-la ou consultar a concessionária sobre seu 
interesse em fazê-lo, observando os seguintes critérios: 

a) na hipótese de consulta à concessionária de 
telecomunicações, esta deverá, no prazo improrrogável de trinta 
dias, indicar se tem interesse ou possibilidade de atender às 
requisições do projeto da operadora do serviço de TV a Cabo e 
em que condições isto pode ocorrer; 

b) caberá à operadora de TV a 
qualquer hipótese, pela conveniência da 
própria Rede Local de Distribuição ou pela 
Local da concessionária. 

Cabo decidir, em 
construção de sua 
utilização da Rede 

§ 1° As concessionárias de telecomunicações e as 
operadoras de TV a Cabo empreenderão todos os esforços no 
sentido de evitar a duplicidade de redes, tanto nos segmentos 
de Rede de Transporte de Telecomunicações como nos de Rede 
Local de Distribuição. 

§ 2° A capacidade das Redes Locais de Distribuição de 
Sinais de TV instaladas pela operadora de TV a Cabo não 
utilizada para a prestação deste serviço poderá, mediante 
ajuste prévio e escrito, ser utilizada pela concessionária de 
telecomunicações, atuante na região, para prestação de serviços 
públicos de telecomunicações. 

§ 3° No caso previsto no parágrafo anterior, as redes 
ou os seus segmentos serão solicitados, remunerados e 
utilizados em condições a serem normatizadas pelo Poder 
Executivo. 

§ 4 ° Será garantida à ope radora do serviço de TV a 
Cabo condição de acesso, no ponto de conexão com a Rede Local 
de Distribuição de sinais de TV de sua propriedade, às 
instalações da Rede de Transporte de Te lecomunicações que 
atende a área de prestação de serviço , de modo a assegurar 
pleno desenvolvimento das atividades de implantação daquela 
rede e o atendimento aos assinantes. 

§ 5° Nas ampliações previstas no projeto que embasou 
a concessão, no que respeita à instalação de redes, a Operadora 
de TV a Cabo deverá renovar o procedimento de consulta previsto 
neste artigo. 

Art. 19 As operadoras do serviço de TV a Cabo terão 
um prazo de dezoito meses, a partir da data de publicação do 
ato de outorga, para concluir a etapa inicial de instalação do 
sistema e iniciar a prestação do serviço aos assinantes, em 
conformidade com o projeto referendado pelo ato de outorga. 

§ 1 ° O prazo previsto no caput deste artigo pOde~. 
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ser prorrogado uma única vez, por no máximo doze meses, se as 
razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pelo 
Poder Executivo. 

§ 2° O Poder Executivo regulamentará outras condições 
referentes à instalação das redes e os procedimentos técnicos a 
serem observados pelas concessionárias de telecomunicações e 
operadoras do serviço de TV a Cabo . 

Art. 20 As concessionárias de telecomunicações e as 
operadoras de TV a Cabo deverão observar rigorosamente os 
prazos e condições previstos no projeto de instalação de infra­
estrutura adequada para o transporte de sinais de TV a Cabo, 
especialmente no que se refere aos interesses de investidores 
ou de parceiros, sob pena de responsabilidade. 

poderão 
Cabo, ou 
de redes, 

Art. 21 As concessionárias de telecomunicações 
estabelecer entendimentos com as operadoras de TV a 
outros interessados, visando parcerias na construção 
e na sua utilização partilhada. 
Parágrafo único. Quando o serviço de TV a Cabo for 

executado através de parceria, o Poder Executivo deverá ser 
notificado. 

Art. 22 A concessão para execução e exploração do 
serviço de TV a Cabo não isenta a operadora do atendimento às 
normas de engenharia relativas à instalação de cabos e 
equipamentos, aberturas e escavações em logradouros públicos, 
determinadas pelos códigos de posturas municipais e estaduais, 
conforme o caso. 

Parágrafo único. Aos Estados, Municípios e entidades 
de qualquer natureza, ficam vedadas interferências na 
implantação das unidades de operação do serviço de TV a Cabo, 
desde que observada, pela operadora, a legislação vigente. 

CAPÍTULO V 
DA OPERAÇAO DO SERVIÇO 

Art. 23 A operadora de TV a Cabo, na sua área de 
prestação do serviço, deverá tornar disponíveis canais para as 
seguintes destinações: 

I - CANAIS BÁSICOS DE UTILIZAÇAo GRATUITA: 
a) canalS destinados à distribuição obrigatória, 

integral e simultânea, sem inserção de qualquer informação, da 
programação das emissoras geradoras locais de radiodifusão de 
sons e imagens, em VHF ou UHF , abertos e não codificados, cujo 
sinal alcance a área do serviço de TV a Cabo e apresente nível 
técnico adequado, conforme padrões estabelecidos pelo Poder 
Executivo; 

b) um canal legislativo muni c ipal/estadual, reservado 
para o uso compartilhado entre as Câmaras de Vereadores 
localizadas nos municípios da área de prestação do serviço e a 
Assembléia Legislativa do respectivo Estado, sendo o canal 
voltado para a documentação dos trabalhos parlamentares, 
especialmente a transmissão ao vivo das sessões~ 
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c) um canal re servado para a Câmara dos Deputados, 
para a documentação dos seus trabalhos, especialmente a 
transmissão ao vivo das sessões; 

d) um canal reservado para o Senado Federal, para a 
documentação dos seus trabalhos, especialmente a transmissão ao 
vivo das sessões; 

e) um canal universitári o , reservado para o uso 
compartilhado entre as universidades localizadas no município 
ou municípios da área de prestação do serviço; 

f) um canal educati vo-cul tural, reservado para 
utili zação pelos órgãos que tratam de educação e cultura no 
governo federal e nos governos estadual e municipal com 
jurisdição sobre a área de prestação do serviço; 

g) um canal comunitár io aberto para utilização livre 
por entidades não governamentais e sem fins lucrativos~ 

11 CANAIS DESTINADOS À PRESTAÇÃO EVENTUAL DE 
SERVIÇOS; 

111 CANAIS DESTINADOS À PRESTAÇÃO PERMANENTE DE 
SERVIÇOS. 

§ 1° A programação dos canais previstos nas alíneas c 
e d do inciso I deste artigo poderá ser apresentada em um só 
canal, se assim o decidir a Mesa do Congresso Nacional. 

§ 2° Nos períodos em que a programação dos canalS 
previstos no inciso I deste artigo não estiver ativa, poderão 
ser programadas utilizações livres por entidades sem fins 
lucrativos e não governamentais localizadas nos municípios da 
área de prestação do serviço. 

§ 3° As condições de recepção e distribuição dos 
sinais dos canais básicos, previstos no inciso I deste artigo, 
serão regulamentadas pelo Poder Executivo. 

§ 4° As geradoras locais de TV 
eventualmente, restringir a distribuição dos seus 

poderão, . . 
SlnalS, 

mediante prevista na alínea a do inciso I deste artigo, 
notificação judicial, desde que ocorra justificado motivo e 
enquanto persistir a causa. 

§ 5° Simultaneamente ã restrição do parágrafo 
anterior, a geradora local deverá informar ao Poder Executivo 
as razões da restrição, para as providências de direito, 
cabendo apresentação de recurso pela operadora. 

§ 6° O Poder Executivo estabelecerá normas sobre a 
utilização dos canais previstos nos incisos 11 e 111 deste 
artigo, sendo que: 

I serão garantidos dois canais para as funções 
previstas no inciso 11; 

11 trinta por cento dos canalS tecnicamente 
disponíveis serão utilizados para as funções previstas no 
inciso 111, com programação de pessoas jurídicas não afiliadas 
ou não coligadas ã operadora de TV a Cabo. 

§ 7 ° Os preços e as condições de remuneração das 
operadoras, referentes aos serviços previstos nos incisos 11 e 
111, deverão ser compatíveis com as práticas usuais de merc~~ 
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e com os custos de operação, de modo a atende r as finalidades a 
que se destinam. 

§ 8° A operadora de TV a Cabo não terá 
responsabilidade alguma sobre o conteúdo da programação 
veiculada nos canais referidos nos incisos I, 11 e 111 deste 
artigo, nem estará obrigada a fornecer infra-estrutura para a 
produção dos programas . 

§ 9° O Poder Executivo normatizará os critérios 
técnicos e as condições de uso nos canais previstos nas alíneas 
a a g deste artigo. 

Art. 24 Excluídos os canais referidos nos incisos I, 
11 e 111 do artigo anterior os demais canais serão programados 
livremente pela operadora de TV a Cabo. 

Art. 25 Qualquer pessoa jurídica, no gozo de seus 
direitos, estará habilitada a contratar, junto às operadoras, a 
distribuição de sinais de vídeo destinados à prestação eventual 
ou permanente do serviço de TV a Cabo, previstos nos incisos 11 
e 111 do art. 23, responsabilizando-se integralmente pelo 
conteúdo das emissões. 

§ 1 ° Os canalS destinados à prestação eventual ou 
permanente de serviços serão ofertados publicamente pelas 
concessionárias de TV a Cabo. 

§ 2° Sempre que a procura exceder a oferta, a seleção 
de interessados na utilização dos canais previstos nos incisos 
11 e 111 do art. 23 dar-se-á por decisão da operadora, 
justificadamente, com base em critérios que considerem a 
garantia do direito de expressão e o exercício da livre 
concorrência, bem como a gestão de qualidade e eficiência 
econômica da rede. 

§ 3° Os contratos referentes à utilização dos canais 
previstos nos incisos 11 e 111 do art . 23 ficarão disponíveis 
para consulta de qualquer interessado. 

§ 4 ° Qualquer pessoa que se sinta prejudicada por 
prática da concessionária de telecomunicações ou da operadora 
de TV a Cabo ou por condições que impeçam ou dificultem o uso 
de canais ou do serviço, poderá representar ao Poder Executivo, 
que deverá apreciar o assunto no prazo máximo de trinta dias, 
podendo convocar audiência pública se julgar necessário. 

Art. 26 O acesso, como assinante, ao serviço de TV a 
Cabo é assegurado a todos os que tenham suas dependências 
localizadas na área de prestação do serviço, mediante o 
pagamento pela adesão, e remuneração pela disponibilidade e 
utilização do serviço. 

§ 1° O pagamento pela adesão e pela disponibilidade 
do serviço de TV a Cabo assegurará ao assinante o direi to de 
acesso à totalidade dos canais básicos previstos no inciso I do 
art. 23. 

§ 2° A infra-estrutura adequada ao transporte e 
distribuição de sinais de TV, na prestação do serviço de TV a 
Cabo, deverá permitir, tecnicamente , a individualização do 
acesso de assinantes a canais determinados.~ 
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CAPíTULO VI 
DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO 

Art. 27 A transferência de concessão somente poderá 
ser requerida após o início da operação do serVlço de TV a 
Cabo. 

Art. 28 Depende de prévia aprovação do Poder 
Executivo, sob pena de nulidade dos atos praticados, a 
trans ferência direta do direi to de execução e exploração do 
serviço de TV a Cabo a outra entidade, bem como a transferência 
de ações ou cotas a terceiros, quando ocorrer alienação de 
controle societário. 

Art. 29 O Poder Executivo deverá ser informado, no 
prazo máximo de sessenta dias, a partir da data dos atos 
praticados, nos seguintes casos: 

a) quando ocorrer transferência de cotas ou ações 
representati vas do capital social entre cotistas ou sócios e 
entre estes e terceiros, sem que isto implique transferência do 
controle da sociedade ; 

b) quando houver aumento de capital social com 
alteração da proporcionalidade entre os sócios. 

CAPíTULO VII 
DOS DIREITOS E DEVERES 

Art. 30 A operadora de TV a Cabo poderá: 
I transmi tir sinais ou programas produzidos por 

terceiros, editados ou não, bem como sinais ou programas de 
geração própria; 

11 - cobrar remuneração pelos serviços prestados; 
111 - codificar os sinais; 
IV - veicular publicidade ; 
V co-produzir filmes nacionais , de produção 

independente, com a utilização de recursos de incentivos 
fiscais previstos na Lei nO 8 . 685 , de 21 de julho de 1993, e 
outras legislações. 

Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo 
não exime a operadora de TV a Cabo de observar a legislação de 
direito autoral . 

Art. 31 A operadora de TV a Cabo está obrigada a: 
I realizar a distribuição dos sinais de TV em 

condições técnicas adequadas; 
11 - não recusar, por discriminação de qualquer tipo, 

o atendimento a clientes cujas dependências estejam localizadas 
na área de prestação do serviço ; 

111 - observar as normas e regulamentos relativos ao 
servlço; 

IV - exibir em sua programação filmes nacionais, de 
produção independente , de longa-metragem, média-metragem, 
curta-metragem e desenho animado, conforme definido 
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regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo, resguardada a 
segmentação das programações; 

V garantir a interligação do cabeçal à rede de 
transporte de telecomunicações. 

Art. 32 A concessionária de telecomunicações está 
obrigada a realizar o transporte de sinais de TV em condições 
técnicas adequadas. 

Art . 33 São direitos do assinante do serVlço de TV a 
Cabo: 

I - conhecer, previamente, o tipo de programação a 
ser oferecida; 

11 - receber da operadora de TV a Cabo os serviços de 
instalação e manutenção dos equipamentos necessários à recepção 
dos sinais . 

Art . 34 São deveres dos assinantes: 
I - pagar pela assinatura do serviço; 
11 zelar pelos equipamentos fornecidos pela 

operadora. 
Art . 35 Constitui ilícito penal a interceptação ou a 

recepção não autorizada dos sinais de TV a Cabo. 

CAPíTULO VIII 
DA RENOVAÇÃO DA CONCESSÃO 

Art . 36 É assegurada à operadora do serviço de TV a 
Cabo a renovação da concessão sempre que esta : 

. I - tenha cumprido satisfatoriamente as condições da 
concessão ; 

11 venha atendendo à regulamentação do Poder 
Executivo; 

I I I concorde em atender as exigências técnicas e 
economicamente viáveis para a satisfação das necessidades da 
comunidade, inclusive no que se refere à modernização do 
sistema. 

Parágrafo único . A renovação da outorga não poderá 
ser negada por infração não comunicada à operadora de TV a 
Cabo, ou na hipótese do cerceamento de defesa, na forma desta 
Lei. 

Art. 37 O Poder Executivo regulamentará os 
procedimentos para a renovação da concessão do serviço de TV a 
Cabo, os quais incluirão consulta pública . 

CAPíTULO IX 
DA PROTEÇÃO AO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Art. 38 O Poder Executivo deve levar em conta, nos 
regulamentos e normas sobre o serVlço de TV a Cabo , que a 
radiodifusão sonora e de sons e lmagens é essencial à 
informação , ao entretenimento e à educação da população , 
devendo adotar disposições que assegurem o contínuo 
oferecimento do serviço ao PÚbliCO~ 
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Parágrafo único. As disposições mencionadas neste 
artigo não devem impedir ou dificultar a livre competição. 

CAPíTULO X 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 39 As penas aplicáveis por infração desta Lei e 
dos regulamentos e normas que a complementarem são: 

I - advertência; 
11 - multa; 
I I I cassação da concessão para execução e 

exploração do serviço de TV a Cabo. 
§ 1° A pena de multa será aplicada por infração de 

qualquer disposi ti vo desta Lei ou quando a concessionária do 
serviço de TV a Cabo não houver cumprido, dentro do prazo 
estipulado, qualquer exigência formulada pelo Poder Executivo e 
será graduada de acordo com a infração cometida, consideradas a 
gravidade da falta, os antecedentes da entidade faltosa e a 
reincidência específica, de acordo com atos a serem baixados 
pelo Poder Executivo. 

§ 2° Nas infrações em que, a juízo do Poder Executivo 
não se justificar a aplicação de multa, o infrator será 
advertido, considerando-se esta como agravante, na hipótese de 
inobservância de qualquer outro preceito desta Lei. 

Art. 4 O As penas de advertência e multa 
aplicadas tendo em vista as circunstâncias em que 
cometidas e agravadas na reincidência. 

serão 
foram 

Art. 41 Fica sujeita à pena de cassação da concessão 
a operadora que incidir nas seguintes infrações: 

I demonstrar incapacidade técnica, 
descumprimento das exigências legais quanto à execução 

pelo 
dos 

servlços; 
11 - demonstrar incapacida de legal; 
111 - demonstrar incapacidade econômico-financeira; 
IV - submeter o contro le ou a direção da empresa a 

pessoas não qualificadas na forma desta Lei; 
V transferir, sem prévia anuência do Poder 

Executivo, a qualquer título e por qualquer instrumento, a 
concessão para execução do serVlço ou o controle da entidade 
operadora; 

VI não iniciar a operação regular do serviço no 
prazo máximo de dezoito meses, prorrogável por mais doze, a 
contar da data da publicação do ato de outorga; 

VII interromper, sem justificativa, a execução 
total ou parcial do serviço por prazo superior a trinta dias 
consecutivos, salvo quando tenha obtido a autorização prévia do 
Poder Executivo. 

Parágrafo único. A pena de cassação só será aplicada 
após sentença jUdiCial~ 
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CAPíTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 42 Os atuais detentores de autorização do 
Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos 
DISTV, regulado pela Portaria nO 250, de 13 de dezembro de 
1989, do Ministro de Estado das Comunicações, outorgadas até 31 
de dezembro de 1993, que manifestarem formalmente ao Ministério 
das Comunicações o seu enquadramento nas disposições desta Lei, 
terão suas autorizações transformadas em concessão para 
execução e exploração do serviço de TV a Cabo, pelo prazo de 
quinze anos, contado a partir da data da outorga da concessão. 

§ 1 ° A manifestação de submissão às disposições 
desta Lei assegurará a transformação das autorizações de DISTV 
em concessão para a prestação do serviço de TV a Cabo e deverá 
ser feita no prazo máx imo e improrrogável de noventa dias, a 
partir da data da publicação desta Lei. 

§ 2° O Poder Executivo, de posse da manifestação de 
submissão às disposições desta Lei, tal como prevê este artigo, 
expedirá, no prazo máximo e improrrogável de trinta dias, o 
correspondente ato de outorga da concessão para a prestação do 
serviço de TV a Cabo. 

§ 3° As autorizatárias do serviço de DISTV que ainda 
não entraram em operação e ti verem a sua autorização 
transformada em concessão do serviço de TV a Cabo terão o prazo 
máximo e improrrogável de doze meses para o fazerem, a contar 
da data da publicação desta Lei, sem o que terão cassadas 
liminarmente suas concessões. 

Art. 43 A partir da data de publicação desta Lei, as 
autorizatárias de DISTV, enquanto não for transformada a 
autorização em concessão do serviço de TV a Cabo, conforme 
previsto no artigo anterior, deverão prosseguir na prestação do 
serviço em redes submetidas às disposições desta Lei. 

Art. 44 Na implementação das disposições previstas 
nesta Lei, o Poder Executivo terá o prazo de seis meses para 
baixar todos os atos, regulamentos e normas necessários, ouvido 
o parecer do Conselho de Comunicação Social. 

Art. 45 Esta Lei entra em vlgor na data de sua 
publicação. 

Art. 46 Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~J? DE DEZEMBRO DE 1994 

rfr/. 
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SENADO FED'E:Rr-.L 
PROTOCOLO u:-C?,:~LAT\VO 

p. L • C. N, o •... 7.31)..1 .. 1.1. 

Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e 

dá outras providências. 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E DEFINIÇÕES 

Art. 10 O Servi ço de TV a Cabo obedecerá aos 

preceitos da legislação de telecomunicações em v1gor, aos 

desta lei e aos regulamentos baixados pelo Poder Executivo. 

Art. 2 o - O Serviço de TV a Cabo é o serv1ço de 

telecomunicações que consiste na distribuição de . . S1na1S de 

vídeo e/ou áudio, a assinantes, mediante transporte por me10S 

físicos. 

Parágrafo 
, . 
un1CO Incluem-se neste serv1ço a 

interação necessária à escolha de programação e outras apli­

cações pertinentes ao serviço, cujas condições serão definidas 

por regulamento do Poder Executivo. 

O Serviço de TV a Cabo é destinado a 

promover a cul tura uni versal e nacional, a diversidade de 

fontes de informação, o lazer e o entretenimento, a pluralida­

de política e o desenvolvimento social e econômico do País. 

Art . 4 0 
- O Serviço de TV a Cabo será norteado por 

uma política que desenvolva o potencial de integração ao 

Sistema Nacional de Telecomunicações, valorizando a partici­

pação do Poder Executivo, do setor privado e da sociedade, em 

reg1me de cooperação e complementariedade, nos termos desta 

lei. 



• 

§ 1 ° - A formulação da política prevista no caput 

deste artigo e o desenvolvimento do Serviço de TV a Cabo serão 
, 

orientados pelas noções de Rede Unica, Rede Pública, partici-

pação da sociedade, operação privada e coexistência entre as 

redes privadas e das concessionárias de telecomunicações. 

§ 2° - As normas e regulamentações, cuja elaboração 

é atribuída por esta lei ao Poder Executivo, só serão baixadas 

após serem ouvidos os respecti vos pareceres do Conselho de 

Comunicação Social, que deverá pronunciar-se no prazo de 30 

(trinta) dias, após o recebimento da consulta, sob pena de 

decurso de prazo. 

Art. 5° - Para os efeitos desta lei são adotadas as 

seguintes definições: 

I - Concessão - é o ato de outorga através do qual o 

Poder Executivo confere a uma pessoa jurídica de direito 

privado o direito de executar e explorar o Servi ço de TV a 

Cabo; 

II - Assinante - é a pessoa física ou jurídica que 

recebe o Serviço de TV a Cabo mediante contrato; 

III Concessionária de Telecomunicações é a 

empresa que detém concessão para prestação dos servl.ços de 

telecomunicações numa determinada região; 
, 

IV - Area de Prestação do Serviço de TV a Cabo - é a 

área geográfica constante da outorga de concessão, onde o 

Serviço de TV a Cabo pode ser executado e explorado, 

considerando-se sua viabilidade econômica e a compatibilidade 

com o interesse público, de acordo com critérios definidos em 

regulamento baixado pelo Poder Executivo; 



v - Operadora de TV a Cabo - é a pessoa jurídica de 

direito privado que atua mediante concessão, por meio de um 

conjunto de equipamentos e instalações que possibilitam a 

recepção, processamento e geração de programação e de 
. . 

s~na~s 

próprios ou de terceiros, e sua distribuição através de redes, 

de sua propriedade ou não, a assinantes localizados dentro de 

.. uma área determinada; 

VI Programadora 
, 

- e a pessoa jurídica produtora 

e/ou fornecedora de programas ou programações audiovisuais; 

VII - Canal - é o conjunto de meios necessários para 

o estabelecimento de um enlace físico, ótico ou radioelétrico, 

para a transmissão de sinais de TV entre dois pontos; 

VIII - Canais Básicos de Utilização Gratuita - é o 

conjunto integrado pelos canais destinados à transmissão dos 

sinais das emissoras geradoras locais de TV em circuito aber­

to, não codificados, e pelos canais disponíveis para o serv~ço 

conforme o disposto nas alíneas a a g do inciso I do art. 23 

desta lei; 

IX Canais Destinados à Prestação Eventual de 

Serviço é o conjunto de canais destinado à transmissão e 

distribuição eventual, mediante remuneração, de programas tais 

como manifestações, palestras, congressos e eventos, requ~s~­

tada por qualquer pessoa jurídica; 

X Canais Destinados à Prestação Permanente de 

Serviço - é o conjunto de canais destinado à transmissão e 

distribuição de programas e sinais a assinantes, mediante 

contrato, de forma permanente, em tempo integral ou parcial; 

XI - Canais de Livre Programação da Operadora - é o 

conjunto de canais destinado à transmissão e distribuição de 



• 

programas e sinais a assinantes , mediante contrato, em tempo 

integral ou parcial, nos qua~s a operadora de TV a Cabo tem 

plena liberdade de programação ; 

XII - Cabeçal - é o conjunto de me~os de geração, 

recepção, tratamento, transmissão de programas e programações 

e 
. . 

s~na~s de TV 
, . 

necessar~os 
, 
as atividades da operadora do 

tt Serviço de TV a Cabo; 

• 

XIII - Rede de Transporte de Telecomunicações - é o 

me~o físico destinado ao transporte de sinais de TV e outros 

sinais de telecomunicações, utilizado para interligar o 

cabeçal de uma operadora do serv~ço de TV a Cabo a \llTlél ou 

várias Redes Locais de Distribuição de Sinais de TV e ao 

Sistema Nacional de Telecomunicações; 

XIV - Rede Local de Distribuição de Sinais de TV - é 

o me~o físico destinado à distribuição de sinais de TV e, 

eventualmente, de outros serv~ços de telecomunicações, que 

interligam os assinantes deste serviço à Rede . de Transporte de 

Telecomunicações ou diretamente a um cabeçal, quando este 

estiver no âmbito geográfico desta rede; 

XV - Rede Única - é a característica que se atribui 

às redes capacitadas para o transporte e a distribuição de 

sinais de TV, visando a máxima conectividade e racionalização 

das instalações dos meios físicos, de modo a obter a ma~or 

abrangência possível na prestação integrada dos diversos 

serv~ços de telecomunicações ; 

XVI - Rede Pública - é a característica que se atri­

bui às redes capacitadas para o transporte e a distribuição de 

sinais de TV, utilizado pela operadora do serviço de TV a 

Cabo , de sua propriedade ou da 
. , . 

concess~onar~a de 

. ~----
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telecomunicações, possibilitando o acesso de qualquer interes­

sado, nos termos desta lei, mediante prévia contratação. 

, 
CAPITULO 11 

~ 

DA COMPETENCIA 

Art. 6 0 
- Compete ao Poder Executivo a outorga, por 

concessão, do serviço de TV a Cabo, pelo prazo de 15 (quinze) 

anos, podendo ser renovado por períodos sucessivos e iguais. 

Art. 7 0 
- A concessão para o serviço de TV a Cabo 

será dada exclusivamente à pessoa jurídica de direito privado 

que tenha corno atividade principal a prestação deste serviço e 

que tenha: 

I - sede no Brasil; 

11 - pelo menos 51% (cinqüenta e um por cento) do 

capital social, com direito a voto, pertencente a brasileiros 

natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos ou a sociedade 

sediada no País, cujo controle pertença a brasileiros natos ou 

naturalizados há ma~s de 10 (dez) anos. 

Art. 8 0 Não podem habilitar-se 
, 

outorga do a 

serv~ço de TV a Cabo pessoas jurídicas que se enquadrem em 

qualquer das seguintes situações: 

I aquelas 
. , 

sendo titulares de ~ do - que, Ja concessao 

serv~ço de TV a Cabo, ~ tenham iniciado a operação do nao 

serv~ço no . prazo estabelecido nesta lei ou que se encontrem 

inadimplentes com a fiscalização do Poder Executivo, ou tenham 

tido cassadas suas concessões há menos de 5 (cinco) anos; 

11 - aquelas das quais façam parte algum sócio ou 

cotista que tenha pertencido aos quadros societários de 

• 



empresas enquadradas nas condições previstas no inciso I deste 

artigo. 

Art. 9° - Para exercer a função de direção de empre­

sa operadora de TV a Cabo, a pessoa física não poderá gozar de 

imunidade parlamentar ou de foro especial. 

Art. 10 Compete ao Poder Executivo, além do 

4t disposto em outras partes desta lei, determinar ou normatizar, 

de acordo com a conveniência ou interesse público: 

• 

I - os parâmetros técnicos de qualidade e desempenho 

da execução e exploração do serv1ço; 

II os requisitos para a integração, efetiva ou 

potencial, ao Sistema Nacional de Telecomunicações , do serviço 

de TV a Cabo e das redes capaci tadas para o transporte de 

sinais de TV; 

III a fiscalização do serv1ço, em todo o 

território nacional; 

IV - a resolução, em primeira instância, das dúvidas 

e conflitos que surgirem em decorrência da interpretação desta 

lei e de sua regulamentação; 

V os critérios legais que coíbam os abusos de 

poder econômico no serviço de TV a Cabo; 

VI - o desenvolvimento do serviço de TV a Cabo em 

reg1me de livre concorrência; 

VII - o estabelecimento de diretrizes para a pres­

tação do serviço de TV a Cabo que estimulem e i ncentivem o 

desenvolvimento da indústria cinematográfica nacional e da 

produção de filmes, desenhos animados, vídeo e multimídia no 

País. 
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Art. 11 

CAPíTULO 111 
DA OUTORGA 

o início do processo de outorga de 

concessão para o serviço de TV a Cabo dar-se-á por iniciativa 

do Poder Executivo ou a requerimento do interessado. 

Art. 12 - Reconhecida a conveniência e a oportunida-

de de implantação do serviço de TV a Cabo pretendido, 
, 

sera 

publicado edital convidando os interessados a apresentar suas 

propostas, na forma determinada em regulamento. 

Art. 13 - O processo de decisão sobre outorgas para 

o serv1ço de TV a Cabo será definido em norma do Poder Execu­

tivo, que incluirá: 

I - definição de documentos e prazos que permitam a 

avaliação técnica das propostas apresentadas · pelos 

1nteressados; 

11 - critérios que permitam a seleção entre várias 

propostas apresentadas; 

111 - critérios para avaliar a adequação da amplitu­

de da área de prestação do serviço, considerando a viabilidade 

econômica do empreendimento e a compatibilidade com o interes­

se público; 

IV um roteiro técnico para implementação de 

audiência dos interessados de forma a permitir comparação 

eqüitativa e isenta das propostas. 

Art. 14 - As concessões para exploração do serv1ço 

de TV a Cabo não terão caráter de excl usi vidade em nenhuma 

área de prestação do serviço. 
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Art. 15 As concessionárias de telecomunicações 

somente serão autorizadas a operar serv1ço de TV a Cabo na 

hipótese de desinteresse manifesto de empresas privadas, 

caracteri zado pela ausência de respos ta a edi tal rela ti vo a 

uma determinada área de prestação de serviço. 

CAPíTULO IV 
DA INSTALAÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 16 - A Rede de Transporte de Telecomunicações é 

de propriedade da concessionária de telecomunicações e será 

utilizada para di versas operações de transporte de sinais de 

telecomunicações, inclusive o de sinais de TV. 

Art. 17 - A Rede Local de Distribuição de Sinais de 

TV pode ser de propriedade da concessionária de telecomuni­

cações ou da operadora de serviço de TV a Cabo, devendo, neste 

último caso, ser permitida a eventual prestação de outros 

~ serviços pela concessionária de telecomunicações. 

Parágrafo único - Os critérios para a implantação da 

Rede Local de Distribuição e da Rede de Transporte de Teleco­

municações serão definidos em regulamento a ser baixado pelo 

Poder Executivo. 

Art. 18 - Após receber a outorga, a operadora do 

serviço de TV a Cabo deverá adotar os seguintes procedimentos: 

I - na instalação da Rede de Transporte de Telecomu­

nicações, a operadora do serviço de TV a Cabo deverá consultar 

a concessionária de telecomunicações, atuante na área de pres­

tação do serviço, sobre a existência de infra-estrutura capaz 

• 



de suportar a execução de seu projeto, observados os seguintes 

critérios: 

a) a concessionária de telecomunicações deverá 

responder à consulta da operadora de TV a Cabo, no prazo máxi­

mo de 30 dias, informando-lhe em que condições atenderá os 

requisitos do projeto que embasou a concessão, devendo fazê-lo 

• dentro das seguintes opções, por ordem de prioridade: rede 

existente, rede a ser implantada ou rede a ser construída em 

parcer~a com a operadora de TV a Cabo; 

• 

• 

b) em caso de resposta afirmativa, que respeite os 

requisitos técnicos e de prazos previstos no projeto que emba-

sou a concessão, a operadora de TV a Cabo deverá utilizar a 

rede da concessionária de telecomunicações; 

c) dentro do prazo anteriormente estipulado, se não 

houver resposta da concessionária de telecomunicações ou em 

caso de resposta negativa, ou ainda na hipótese de comprovado 

descumprimento dos requisitos técnicos e prazos por parte da 

concessionária de telecomunicações, a operadora de TV a Cabo 

poderá instalar segmentos de rede, de acordo com normas apro-

vadas pelo Poder Executivo, utilizando-os exclusivamente para 

prestação do serviço de TV a Cabo; 

d) os segmentos de rede previstos na alínea ante­

r~or, para todos os efeitos, farão parte da Rede de Transporte 

de Telecomunicações, devendo a operadora do serviço de TV a 

Cabo possibilitar, mediante contratação entre as partes, a 

utilização destes segmentos pela concessionária de telecomuni­

cações, em condições a serem regulamentadas pelo Poder 

Executivo; 



II - no que se refere às necessidades da Rede Local 

de Distribuição de Sinais de TV, a operadora de TV a Cabo 

poderá instalá-la ou consultar a 
. , . 

conceSSl.onarl.a sobre seu 

interesse em fazê-lo, observando os seguintes critérios: 

a) na hipótese de consulta à concessionária de tele­

comunicações, esta deverá, no prazo improrrogável de 30 

• (trinta) dias, indicar se tem interesse ou possibilidade de 

atender às requisições do projeto da operadora do serviço de 

TV a Cabo e em que condições isto pode ocorrer; 

• 

b) caberá à operadora de TV a Cabo decidir, em qual­

quer hipótese, pela conveniência da construção de sua própria 

Rede Local de Distribuição ou pela utilização da Rede Local da 
. , . 

conceSSl.onarl.a. 

§ 1 ° - As concessionárias de telecomunicações e as 

operadoras de TV a Cabo empreenderão todos os esforços no 

sentido de evitar a duplicidade de redes, tanto nos segmentos 

de Rede de Transporte de Telecomunicações como nos de Rede 

Local de Distribuição . 

§ 2° - A capacidade das Redes Locais de Distribuição 

de Sinais de TV instaladas pela operadora de TV a Cabo não 

utilizada para a prestação deste servl.ço poderá, mediante 

ajuste prévio e escrito, ser utilizada pela concessionária de 

telecomunicações, atuante na região, para pres tação de 

servl.ços públicos de telecomunicações. 

§ 3° - No caso previsto no parágrafo anterior, as 

redes ou os seus segmentos serão solicitados, remunerados e 

utilizados em condições a serem normatizadas pelo Poder 

Executivo. 
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§ 4° - Será garantida à operadora do serv~ço de TV a 

Cabo condição de acesso , no ponto de conexão com a Rede Local 

de Distribuição de sinais de TV de sua propriedade, às insta­

lações da Rede de Transporte de Telecomunicações que atende a 

área de prestação de serviço, de modo a assegurar pleno desen­

volvimento das atividades de implantação daquela rede e o 

atendimento aos assinantes . 

§ 5° - Nas ampliações previstas no projeto que emba­

sou a concessão, no que respeita à instalação de redes, a 

Operadora de TV a Cabo deverá renovar o procedimento de 

consulta previsto neste artigo . 

Art. 19 - As operadoras do 

terão um prazo de 18 (dezoi to) meses, 

serv~ ço de TV a Cabo 

a partir da data .de 

publicação do ato de outorga, para concluir a etapa inicial de 

instalação do sistema e iniciar a prestação do serviço aos 

assinantes, em conformidade com o projeto referendado pelo ato 

de outorga. 

§ 1° - O prazo previsto no caput deste artigo poderá 

ser prorrogado uma única vez, por no máximo 12 (doze) meses, 

se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes 

pelo Poder Executivo. 

§ 2° O Poder Executivo regulamentará outras 

condições referentes à instalação das redes e os procedimentos 

técnicos a serem observados pelas concessionárias de telecomu­

nicações e operadoras do serviço de TV a Cabo. 

Art. 20 - As concessionárias de telecomunicações e 

as operadoras de TV a Cabo deverão observar rigorosamente os 

prazos e condições previstos no projeto de instalação de 

infra-estrutura adequada para o transporte de sinais de TV a 
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Cabo, especialmente no que se refere aos interesses de 1nves­

tidores ou de parceiros, sob pena de responsabilidade. 

Art. 21 As concessionárias de telecomunicações 

poderão estabelecer entendimentos com as operadoras de TV a 

Cabo, ou outros interessados, visando parcerias na construção 

de redes, e na sua utilização partilhada. 

Parágrafo único - Quando o serv1ço de TV a Cabo for 

executado através de parceria, o Poder Executivo deverá ser 

notificado. 

Art. 22 - A concessão para execução e exploração do 

serv1ço de TV a Cabo não isenta a operadora do atendimento às 

normas de engenharia relativas à instalação de cabos e equipa­

mentos, aberturas e escavações em logradouros públicos, deter-

minadas pelos códigos de posturas 
.. . 

mun1c1pa1s e estaduais, 

conforme o caso. 

Parágrafo único - Aos Estados, Municípios e entida­

des de qualquer natureza, ficam vedadas interferências na 

implantação das unidades de operação do serviço de TV a Cabo, 

desde que observada, pela operadora, a legislação vigente. 

, 
CAPITULO V 

DA OPERAÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 23 - A operadora de TV a Cabo, na sua área de 

prestação do serviço, deverá tornar disponíveis canais para as 

seguintes destinações: 

I - CANAIS BÁSICOS DE UTILIZAÇÃO GRATUITA 

a) cana1S destinados a distribuição obrigatória, 

integral e simultânea, sem inserção de qualquer informação, da 
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programação das ~ssoras geradoras locais de radiodifusão de 

sons e ~rnagens, em VHF ou UHF, abertos e não codifi cados, cujo 

sinal alcance a área do serviço de TV a Cabo e apresente nível 

técnico adequado, conforme padrões estabelecidos pelo Poder 

Executivo; 

b) 1 (um) canal legislativo municipal/estadual, 

reservado para o uso compartilhado entre as Câmaras de Verea­

dores localizadas nos municípios da área de prestação do 

serv~ço e a Assembléia Legislativa do respectivo Estado, sendo 

o canal voltado para a documentação dos trabalhos parlamenta­

res, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

c) 1 (um) canal reservado para a Câmara dos Deputa­

dos, para a documentação dos seus trabalhos, especialmente a 

transmissão ao vivo das sessões; 

d) 1 (um) canal reservado para o Senado Federal, 

para a documentação dos seus trabalhos, especialmente a trans­

missão ao v~vo das sessões; 

e) 1 (um) canal universitário, reservado para o uso 

compartilhado entre as universidades localizadas no município 

ou municípios da área de prestação do serv~ço; 

f) 1 (um) canal educativo-cultural, reservado para 

utilização pelos órgãos que tratam de educação e cultura no 

governo federal e nos governos estadual e municipal com juris­

dição sobre a área de prestação do serviço; 

g) 1 (um) canal comunitário aberto para utilização 

livre por entidades não governamentais e sem fins lucrativos. 

II CANAIS DESTINADOS À PRESTAÇÃO EVENTUAL DE 

SERVIÇOS; 
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III CANAIS DESTINADOS À PRESTAÇÃO PERMANENTE DE 

SERVIÇOS. 

A programação dos canais previstos nas 

alíneas c e d do inciso I deste artigo poderá ser apresentada 

em um só canal, se ass~m o decidir a Mesa do Congresso 

Nacional. 

§ 2° - Nos períodos em que a programação dos cana~s 

previstos no inciso I deste artigo não estiver ativa, poderão 

ser programadas utilizações livres por entidades sem fins 

lucrativos e não governamentais localizadas nos municípios da 

área de prestação do serv~ço. 

§ 3° - As condições de recepção e distribuição dos 

sinais dos canais básicos, previstos no inciso I deste artigo, 

serão regulamentadas pelo Poder Executivo. 

§ 4° - As geradoras locais de TV poderão, eventual­

mente, restringir a distribuição dQs seus sinais, prevista na 

alínea a do inciso I deste artigo, mediante notificação judi­

cial, desde que ocorra justificado motivo e enquanto persistir 

a causa. 

Simultaneamente à restrição do parágrafo 

anterior, a geradora local deverá informar ao Poder Executivo 

as razões da restrição, para as providências de direito, 

cabendo apresentação de recurso pela operadora. 

§ 6°- O Poder Executivo estabelecerá normas sobre a 

utilização dos cana~s previstos 

artigo, sendo que: 

. . nos ~nc~sos II e III deste 

I - serão garantidos 2 (dois) cana~s para as funções 

previstas no inciso lI; 
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II - 30% (trinta por cento) dos cana1S tecnicamente 

disponíveis serão utilizados para as funções previstas no 

inciso III, com programação de pessoas jurídicas não afiliadas 

ou não coligadas à operadora de TV a Cabo. 

§ 7 0 
- Os preços e as condições de remuneração das 

operadoras, referentes aos serviços previstos nos incisos II e 

III, deverão ser compatíveis com as práticas usuais de mercado 

e com os custos de operação, de modo a atender as finalidades 

a que se destinam. 

§ 8 0 
- A operadora de TV a Cabo não terá responsabi­

lidade alguma sobre o conteúdo da programação veiculada nos 

cana1s referidos nos 
, . 
1nC1SOS I, II e III deste artigo, nem 

estará obrigada a fornecer infra-estrutura para a produção dos 

programas . 

§ 9 0 
- O Poder Executivo normatizará os critérios 

técnicos e as condições de uso nos cana1S previstos nas 

alíneas a a g deste artigo. 

Art. 24 - Excluídos os cana1S referidos nos incisos 

I, II e III do artigo anterior os demais canais serão progra­

mados livremente pela operadora de TV a Cabo. 

Art. 25 - Qualquer pessoa jurídica, no gozo de seus 

direitos, estará habilitada a contratar, junto às operadoras, 

a distribuição de sinais de vídeo destinados à prestação even­

tual ou permanente do serv1ço de TV a Cabo, previstos nos 

incisos II e III do .art. 23, responsabilizando-se integralmen­

te pelo conteúdo das emissões. 

§ 10 - Os canais destinados à prestação eventual ou 

permanente de serv1ços serão ofertados publicamente pelas 

concessionárias de TV a Cabo. 
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Sempre que a procura exceder a oferta, a 

seleção de interessados na utilização dos canais previstos nos 

incisos II e III do art. 23 dar-se-á por decisão da operadora, 

justificadamente, com base em critérios que considerem a 

garantia do direito de expressão e o exercício da livre 

concorrência, bem como a gestão de qualidade e eficiência 

econômica da rede. 

Os contratos referentes à utilização dos 

canal. s previ s tos nos 
. . 
l.ncl.SOS II e III do art. 23 ficarão 

disponíveis para consulta de qualquer interessado. 

§ 4°- Qualquer pessoa que se sinta prejudicada por 

prática da concessionária de telecomunicações ou da operadora 

de TV a Cabo ou por condições que impeçam ou dificultem o uso 

de canal.S ou do serviço, poderá representar ao Poder Executi­

vo , que deverá apreCl.ar o assunto no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, podendo convocar audiência pública se julgar 

necessário. 

Art. 26 - O acesso, como assinante, ao servl.ço de TV 

a Cabo é assegurado a todos os que tenham suas dependências 

localizadas na área de prestação do serviço, mediante o paga­

mento pela adesão, e remuneração pela disponibilidade e utili­

zação do servl.ço. 

§ 1° - O pagamento pela adesão e pela disponibilida­

de do servl.ço de TV a Cabo assegurará ao assinante o direito 

de acesso à totalidade dos canais básicos previstos no inciso 

I do art. 23. 

§ 2° - A infra-estrutura adequada ao transporte e 

distribuição de sinais de TV, na prestação do serviço de TV a 
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Cabo, deverá permitir, tecnicamente, a individualização do 

acesso de assinantes a canais determinados. 

, 
CAPITULO VI 

~ -DA TRANSFERENCIA DA CONCESSAO 

Art. 27 A transferência de concessão somente 

poderá ser requerida após o início da operação do serviço de 

TV a Cabo. 

Art. 28 Depende de 
, . 

prevl.a aprovação do Poder 

Executivo, sob pena de nulidade dos atos praticados, a trans­

ferência direta do direito de execução e exploração do serviço 

de TV a Cabo a outra entidade, bem como a transferência de 

ações ou cotas a terceiros , quando ocorrer a l ienação de 

controle societário. 

Art. 29 - O Poder Executivo deverá ser informado, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da data dos atos 

praticados, nos seguintes casos: 

a) quando ocorrer transferência de cotas ou ações 

representativas do capital social entre cotistas ou sócios e 

entre estes e terceiros, sem que isto implique transferência 

do controle da sociedade; 

b) quando houver aumento de capital social com alte­

ração da proporcionalidade entre os sócios. 

CAPÍTULO VII 

DOS DIREITOS E DEVERES 

Art. 30 - A operadora de TV a Cabo poderá: 
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I transmi tir sinais ou programas produzidos por 

terceiros, editados ou não, bem como sinais ou programas de 

geração própria; 

pendente, 

II - cobrar remuneração pelos serv1ços prestados; 

III - codificar os sinais; 

IV - veicular publicidade; 

V - co-produzir filmes nacionais, de produção inde­

com a utilização de recursos de incentivos fiscais 

previstos na Lei nO 8.685 de 21 de julho de 1993, e outras 

legislações. 

Parágrafo 
, . 
un1CO o disposto no inciso I deste 

artigo não exime a operadora de TV a Cabo de observar a legis­

lação de direito autoral. 

Art. 31 - A operadora de TV a Cabo está obrigada a: 

I realizar a distribuição dos sinais de TV em 

condições técnicas adequadas; 

II não recusar , por discriminação de qualquer 

tipo , o atendimento a clientes cUJas dependências estejam 

localizadas na área de prestação do serviço; 

III - observar as normas e regulamentos relativos ao 

serv1ço; 

IV - exibir em sua programação filmes nacionais, de 

produção independente, de longa-metragem, média-metragem, 

curta-metragem e desenho animado, conforme definido em regula­

mento a ser baixado pelo Poder Executivo, resguardada a 

segmentação das programações; 

V - garantir a interligação do cabeça I à rede de 

transporte de telecomunicações . 
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Art. 32 - A concessionária de telecomunicações está 

obrigada a realizar o transporte de sinais de TV em condições 

técnicas adequadas. 

Art. 33 - São direitos do assinante do serv1ço de TV 

a Cabo: 

I - conhecer, previamente, o tipo de programação a 

ser oferecida; 

I I - receber da operadora de TV a Cabo os serv1ços 

de instalação e manutenção dos equipamentos 

recepção dos sinais. 

,. , 
necessar10S a 

Art. 34 - São deveres dos assinantes: 

I - pagar pela assinatura do serviço; 

11 zelar pelos equipamentos fornecidos pela 

operadora. 

Art. 35 - Constitui ilícito penal a interceptação ou 

a recepção não autorizada dos sinais de TV a Cabo. 

, 
CAPITULO VIII 

DA RENOVAÇÃO DA CONCESSÃO 

, 
Art . 36 - E assegurada à operadora do serv1ço de TV 

a Cabo a renovação da concessão sempre que esta: 

I - tenha cumprido satisfatoriamente as condições da 

concessão; 

11 venha atendendo à regulamentação do Poder 

Executivo ; 

111 - concorde em atender as exigências técnicas e 

economicamente viáveis para a satisfação das necessidades da 



• 

comunidade, inclusive no que se refere à modernização do 

sistema. 

Parágrafo único - A renovação da outorga não poderá 

ser negada por infração não comunicada à operadora de TV a 

Cabo, ou na hipótese do cerceamento de defesa, na forma desta 

lei . 

Art. 37 - O Poder Executivo regulamentará os proce­

dimentos para a renovação da concessão do serviço de TV a 

Cabo, os qua~s incluirão consulta pública. 

, 
CAPITULO IX 

DA PROTEÇÃO AO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Art. 38 - O Poder Executivo deve levar em conta, nos 

regulamentos e normas sobre o serviço de TV a Cabo, que a 

radiodifusão sonora e de sons e imagens é essencial à infor-

mação, ao entretenimento 
, 

e a educação da população, devendo 

adotar disposições que assegurem o contínuo oferecimento do 

serv~ço ao público. 

Parágrafo único - As disposições mencionadas neste 

artigo não devem impedir ou dificultar a livre competição. 

, 
CAPITULO X 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art . 39 - As penas aplicáveis por infração desta lei 

e dos regulamentos e normas que a complementarem são: 

I - advertência; 

II - multa; 



111 - cassação da concessão para execução e explo­

ração do serviço de TV a Cabo. 

§ 10 - A pena de multa será aplicada por infração 

de qualquer dispositivo desta Lei ou quando a concessionária 

do serv~ço de TV a Cabo não houver cumprido, dentro do prazo 

estipulado, qualquer exigência formulada pelo Poder Executivo 

e será graduada de acordo com a infração cometida , considera­

das a gravidade da falta, os antecedentes da entidade faltosa 

e a reincidência específica, de acordo com atos a serem baixa­

dos pelo Poder Executivo. 

§ 2 0 
- Nas infrações em que, a juízo do Poder Execu­

tivo não se justificar a aplicação de multa, o infrator será 

advertido, considerando-se esta como agravante, na hipótese de 

inobservância de qualquer outro preceito desta lei. 

Art. 4 O - As penas de advertência e muI ta serão 

aplicadas tendo em vista as circunstâncias em que foram come­

tidas e agravadas na reincidência . 

Art. 41 Fica sujeita à pena de cassação da 

concessão a operadora que incidir nas seguintes infrações: 

I - demonstrar incapacidade técnica, pelo descumpri-

mento das exigências legais quanto à execução dos serviços; 

11 - demonstrar incapacidade legal; 

111 - demonstrar incapacidade econômico-financeira; 

IV - submeter o controle ou a direção da empresa a 

pessoas não qualificadas na forma desta lei; 

V - transferir, sem prévia anuência do Poder Execu-

tivo, a qualquer título e por qualquer instrumento, a 

concessão para execução do serviço ou o controle da entidade 

operadora; 
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VI - não . . . 
~n~c~ar a operação regular do serv~ço no 

prazo máximo de 18 (dezoito) meses, prorrogável por mais 12 

(doze), a contar da data da publicação do ato de outorgai 

VII interromper, sem justificativa, a execução 

total ou parcial do serviço por prazo superior a 30 (trinta) 

dias consecutivos, salvo quando tenha obtido a autorização 

prévia do Poder Executivo. 

Parágrafo único - A pena de cassação só será aplica­

da após sentença judicial. 

, 
CAPITULO XI 

- , 
DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS 

Art. 42 Os atuais detentores de autorização do 

Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos -

DISTV, regulado pela Portaria nO 250, de 13 de dezembro de 

1989, do Ministro de Estado das Comunicações, outorgadas até 

31 de dezembro de 1993, que manifestarem formalmente ao 

Ministério da Comunicações o seu enquadramento nas disposições 

desta lei, terão suas autorizações transformadas em concessão 

para execução e exploração do serviço de TV a Cabo, pelo prazo 

de 15 (quinze) anos, contado a partir da data da outorga da 

concessão. 

§ 10 - A manifestação de submissão às disposições 

desta lei assegurará a transformação das autorizações de DISTV 

em concessão para a prestação do serviço de TV a Cabo e deverá 

ser feita no prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) 

dias, a partir da data da publicação desta lei. 



§ 2 0 
- O Poder Executivo, de posse da manifestação 

de submissão às disposições desta lei, tal como prevê este 

artigo, expedirá, no prazo máximo e improrrogável de 30 

(trinta) dias, o correspondente ato de outorga da concessão 

para a prestação do serviço de TV a Cabo. 

§ 3 0 
- As autorizatárias do serviço de DISTV que 

ainda não entraram em operação e tiverem a sua autorização 

transformada em concessão do serviço de TV a Cabo terão o 

prazo máximo e improrrogável de 12 (doze) meses para o faze­

rem, a contar da data da publicação desta lei, sem o que terão 

cassadas liminarmente suas concessões. 

Art. 43 - A partir da data de publicação desta lei, 

as autorizatárias de DISTV, enquanto não for transformada a 

autorização em concessão do serv~ço de TV a Cabo, conforme 

previsto no artigo anterior, deverão prossegu~r na prestação 

do serviço em redes submetidas às disposições desta lei. 

Art. 44 - Na implementação das disposições previstas 

nesta lei, o Poder Executivo terá o prazo de 6 (seis) meses 

para baixar todos os atos, regulamentos e normas necessários, 

ouvido o parecer do Conselho de Comunicação Social. 

Art. 45 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 46 - Revogam-se as disposições em contrário. 

~~~~ DOS DEPUTADOS, 21 de outubro de 1994. 


